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EXECUTIVO 

DECRETOS FINANCEIROS 

DECRETO Nº 32.142 de 10 de fevereiro de 2020

Abre ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional 

Suplementar, na forma que indica e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso XXVII da Lei Orgânica do Município e devidamente 

autorizado pelo art. 19 do Decreto nº 32.100, de 09 de janeiro de 2020, Decreto nº 32.096, de 07 de 

janeiro de 2020 e Lei Orçamentária Anual nº 9.506, de 26 de dezembro de 2019, em seu art. 6º, inciso 

IV, alínea C.

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 

110.387,00 (cento e dez mil, trezentos e oitenta e sete reais) na unidade orçamentária indicada no 

anexo integrante a este Decreto.

Art. 2º As Unidades Orçamentárias abrangidas por este Decreto e a Diretoria Geral de 

Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 10 de fevereiro de 2020.

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO

Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL

Chefe de Gabinete do Prefeito

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA

Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário Municipal de Gestão

PAULO GANEM SOUTO

Secretário Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 32.142/2020

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO N° 

PAG: 01

ÓRGÃO / 

UNIDADE

PROJETO /

ATIVIDADE

ELEMENTO

DE DESPESA
FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

456002-GCM 06.182.0013.216900 4.4.90.52 0.1.24  110.387,00

SUB-TOTAL  110.387,00

616002-SUCOP 15.451.0010.110700 4.4.90.51 0.1.24  110.387,00

SUB-TOTAL  110.387,00

TOTAL GERAL  110.387,00  110.387,00

32.142/2020

DECRETOS SIMPLES 

RETIFICAÇÃO

No Decreto s/nº de 25/10/2019, publicano no DOM de 26 a 28/10/2019, referente a nomeação de 

GERUZA MARIA CARNEIRO MORAIS DA CUNHA,

Onde se lê:

Nomear GERUZA MARIA CARNEIRO MORAIS DA CUNHA, para exercer o cargo em comissão de 

Subcoordenador I, Grau 54, da Subcoordenadoria de Desenvolvimento de Ações de Proteção e Defesa 

dos Animais Domésticos, da Secretaria Municipal da Saúde.

Leia-se: 

Nomear GERUZA MARIA CARNEIRO MORAIS DA CUNHA, para exercer o cargo em comissão de 

Subcoordenador III, Grau 54, da Secretaria Municipal da Saúde.

No Decreto s/nº de 25/10/2019, publicano no DOM de 26 a 28/10/2019, referente a nomeação de 

MARIA CAROLINA REBOUÇAS SANTOS FIUZA,

Onde se lê:

Nomear MARIA CAROLINA REBOUÇAS SANTOS FIUZA, para exercer o cargo em comissão de 

Coordenador II, Grau 55, da Coordenadoria de Gestão de Projetos de Proteção e Defesa dos Animais 

Domésticos, da Secretaria Municipal da Saúde.

Leia-se: 

Nomear MARIA CAROLINA REBOUÇAS SANTOS FIUZA, para exercer o cargo em comissão de 

Coordenador II, Grau 55, da Secretaria Municipal da Saúde.
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGMS 

PORTARIA Nº 013/2020

A PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições,

RESOLVE:

Designar a servidora DEOLINDA DOS SANTOS  matrícula 3022978 para substituir 

o servidor LOURIVAL MOTA SANTOS matricula 3011078, na função de confiança de secretário 

administrativo da coordenadoria administrativa, grau 61, desta PGMS, durante o afastamento do 

titular, por motivo de férias, no período de 10.02.2020 a 10.03.2020.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 10 de fevereiro de 2020.

LUCIANA RODRIGUES VIEIRA LOPES

Procuradora-Geral

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEFAZ 

PORTARIA Nº 005/2020

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO MUNICÍPIO DO SALVADOR no uso de suas atribuições e de acordo 

com o que estabelece o inciso XI do art. 15 do Regimento Interno da SEFAZ, aprovado pelo Dec. nº 

29.796, de 05 de junho de 2018, e CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Lei nº 8.723 de 2014, 

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam estabelecidos os limites de pagamentos, por exercício, dos débitos ou obrigações 

consignados em precatório judicial considerados como de pequeno valor perante a Fazenda Pública 

Municipal, indicados na tabela a seguir, corrigidos anualmente conforme §§ 3º e 4º do Art. 100 do 

ADCT da Constituição Federal de 1998. 

EXERCÍCIO INPC TETO

2019 R$ 5.839,45

2020 4,48% R$ 6.101,06

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, em 10 de fevereiro de 2020.

PAULO GANEM SOUTO

Secretário Municipal da Fazenda

COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO
COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, ficam 
intimados os contribuintes da Decisão do chefe do SEJUL, na forma da Ementa que segue copiada:

CONTRIBUINTE X-TALK TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA. ME.

REPRESENTANTE LEGAL ---------

CGA 441.364/001-48

CNPJ 17.206.827/0001-59

PROCESSO N. 23783/2019

T. E. 870607.004.2019

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA - SEJUL

JULGADOR (A): JOSÉ LÚCIO CARDOSO DE OLIVEIRA FILHO

 E M E N T A SIMPLES NACIONAL. TERMO DE EXCLUSÃO EFEITO EXERCÍCIO 
01/04/2014. FALTA DE ESCRITURAÇÃO DO LIVRO CAIXA. 
IMPUGNAÇÃO IMPROCEDENTE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 84 
DA CGSN 140/2018, ALÍNEA “G 2” INCISO IV. LEI COMPLEMENTAR 
123/2006, ART. 29, INCISOS II A XII E §1º; IN SEFAZ/DRM Nº 
17/2018.

CONTRIBUINTE TASCOM TELECOMUNICAÇÕES LTDA. ME.

REPRESENTANTE LEGAL ---------

CGA 407.506/001-46

CNPJ 14.691.508/0001-98

PROCESSO N. 56575/2019

T. E. 23461.001.2019

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA - SEJUL

JULGADOR (A): JOSÉ LÚCIO CARDOSO DE OLIVEIRA FILHO

 E M E N T A SIMPLES NACIONAL. TERMO DE EXCLUSÃO EFEITO EXERCÍCIO 
01/04/2014. FALTA DE ESCRITURAÇÃO DO LIVRO CAIXA. 
IMPUGNAÇÃO INTEMPESTIVA. IMPUGNAÇÃO IMPROCEDENTE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 84 DA CGSN 140/2018, ALÍNEA “G 
2” INCISO IV. LEI COMPLEMENTAR 123/2006, ART. 29, INCISOS II A 
XII E §1º; IN SEFAZ/DRM Nº 17/2018.

Salvador,10 de fevereiro de 2020

MARCOS PEREIRA BASTOS
Chefe do Setor de Julgamento

COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO
COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, ficam 
intimados os contribuintes da Decisão do chefe do SEJUL, na forma da Ementa que segue copiada:

CONTRIBUINTE AL- TEIX PATRIMONIAL LTDA

REQUERENTE TROBOGY EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A

REPRESENTANTE DR. ANDRÉ LUIZ DUARTE TEIXEIRA OAB/ BA 8342

INSCRIÇÃO IMOBILIARIA 495000-3

CPF/CNPJ DO CONTRIBUINTE 09.378.619/0001-99

PROCESSO Nº. 5623/2019 

NL - NOTIFICAÇÃO DE 
LANÇAMENTO

IPTU/TRSD 2019

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA  

JULGADOR: MARIA CRISTINA QUEIROZ MELLO DA SILVEIRA

  EMENTA IPTU/TRSD 2019- IMPUGNAÇÃO ELETRÔNICA DA NOTIFICAÇÃO 
DE LANÇAMENTO - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO - 
MANUTENÇÃO DO VALOR VENAL ORIGINAL CALCULADO PARA 
O LANÇAMENTO DO IPTU/TRSD 2019 IGUAL A R$ 26.703,50 
EM ACOLHIMENTO AO PARECER TÉCNICO DO SETOR DE MAPAS 
DE VALORES - SELAN/CCD/SEFAZ. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
PREVISTA NOS ARTIGOS 65, 66, 69, 296, 301 E 302, INCISO 
V, TODOS DA LEI Nº. 7.186/2006 - CTRMS E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. 

CONTRIBUINTE AL- TEIX PATRIMONIAL LTDA

REQUERENTE TROBOGY EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A

REPRESENTANTE DR. ANDRÉ LUIZ DUARTE TEIXERA OAB/ BA 8342

INSCRIÇÃO IMOBILIARIA 494998-6

CPF/CNPJ DO CONTRIBUINTE 09.378.619/0001-99

PROCESSO Nº. 5619/2019 

NL - NOTIFICAÇÃO DE 
LANÇAMENTO

IPTU/TRSD 2019

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA  

JULGADOR: MARIA CRISTINA QUEIROZ MELLO DA SILVEIRA

  EMENTA IPTU/TRSD 2019- IMPUGNAÇÃO ELETRÔNICA DA NOTIFICAÇÃO 
DE LANÇAMENTO - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO - 
MANUTENÇÃO DO VALOR VENAL ORIGINAL CALCULADO PARA 
O LANÇAMENTO DO IPTU/TRSD 2019 IGUAL A R$ 37.322,12 
EM ACOLHIMENTO AO PARECER TÉCNICO DO SETOR DE MAPAS 
DE VALORES - SELAN/CCD/SEFAZ. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
PREVISTA NOS ARTIGOS 65, 66, 69, 296, 301 E 302, INCISO 
V, TODOS DA LEI Nº. 7.186/2006 - CTRMS E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. 

CONTRIBUINTE JORGE AGUIAR SOUZA

REQUERENTE HABITA E LAZER SALVADOR EMPREENDIMENTOS LTDA

INSCRIÇÃO IMOBILIARIA 247950-8

CPF/CNPJ DO CONTRIBUINTE 10.289.479/0001-81

PROCESSO Nº. 5503/2019 

NL - NOTIFICAÇÃO DE 
LANÇAMENTO

IPTU/TRSD 2019

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA  

JULGADOR: MARIA CRISTINA QUEIROZ MELLO DA SILVEIRA

  EMENTA IPTU/TRSD 2019- IMPUGNAÇÃO ELETRÔNICA DA NOTIFICAÇÃO 
DE LANÇAMENTO - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO - 
MANUTENÇÃO DO VALOR VENAL ORIGINAL CALCULADO PARA 
O LANÇAMENTO DO IPTU/TRSD 2019 IGUAL A R$ 139.057,83 
EM ACOLHIMENTO AO PARECER TÉCNICO DO SETOR DE MAPAS 
DE VALORES - SELAN/CCD/SEFAZ. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
PREVISTA NOS ARTIGOS 65, 66, 69, 296, 301 E 302, INCISO 
V, TODOS DA LEI Nº. 7.186/2006 - CTRMS E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES 

 
 Salvador, 10 de fevereiro de 2020

MARCOS PEREIRA BASTOS 
Chefe do Setor de Julgamento 
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COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO
COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL
Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, ficam 
intimados os contribuintes da Decisão do chefe do SEJUL, na forma da Ementa que segue copiada:

CONTRIBUINTE AL- TEIX PATRIMONIAL LTDA

REQUERENTE TROBOGY EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A

REPRESENTANTE DR. ANDRÉ LUIZ DUARTE TEIXEIRA OAB/ BA 8342

INSCRIÇÃO IMOBILIARIA 495004-6

CPF/CNPJ DO CONTRIBUINTE 09.378.619/0001-99

PROCESSO Nº. 5631/2019 

NL - NOTIFICAÇÃO DE 
LANÇAMENTO

IPTU/TRSD 2019

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA  

JULGADOR: MARIA CRISTINA QUEIROZ MELLO DA SILVEIRA

  EMENTA IPTU/TRSD 2019- IMPUGNAÇÃO ELETRÔNICA DA NOTIFICAÇÃO 
DE LANÇAMENTO - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO - 
MANUTENÇÃO DO VALOR VENAL ORIGINAL CALCULADO PARA 
O LANÇAMENTO DO IPTU/TRSD 2019 IGUAL A R$ 16.121,83 
EM ACOLHIMENTO AO PARECER TÉCNICO DO SETOR DE MAPAS 
DE VALORES - SELAN/CCD/SEFAZ. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
PREVISTA NOS ARTIGOS 65, 66, 69, 296, 301 E 302, INCISO 
V, TODOS DA LEI Nº. 7.186/2006 - CTRMS E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES

CONTRIBUINTE MANOEL DOS SANTOS

REQUERENTE MANOELGARRETT@GMAIL.COM

INSCRIÇÃO IMOBILIARIA 588884-0

CPF/CNPJ DO CONTRIBUINTE 167.410.218-68

PROCESSO Nº. 12988/2019 

NL - NOTIFICAÇÃO DE 
LANÇAMENTO

IPTU/TRSD 2019

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA  

JULGADOR: MARIA CRISTINA QUEIROZ MELLO DA SILVEIRA

  EMENTA IPTU/TRSD 2019- IMPUGNAÇÃO ELETRÔNICA DA NOTIFICAÇÃO 
DE LANÇAMENTO - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO - 
MANUTENÇÃO DO VALOR VENAL ORIGINAL CALCULADO PARA 
O LANÇAMENTO DO IPTU/TRSD 2019 IGUAL A R$ 432,66 EM 
ACOLHIMENTO AO PARECER TÉCNICO DO SETOR DE MAPAS 
DE VALORES - SELAN/CCD/SEFAZ. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
PREVISTA NOS ARTIGOS 65, 66, 69, 296, 301 E 302, INCISO 
V, TODOS DA LEI Nº. 7.186/2006 - CTRMS E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES 

CONTRIBUINTE AL TEIX PATRIMONIAL LTDA

REQUERENTE BR INSPEÇÕES LTDA

REPRESENTANTE DR. ANDRÉ LUIZ DUARTE TEIXEIRA OAB/ BA 8342

INSCRIÇÃO IMOBILIARIA 688971-9

CPF/CNPJ DO CONTRIBUINTE 02.816.433/0001-45

PROCESSO Nº. 5500/2019 

NL - NOTIFICAÇÃO DE 
LANÇAMENTO

IPTU/TRSD 2019

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA  

JULGADOR: MARIA CRISTINA QUEIROZ MELLO DA SILVEIRA

  EMENTA IPTU/TRSD 2019- IMPUGNAÇÃO ELETRÔNICA DA NOTIFICAÇÃO 
DE LANÇAMENTO - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO - 
MANUTENÇÃO DO VALOR VENAL ORIGINAL CALCULADO PARA 
O LANÇAMENTO DO IPTU/TRSD 2019 IGUAL A R$ 117..267,84 
EM ACOLHIMENTO AO PARECER TÉCNICO DO SETOR DE MAPAS 
DE VALORES - SELAN/CCD/SEFAZ. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
PREVISTA NOS ARTIGOS 65, 66, 69, 296, 301 E 302, INCISO 
V, TODOS DA LEI Nº. 7.186/2006 - CTRMS E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES 

  Salvador, 10 de fevereiro de 2020

MARCOS PEREIRA BASTOS 
Chefe do Setor de Julgamento 

COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO
COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, ficam 
intimados os contribuintes da Decisão do chefe do SEJUL, na forma da Ementa que segue copiada:

CONTRIBUINTE AL- TEIX PATRIMONIAL LTDA

REQUERENTE TROBOGY EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A

REPRESENTANTE DR. ANDRÉ LUIZ DUARTE OAB/ BA 8342

INSCRIÇÃO IMOBILIARIA 495005-4

CPF/CNPJ DO CONTRIBUINTE 09.378.619/0001-99

PROCESSO Nº. 5632/2019 

NL - NOTIFICAÇÃO DE 
LANÇAMENTO

IPTU/TRSD 2019

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA  

JULGADOR: MARIA CRISTINA QUEIROZ MELLO DA SILVEIRA

  EMENTA IPTU/TRSD 2019- IMPUGNAÇÃO ELETRÔNICA DA NOTIFICAÇÃO 
DE LANÇAMENTO - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO - 
MANUTENÇÃO DO VALOR VENAL ORIGINAL CALCULADO PARA 
O LANÇAMENTO DO IPTU/TRSD 2019 IGUAL A R$ 24.348,95 
EM ACOLHIMENTO AO PARECER TÉCNICO DO SETOR DE MAPAS 
DE VALORES - SELAN/CCD/SEFAZ. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
PREVISTA NOS ARTIGOS 65, 66, 69, 296, 301 E 302, INCISO 
V, TODOS DA LEI Nº. 7.186/2006 - CTRMS E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES.  

CONTRIBUINTE TROBOGY EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A

REQUERENTE A MESMA

REPRESENTANTE DR. ANDRÉ LUIZ DUARTE TEIXEIRA OAB/ BA 8342

INSCRIÇÃO IMOBILIARIA 495017-8

CPF/CNPJ DO CONTRIBUINTE 09.378.619/0001-99

PROCESSO Nº. 5653/2019 

NL - NOTIFICAÇÃO DE 
LANÇAMENTO

IPTU/TRSD 2019

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA  

JULGADOR: MARIA CRISTINA QUEIROZ MELLO DA SILVEIRA

  EMENTA IPTU/TRSD 2019- IMPUGNAÇÃO ELETRÔNICA DA NOTIFICAÇÃO 
DE LANÇAMENTO - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO - 
MANUTENÇÃO DO VALOR VENAL ORIGINAL CALCULADO PARA 
O LANÇAMENTO DO IPTU/TRSD 2019 IGUAL A R$ 51.966,58 
EM ACOLHIMENTO AO PARECER TÉCNICO DO SETOR DE MAPAS 
DE VALORES - SELAN/CCD/SEFAZ. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
PREVISTA NOS ARTIGOS 65, 66, 69, 296, 301 E 302, INCISO 
V, TODOS DA LEI Nº. 7.186/2006 - CTRMS E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES

CONTRIBUINTE AL- TEIX PATRIMONIAL LTDA

REQUERENTE TROBOGY EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A

REPRESENTANTE DR. ANDRÉ LUIZ DUARTE TEIXEIRA OAB/ BA 8342

INSCRIÇÃO IMOBILIARIA 495009-7

CPF/CNPJ DO CONTRIBUINTE 09.378.619/0001-99

PROCESSO Nº. 5642/2019 

NL - NOTIFICAÇÃO DE 
LANÇAMENTO

PRIMEIRA INSTÂNCIA  

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA  

JULGADOR: MARIA CRISTINA QUEIROZ MELLO DA SILVEIRA

  EMENTA IPTU/TRSD 2019- IMPUGNAÇÃO ELETRÔNICA DA 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO - IMPROCEDÊNCIA DA 
IMPUGNAÇÃO - MANUTENÇÃO DO VALOR VENAL ORIGINAL 
CALCULADO PARA O LANÇAMENTO DO IPTU/TRSD 2019 
IGUAL A R$ 139.057,83 EM ACOLHIMENTO AO PARECER 
TÉCNICO DO SETOR DE MAPAS DE VALORES - SELAN/CCD/
SEFAZ. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PREVISTA NOS ARTIGOS 65, 
66, 69, 296, 301 E 302, INCISO V, TODOS DA LEI Nº. 7.186/2006 
- CTRMS E ALTERAÇÕES POSTERIORES 

Salvador, 10 de fevereiro de 2020

MARCOS PEREIRA BASTOS 
Chefe do Setor de Julgamento 

COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO
COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, ficam 
intimados os contribuintes da Decisão do chefe do SEJUL, na forma da Ementa que segue copiada:

CONTRIBUINTE AL- TEIX PATRIMONIAL LTDA

REQUERENTE TROBOGY EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A

REPRESENTANTE DR. ANDRÉ LUIZ DUARTE TEIXEIRA OAB/ BA 8342

INSCRIÇÃO IMOBILIARIA 495011-9

CPF/CNPJ DO CONTRIBUINTE 09.378.619/0001-99

PROCESSO Nº. 5644/2019 

NL - NOTIFICAÇÃO DE 
LANÇAMENTO

IPTU/TRSD 2019

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA  

JULGADOR: MARIA CRISTINA QUEIROZ MELLO DA SILVEIRA
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  EMENTA IPTU/TRSD 2019- IMPUGNAÇÃO ELETRÔNICA DA NOTIFICAÇÃO 

DE LANÇAMENTO - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO - 
MANUTENÇÃO DO VALOR VENAL ORIGINAL CALCULADO PARA 
O LANÇAMENTO DO IPTU/TRSD 2019 IGUAL A R$ 37.783,80 
EM ACOLHIMENTO AO PARECER TÉCNICO DO SETOR DE MAPAS 
DE VALORES - SELAN/CCD/SEFAZ. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
PREVISTA NOS ARTIGOS 65, 66, 69, 296, 301 E 302, INCISO 
V, TODOS DA LEI Nº. 7.186/2006 - CTRMS E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES 

Salvador, 10 de fevereiro de 2020

MARCOS PEREIRA BASTOS 
Chefe do Setor de Julgamento 

COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO
COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, ficam 
intimados os contribuintes da Decisão do chefe do SEJUL, na forma da Ementa que segue copiada:

CONTRIBUINTE CATABAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

REPRESETANTE LEGAL MARCELO N. NOGUEIRA REIS - OAB-BA 9.398

INSC. IMOBILIÁRIA 729.811-0

CPF/CNPJ 16.144.735/0001-29

PROCESSO N. 7.760/2019

NL IPTU/TRSD-2019

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR (A): IRMA CRISTINA GENTA 

  EMENTA IPTU/TRSD 2019 - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO 
MANUTENÇÃO DO VALOR VENAL ORIGINAL  DE R$ 57.450,06, 
VISTO QUE NÃO FOI APRESENTADO PROVAS PARA A REVISÃO 
DO VALOR VENAL, COM BASE NO ARTIGO 302 INCISO V E 
NOS ARTIGOS 65, 66, 69 DA LEI Nº. 7.186/2006 -CTRMS E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES.

CONTRIBUINTE CATABAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

REPRESETANTE LEGAL MARCELO N. NOGUEIRA REIS - OAB-BA 9.398

INSC. IMOBILIÁRIA 729.814-5

CPF/CNPJ 16.144.735/0001-29

PROCESSO N. 7.767/2019

NL IPTU/TRSD-2019

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR (A): IRMA CRISTINA GENTA 

  EMENTA IPTU/TRSD 2019 - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO 
MANUTENÇÃO DO VALOR VENAL ORIGINAL  DE R$ 45.627,93, 
VISTO QUE NÃO FOI APRESENTADO PROVAS PARA A REVISÃO 
DO VALOR VENAL, COM BASE NO ARTIGO 302 INCISO V E 
NOS ARTIGOS 65, 66, 69 DA LEI Nº. 7.186/2006 -CTRMS E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES.

CONTRIBUINTE CATABAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

REPRESETANTE LEGAL MARCELO N. NOGUEIRA REIS - OAB-BA 9.398

INSC. IMOBILIÁRIA 729.858-7

CPF/CNPJ 16.144.735/0001-29

PROCESSO N. 7.943/2019

NL IPTU/TRSD-2019

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR (A): IRMA CRISTINA GENTA 

  EMENTA IPTU/TRSD 2019 - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO 
MANUTENÇÃO DO VALOR VENAL ORIGINAL  DE R$ 57.450,06, 
VISTO QUE NÃO FOI APRESENTADO PROVAS PARA A REVISÃO 
DO VALOR VENAL, COM BASE NO ARTIGO 302 INCISO V E 
NOS ARTIGOS 65, 66, 69 DA LEI Nº. 7.186/2006 -CTRMS E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES.

  Salvador, 10 de fevereiro de 2020

MARCOS PEREIRA BASTOS 
Chefe do Setor de Julgamento 

COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO
COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, ficam 
intimados os contribuintes da Decisão do chefe do SEJUL, na forma da Ementa que segue copiada:

CONTRIBUINTE MARIANE DOS SANTOS SOTERO 

INSCRIÇÃO IMOBILIARIA 421.790-0 

CPF 044.078.255-45 

PROCESSO N. 7.981/2019 

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA 

JULGADOR (A): IRMA CRISTINA GENTA 

 EMENTA IPTU/TRSD 2019 -  PROCEDÊNCIA PARCIAL DA IMPUGNAÇÃO- 
FICA ALTERADO O VALOR VENAL DO IMÓVEL DE R$ 180.398,76 
PARA  R$ R$ 153.283,65 CONFORME LAUDO DE AVALIAÇÃO 
SEMAP, COM AMPARO LEGAL NAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS 
NO ARTIGO 65, 66, 67 E 69 DA LEI 7186/2006 E ALTERAÇÕES. 

CONTRIBUINTE DANIEL ORLI DAMASCENO DOUDAKLIAN

REQUERENTE O MESMO

INSC. IMOBILIÁRIA 39.286-3

CPF/CNPJ 011.129.245-07

PROCESSO N. 7.701/2019

NL IPTU/TRSD-2019

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR (A): IRMA CRISTINA GENTA 

  EMENTA IPTU/TRSD 2019 - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO - VISTO 
QUE NÃO FOI APRESENTADO PROVAS PARA A REVISÃO 
DO VALOR VENAL, NÃO FOI IDENTIFICADA QUALQUER 
INCONSISTÊNCIA NA APURAÇÃO DOS VALORES LANÇADOS 
NA NL REFERENCIADA, MOTIVO PELO QUAL, FICA MANTIDO O 
VALOR DE VENAL DE  R$ 107.915,38 LANÇADO NO EXERCÍCIO 
DE 2019,  EM ACOLHIMENTO AO PARECER TÉCNICO DO SETOR 
DE MAPAS DE VALORES - SEMAP/CCD/SEFAZ COM AMPARO 
LEGAL NO § 1º DO ARTIGO 299ª E NOS ARTIGOS 65, 66, 69 
E 302, INCISO V, TODOS DA LEI  Nº. 7.186/2006 -CTRMS E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES

  Salvador, 10 de fevereiro de 2020

MARCOS PEREIRA BASTOS 
Chefe do Setor de Julgamento 

Conselho Municipal de Tributos - CMT 

CÂMARAS REUNIDAS
PEDIDO DE REFORMA 

PAUTA PARA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 12/03/2020, ÀS 09:00:00 HS, NA RUA DO TIRA CHAPÉU, Nº 

6, ED. N. SA. D´AJUDA - CENTRO, 1º ANDAR.

 

PROCESSO Nº: 22.297-2014

NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO Nº: 97.2014 - ITIV

NOTIFICANTE (S): ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA SILVA E OUTRO 

RECORRENTE: REPRESENTAÇÃO FISCAL

RECORRIDA: MARCOS VALÉRIO MORAES VIANA

RECORRIDA: CYRELA CHINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

ADVOGADO (S): GERVÁSIO VINICIUS PIRES LIBERAL E OUTRO

RELATOR: WELLINGTON DO CARMO CRUZ

PROCESSO Nº: 261-2014

NOTIFIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO Nº: 1673.2013 - ITIV

NOTIFICANTE (S): ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA SILVA E OUTRO 

RECORRENTE: REPRESENTAÇÃO FISCAL

RECORRIDA: MAVIO VINICIUS BARROS ROCHA

RECORRIDA: CYRELA CHINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

ADVOGADO (S): GERVÁSIO VINICIUS PIRES LIBERAL E OUTRO 

RELATOR: WELLINGTON DO CARMO CRUZ

DE ACORDO COM O DECRETO Nº 24.721/2014, QUE REGULAMENTA O FUNCIONAMENTO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE TRIBUTOS COM BASE NA LEI 7.186/2006, COM REDAÇÃO DADA PELA 

LEI 8.421/2013, E O ARTIGO 38 DA PORTARIA Nº 02/2014, ALTERADO PELA PORTARIA Nº 092/2015, 

FICAM INTIMADOS OS CONTRIBUINTES E SEUS REPRESENTANTES CONSTITUIDOS PARA VISTAS AOS 

PROCESSOS NO PRAZO DE QUINZE DIAS.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

WELLINGTON DO CARMO CRUZ
Presidente do CMT

PRIMEIRA CÂMARA JULGADORA

PAUTA PARA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 03/03/2020, ÀS 09:00:00 HS, NA RUA DO TIRA CHAPÉU, Nº 

6, ED. N. SA. D´AJUDA - CENTRO, 1º ANDAR.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 85100/2007 

NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO Nº 3806.2007 - ISS

NOTIFICANTE: MÁRIO MEIRELLES NETO E OUTROS

RECORRENTE: MARAZUL HOTEIS S/A

RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

ADVOGADO: MARCELO NEESER NOGUEIRA REIS E OUTROS

RELATOR: BRUNO PRAZERES DA SILVA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 85101/2007 

NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO Nº 3804.2007 - ISS

NOTIFICANTE: MÁRIO MEIRELLES NETO E OUTROS

RECORRENTE: MARAZUL HOTEIS S/A
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RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

ADVOGADO: MARCELO NEESER NOGUEIRA REIS E OUTROS

RELATOR: BRUNO PRAZERES DA SILVA

DE ACORDO COM O DECRETO Nº 24.721/2014, QUE REGULAMENTA O FUNCIONAMENTO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE TRIBUTOS COM BASE NA LEI 7.186/2006, COM REDAÇÃO DADA PELA 

LEI 8.421/2013, E O ARTIGO 38 DA PORTARIA Nº 02/2014, ALTERADO PELA PORTARIA Nº 092/2015, 

FICAM INTIMADOS OS CONTRIBUINTES E SEUS REPRESENTANTES CONSTITUIDOS PARA VISTAS AOS 

PROCESSOS NO PRAZO DE QUINZE DIAS.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

WELLINGTON DO CARMO CRUZ
Presidente do CMT

PRIMEIRA CÂMARA JULGADORA

PAUTA PARA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 05/03/2020, ÀS 09:00:00 HS, NA RUA DO TIRA CHAPÉU, Nº 

6, ED. N. SA. D´AJUDA - CENTRO, 1º ANDAR.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 7317-2017 - IPTU 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA Nº: 677.300-1

RECORRENTE: G&G PATRIMONIAL LTDA.

RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

ADVOGADO: MARCELO NESSER NOGUEIRA REIS - OAB/BA 9.398

RELATOR: NÊUZITON TÔRRES RAPADURA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 65042/2012  

NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO Nº 3512.2012 - ISS

NOTIFICANTE: SATURNINO JULIÃO DE OLIVEIRA E OUTRO

RECORRENTE: EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO DA PREVIDÊNCIA- DATAPREV

RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

ADVOGADO: ROGÉRIO LINEU ARITA E OUTROS

RELATOR: CLÁUDIO DOS PASSOS SOUZA

DE ACORDO COM O DECRETO Nº 24.721/2014, QUE REGULAMENTA O FUNCIONAMENTO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE TRIBUTOS COM BASE NA LEI 7.186/2006, COM REDAÇÃO DADA PELA 

LEI 8.421/2013, E O ARTIGO 38 DA PORTARIA Nº 02/2014, ALTERADO PELA PORTARIA Nº 092/2015, 

FICAM INTIMADOS OS CONTRIBUINTES E SEUS REPRESENTANTES CONSTITUIDOS PARA VISTAS AOS 

PROCESSOS NO PRAZO DE QUINZE DIAS.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

WELLINGTON DO CARMO CRUZ
Presidente do CMT

PRIMEIRA CÂMARA JULGADORA

PAUTA PARA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 10/03/2020, ÀS 09:00:00 HS, NA RUA DO TIRA CHAPÉU, Nº 

6, ED. N. SA. D´AJUDA - CENTRO, 1º ANDAR.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 70623/2013

NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO Nº 1297.2013 - ITIV

NOTIFICANTE: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA SILVA E OUTRO

RECORRENTE: BRUNO DE ASSIS SANTOS E OUTRA

RECORRENTE: CYRELA CHINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

ADVOGADO: GERVÁSIO VINICIUS PIRES LIBERAL E OUTROS

RELATOR: DANIEL PINHEIRO DE QUEIRO\ FILHO

DE ACORDO COM O DECRETO Nº 24.721/2014, QUE REGULAMENTA O FUNCIONAMENTO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE TRIBUTOS COM BASE NA LEI 7.186/2006, COM REDAÇÃO DADA PELA 

LEI 8.421/2013, E O ARTIGO 38 DA PORTARIA Nº 02/2014, ALTERADO PELA PORTARIA Nº 092/2015, 

FICAM INTIMADOS OS CONTRIBUINTES E SEUS REPRESENTANTES CONSTITUIDOS PARA VISTAS AOS 

PROCESSOS NO PRAZO DE QUINZE DIAS.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

WELLINGTON DO CARMO CRUZ
Presidente do CMT

PRIMEIRA CÂMARA JULGADORA

PAUTA PARA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 10/03/2020, ÀS 09:10:00 HS, NA RUA DO TIRA CHAPÉU, Nº 

6, ED. N. SA. D´AJUDA - CENTRO, 1º ANDAR.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 14081-2015 - IPTU 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA Nº: 700.703-5

RECORRENTE: AL-TEIX PATRIMONIAL LTDA

RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

ADVOGADO (A): MARCOS ROGÉRIO LYRIO PIMENTA E OUTROS

RELATOR: NÊUZITON TÔRRES RAPADURA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 14103-2015 - IPTU 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA Nº: 700. 701-9

RECORRENTE: AL-TEIX PATRIMONIAL LTDA

RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

ADVOGADO (A): MARCOS ROGÉRIO LYRIO PIMENTA E OUTROS

RELATOR: NÊUZITON TÔRRES RAPADURA

DE ACORDO COM O DECRETO Nº 24.721/2014, QUE REGULAMENTA O FUNCIONAMENTO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE TRIBUTOS COM BASE NA LEI 7.186/2006, COM REDAÇÃO DADA PELA 

LEI 8.421/2013, E O ARTIGO 38 DA PORTARIA Nº 02/2014, ALTERADO PELA PORTARIA Nº 092/2015, 

FICAM INTIMADOS OS CONTRIBUINTES E SEUS REPRESENTANTES CONSTITUIDOS PARA VISTAS AOS 

PROCESSOS NO PRAZO DE QUINZE DIAS.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

WELLINGTON DO CARMO CRUZ
Presidente do CMT

PRIMEIRA CÂMARA JULGADORA

PAUTA PARA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 24/03/2020, ÀS 09:00:00 HS, NA RUA DO TIRA CHAPÉU, Nº 

6, ED. N. SA. D´AJUDA - CENTRO, 1º ANDAR.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 6170-2017 - IPTU 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA Nº: 637.306-1

RECORRENTE: LEÂO ENGENHARIA LTDA

RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

ADVOGADO: MARCELO NESSER NOGUEIRA REIS E OUTROS

RELATOR: NÊUZITON TÔRRES RAPADURA

DE ACORDO COM O DECRETO Nº 24.721/2014, QUE REGULAMENTA O FUNCIONAMENTO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE TRIBUTOS COM BASE NA LEI 7.186/2006, COM REDAÇÃO DADA PELA 

LEI 8.421/2013, E O ARTIGO 38 DA PORTARIA Nº 02/2014, ALTERADO PELA PORTARIA Nº 092/2015, 

FICAM INTIMADOS OS CONTRIBUINTES E SEUS REPRESENTANTES CONSTITUIDOS PARA VISTAS AOS 

PROCESSOS NO PRAZO DE QUINZE DIAS.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020. 

WELLINGTON DO CARMO CRUZ
Presidente do CMT

PRIMEIRA CÂMARA JULGADORA

PAUTA PARA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 24/03/2020, ÀS 09:10:00 HS, NA RUA DO TIRA CHAPÉU, Nº 

6, ED. N. SA. D´AJUDA - CENTRO, 1º ANDAR.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 14287-2015 - IPTU 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA Nº: 700.636-5

RECORRENTE: AL-TEIX PATRIMONIAL LTDA

RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

ADVOGADO (A): MARCOS ROGÉRIO LYRIO PIMENTA E OUTROS

RELATOR: NÊUZITON TÔRRES RAPADURA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 14110-2015 - IPTU 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA Nº: 700. 698-5

RECORRENTE: AL-TEIX PATRIMONIAL LTDA

RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

ADVOGADO (A): MARCOS ROGÉRIO LYRIO PIMENTA E OUTROS

RELATOR: NÊUZITON TÔRRES RAPADURA

DE ACORDO COM O DECRETO Nº 24.721/2014, QUE REGULAMENTA O FUNCIONAMENTO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE TRIBUTOS COM BASE NA LEI 7.186/2006, COM REDAÇÃO DADA PELA 

LEI 8.421/2013, E O ARTIGO 38 DA PORTARIA Nº 02/2014, ALTERADO PELA PORTARIA Nº 092/2015, 

FICAM INTIMADOS OS CONTRIBUINTES E SEUS REPRESENTANTES CONSTITUIDOS PARA VISTAS AOS 

PROCESSOS NO PRAZO DE QUINZE DIAS.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020. 

WELLINGTON DO CARMO CRUZ
Presidente do CMT

PRIMEIRA CÂMARA JULGADORA

PAUTA PARA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 26/03/2020, ÀS 09:00:00 HS, NA RUA DO TIRA CHAPÉU, Nº 

6, ED. N. SA. D´AJUDA - CENTRO, 1º ANDAR.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 14608-2015 - IPTU 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA Nº: 700.553-9

RECORRENTE: AL-TEIX PATRIMONIAL LTDA

RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
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ADVOGADO (A): MARCOS ROGÉRIO LYRIO PIMENTA E OUTROS

RELATOR: NÊUZITON TÔRRES RAPADURA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 14670-2015 - IPTU 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA Nº: 700. 622-5

RECORRENTE: AL-TEIX PATRIMONIAL LTDA

RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

ADVOGADO (A): MARCOS ROGÉRIO LYRIO PIMENTA E OUTROS

RELATOR: NÊUZITON TÔRRES RAPADURA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 14645-2015 - IPTU 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA Nº: 700. 541-5

RECORRENTE: AL-TEIX PATRIMONIAL LTDA

RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

ADVOGADO (A): MARCOS ROGÉRIO LYRIO PIMENTA E OUTROS

RELATOR: NÊUZITON TÔRRES RAPADURA

 

DE ACORDO COM O DECRETO Nº 24.721/2014, QUE REGULAMENTA O FUNCIONAMENTO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE TRIBUTOS COM BASE NA LEI 7.186/2006, COM REDAÇÃO DADA PELA 

LEI 8.421/2013, E O ARTIGO 38 DA PORTARIA Nº 02/2014, ALTERADO PELA PORTARIA Nº 092/2015, 

FICAM INTIMADOS OS CONTRIBUINTES E SEUS REPRESENTANTES CONSTITUIDOS PARA VISTAS AOS 

PROCESSOS NO PRAZO DE QUINZE DIAS.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

WELLINGTON DO CARMO CRUZ
Presidente do CMT

CÂMARAS REUNIDAS
PEDIDO DE REFORMA 

PAUTA PARA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 12/03/2020, ÀS 09:00:00 HS, NA RUA DO TIRA CHAPÉU, Nº 
6, ED. N. SA. D´AJUDA - CENTRO, 1º ANDAR.
 
PROCESSO Nº: 22.297-2014
NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO Nº: 97.2014 - ITIV
NOTIFICANTE (S): ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA SILVA E OUTRO 
RECORRENTE: REPRESENTAÇÃO FISCAL
RECORRIDA: MARCOS VALÉRIO MORAES VIANA
RECORRIDA: CYRELA CHINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
ADVOGADO (S): GERVÁSIO VINICIUS PIRES LIBERAL E OUTRO
RELATOR: WELLINGTON DO CARMO CRUZ

PROCESSO Nº: 261-2014
NOTIFIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO Nº: 1673.2013 - ITIV
NOTIFICANTE (S): ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA SILVA E OUTRO 
RECORRENTE: REPRESENTAÇÃO FISCAL
RECORRIDA: MAVIO VINICIUS BARROS ROCHA
RECORRIDA: CYRELA CHINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
ADVOGADO (S): GERVÁSIO VINICIUS PIRES LIBERAL E OUTRO 
RELATOR: WELLINGTON DO CARMO CRUZ

DE ACORDO COM O DECRETO Nº 24.721/2014, QUE REGULAMENTA O FUNCIONAMENTO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE TRIBUTOS COM BASE NA LEI 7.186/2006, COM REDAÇÃO DADA PELA 
LEI 8.421/2013, E O ARTIGO 38 DA PORTARIA Nº 02/2014, ALTERADO PELA PORTARIA Nº 092/2015, 
FICAM INTIMADOS OS CONTRIBUINTES E SEUS REPRESENTANTES CONSTITUIDOS PARA VISTAS AOS 
PROCESSOS NO PRAZO DE QUINZE DIAS.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

WELLINGTON DO CARMO CRUZ
Presidente do CMT

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

PORTARIA Nº 064/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições e com fundamento no Art. 131 da 
Lei Complementar 01/91 e no processo SMED nº 8354/2019,
 
RESOLVE:

Conceder LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, pelo período de 02 (dois) anos, 
a servidora BETÂNIA SILVA DE ALMEIDA, matrícula 3115894, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação - SMED, a contar de 03/02/2020.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, em 05 de fevereiro de 2020.

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - SMED 

PORTARIA Nº 051/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, de acordo com o que estabelece 

o inciso XI, do art. 12, do Regimento da SMED, aprovado pelo Decreto nº 26.298 de 28 de Julho de 

2015, e com base na Lei Complementar nº. 036/2004,

RESOLVE: 

Exonerar a pedido, os servidores abaixo relacionados, dos cargos em comissão de Vice-Diretor, das 

respectivas Unidades de Ensino:

SERVIDOR MATRÍCULA CÓDIGO/ESCOLA TURNO NÍVEL

ROBERTA 
CAROLINA 

RIBEIRO PAIXAO 
SILVA

3115515

0946 - 
MUNICIPAL 

SANTA LUZIA DO 
LOBATO

MATUTINO DM1

ROSANA ASSIS 
DOS SANTOS

3068995
0132 - 

MUNICIPAL JOAO 
XXIII

NOTURNO DM1

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, em 10 de fevereiro de 2020.

BRUNO BARRAL

Secretário

PORTARIA Nº 052/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, de acordo com o que estabelece 

o inciso XI, do art. 12, do Regimento da SMED, aprovado pelo Decreto nº 26.298 de 28 de Julho de 

2015, e com base na Lei nº 8.722/2014, 

RESOLVE: 

Dispensar a pedido, os servidores abaixo relacionados, da Função de Confiança de Chefe de 

Secretaria Escolar, das respectivas Unidades de Ensino:

SERVIDOR MATRÍCULA CÓDIGO/ESCOLA

ANTONIO JORGE DE SOUZA MENEZES 3091680
0802 - MUNICIPAL CLERISTON 

ANDRADE

BARBARA CRISTINA CAMPOS PEREIRA 3114168
1138 - CRECHE E PRE ESCOLA 

PRIMEIRO PASSO TUBARAO

EUNICE SAO PEDRO SANTANA 3053993
0717 - MUNICIPAL DE NOVA 

SUSSUARANA

NAATE CALASANS FAGUNDES PEREIRA 3091576
0809 - MUNICIPAL MANOEL 

DE ABREU

SONIA SANTANA RODRIGUES DA 
ENCARNACAO

3114448
0811 - MUNICIPAL ROBERTO 

CORREIA

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, em 10 de fevereiro de 2020.

BRUNO BARRAL

Secretário

PORTARIA Nº 053/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, de acordo com o que estabelece 

o inciso XI, do art. 12, do Regimento da SMED, aprovado pelo Decreto nº 26.298 de 28 de Julho de 

2015, e com base na Lei nº 8.722/2014, 

RESOLVE: 

Designar, os servidores abaixo relacionados, para exercer a Função de Confiança de Chefe de 

Secretaria Escolar, das respectivas Unidades de Ensino:

SERVIDOR MATRÍCULA CÓDIGO/ESCOLA

ANTONIO JORGE DE SOUZA MENEZES 3091680
0811 - MUNICIPAL ROBERTO 

CORREIA

BARBARA CRISTINA CAMPOS PEREIRA 3114168
1135 - CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCACAO INFANTIL ALVARO 

BAHIA

EUNICE SAO PEDRO SANTANA 3053993
0809 - MUNICIPAL MANOEL 

DE ABREU

NAATE CALASANS FAGUNDES PEREIRA 3091576
0802 - MUNICIPAL CLERISTON 

ANDRADE

SONIA SANTANA RODRIGUES DA 
ENCARNACAO

3114448
0814 - MUNICIPAL BEZERRA 

DE MENEZES

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, em 10 de fevereiro de 2020.

BRUNO BARRAL

Secretário

PORTARIA Nº 054/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, de acordo com o que estabelece 

o inciso XI, do art. 12, do Regimento da SMED, aprovado pelo Decreto nº 26.298 de 28 de Julho de 

2015, e com base na Lei Complementar nº. 036/2004,

RESOLVE:
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Alterar a pedido, o turno de atuação das servidoras abaixo, a partir da data de publicação.

PORTARIA DOM SERVIDOR MATRÍCULA ONDE SE LÊ LEIA-SE

541/2019 27/12/2019
ADRIANA 
CANELLA 

CAVALCANTE
3081936 MATUTINO VESPERTINO

541/2019 27/12/2019

LUCYED 
COPQUE 

DE JESUS 
FREITAS

3085314 VESPERTINO MATUTINO

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, em 10 de fevereiro de 2020.

BRUNO BARRAL

Secretário

PORTARIA Nº 055/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, de acordo com o que 

estabelece o inciso XI, do art. 12, do Regimento da SMED, aprovado pelo Decreto nº 26.298 de 28 de 

Julho de 2015,

RESOLVE: 

Determinar a Mudança de Quadro dos servidores abaixo relacionados:

PROCESSO REQUERENTE MATRÍCULA NÍVEL

8412/2019
ELMA CONCEIÇÃO DA 
SILVA REIS

3068629

QUADRO 
SUPLEMENTAR - 1  
PARA QUADRO DE 

PESSOAL - 1

8494/2019
SOLANGE SEIXAS 
FIGUEIREDO FIGUEIREDO

3027753

QUADRO 
SUPLEMENTAR - 1  
PARA QUADRO DE 

PESSOAL - 1

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, em 10 de fevereiro de 2020.

BRUNO BARRAL

Secretário

PORTARIA Nº 056/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, de acordo com o que 

estabelece o inciso XI, do art. 12, do Regimento da SMED, aprovado pelo Decreto nº 26.298 de 28 de 

Julho de 2015, 

R E S O L V E:

Remover, os Professores abaixo relacionados, para as respectivas Unidades de Ensino:

 ÓRGÃO CENTRAL

SERVIDOR MATRÍCULA
UNIDADE DE 

ORIGEM
UNIDADE DE 

DESTINO
TURNO COM EFEITO

DANIELA 
FERNANDA 
DA HORA 
CORREIA

3.052.980
CAV - 

COORDENADORIA 
DE AVALIAÇAO

GEGES - 
GERÊNCIA 
DE GESTÃO 
ESCOLAR

1º / 2º 28/07/15

 GR CENTRO

SERVIDOR MATRÍCULA
UNIDADE DE 

ORIGEM
UNIDADE DE 

DESTINO
TURNO COM EFEITO

VERONICA 
DE JESUS 
BRANDAO

3.115.926

0152 - CENTRO 
MUNICIPAL 

DE EDUCACAO 
INFANTIL LUIS 

EDUARDO 
MAGALHAES

0221 - 
CENTRO 

MUNICIPAL 
DE EDUCACAO 

INFANTIL 
BARONESA DE 

SAUIPE

1º / 2º 17/01/20

TAISA DE 
SOUSA 
FERREIRA

3.129.913

0115 - ESCOLA 
MUNICIPAL 
CLEMILDA 
ANDRADE

0748 - 
ESCOLA 

MUNICIPAL 
GOVERNADOR 

ROBERTO 
SANTOS

1º / 2º 24/01/20

 GR CIDADE BAIXA

SERVIDOR MATRÍCULA
UNIDADE DE 

ORIGEM
UNIDADE DE 

DESTINO
TURNO COM EFEITO

ALANA 
PATRICIA 
RAMOS SILVA

3.097.568

0241 - 
MUNICIPAL 

ELOYNA 
BARRADAS

0245 - 
CENTRO 

MUNICIPAL 
DE EDUCACAO 

INFANTIL 
NOSSA 

SENHORA 
DAS GRACAS

1º / 2º 15/01/20

PRISCILA 
LORRANA 
SANTOS DA 
ANUNCIACAO

3.126.878

0241 - 
MUNICIPAL 

ELOYNA 
BARRADAS

0245 - 
CENTRO 

MUNICIPAL 
DE EDUCACAO 

INFANTIL 
NOSSA 

SENHORA 
DAS GRACAS

1º / 2º 15/01/20

 GR SÃO CAETANO

SERVIDOR MATRÍCULA
UNIDADE DE 

ORIGEM
UNIDADE DE 

DESTINO
TURNO COM EFEITO

MARIELSON 
NASCIMENTO 
ALVES

3.121.692

0303 - 
ASSISTENCIA 
SOCIAL SAO 

JOSE

0654 - 
MUNICIPAL 25 

DE JULHO
1º / 2º 17/01/20

 GR ORLA

SERVIDOR MATRÍCULA
UNIDADE DE 

ORIGEM
UNIDADE DE 

DESTINO
TURNO COM EFEITO

CRISTIANY 
LEITE 
MENEZES 
SANTOS

3.071.959

0504 - 
ESCOLA 

MUNICIPAL 
CIDADE DE 

JEQUIE

0607 - CIEP - 
ENGº LEONEL 

DE MOURA 
BRIZOLA - 
MUNICIPAL 

PIRATINI

2º 15/01/20

 GR ORLA

SERVIDOR MATRÍCULA
UNIDADE DE 

ORIGEM
UNIDADE DE 

DESTINO
TURNO COM EFEITO

EDNEY 
ADVINCULA DA 
CONCEICAO

3.114.768

0537 - 
MUNICIPAL 

COMUNITARIA 
CRISTO 

REDENTOR

0437 - 
MUNICIPAL 

VILA 
VICENTINA

1º / 2º 15/01/20

JACIARA 
CARVALHO 
BEBE HABIBE

3.081.607

0523 - 
ESCOLA 

MUNICIPAL 
BATISTA 

VASCO DA 
GAMA

0548 - 
MUNICIPAL 

IACY VAZ 
FAGUNDES

1º / 2º 21/01/20

JACIARA 
FRANCA 
CERQUEIRA

3.126.823

0523 - 
ESCOLA 

MUNICIPAL 
BATISTA 

VASCO DA 
GAMA

0548 - 
MUNICIPAL 

IACY VAZ 
FAGUNDES

1º / 2º 21/01/20

LUCIANA 
MENDES 
PEDREIRA

3.124.682

0523 - 
ESCOLA 

MUNICIPAL 
BATISTA 

VASCO DA 
GAMA

0558 - 
CENTRO 

MUNICIPAL 
DE EDUCACAO 

INFANTIL 
CALABAR

1º / 2º 22/01/20

MARIA 
SOCORRO 
COELHO DE 
ANDRADE

3.083.108

0515 - 
ESCOLA 

MUNICIPAL 
TEODORO 
SAMPAIO

0537 - 
ESCOLA 

MUNICIPAL 
COMUNITARIA 

CRISTO 
REDENTOR

1º / 2º 15/01/20

MARCIA 
MAGALHAES 
ANDRADE DOS 
REIS

3.097.808

0504 - 
ESCOLA 

MUNICIPAL 
CIDADE DE 

JEQUIE

0513 - 
ESCOLA 

MUNICIPAL 
SANTO 
ANDRE

1º / 2º 22/01/20

SUELI PEREIRA 
DO ESPIRITO 
SANTO

3.071.939

0523 - 
ESCOLA 

MUNICIPAL 
BATISTA 

VASCO DA 
GAMA

0507 - 
ESCOLA 

MUNICIPAL 
HERCILIA 
MOREIRA

1º / 2º 14/01/20

TALITA MENDES 
MODESTO 
COSTA

3.129.959

0523 - 
ESCOLA 

MUNICIPAL 
BATISTA 

VASCO DA 
GAMA

0824 - 
MUNICIPAL 
SYD PORTO 
BRANDAO

1º / 2º 21/01/20

TAMARA DE 
OLIVEIRA 
PEREIRA DOS 
SANTOS

3.129.922

0540 - 
ESCOLA 

MUNICIPAL 
PADRE JOSE 
DE ANCHIET

0127 - 
ESCOLA 

MUNICIPAL 
AMELIA 

RODRIGUES

2º 23/01/20
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ITAPUÃ

SERVIDOR MATRÍCULA
UNIDADE DE 

ORIGEM
UNIDADE DE 

DESTINO
TURNO COM EFEITO

ADRIANA SILVA 
DE JESUS

3.072.137

0660 - 
CRECHE E 

PRE ESCOLA 
PRIMEIRO 

PASSO SAO 
CRISTOVAO

0648 - 
CENTRO 

MUNICIPAL 
DE EDUCACAO 

INFANTIL 
ALMIR 

OLIVEIRA

1º / 2º 21/01/20

DIONIZIA 
MARIA RAMOS 
MAIA

3.097.997

0615 - 
ESCOLA 

MUNICIPAL 
PE MANUEL 
CORREIA DE 

SOUZA

0654 - 
ESCOLA 

MUNICIPAL 25 
DE JULHO

1º / 2º 21/01/20

ETNA ARAUJO 
SANTOS DE 
MORAES

3.115.989

0668 - 
MUNICIPAL 

CORACAO DE 
MARIA

0664 - 
MUNICIPAL 

BOSQUE DAS 
BROMELIAS

1º 17/01/20

MARCIA MARIA 
DE ALMEIDA 
RIBEIRO

3.085.954

0610 - 
ESCOLA 

MUNICIPAL 
MANUEL 
LISBOA

0667 - 
CRECHE E 

PRE ESCOLA 
PRIMEIRO 

PASSO 
BAIRRO DA 

PAZ

1º / 2º 23/01/20

TAIS 
CONCEICAO DE 
CARVALHO

3082639

0666 - 
CRECHE E 

PRE ESCOLA 
PRIMEIRO 

PASSO 
ITAPUA MALE 

DEBALE

0669 - 
MUNICIPAL 

JARDIM DAS 
MARGARIDAS

1º / 2º 05/02/18

TANIA DOS 
SANTOS LEITE

3.124.689

0660 - 
CRECHE E 

PRE ESCOLA 
PRIMEIRO 

PASSO SAO 
CRISTOVAO

0751 - 
CRECHE E 

PRE ESCOLA 
PRIMEIRO 

PASSO 
SUSSUARANA

1º / 2º 16/01/20

 GR CABULA

SERVIDOR MATRÍCULA
UNIDADE DE 

ORIGEM
UNIDADE DE 

DESTINO
TURNO COM EFEITO

ANE CARINE 
SILVA DE 
MOURA

3.113.644

0740 - 
ESCOLA 

MUNICIPAL 
MARIA FELIPA

0742 - 
CENTRO 

MUNICIPAL 
DE EDUCACAO 

INFANTIL 
CECY 

ANDRADE

1º / 2º 16/02/18

CRISTIANE 
NUNES 
SANTOS

3.085.147

0745 - 
ESCOLA 

MUNICIPAL 
JARDIM 

SANTO INACIO

0714 - 
ESCOLA 

MUNICIPAL 
ALVARO DA 

FRANCA 
ROCHA

1º / 2º 22/01/20

HENRIETE DA 
SILVA SANTOS

3.086.203

0713 - 
ESCOLA 

MUNICIPAL 
ACELINO 

MAXIMIANO 
DA 

ENCARNACAO

0711 - 
ESCOLA 

MUNICIPAL 
SAO GONCALO 

DO RETIRO

3º 24/01/20

JOANA 
PEREIRA DA 
MOTA

3.081.865

0707 - 
ESCOLA 

MUNICIPAL 
MADRE 
HELENA 
IRMAOS 

KENNEDY

0617 - 
MUNICIPAL 
ANJOS DE 

RUA

1º / 2º 15/01/20

RAIMUNDO 
DIAS DE MATOS

3.082.706
0729 - 

MUNICIPAL 
SAO MIGUEL

0746 - 
MUNICIPAL 

MARIA 
DOLORES

3º 17/01/20

 GR PIRAJÁ

SERVIDOR MATRÍCULA
UNIDADE DE 

ORIGEM
UNIDADE DE 

DESTINO
TURNO COM EFEITO

DILMA NUNES 
MODESTO

3.061.048

0805 - 
ESCOLA 

MUNICIPAL 
D ARLETE 

MAGALHAES

1046 - 
ESCOLA 

MUNICIPAL 2 
DE JULHO

1º 28/02/18

GILDENIRA 
FERREIRA 
SANTOS 

BARBOSA

3.070.913

0807 - 
ESCOLA 

MUNICIPAL 
GENERAL 
LABATUT

0807 - 
ESCOLA 

MUNICIPAL 
GENERAL 
LABATUT

1º / 2º 24/01/20

 GR PIRAJÁ

SERVIDOR MATRÍCULA
UNIDADE DE 

ORIGEM
UNIDADE DE 

DESTINO
TURNO COM EFEITO

WILLIAN 
KANASHIRO

3.121.566

0831 - 
ESCOLA 

MUNICIPAL 
DR ORLANDO 
IMBASSAHY

0734 - 
MUNICIPAL 
DEPUTADO 
GERSINO 
COELHO

3º 18/02/19

 GR SUBURBIO I

SERVIDOR MATRÍCULA
UNIDADE DE 

ORIGEM
UNIDADE DE 

DESTINO
TURNO COM EFEITO

ANDREA SILVA 
SANTOS

3.094.476

0946 - 
MUNICIPAL 

SANTA LUZIA 
DO LOBATO

0969 - CENTRO 
MUNICIPAL 

DE EDUCACAO 
INFANTIL MARIO 
ALTENFELDER

1º / 2º 13/01/20

CARMEN 
BOMFIM DOS 
SANTOS

3.085.225

0932 - 
ESCOLA 

MUNICIPAL 
CONEGO 

ORLANDO 
TELES

0970 - CENTRO 
MUNICIPAL 

DE EDUCACAO 
INFANTIL 

MUNDO FELIZ

1º / 2º 24/01/20

CASSIA 
VERENA 
DE SOUZA 
BARBOZA

3.097.747

0913 - 
ESCOLA 

MUNICIPAL 
ESTHER FELIX 

DA SILVA

0934 - ESCOLA 
MUNICIPAL 

GRACILIANO 
RAMOS

3º 20/01/20

EDIRENE DE 
ANDRADE 
GOMES

3.090.332

0946 - 
MUNICIPAL 

SANTA LUZIA 
DO LOBATO

0969 - CENTRO 
MUNICIPAL 

DE EDUCACAO 
INFANTIL MARIO 
ALTENFELDER

1º 13/01/20

GILMARA 
CARVALHO 
CONCEICAO

3.093.429

0946 - 
MUNICIPAL 

SANTA LUZIA 
DO LOBATO

0969 - CENTRO 
MUNICIPAL 

DE EDUCACAO 
INFANTIL MARIO 
ALTENFELDER

1º 13/01/20

 GR SUBURBIO I

SERVIDOR MATRÍCULA
UNIDADE DE 

ORIGEM
UNIDADE DE 

DESTINO
TURNO COM EFEITO

ISAMARA 
DUARTE MOTA 
DE SOUZA

3.114.752

0946 - 
MUNICIPAL 

SANTA LUZIA 
DO LOBATO

0969 - CENTRO 
MUNICIPAL 

DE EDUCACAO 
INFANTIL MARIO 
ALTENFELDER

1º / 2º 13/01/20

JACIENE 
MESSIAS DE 
MIRANDA

3.062.404

0963 - 
ESCOLA 

MUNICIPAL 
MACHADO DE 

ASSIS

0403 - 
MUNICIPAL 

GISELIA PALMA
1º / 2º 09/01/20

MARIA CLARA 
DE SOUZA

3.081.969

0946 - 
MUNICIPAL 

SANTA LUZIA 
DO LOBATO

0969 - CENTRO 
MUNICIPAL 

DE EDUCACAO 
INFANTIL MARIO 
ALTENFELDER

1º / 2º 13/01/20

SILVIO CESAR 
ALMEIDA DOS 
SANTOS

3.134.526

0954 - 
MUNICIPAL 
GERALDO 

BISPO DOS 
SANTOS

0969 - CENTRO 
MUNICIPAL 

DE EDUCACAO 
INFANTIL MARIO 
ALTENFELDER

1º 13/01/20

SIMONE GOMES 
BRITO

3.126.877

0946 - 
MUNICIPAL 

SANTA LUZIA 
DO LOBATO

0969 - CENTRO 
MUNICIPAL 

DE EDUCACAO 
INFANTIL MARIO 
ALTENFELDER

1º / 2º 13/01/20

 GR CAJAZEIRAS

SERVIDOR MATRÍCULA
UNIDADE DE 

ORIGEM
UNIDADE DE 

DESTINO
TURNO COM EFEITO

JUSSIARA 
MARIA 
ANDRADE 
SILVA

3.068.848

1037 - 
ESCOLA 

MUNICIPAL 
PROFª 

IRENE DA 
SILVA COSTA 

SANTOS

0664 - 
MUNICIPAL 

BOSQUE DAS 
BROMELIAS

1º / 2º 21/01/20

MARIA 
CATARINA 
PEREIRA DE 
SOUZA

3.072.188

1013 - 
CENTRO 

MUNICIPAL 
DE EDUCACAO 
INFANTIL CSU 
JOAO PAULO I

1011 - ESCOLA 
MUNICIPAL 
OSCAR DA 

PENHA

1º / 2º 13/01/20

NIRAILDES 
ERMENEGILDA 
DE JESUS

3.071.995

1013 - 
CENTRO 

MUNICIPAL 
DE EDUCACAO 
INFANTIL CSU 
JOAO PAULO I

0427 - 
MUNICIPAL 

MANOEL 
FLORENCIO

1º / 2º 13/01/20
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 GR CAJAZEIRAS

SERVIDOR MATRÍCULA
UNIDADE DE 

ORIGEM
UNIDADE DE 

DESTINO
TURNO COM EFEITO

TANIA MARCIA 
LEAL SANTANA

3.071.918

1050 - 
CRECHE E 

PRE ESCOLA 
PRIMEIRO 

PASSO NOVA 
BRASILIA

0136 - 
MUNICIPAL 

PAROQUIAL DA 
VITORIA

1º / 2º 21/01/20

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, em 10 de fevereiro  de 2020.

BRUNO BARRAL

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS 

DESPACHOS FINAIS DA COORDENADORIA
 DE GESTÃO DE PESSOAS DA SAÚDE

 Delegação de Competência - Decreto nº 7.047/84

LICENÇA PRÊMIO DEFERIDO

PROCESSO Nº INTERESSADO QUINQUÊNIOS

   14683/2018 HILDELIA BATISTA 1°

   14684/2018 LUIZA DOS SANTOS GOMES 1°

   14685/2018 EDNEIDE DOS SANTOS DA SILVA 1°

   14698/2018 CESAR DA CRUZ DOS SANTOS 1°

   14763/2018 MARIVALDO GARCIA DE NORONHA 1°

   14773/2018 JACOME EDUARDO PERRUCHO BRITO 1°

   14782/2018 LINDIOMAR SACRAMENTO MACHADO 1°

   14785/2018 MARIA EUNICE SILVA 1°

   14787/2018 ANA CONSUELO DA SILVA CRUZ 1°

   14788/2018 CELICE BISPO NASCIMENTO DA FE 1°

   14829/2018 JACIMARIA MONTEIRO SILVA 1°

   14831/2018 CELESTE BISPO DOS SANTOS 1°

   14833/2018 ANA CARLA ANDRADE DOS SANTOS 1°

   14857/2018 LAZARA CRISTINA DOS SANTOS 1°

   14871/2018 ROSEMEIRE RIBEIRO DOS S DE MENEZES 1°

   14875/2018 NOELI SANTOS DE ARAGAO 1°

   14884/2018 MARIA JOSE PEIXOTO DOS SANTOS 1°

   14921/2018 SOLANGE COSTA SALDANHA 1°

   14922/2018 EDMILSON TAVARES DA SILVA 1°

   14937/2018 ELIANA MARCIA SENTO SE DA CUNHA 1°

   14942/2018 MARCIO SANTOS DOS SANTOS 1°

   14943/2018 ALESSANDRA LEITE OLIVEIRA 1°

   14950/2018 LUANA ASSIS DE O MOREIRA DOS SANTOS 1°

   14955/2018 ROBERTA ALCANTARA CARVALHO 1°

   14989/2018 EMERSON DOS SANTOS 1°

   15019/2018 SERGIO LEANDRO DE JESUS PEREIRA 1°

   15031/2018 LUCIANO SILVA ARAUJO 1°

   15044/2018 RAIVANDA DAVINA DOS SANTOS 1°

   18448/2018 DAMASIA CARVALHO DE O FERNANDES 3°

   18558/2018 VALFRIZIA MOREIRA PINHO 1°

   18559/2018 EDSON SOUSA DE ANDRADE 1°

   18579/2018 CLEITON MESQUITA QUINTELA 1°

   18605/2018 VALDIR SOUZA CALMON 1°

   18614/2018 MONIQUE OLIVEIRA DE MACEDO SENNA 1°

   18616/2018 REGINALDO DANIEL DOS SANTOS 3°

   18618/2018 ROSELIA PROFETA DE ARAUJO SILVA 1°

   18622/2018 JOSE WILSON GONCALVES NUNES 2°

   18626/2018 RITA DE CASSIA CARVALHO PEREIRA 4°

   18638/2018 RICARDO ANDRADE LIMA 1°

   18641/2018 RUY OLIVEIRA NUNEZ 1°

   18680/2018 LUCI DE SOUSA CORDEIRO 1°

   18681/2018 ANTONIA FRANCIELMA DE OLIVEIRA 1°

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA SAÚDE, em 06 de fevereiro de 2020. 

MARIA DO SOCORRO TANURE TELLES

Coordenadora

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO - SECOM 

PORTARIA Nº 005/2020

O Secretário Municipal de Comunicação -SECOM, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Designar TELMA COUTUNHO NOVAES, matrícula nº 3135530, Cargo em Comissão de Assessor de 

Comunicação, para cumulativamente responder pelo Cargo em Comissão de Gerente III, Grau 56, em 

substituição a titular AMINE JESUS FERNANDES MEIRA, matrícula nº 3135926, por motivo de férias 

regulamentares, durante o período de 06/01/2020 a 04/02/2020. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, 10 de fevereiro de 2020. 

JOSÉ PACHECO MAIA FILHO

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA MULHERES, 
INFÂNCIA E JUVENTUDE - SPMJ 

Fundação Cidade Mãe - FCM 

PORTARIA Nº. 011/2020

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CIDADE MÃE - FCM, no uso de suas atribuições, e com fundamento nos 

arts. 193 a 199, da Lei Complementar nº. 01/91.

RESOLVE:

Acolher o relatório da Comissão Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo - CPSIA, 

designada através da Portaria nº. 006/2019, publicada no DOM de nº 7.307 de 14/02/2019, que 

decidiu pelo ARQUIVAMENTO do processo de sindicância nº 649/2019.

GABINETE DA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CIDADE MÃE, em 10 de fevereiro de 2020. 

 

GABRIELA MACÊDO DA SILVA

Presidente 

PORTARIA Nº. 012/2020

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CIDADE MÃE, no uso da competência delegada pelo Decreto nº. 

19.400/09, publicado no DOM de 19.03.2009 e tendo em vista o que consta do Processo 364/2017-

FCM, resolve conceder aposentadoria a EDMILSON JOSÉ DE SANTANA, matrícula nº. 3023072, 

Técnico Administrativo Municipal, na área de qualificação de Técnico Administrativo em Extinção, 

Código 20001, lotado nesta Fundação, com fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional 

nº. 041/2003, incisos I a IV, cabendo a Diretoria de Previdência a fixação de sua renda mensal na 

inatividade, na forma da Lei Complementar nº. 05 de 06 de julho de 1992.

GABINETE DA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CIDADE MÃE, em 10 de fevereiro de 2020. 

GABRIELA MACÊDO DA SILVA

Presidente 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
URBANISMO - SEDUR 

PORTARIA Nº 45/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, com fulcro na Lei Municipal Nº 

9.186/2016 de 29 de dezembro de 2016, fundamentado no Decreto Municipal Simples de 06 de 

novembro de 2017, na Lei nº 8.915/2015, no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018, que dispõe 

sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e com base na Lei 

Orgânica do Município do Salvador, tendo em vista o que consta no Processo n° 5911000000-15343 

de 28/03/2018, referente à Licença Ambiental nº 2020-SEDUR/CLA/LI-01,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença de Implantação válida pelo prazo de 03 (três) anos, a  SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS - SEINFRA, inscrita no CNPJ 13.927.801/0011-10, com sede 

na Avenida Vale dos Barris, nº 125, Barris, para projeto de requalificação viária e macrodrenagem 

da Avenida Aliomar Baleeiro - Estrada Velha do Aeroporto, com início na BR 324, nas Granjas Rurais 

em Campinas de Pirajá e término em São Cristóvão, sob as coordenadas geográficas: 12°54’41,54”S 

e 38°21’0,30”O (início); 12°55’1,98”S e 38°27’46,23”O (término) (Datum Sirgas 2000), mediante o 

cumprimento da legislação vigente e dos seguintes condicionantes, a contar desta publicação:

I. Manter a SEDUR sempre informada de qualquer alteração e/ou demais obras realizadas durante 
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vigência da licença;

II. Não realizar carga e descarga de materiais e resíduos da construção nos períodos de trânsito mais 

intenso, devendo adotar sinalização adequada na via de acesso dos veículos e pedestres. Comunicar 

previamente a Superintendência de Trânsito do Salvador -TRANSALVADOR sobre o início das obras 

e alteração no sistema viário;

III. Realizar o monitoramento de ruído na área na fase de obras e adotar medidas para controle do 

mesmo, de modo a atender os limites estabelecidos na NBR 10.151/2000 e Resolução CEPRAM nº 

1.150/1995;

IV. Atender a Norma Regulamentadora 18 - NR 18 condições e meio ambiente de trabalho na indústria 

da construção, devendo implantar estrutura de apoio aos funcionários composta por sanitário, 

vestiário e refeitório. Os efluentes sanitários deverão ser encaminhados à rede pública coletora de 

esgotos ou caso não possua viabilidade de ligação, deverá ser implantado sanitários químicos;

V. Interromper imediatamente as obras que envolva a remoção de vegetação, devendo, somente, 

iniciar após a Autorização de Supressão de Vegetação (ASV), emitida po esta SEDUR;

VI. Atender as diretrizes contantes na Lei Municipal nº 9.069/2016 (PDDU 2016), referentes à 

execução de obras em Área de Proteção de Recursos Naturais (APRN) de Jaguaribe e Remanescente 

de Mata Atlântica (RMA) em estágio médio de regeneração;

VII. Dar preferência à contratação de mão de obra local. Os trabalhadores envolvidos com a operação 

deverão utilizar Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) compatíveis com os trabalhos a serem 

executados;

VIII. Adotar os procedimentos a seguir relacionados, durante a fase das obras civis:

a) remover, quando da finalização da implantação do empreendimento todas as instalações do 

canteiro de obras, bem como providenciar a recuperação e urbanização das áreas afetadas por 

estas instalações; b) maximizar o uso dos materiais de construção resultantes de escavações 

exclusivamente nas obras civis do próprio empreendimento; c) adquirir material mineralógico 

para construção somente proveniente de jazidas licenciadas; d) realizar a manutenção preventiva 

e corretiva permanente das máquinas e equipamentos em operação, considerando a geração de 

ruídos, a geração de gases e odores e as condições de segurança operacional; e) adotar medidas 

necessárias para a prevenção da geração de particulados provenientes da operação de máquinas 

e equipamentos (a exemplo, aspersão de água nas pistas de acesso, aspersão de água em cargas 

que liberem particulados, cobertura das cargas transportadas com pequena granulometria etc.); f) 

realizar o abastecimento das máquinas e equipamentos que não seja possível realizar externamente 

ao terreno, em local impermeabilizado e utilizando-se de bacia de contenção móvel sob bocal 

de descarga de combustível dos equipamentos, durante o abastecimento, de forma a conter 

possíveis vazamentos. Em caso de possíveis vazamentos, acondicionar o material retido na bacia 

em vasilhames apropriados e fazer sua correta destinação; g) fica proibido o descarte/expurgo de 

materiais de qualquer origem em áreas não licenciadas e autorizadas para os devidos fins; h) adotar 

medidas de controle de emissão de ruídos, processos erosivos e material particulado durante as 

obras, devendo utilizar mecanismos físicos que evite o carreamento de material para a Área de 

Influência Direta (AID) do empreendimento;

IX. Elaborar e implementar os documentos citados abaixo, devendo apresentar, semestralmente, 

os relatórios da execução acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica: a) Programa de 

Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD), com utilização de espécies nativas para o paisagismo 

e com a recomposição das Áreas de Preservação Permanente (APP), quando for possível e 

limpeza da lagoa localizada nas intermediações da BR 324 - coordenadas geográficas SIRGAS 

2000: 12°55’6.93”S; 38°27’38.88”O; b) Programa de Educação Ambiental (PEA) voltado para a 

comunidade do entorno e colaboradores envolvidos na obra, o qual deverá ser elaborado conforme 

as Diretrizes do Termo de Referência (TR) disponível no site da SEDUR, em serviços - formulários; 

c) Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil e Demolição (PGRCD); (d) Plano de 

Comunicação Social, contemplando os moradores atingidos pelas intervenções, devendo realizar 

as devidas desapropriações e realocamento dos envolvidos; e) Plano de Controle Ambiental (PCA) 

com levantamento dos impactos ambientais em todos os meios (físico,  biótico e social) e definição 

das medidas mitigadoras e compensatórias para as fases de implantação; f) Programa de Proteção, 

Salvamento e Afugentamento da Fauna;

X. Apresentar os seguintes documentos: a) Licença para Terraplenagem; b) Autorização para Obra 

em Logradouro Público e/ou Especial; c) Autorização de Supressão de Vegetação (ASV); d) Anuência 

da Companhia Hidrelétrica do São Francisco - CHESF para utilização da faixa de servidão da linha 

de transmissão;

XI. Somente iniciar as obras nas áreas privadas inseridas na poligonal de intervenção, após a devida 

desapropriação.

Art. 2º A competência para a concessão desta Licença Ambiental está fundamentada na Lei 

Complementar nº 140/2011, que fixa normas nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do 

parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios no exercício da competência administrativa comum na proteção 

do meio ambiente, bem como na Resolução CEPRAM nº 4.579/18 que dispõe sobre as atividades 

de impacto local e na Lei nº 8.915/2015 que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável.

Art. 3° Esta Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência desta SEDUR, 

cabendo ao interessado obter as anuências e/ou autorizações das outras instâncias nos âmbitos 

federal e estadual, bem como nos demais órgãos do município, quando couber, para que a mesma 

alcance seus efeitos legais.

Art. 4º Estabelecer que esta Licença e demais cópias dos documentos referentes ao empreendimento 

sejam mantidos disponíveis à fiscalização desta SEDUR e demais órgãos do Poder Público.

Art. 5º Todas as modalidades de Autorização e Licença Ambiental poderão ser renovadas com 

antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias, desde que sejam atendidas as exigências contidas 

no ato administrativo originário, conforme art. 121 da Lei 8.915/2015.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 03 de fevereiro 

de 2020.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA

Secretário

PORTARIA Nº 46/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, com fulcro na Lei Municipal 

Nº 9.186/2016 de 29 de dezembro de 2016, fundamentado no Decreto Municipal Simples de 06 

de novembro de 2017, na Lei nº 8.915/2015, no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018, que 

dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e com base na 

Lei Orgânica do Município do Salvador, tendo em vista o que consta no PR 5911000000-57438 de 

13/12/2019, referente à Revisão de Condicionantes da Licença Ambiental nº 2019-SEDUR/CLA/

LU-169,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Revisão do Condicionante nº II, da Licença Ambiental nº 2019-SEDUR/CLA/LU-169 

vinculada ao PR 5911000000-29202/2019, publicada sob Portaria n° 266/2019 no DOM nº 7.419 em 

31 de julho de 2019, tendo como requerente a empresa  ÓTIMA TRANSPORTES DE SALVADOR LTDA, 

inscrita no CNPJ 21.188.004/0001-15, passando a condicionante a ter a seguinte redação:

II. Realizar a limpeza periódica das câmaras de contenção das bombas e canaletas, a fim de evitar 

o acúmulo de resíduos de combustível e águas de chuva, devendo apresentar, no prazo de 03 (três) 

meses, a partir da publicação desta Portaria, e depois semestralmente;

Art. 2º A concessão desta revisão está fundamentada no art.101, inciso XI, da Lei Municipal nº 

8.915/2015. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 04 de fevereiro 

de 2020.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA

Secretário

PORTARIA Nº 47/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, com fulcro na Lei Municipal 

Nº 9.186/2016 de 29 de dezembro de 2016, fundamentado no Decreto Municipal Simples de 06 

de novembro de 2017, na Lei nº 8.915/2015, no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018, que 

dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e com base na 

Lei Orgânica do Município do Salvador, tendo em vista o que consta no PR 5911000000-21190 de 

09/05/2019, referente à Revisão de Condicionantes da Licença Ambiental nº 2019-SEDUR/CLA/

LO-01,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Revisão do Condicionante nº III e V, da Licença Ambiental nº 2019-SEDUR/CLA/LO-

01 vinculada ao PR 591100000-14261/2017, publicada sob Portaria nº 06/2019 em 09 de janeiro de 

2019, DOM nº 7.279, em nome da GAULESA VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.399.638/0001-99, 

excluindo-se o condicionante de nº V e dilatando-se o prazo para cumprimento do condicionante 

nº III por mais 90 (noventa) dias, que passará a ter a seguinte redação, a contar desta publicação:

III. Instalar, no prazo de 90 (noventa) dias, sistema de exaustão composto de material filtrante, com 

a finalidade de se reter o material particulado inerente do processo de pintura na cabine onde são 

realizados esses serviços, devendo realizar a troca periódica dos filtros e manter em seus arquivos 

para fins de fiscalização a documentação comprobatória da destinação destes resíduos, para 

empresa habilitada. Apresentar ao final da instalação, relatório consubstanciado comprovando o 

cumprimento da condicionante.

Art. 2º A concessão desta revisão está fundamentada no art.101, inciso XI, da Lei Municipal nº 

8.915/2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 04 de fevereiro 

de 2020.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA

Secretário
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PORTARIA Nº 48/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, com fulcro na Lei Municipal 

Nº 9.186/2016 de 29 de dezembro de 2016, fundamentado no Decreto Municipal Simples de 06 

de novembro de 2017, na Lei nº 8.915/2015, no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018, que 

dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e com base na 

Lei Orgânica do Município do Salvador, tendo em vista o que consta no PR 5911000000-54806 de 

27/11/2019, referente à Revisão de Condicionantes da Licença Ambiental nº 2017-SEDUR/CLA/

LU-157,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Revisão dos Condicionantes Nº V da Licença Ambiental nº 2017-SEDUR/CLA/

LU-157, vinculada ao PR 5911000000-31444/2017, publicada sob Portaria n° 410/2017 no DOM nº 

6.077 em 28 de novembro de 2017, tendo como requerente INSETILAR CONTROLADORA DE PRAGAS 

URBANAS LTDA, inscrita no CNPJ 04.600.635/0001-80, alterando-se a redação do condicionante Nº 

V, nos seguintes termos:

V. Implementar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS), devendo encaminhar o 

relatório correspondente a segunda anuidade até 28 de fevereiro de 2020 e o terceiro, e último, até 

28 de novembro de 2020, antes do vencimento da licença.

Art. 2º A concessão desta revisão está fundamentada no art.101, inciso XI, da Lei Municipal nº 

8.915/2015. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 04 de fevereiro 

de 2020.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA

Secretário

PORTARIA Nº 49/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, com fulcro na Lei Municipal Nº 

9.186/2016 de 29 de dezembro de 2016, fundamentado no Decreto Municipal Simples de 06 de 

novembro de 2017, na Lei nº 8.915/2015, no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018, que dispõe 

sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e com base na Lei 

Orgânica do Município do Salvador, tendo em vista o que consta no Processo nº PR 5911000000-

892 de 08/01/2020, referente à Revisão das Condicionantes da Licença Ambiental nº 2019-SEDUR/

CLA/LU-158,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Revisão do Condicionante nº VIII, da Licença Ambiental 2019-SEDUR/CLA/LU-158 

vinculada ao PR 5911000000-11922/2018, publicada mediante Portaria n° 245/2019, no DOM nº 

7.403 de 09/07/2019, em nome da EUROPOSTO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE 

PETRÓLEO LTDA, CNPJ: 05.689.667/0001-67, alterando-se a redação nos seguintes termos:

VIII. Apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir desta publicação; e depois semestralmente, 

o relatório comprobatório com fotos das limpezas periódicas da caixa separadora de água e óleo;

Art. 2º A concessão desta revisão está fundamentada no art.101, inciso XI, da Lei Municipal nº 

8.915/2015. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 04 de fevereiro 

de 2020.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA

Secretário

PORTARIA Nº 50/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, com fulcro na Lei Municipal 

Nº 9.186/2016 de 29 de dezembro de 2016, fundamentado no Decreto Municipal Simples de 06 

de novembro de 2017, na Lei nº 8.915/2015, no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018, que 

dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e com base na 

Lei Orgânica do Município do Salvador, tendo em vista o que consta no PR 5911000000-47128 de 

08/10/2019, referente à Revisão de Condicionantes da Licença Ambiental nº 2019-SEDUR/CLA/

LU-157,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Revisão do Condicionante nº VI, da Licença Ambiental nº 2019-SEDUR/CLA/LU-157 

vinculada ao PR 5911000000-42003/2019, publicada sob Portaria n° 244/2019 no DOM nº 7.403 

em 09/07/2019, tendo como requerente o POSTO GAMELEIRA SUBURBANA LTDA, inscrito no CNPJ 

17.285.148/0001-12; dilatando-se o prazo para cumprimento do referido condicionante, por mais 

30 (trinta) dias, a contar desta publicação, nos seguintes termos:

VI. Apresentar, em 30 (trinta) dias e depois anualmente, o relatório com laudo de eficiência da 

caixa separadora de água e óleo (SAO) existente, contendo resultado das análises físico-químicas 

do afluente e efluente, e indicando a taxa de remoção de poluentes, conforme recomendações 

da NBR 14.605 da ABNT, elaborado por profissional habilitado acompanhado da Anotação de 

Responsabilidade Técnica;

Art. 2º A concessão desta revisão está fundamentada no art.101, inciso XI, da Lei Municipal nº 

8.915/2015. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 04 de fevereiro 

de 2020.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA

Secretário

PORTARIA Nº 51/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, com fulcro na Lei Municipal 

Nº 9.186/2016 de 29 de dezembro de 2016, fundamentado no Decreto Municipal Simples de 06 

de novembro de 2017, na Lei nº 8.915/2015, no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018, que 

dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e com base na 

Lei Orgânica do Município do Salvador, tendo em vista o que consta no PR 5911000000-20343 de 

06/05/2019, referente à Revisão de Condicionantes da Licença Ambiental nº 2019-SEDUR/CLA/

LU-030,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Revisão do Condicionante nº IV, da Licença Ambiental nº 2019-SEDUR/CLA/LU-030 

vinculada ao PR 591100000-23326/2017, publicada sob Portaria nº 45/2019 em 05 de fevereiro de 

2019 no DOM nº 7.299, em nome de POSTO VALE DO OGUNJÁ COMBUSTÍVEIS LTDA inscrito no CNPJ 

nº 29.270.984/0001-02, prorrogando o  prazo para cumprimento do condicionante de nº IV, nos 

seguintes termos:

IV. Apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação desta portaria, contrato 

atualizado com a instituição responsável pela coleta de resíduos Classe I (óleo usado, embalagens 

plásticas e borra das caixas separadoras de água e óleo e etc.);

Art. 2º A concessão desta revisão está fundamentada no art.101, inciso XI, da Lei Municipal nº 

8.915/2015. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 04 de fevereiro 

de 2020.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA

Secretário

PORTARIA Nº 52/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, com fulcro na Lei Municipal 
Nº 9.186/2016 de 29 de dezembro de 2016, fundamentado no Decreto Municipal Simples de 06 
de novembro de 2017, na Lei nº 8.915/2015, no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018, que 
dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e com base na 
Lei Orgânica do Município do Salvador, tendo em vista o que consta no PR 5911000000-46265 de 
03/10/2019, referente à Revisão de Condicionantes da Licença Ambiental nº 2018-SEDUR/CLA/
LU-190,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Revisão do Condicionante nº I, da Licença Ambiental nº 2018-SEDUR/CLA/LU-190 
vinculada ao PR 5911000000-2480/2017, publicada sob Portaria n° 453/2018 no DOM nº 7.195, em 
05 de setembro de 2018, tendo como requerente o HGIG COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrito no 
CNPJ 03.289.327/0001-13, excluindo-se o condicionante nº I.

Art. 2º A concessão desta revisão está fundamentada no art.101, inciso XI, da Lei Municipal nº 
8.915/2015. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 04 de fevereiro 
de 2020.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA
Secretário

PORTARIA Nº 53/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, com fulcro na Lei Municipal 

Nº 9.186/2016 de 29 de dezembro de 2016, fundamentado no Decreto Municipal Simples de 06 

de novembro de 2017, na Lei nº 8.915/2015, no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018, que 

dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e com base na 

Lei Orgânica do Município do Salvador, tendo em vista o que consta no PR 5911000000-35382 de 
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05/08/2019, referente à Revisão de Condicionantes da Licença Ambiental nº 2019-SEDUR/CLA/

LU-030,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Revisão dos Condicionantes nº IX, X e XII, da Licença Ambiental nº  2019-SEDUR/

CLA/LU-030 vinculada ao PR 5911000000-23326/2017, publicada sob Portaria n° 45/2019 no 

DOM nº 7.229 em 05/02/2019, tendo como requerente o POSTO VALE DO OGUNJÁ COMBUSTÍVEIS 

LTDA, inscrito no CNPJ 29.270.984/0001-02, dilatando-se o prazo para cumprimento dos referidos 

condicionantes, a contar desta publicação, nos seguintes termos:

IX. Efetuar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a reparação do piso da ilha de abastecimento, de 

forma a atender aos dispositivos da NT nº 02/2006. Apresentar relatório comprobatório com fotos;

X. Efetuar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a adequação da área dos tanques e SUMPS com 

reparação do piso e instalação das canaletas em volta, de forma a atender aos dispositivos da NT nº 

02/2006. Apresentar relatório comprobatório com fotos;

XII. Adequar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, o desalinhamento da cobertura da ilha de 

abastecimento com as canaletas perimetrais, segundo a NBR 14605-2. Apresentar relatório 

comprobatório com fotos;

Art. 2º A concessão desta revisão está fundamentada no art.101, inciso XI, da Lei Municipal nº 

8.915/2015. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 04 de fevereiro 

de 2020.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA

Secretário

PORTARIA Nº 54/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, com fulcro na Lei Municipal 

Nº 9.186/2016 de 29 de dezembro de 2016, fundamentado no Decreto Municipal Simples de 06 

de novembro de 2017, na Lei nº 8.915/2015, no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018, que 

dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e com base na 

Lei Orgânica do Município do Salvador, tendo em vista o que consta no PR 5911000000-52091 de 

07/11/2019, referente à Revisão de Condicionantes da Licença Ambiental nº 2018-SEDUR/CLA/

LU-238,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Revisão do Condicionante nº VII, da Licença Ambiental nº 2018-SEDUR/CLA/LU-

238 vinculada ao PR 5911000000-66840/2016, publicada sob Portaria n° 531/2018 no DOM nº 

7.237, em 07 de novembro de 2018, tendo como requerente VICTORIANO AMOEDO LOPO, inscrito 

no CNPJ14.836.415/0001-04, dilatando-se o prazo para cumprimento do referido condicionante, 

nos seguintes termos:

VII. Apresentar relatório comprobatório com fotos, no prazo de 01 (um) ano a partir desta publicação, 

da adequação da cobertura da ilha de abastecimento com as canaletas perimetrais, em conformidade 

com a NBR 14.605-2;

Art. 2º A concessão desta revisão está fundamentada no art.101, inciso XI, da Lei Municipal nº 

8.915/2015. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 04 de fevereiro 

de 2020.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA

Secretário

PORTARIA Nº 55/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, com fulcro na Lei Municipal Nº 

9.186/2016 de 29 de dezembro de 2016, fundamentado no Decreto Municipal Simples de 06 de 

novembro de 2017, na Lei nº 8.915/2015, no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018, que dispõe 

sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e com base na Lei 

Orgânica do Município do Salvador, tendo em vista o que consta no Processo nº 5911000000-26026 

de 29/05/2018, referente à Licença Ambiental nº 2020-SEDUR/CLA/LU-25,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença Ambiental Unificada pelo prazo de 03 (três) anos, a CLARO S.A. inscrita no 

CNPJ: 40.432.544/0081-21, com sede na Avenida Tancredo Neves, nº 450, Sala 2402, Caminho das 

Árvores, para a Estação Rádio Base - ERB BAITA50 situada na Rua Bahia de São Cristóvão, nº 29, São 

Cristóvão, nas coordenadas geográficas 12º54’27,5”S e 38º22’16,5”O (Datum SIRGAS 2000), mediante 

o cumprimento da legislação vigente e das seguintes condicionantes, a contar desta publicação:

I. Qualquer mudança promovida na estrutura e/ou nas antenas durante a vigência da licença 

Ambiental unificada ora emitida, que venha a alterar a condição original, deverá ser previamente 

informada e aprovada;

II. Apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias, relatório fotográfico comprobatório da instalação das 

placas no acesso ao site: acesso restrito e advertência de exposição à radiação eletromagnética, 

conforme exigido pelo item 7.2 da NT 02/03, aprovada pela Resolução CEPRAM nº 3.190/03;

III. Apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias, a Licença de Funcionamento de Estação expedida pela 

ANATEL;

IV. Apresentar, no prazo de 01 (um) ano, Laudo Radiométrico Prático atualizado e  acompanhado da 

Anotação de Responsabilidade Técnica do profissional responsável.

Art. 2º A competência para a concessão da Licença Ambiental está fundamentada na Lei 

Complementar nº. 140/2011, que fixa normas nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do 

parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios no exercício da competência administrativa comum na proteção 

do meio ambiente, bem como na Resolução CEPRAM nº 4.579/2018 que dispõe sobre as atividades 

de impacto local e na Lei nº 8.915/2015 que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável e no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018.

Art. 3° Esta Licença Ambiental refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Urbanismo, cabendo ao interessado obter as anuências 

e/ou autorizações das outras instâncias nos âmbitos federais e estaduais, bem como nos demais 

órgãos do município, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais.

Art. 4º Estabelecer que esta Licença Ambiental e demais cópias dos documentos referentes ao 

empreendimento sejam mantidas disponíveis à fiscalização desta SEDUR e demais órgãos do Poder 

Público.

Art. 5º Todas as modalidades de Autorização e Licença Ambiental poderão ser renovadas com 

antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias, desde que sejam atendidas as exigências contidas 

no ato administrativo originário, conforme art. 121 da Lei 8.915/2015.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 06 de fevereiro 

de 2020.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA

Secretário

PORTARIA Nº 56/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, com fulcro na Lei Municipal Nº 

9.186/2016 de 29 de dezembro de 2016, fundamentado no Decreto Municipal Simples de 06 de 

novembro de 2017, na Lei nº 8.915/2015, no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018, que dispõe 

sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e com base na Lei 

Orgânica do Município do Salvador, tendo em vista o que consta no Processo nº 5911000000-58766 

de 06/12/2018, referente à Licença Ambiental nº 2020-SEDUR/CLA/LU-26,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença Ambiental Unificada pelo prazo de 03 (três) anos, a CLARO S.A. inscrita 

no CNPJ: 40.432.544/0081-21, com sede na Avenida Tancredo Neves, nº 450, Sala 2402, Caminho 

das Árvores, para estação rádio base babar 10 na Avenida Princesa Leopoldina, nº 359, Graça, 

nas coordenadas geográficas 13°00’05,8’’S e 38°31’27,8’’O (Datum SIRGAS 2000), mediante o 

cumprimento da legislação vigente e das seguintes condicionantes, a contar desta publicação:

I. Requerer, previamente, nova Licença Ambiental, caso haja modificação das instalações e/ou nas 

potências efetivamente irradiadas, que ora se licencia e no caso de construção de edifícios em locais 

adjacentes a esta ERB, que venham a violar o disposto na NT 02/03;

II. Apresentar, em 60 (sessenta) dias, relatório fotográfico comprobatório da sinalização de 

advertência quanto à radiação eletromagnética fixada no acesso ao site, de acordo com o item 7.2 da 

Resolução CEPRAM nº 3.190/03, que aprova a Norma Técnica NT 02/03.

Art. 2º A competência para a concessão da Licença Ambiental está fundamentada na Lei 

Complementar nº 140/2011, que fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do 

parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios no exercício da competência administrativa comum na proteção 

do meio ambiente, bem como na Resolução CEPRAM nº 4.579/2018 que dispõe sobre as atividades 

de impacto local e na Lei nº 8.915/2015 que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável e no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018.

Art. 3° Esta Licença Ambiental refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Urbanismo, cabendo ao interessado obter as anuências 

e/ou autorizações das outras instâncias nos âmbitos federais e estaduais, bem como nos demais 

órgãos do município, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais.

Art. 4º Estabelecer que esta Licença Ambiental e demais cópias dos documentos referentes ao 

empreendimento sejam mantidas disponíveis à fiscalização desta SEDUR e demais órgãos do Poder 

Público.

Art. 5º Todas as modalidades de Autorização e Licença Ambiental poderão ser renovadas com 

antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias, desde que sejam atendidas as exigências contidas 

no ato administrativo originário, conforme art. 121 da Lei 8.915/2015.
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Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 06 de fevereiro 

de 2020.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA

Secretário

PORTARIA Nº 57/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, com fulcro na Lei Municipal Nº 

9.186/2016 de 29 de dezembro de 2016, fundamentado no Decreto Municipal Simples de 06 de 

novembro de 2017, na Lei nº 8.915/2015, no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018, que dispõe 

sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e com base na Lei 

Orgânica do Município do Salvador, tendo em vista o que consta no Processo nº 5911000000-27930 

de 18/06/2019, referente à Licença Ambiental nº 2020-SEDUR/CLA/LU-27,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença Ambiental Unificada pelo prazo de 03 (três) anos, a CLARO S.A. inscrita 

no CNPJ nº 40.432.544/0081-21, com sede na Avenida Tancredo Neves, nº 450, Sala 2402, Caminho 

das Árvores, para Estação Rádio Base - ERB BAPGR11 instalada na Rua Pitágoras nº 54, Rio Sena, 

nas coordenadas geográficas 12º52’35,58”S e 38º28’22,22”O (Datum SIRGAS 2000), mediante o 

cumprimento da legislação vigente e das seguintes condicionantes, a contar desta publicação:

I. Qualquer mudança promovida na estrutura e/ou nas antenas durante a vigência da licença 

Ambiental unificada ora emitida, que venha alterar a condição original, deverá ser previamente 

informada e aprovada;

II. Apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias, Laudo Radiométrico Prático atualizado, acompanhado 

da ART do profissional responsável;

III. Apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias, relatório fotográfico comprobatório das placas de 

sinalização de restrição de acesso e advertência quanto a radiação magnética, conforme a NT 

02/2003.

Art. 2º A competência para a concessão da Licença Ambiental está fundamentada na Lei 

Complementar nº 140/2011, que fixa normas nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do 

parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios no exercício da competência administrativa comum na proteção 

do meio ambiente, bem como na Resolução CEPRAM nº 4.579/2018 que dispõe sobre as atividades 

de impacto local e na Lei nº 8.915/2015 que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável e no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018.

Art. 3° Esta Licença Ambiental refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Urbanismo, cabendo ao interessado obter as anuências 

e/ou autorizações das outras instâncias nos âmbitos federais e estaduais, bem como nos demais 

órgãos do município, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais.

Art. 4º Estabelecer que esta Licença Ambiental e demais cópias dos documentos referentes ao 

empreendimento sejam mantidas disponíveis à fiscalização desta SEDUR e demais órgãos do Poder 

Público.

Art. 5º Todas as modalidades de Autorização e Licença Ambiental poderão ser renovadas com 

antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias, desde que sejam atendidas as exigências contidas 

no ato administrativo originário, conforme art. 121 da Lei 8.915/2015.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 06 de fevereiro 

de 2020.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA
Secretário

PORTARIA Nº 58/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, com fulcro na Lei Municipal Nº 

9.186/2016 de 29 de dezembro de 2016, fundamentado no Decreto Municipal Simples de 06 de 

novembro de 2017, na Lei nº 8.915/2015, no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018, que dispõe 

sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e com base na Lei 

Orgânica do Município do Salvador, tendo em vista o que consta no Processo nº 5911000000-11066 

de 28/02/2019, referente à Licença Ambiental nº 2020-SEDUR/CLA/LU-28,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença Ambiental Unificada pelo prazo de 03 (três) anos, a CLARO S.A. inscrita 

no CNPJ: 40.432.544/0081-21, com sede na Avenida Tancredo Neves, nº 450, Sala 2402 - Caminho 

das Árvores, para a Estação Rádio Base - ERB BAAMA81, na Rua Cícero Simões, nº 83 - Pituba, 

nas coordenadas geográficas 13°0’12,51”S e 38º28’0,79”O (Datum SIRGAS 2000), mediante o 

cumprimento da legislação vigente e das seguintes condicionantes, a contar desta publicação:

I. Qualquer mudança promovida na estrutura e/ou nas antenas durante a vigência da licença 

Ambiental unificada ora emitida, que venha a alterar a condição original, deverá ser previamente 

informada e aprovada;

II. Apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias, relatório fotográfico comprobatório da instalação das 

placas, no acesso ao site: acesso restrito e advertência de exposição à radiação eletromagnética, 

conforme exigido pelo item 7.2 da NT 02/03, aprovada pela Resolução CEPRAM nº 3.190/03;

III. Apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias, a Licença de Funcionamento de Estação expedida pela 

ANATEL;

IV. Apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias, Laudo Radiométrico Prático, acompanhado da ART, do 

profissional responsável.

Art. 2º A competência para a concessão da Licença Ambiental está fundamentada na Lei 

Complementar nº 140/2011, que fixa normas nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do 

parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios no exercício da competência administrativa comum na proteção 

do meio ambiente, bem como na Resolução CEPRAM nº 4.579/2018 que dispõe sobre as atividades 

de impacto local e na Lei nº 8.915/2015 que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável e no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018.

Art. 3° Esta Licença Ambiental refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Urbanismo, cabendo ao interessado obter as anuências 

e/ou autorizações das outras instâncias nos âmbitos federais e estaduais, bem como nos demais 

órgãos do município, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais.

Art. 4º Estabelecer que esta Licença Ambiental e demais cópias dos documentos referentes ao 

empreendimento sejam mantidas disponíveis à fiscalização desta SEDUR e demais órgãos do Poder 

Público.

Art. 5º Todas as modalidades de Autorização e Licença Ambiental poderão ser renovadas com 

antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias, desde que sejam atendidas as exigências contidas 

no ato administrativo originário, conforme art. 121 da Lei 8.915/2015.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 06 de fevereiro 

de 2020.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA
Secretário

PORTARIA Nº 59/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, com fulcro na Lei Municipal Nº 

9.186/2016 de 29 de dezembro de 2016, fundamentado no Decreto Municipal Simples de 06 de 

novembro de 2017, na Lei nº 8.915/2015, no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018, que dispõe 

sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e com base na Lei 

Orgânica do Município do Salvador, tendo em vista o que consta no Processo nº 5911000000-46438 

de 26/09/2018, referente à Licença Ambiental nº 2020-SEDUR/CLA/LU-29,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença Ambiental Unificada pelo prazo de 03 (três) anos, a CLARO S.A. inscrita 

no CNPJ: 40.432.544/0081-21, com sede na Avenida Tancredo Neves, nº 450, Sala 2402 - Caminho 

das Árvores, para a Estação Rádio Base - ERB BAITA36 na Rua da Adelba x Avenida Tamburugy - 

Piatã, nas coordenadas geográficas 12º56’21.07”S e 38º23’40.17”O (Datum SIRGAS 2000), mediante o 

cumprimento da legislação vigente e das seguintes condicionantes, a contar desta publicação:

I. Qualquer mudança promovida na estrutura e/ou nas antenas durante a vigência da licença 

Ambiental unificada ora emitida, que venha alterar a condição original deverá ser previamente 

informada e aprovada;

II. Apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias, a Licença de Funcionamento de Estação expedida pela 

ANATEL;

III. Apresentar, no prazo de 01 (um) ano, Laudo Radiométrico Prático atualizado, acompanhado da 

ART do profissional responsável.

Art. 2º A competência para a concessão da Licença Ambiental está fundamentada na Lei 

Complementar nº 140/2011, que fixa normas nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do 

parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios no exercício da competência administrativa comum na proteção 

do meio ambiente, bem como na Resolução CEPRAM nº 4.579/2018 que dispõe sobre as atividades 

de impacto local e na Lei nº 8.915/2015 que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável e no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018.

Art. 3° Esta Licença Ambiental refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Urbanismo, cabendo ao interessado obter as anuências 

e/ou autorizações das outras instâncias nos âmbitos federais e estaduais, bem como nos demais 

órgãos do município, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais.

Art. 4º Estabelecer que esta Licença Ambiental e demais cópias dos documentos referentes ao 

empreendimento sejam mantidas disponíveis à fiscalização desta SEDUR e demais órgãos do Poder 

Público.

Art. 5º Todas as modalidades de Autorização e Licença Ambiental poderão ser renovadas com 

antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias, desde que sejam atendidas as exigências contidas 

no ato administrativo originário, conforme art. 121 da Lei 8.915/2015.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 06 de fevereiro 

de 2020.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA
Secretário
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PORTARIA Nº 60/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, com fulcro na Lei Municipal Nº 

9.186/2016 de 29 de dezembro de 2016, fundamentado no Decreto Municipal Simples de 06 de 

novembro de 2017, na Lei nº 8.915/2015, no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018, que dispõe 

sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e com base na Lei 

Orgânica do Município do Salvador, tendo em vista o que consta no PR 5911000000 - 50867 de 

31/10/2019, referente à Renovação da Licença Ambiental Unificada nº 2017-SEDUR/CLA/LU-31,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder RENOVAÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL UNIFICADA nº 2017-SEDUR/CLA/LU-31, 

publicada no DOM nº 6.807, através da Portaria nº 78/2017 emitida pela SEDUR, pelo prazo de 03 

(três) anos, a CLARO S.A. inscrita no CNPJ nº 40.432.544/0081-21 com sede na Rua Altino Serbeto, 

nº 348 - Pituba, para ESTAÇÃO RADIO BASE BAITA30, na  Rua Stella Maris, nº 14 - São Cristóvão, 

sob as coordenadas geográficas 12°55’02,75’’S e 38°20’54,67’’O (Datum SIRGAS 2000), mediante o 

cumprimento da legislação vigente e das seguintes condicionantes, a contar desta publicação:

I. Requerer previamente nova Licença Ambiental, caso haja modificação das instalações e/ou nas 

potências efetivamente irradiadas, que ora se licencia; e no caso de construção de edifícios em locais 

adjacentes a esta ERB, que venham violar o disposto na NT 02/03;

II. Apresentar, em 60 (sessenta) dias, relatório fotográfico comprobatório da sinalização de restrição 

de acesso e de advertência quanto a radiação eletromagnética, a ser fixada no acesso ao site, de 

acordo com o item 7.2 da Resolução CEPRAM nº 3.190/03, que aprova a Norma Técnica NT 02/03;

III. Apresentar, no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, Laudo Radiométrico Prático atualizado, 

acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica do profissional responsável;

IV. Apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias, Licença para Funcionamento de Estação expedida pela 

ANATEL, atualizada.

Art. 2º A competência para a concessão da Licença Ambiental está fundamentada na Lei 

Complementar nº 140/2011, que fixa normas nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do 

parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios no exercício da competência administrativa comum na proteção 

do meio ambiente, bem como na Resolução CEPRAM nº 4.579/2018 que dispõe sobre as atividades 

de impacto local e na Lei nº 8.915/2015 que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável e no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018.

Art. 3° Esta Licença Ambiental refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Urbanismo, cabendo ao interessado obter as anuências 

e/ou autorizações das outras instâncias nos âmbitos federais e estaduais, bem como nos demais 

órgãos do município, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais.

Art. 4º Estabelecer que esta Licença Ambiental e demais cópias dos documentos referentes ao 

empreendimento sejam mantidas disponíveis à fiscalização desta SEDUR e demais órgãos do Poder 

Público.

Art. 5º Todas as modalidades de Autorização e Licença Ambiental poderão ser renovadas com 

antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias, desde que sejam atendidas as exigências contidas 

no ato administrativo originário, conforme art. 121 da Lei 8.915/2015.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 06 de fevereiro 

de 2020.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA

Secretário

PORTARIA Nº 61/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, com fulcro na Lei Municipal Nº 

9.186/2016 de 29 de dezembro de 2016, fundamentado no Decreto Municipal Simples de 06 de 

novembro de 2017, na Lei nº 8.915/2015, no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018, que dispõe 

sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e com base na Lei 

Orgânica do Município do Salvador, tendo em vista o que consta no Processo nº 5911000000-13531 

de 20/03/2019, referente à Licença Ambiental nº 2020-SEDUR/CLA/LU-30,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença Ambiental Unificada pelo prazo de 03 (três) anos, CLARO S.A. inscrita no 

CNPJ: 40.432.544/0081-21, com sede na Avenida Tancredo Neves, nº 450, Sala 2402 - Caminho das 

Árvores, para estação rádio base BAPGR 09 na Rua do Gravatá, n° 142 - Periperi, nas coordenadas 

geográficas 12°51’43,7’’S e 38°28’24,5’’O (Datum SIRGAS 2000), mediante o cumprimento da 

legislação vigente e das seguintes condicionantes, a contar desta publicação:

I. Requerer previamente nova Licença Ambiental, caso haja modificação das instalações e/ou nas 

potências efetivamente irradiadas, que ora se licencia e no caso de construção de edifícios em locais 

adjacentes a esta ERB, que venham violar o disposto na NT 02/03;

II. Apresentar, em 60 (sessenta) dias, relatório fotográfico comprobatório da sinalização de 

advertência quanto à radiação eletromagnética fixada no acesso ao site, de acordo com o item 7.2 da 

Resolução CEPRAM nº 3.190/03 que aprova a Norma Técnica NT 02/03.

Art. 2º A competência para a concessão da Licença Ambiental está fundamentada na Lei 

Complementar nº 140/2011, que fixa normas nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do 

parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios no exercício da competência administrativa comum na proteção 

do meio ambiente, bem como na Resolução CEPRAM nº 4.579/2018 que dispõe sobre as atividades 

de impacto local e na Lei nº 8.915/2015 que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável e no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018.

Art. 3° Esta Licença Ambiental refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Urbanismo, cabendo ao interessado obter as anuências 

e/ou autorizações das outras instâncias nos âmbitos federais e estaduais, bem como nos demais 

órgãos do município, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais.

Art. 4º Estabelecer que esta Licença Ambiental e demais cópias dos documentos referentes ao 

empreendimento sejam mantidas disponíveis à fiscalização desta SEDUR e demais órgãos do Poder 

Público.

Art. 5º Todas as modalidades de Autorização e Licença Ambiental poderão ser renovadas com 

antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias, desde que sejam atendidas as exigências contidas 

no ato administrativo originário, conforme art. 121 da Lei 8.915/2015.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 06 de fevereiro 

de 2020.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA

Secretário

PORTARIA Nº 62/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, com fulcro na Lei Municipal Nº 

9.186/2016 de 29 de dezembro de 2016, fundamentado no Decreto Municipal Simples de 06 de 

novembro de 2017, na Lei nº 8.915/2015, no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018, que dispõe 

sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e com base na Lei 

Orgânica do Município do Salvador, tendo em vista o que consta no Processo nº 5911000000-27937 

de 18/06/2019, referente à Licença Ambiental nº 2020-SEDUR/CLA/LU-31,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença Ambiental Unificada pelo prazo de 03 (três) anos, a CLARO S.A. inscrita 

no CNPJ: 40.432.544/0081-21, com sede Rua Altino Serbeto, nº 348, Pituba, para a ESTAÇÃO RADIO 

BASE BACEN19 instalada no roof top do Shopping Center Lapa, situado na Rua Portão da Piedade, 

nº 155 - Barris, nas coordenadas geográficas 12°58’58,9’’S e 38°30’50,66’’O (Datum SIRGAS 2000), 

mediante o cumprimento da legislação vigente e das seguintes condicionantes, a contar desta 

publicação:

I. Requerer previamente nova Licença Ambiental, caso haja modificação das instalações e/ou nas 

potências efetivamente irradiadas, que ora se licencia e no caso de construção de edifícios em locais 

adjacentes a esta ERB, que venham violar o disposto na NT 02/03;

II. Apresentar, no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, Laudo Radiométrico Prático atualizado, 

acompanhado da ART do profissional responsável.

Art. 2º A competência para a concessão da Licença Ambiental está fundamentada na Lei 

Complementar nº 140/2011, que fixa normas nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do 

parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios no exercício da competência administrativa comum na proteção 

do meio ambiente, bem como na Resolução CEPRAM nº 4.579/2018 que dispõe sobre as atividades 

de impacto local e na Lei nº 8.915/2015 que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável e no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018.

Art. 3° Esta Licença Ambiental refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Urbanismo, cabendo ao interessado obter as anuências 

e/ou autorizações das outras instâncias nos âmbitos federais e estaduais, bem como nos demais 

órgãos do município, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais.

Art. 4º Estabelecer que esta Licença Ambiental e demais cópias dos documentos referentes ao 

empreendimento sejam mantidas disponíveis à fiscalização desta SEDUR e demais órgãos do Poder 

Público.

Art. 5º Todas as modalidades de Autorização e Licença Ambiental poderão ser renovadas com 

antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias, desde que sejam atendidas as exigências contidas 

no ato administrativo originário, conforme art. 121 da Lei 8.915/2015.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 06 de fevereiro 

de 2020.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA

Secretário

PORTARIA Nº 63/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, com fulcro na Lei Municipal Nº 

9.186/2016 de 29 de dezembro de 2016, fundamentado no Decreto Municipal Simples de 06 de 



  

DIÁRIO OFICIAL DO
SALVADOR-BAHIA
TERÇA-FEIRA
11 DE FEVEREIRO DE 2020
ANO XXXIII | N º 7.56916

novembro de 2017, na Lei nº 8.915/2015, no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018, que dispõe 

sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e com base na Lei 

Orgânica do Município do Salvador, tendo em vista o que consta no Processo nº 5911000000-26017 

de 29/05/2018, referente à Licença Ambiental nº 2020-SEDUR/CLA/LU-32,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença Ambiental Unificada pelo prazo de 03 (três) anos, a CLARO S.A. inscrita 

no CNPJ: 40.432.544/0081-21, com sede na Avenida Tancredo Neves, nº 450, Sala 2402 - Caminho 

das Árvores, para a Estação Rádio Base - ERB BAAMA98, na Rua Dom Eugênio Sales, nº 88 - Boca 

do Rio, nas coordenadas geográficas 12º58’29,5”S e 38º25’13,8”O (Datum SIRGAS 2000), mediante o 

cumprimento da legislação vigente e das seguintes condicionantes, a contar desta publicação:

I. Qualquer mudança promovida na estrutura e/ou nas antenas durante a vigência da licença 

Ambiental unificada ora emitida, que venha alterar a condição original deverá ser previamente 

informada e aprovada;

II. Apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias, relatório fotográfico comprobatório da instalação das 

placas no acesso ao site: acesso restrito e advertência de exposição à radiação eletromagnética, 

conforme exigido pelo item 7.2 da NT 02/03, aprovada pela Resolução CEPRAM nº 3.190/03;

III. Apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias, a Licença de Funcionamento de Estação expedida pela 

ANATEL, atualizada;

IV. Apresentar, no prazo de 01 (um) ano, Laudo Radiométrico Prático atualizado, acompanhado da ART 

do profissional responsável.

Art. 2º A competência para a concessão da Licença Ambiental está fundamentada na Lei 

Complementar nº 140/2011, que fixa normas nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do 

parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios no exercício da competência administrativa comum na proteção 

do meio ambiente, bem como na Resolução CEPRAM nº 4.579/2018 que dispõe sobre as atividades 

de impacto local e na Lei nº 8.915/2015 que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável e no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018.

Art. 3° Esta Licença Ambiental refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Urbanismo, cabendo ao interessado obter as anuências 

e/ou autorizações das outras instâncias nos âmbitos federais e estaduais, bem como nos demais 

órgãos do município, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais.

Art. 4º Estabelecer que esta Licença Ambiental e demais cópias dos documentos referentes ao 

empreendimento sejam mantidas disponíveis à fiscalização desta SEDUR e demais órgãos do Poder 

Público.

Art. 5º Todas as modalidades de Autorização e Licença Ambiental poderão ser renovadas com 

antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias, desde que sejam atendidas as exigências contidas 

no ato administrativo originário, conforme art. 121 da Lei 8.915/2015.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 06 de fevereiro 

de 2020.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA

Secretário

PORTARIA Nº 64/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, com fulcro na Lei Municipal 

Nº 9.186/2016 de 29 de dezembro de 2016, fundamentado no Decreto Municipal Simples de 06 

de novembro de 2017, na Lei nº 8.915/2015, no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018, que 

dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e com base na 

Lei Orgânica do Município do Salvador, tendo em vista o que consta no PR 5911000000-34977 de 

01/08/2019, referente à Revisão de Condicionantes da Licença Ambiental nº 2018-SEDUR/CLA/

LU-272,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Revisão dos Condicionantes nº X e XI, da Licença Ambiental nº  2018-SEDUR/CLA/

LU-272 vinculada ao PR 591100000-31097/2017, publicada pela Portaria nº 593/2018 em 20 de 

dezembro de 2018, em nome do HIPER POSTO CAMINHO DAS ÁRVORES LTDA, inscrito no CNPJ nº 

34.276.766/0001-15; excluindo-se os condicionantes  nº X e nº XI.

Art. 2º A concessão desta revisão está fundamentada no art.101, inciso XI, da Lei Municipal nº 

8.915/2015. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 06 de fevereiro 

de 2020.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA
Secretário

PORTARIA Nº 65/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, com fulcro na Lei Municipal 

Nº 9.186/2016 de 29 de dezembro de 2016, fundamentado no Decreto Municipal Simples de 06 

de novembro de 2017, na Lei nº 8.915/2015, no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018, que 

dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e com base na 

Lei Orgânica do Município do Salvador, tendo em vista o que consta no PR 5911000000-41951 de 

10/09/2019, referente à Revisão de Condicionantes da Licença Ambiental nº 2019-SEDUR/CLA/

LU-65,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Revisão dos Condicionantes nº VI, X, XI, XII, XIII e XIV, da Licença Ambiental nº 

2019-SEDUR/CLA/LU-65 vinculada ao PR 5911000000-35281/2017, publicada pela Portaria n° 

105/2019 no DOM nº 7.329 em 19/03/2019, tendo como requerente o UNICOM COMBUSTÍVEIS E 

LUBRIFICANTES LTDA, inscrito no CNPJ 05.562.380/0001-71, dilatando-se o prazo para cumprimento 

dos referidos condicionantes, por mais 180 (cento e oitenta) dias, a contar da publicação desta 

portaria, nos seguintes termos:

VI. Apresentar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, relatório comprobatório da substituição da Caixa 

Separadora de Água e Óleo, que deverá ser instalada conforme a NBR 14605-2000, devidamente 

interligada a ilha de abastecimento e ter seus efluentes direcionados para rede pública da Embasa;

X. Apresentar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, relatório comprobatório com fotos da adequação 

das canaletas perimetrais, que deverão ser recuadas 0,50 m da projeção da cobertura, de forma a 

atender os dispositivos da NT 02/2006;

XI. Apresentar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, relatório comprobatório com fotos da 

adequação das áreas de acondicionamento dos resíduos sólidos e resíduos perigosos, de acordo 

com as Normas Técnicas vigentes;

XII. Apresentar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, relatório comprobatório com fotos da 

adequação da área dos tanques e SUMPs com instalação das canaletas perimetrais, de forma a 

atender os dispositivos da NT 02/2006;

XIII. Apresentar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, relatório comprobatório com fotos da 

adequação da área de troca de óleo com instalação de canaletas, de forma a atender os dispositivos 

da NT 02/2006;

XIV. Apresentar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, relatório comprobatório com fotos da 

reparação do piso da ilha de abastecimento, de forma a atender os dispositivos da NT 02/2006.

Art. 2º A concessão desta revisão está fundamentada no art.101, inciso XI, da Lei Municipal nº 

8.915/2015. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 06 de fevereiro 

de 2020.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA

Secretário

PORTARIA Nº 66/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, com fulcro na Lei Municipal 

Nº 9.186/2016 de 29 de dezembro de 2016, fundamentado no Decreto Municipal Simples de 06 

de novembro de 2017, na Lei nº 8.915/2015, no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018, que 

dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e com base 

na Lei Orgânica do Município do Salvador, tendo em vista o que consta no PR 5911000000-44493 

de 24/09/2019, referente à Revisão de Condicionantes da Renovação da Licença Ambiental nº 

2016-SUCOM/CLA/LU-104,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Revisão dos Condicionantes Nº X e XII, da Renovação da Licença Ambiental nº 

2016-SUCOM/CLA/LU-104, vinculada ao PR 5911000000-10716/2019, publicada sob Portaria n° 

258/2019 no DOM nº 7.411, em 19 de julho de 2019, tendo como requerente DEUSREI COMBUSTÍVEIS 

E LUBRIFICANTES LTDA, inscrita no CNPJ 05.643.704/0001-04, excluindo-os da supracitada 

Renovação de Licença Ambiental.

Art. 2º A concessão desta revisão está fundamentada no art.101, inciso XI, da Lei Municipal nº 

8.915/2015. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 07 de fevereiro 

de 2020.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA

Secretário

PORTARIA Nº 67/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, com fulcro na Lei Municipal 

Nº 9.186/2016 de 29 de dezembro de 2016, fundamentado no Decreto Municipal Simples de 06 
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de novembro de 2017, na Lei nº 8.915/2015, no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018, que 

dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e com base na 

Lei Orgânica do Município do Salvador, tendo em vista o que consta no PR 5911000000-57130 de 

12/12/2019, referente à Revisão de Condicionantes da Licença Ambiental nº 2018-SEDUR/CLA/

LU-261,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Revisão do Condicionante nº XIII, da Licença Ambiental nº 2018-SEDUR/CLA/

LU-261 vinculada ao PR 5911000000-17398/2018, publicada sob Portaria n° 576/2018 no DOM nº 

7.260, em 12 de dezembro de 2018, tendo como requerente TREVO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, 

inscrito no CNPJ 14.486.153/0014-10, dilatando-se o prazo para seu cumprimento em 60 (sessenta) 

dias, a contar desta publicação, passando a condicionante a ter a seguinte redação:

XIII. Implantar, no prazo de 60 (sessenta) dias, todos os processos de proteção e controle 

recomendados pela NBR 13.786:2005 da ABNT, para Postos Classe 3. Apresentar, ao final das 

instalações, documentação comprobatória.

Art. 2º A concessão desta revisão está fundamentada no art.101, inciso XI, da Lei Municipal nº 

8.915/2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 07 de fevereiro 

de 2020.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA

Secretário

PORTARIA Nº 68/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, com fulcro na Lei Municipal 

Nº 9.186/2016 de 29 de dezembro de 2016, fundamentado no Decreto Municipal Simples de 06 

de novembro de 2017, na Lei nº 8.915/2015, no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018, que 

dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e com base na 

Lei Orgânica do Município do Salvador, tendo em vista o que consta no PR 5911000000-52550 de 

11/11/2019, referente à Revisão de Condicionantes da Licença Ambiental nº 2017-SEDUR/CLA/

LU-034,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Revisão da Condicionante nº VI, da Licença Ambiental nº 2017-SEDUR/CLA/LU-034, 

vinculada ao PR 66359/2016, publicada no DOM nº 6.827, através da Portaria nº 106/2017, em nome 

da CRESAUTO VEÍCULOS S/A, inscrito no CNPJ nº 14.552.558/0001-94, excluindo-a da referida 

Licença Ambiental.

Art. 2º A concessão desta revisão está fundamentada no art.101, inciso XI, da Lei Municipal nº 

8.915/2015. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 07 de fevereiro 

de 2020.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA

Secretário

PORTARIA Nº 69/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, com fulcro na Lei Municipal Nº 

9.186/2016 de 29 de dezembro de 2016, fundamentado no Decreto Municipal Simples de 06 de 

novembro de 2017, na Lei nº 8.915/2015, no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018, que dispõe 

sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e com base na Lei 

Orgânica do Município do Salvador, tendo em vista o que consta no Processo nº 5911000000-1256 de 

10/01/2020 referente à Transferência de Licença Ambiental nº 2020-SEDUR/CLA/TLA-02,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Transferência de Licença Ambiental para a CONCRECON CONCRETO E 

CONSTRUÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ nº 03.585.304/0011-28, para fabricação de massa de 

concreto, situada na Rua da Malásia s/n° - Granjas Rurais Presidente Vargas, passando a mesma 

a assumir todos os passivos ambientais e os compromissos decorrentes da Licença Ambiental nº 

2018-SEDUR/CLA/LU-260, vinculada ao Processo nº 5911000000-50620/2016, publicada no DOM 

nº 7.259 de 11/12/2018, por meio da Portaria nº 575/2018, em favor de TOPMIX ENGENHARIA E 

TECNOLOGIA DE CONCRETO S/A, inscrito no CNPJ n° 02.229.411/0012-31, mediante o cumprimento 

da legislação vigente e dos condicionantes já estabelecidos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 07 de fevereiro 
de 2020.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA

Secretário

RELAÇÃO DE AUTOS DE INFRAÇÃO

A CJA - Comissão de Julgamento de Autos de Empreendimentos, Atividades, Publicidades, 

Ambiental e Poluição Sonora, designada através da Portaria nº 95/2017 de 11/04/2017 SEDUR, 

em sessão ordinária realizada na sede da SEDUR no dia 06/02/2020, por unanimidade, decide:

AUTOS JULGADOS PROCEDENTES COM DEFESA

AUTO PROC AUTUADO CNPJ / CPF RELATORA REAIS

602526 12709/19

CRUZEIRO 
DO SUL 

EDUCACIONAL 
S.A.

62.984.091/0001-
02

VALDINELIA 
MOREIRA

R$18.546,58 

606861 31628/18
RN COMERCIO 
VAREJISTA S.A

13.481.309/0359-
05

VALDINELIA 
MOREIRA

R$400,00

A CJA - Comissão de Julgamento de Autos de Empreendimentos, Atividades, Publicidades, 

Ambiental e Poluição Sonora, designada através da Portaria nº 95/2017 de 11/04/2017 SEDUR, 

em sessão ordinária realizada na sede da SEDUR no dia 07/02/2020, por unanimidade, decide:

AUTOS JULGADOS A REVELIA

AUTO PROC AUTUADO CNPJ / CPF RELATORA REAIS

603892 44730/19
RN COMERCIO 
VAREJISTA 
S.A

13.481.309/0364-
64

VIVIANE 
MIRANDA

R$7.325,07 

607464 13371/19

NATALICIO 
NUNES 
BARRETO 
FILHO

02.164.443/0001-
43

VIVIANE 
MIRANDA

R$247,61

603386 1847/20
MARCUS JOSE 
SENA SILVA

35.235.352/0001-
00

CAROLINE 
PRIMITIVO

R$300,00

603387 1845/20
MARCUS JOSE 
SENA SILVA

35.235.352/0001-
00

CAROLINE 
PRIMITIVO

R$250,00

604950 2/20
MARILENE 
FRANCA DA 
CRUZ

615.876.565-15
CAROLINE 
PRIMITIVO

R$428,80

602760 3041/20

IRMANDADE 
DO DIVINO 
ESPIRITO 
SANTO

14.224.042/0001-
10

CAROLINE 
PRIMITIVO

R$250,00

603385 2277/20

DS 
MULTIMARCAS 
COMERCIO 
VAREJO DE 
AUTOMOVEIS 
EIRELI

30.020.011/0001-
02

CAROLINE 
PRIMITIVO

R$103,10

A CJA - Comissão de Julgamento de Autos de Empreendimentos, Atividades, Publicidades, 

Ambiental e Poluição Sonora, designada através da Portaria nº 95/2017 de 11/04/2017 SEDUR, 

em sessão ordinária realizada na sede da SEDUR no dia 07/02/2020, por unanimidade, decide:

AUTO JULGADO PROCEDENTE COM DEFESA

AUTO PROC AUTUADO CNPJ / CPF RELATORA REAIS

602253 11181/19
BARROQUINHA 
ESTACIONAMENTOS 
S.A

15.383.527/0001-
10

VIVIANE 
MIRANDA

R$1.500,00 

A CJA - Comissão de Julgamento de Autos de Empreendimentos, Atividades, Publicidades, 

Ambiental e Poluição Sonora, designada através da Portaria nº 95/2017 de 11/04/2017 SEDUR, 

em sessão ordinária realizada na sede da SEDUR no dia 10/02/2020, por unanimidade, decide:

AUTOS JULGADOS A REVELIA

AUTO PROC AUTUADO CNPJ / CPF RELATORA REAIS

605669 28935/19

SALVADOR FITNESS 
COMERCIO DE 
EQUEIPAMENTOS 
PARA GINASTICA 
EIRELI - ME

21.384.018/0002-
95

CAROLINE 
PRIMITIVO

R$2.001,39 

606501 29720/19
EMPREENDIMENTOS 
PAGUE MENOS S/A

06.626.253/1110-
69

CAROLINE 
PRIMITIVO

R$2.723,36

602787 31694/19
GARE COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA

22.932.687/0002-
17

CAROLINE 
PRIMITIVO

R$320,54

A CJA - Comissão de Julgamento de Autos de Empreendimentos, Atividades, Publicidades, 

Ambiental e Poluição Sonora, designada através da Portaria nº 95/2017 de 11/04/2017 SEDUR, 

em sessão ordinária realizada na sede da SEDUR no dia 10/02/2020, por unanimidade, decide:

AUTOS JULGADOS PROCEDENTES COM DEFESA

AUTO PROC AUTUADO CNPJ / CPF RELATORA REAIS

600613 52927/18
MARCOS A M 
FARIAS - ME

25.975.423/0001-
58

VIVIANE 
MIRANDA

R$232,13 
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AUTO PROC AUTUADO CNPJ / CPF RELATORA REAIS

606181 11319/19
RAINE DOS SANTOS 
CERQUEIRA

785.182.295-53
VIVIANE 

MIRANDA
R$1.072,00

Salvador, 10 de FEVEREIRO de 2020.

JOSÉ SERGIO DE SOUSA GUANABARA

Secretário

RELAÇÃO DE AUTOS DE INFRAÇÃO JULGADOS EM SEGUNDA INSTÂNCIA 
PELA PROCURADORIA E PELO ILMO. SR. SECRETÁRIO JOSÉ SERGIO DE 
SOUSA GUANABARA NA SEDE DA SEDUR.

A CJA - Comissão de Julgamento de Autos de Empreendimentos, Atividades, Publicidades, 

Ambiental e Poluição Sonora, designada através da Portaria nº 95/2017 de 11/04/2017 SEDUR, 

em sessão ordinária realizada na sede da SEDUR no dia 10/02/2020, por unanimidade, decide:

RECURSO JULGADO IMPROCEDENTE

AUTO PROC AUTUADO CNPJ / CPF RELATORA

706302 49003/19

MARIA DAS 
GRACAS 

MIRANDA DE 
CERQUEIRA

264.318.905-15
VIVIANE 

MIRANDA

Salvador, 10 de FEVEREIRO de 2020.

JOSÉ SERGIO DE SOUSA GUANABARA

Secretário

Fundação Mário Leal Ferreira - FMLF 

PORTARIA Nº. 03/2020

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MÁRIO LEAL FERREIRA - FMLF, no uso de suas atribuições, previstas 

no art. 14, letra k, do Regimento desta Fundação, aprovado pelo Decreto nº 19.402 de 18/03/2009.

RESOLVE:

Dispensar a pedido, a partir de 01/03/2020, a servidora DENIZE PINHEIRO CAVALCANTE, matrícula 

3026301, da Função de Confiança de Secretário Administrativo, Grau 61.

GABINETE DA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MÁRIO LEAL FERREIRA, em 10 de fevereiro de 2020.

 

TÂNIA MARIA SCOFIELD SOUZA ALMEIDA

Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SECULT 

PORTARIA Nº 01/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, no uso de suas atribuições e de acordo com a 

Cláusula Nona, do Contrato nº 40/2019,

RESOLVE:

Artº. 1º - Designar Elizabeth de Jesus Fernandes, mat. 3135486, como Fiscal do contrato nº 

40/2019-SECULT.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, em 10 de fevereiro de 2020.

CLÁUDIO TINOCO MELO DE OLIVEIRA

Secretário

Fundação Gregório de Mattos - FGM 

PORTARIA Nº 04/2020

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO GREGÓRIO DE MATTOS - FGM, entidade com personalidade jurídica de 

direito público, integrante da administração indireta do Município do Salvador, vinculada à Secretaria 

de Cultura e Turismo - SECULT, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Regimento 

Interno da FGM, aprovado pelo Decreto n.º 19.401 de 18 de março de 2009, publicado no DOM de 

19/03/2009, RESOLVE:

I. Constituir Comissão Técnica de Habilitação dos projetos culturais inscritos no EDITAL 010/2019 

OCUPAÇÃO E DINAMIZAÇÃO DE ESPAÇOS CULTURAIS DA FUNDAÇÃO GREGÓRIO DE MATTOS;

II. Nomear os seguintes servidores para, sob a presidência da primeira, compor a Comissão Técnica 

de Habilitação dos projetos inscritos no EDITAL 010/2019 OCUPAÇÃO E DINAMIZAÇÃO DE ESPAÇOS 

CULTURAIS DA FUNDAÇÃO GREGÓRIO DE MATTOS:

a. Sara Rocha Almeida, Servidora, Matrícula 3058594;

b. Plutarco Drummond de Magalhães Neto, Servidor, Matrícula 3123210;

III. A Comissão desenvolverá seus trabalhos pelo prazo necessário à conclusão do processo de 

habilitação dos projetos;

IV. Comunicar de imediato esta decisão aos nomeados;

V. Esta Portaria tem vigência a partir da data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 10 de fevereiro de 2020.

FERNANDO FERREIRA DE CARVALHO

Presidente 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE - SEMOB 

PORTARIA Nº023/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MOBILIDADE, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei n 

º 8.725/2014 e o Decreto nº 25.858 de 10 de março de 2015, torna público a relação dos Autos de 

infração de Transporte, do Serviço de Transporte Público coletivo de Passageiros por ônibus no 

Município de Salvador STCO, julgados pela Comissão de Julgamento de Autos de Infração   CJAI, em 

conformidade ao Regulamento Operacional do STCO, Decreto nº 25.966/2015:

Autos Improcedentes e Procedentes:

AUTO DE INFRAÇÃO CODIGO DA INFRAÇÃO CONCESSIONÁRIA RESULTADO

C000067846 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067847 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067851 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067854 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067856 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067860 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067864 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067865 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067867 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067873 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067874 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067878 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067890 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067891 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067896 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067897 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067916 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067917 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067918 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067919 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067923 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067924 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067929 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067943 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067951 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067984 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067991 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067993 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067996 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000068078 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000068081 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000068083 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000068090 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000068094 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000068098 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000068137 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000068138 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000068139 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000068149 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000068156 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000068168 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000068169 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000068170 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000068202 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE
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AUTO DE INFRAÇÃO CODIGO DA INFRAÇÃO CONCESSIONÁRIA RESULTADO

C000070502 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070511 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070512 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070529 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070531 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070533 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070555 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070558 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070610 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070612 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070652 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070674 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070678 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070682 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070690 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070717 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070727 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070743 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070756 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070830 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070893 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070910 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000071661 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072095 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072096 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072102 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072149 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072164 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072173 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072175 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072177 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072178 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072180 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072181 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072189 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072191 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072199 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072200 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072201 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072203 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072211 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072214 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072215 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072220 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072221 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072223 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072225 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072226 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072229 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072230 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072231 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072232 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072260 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072615 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072619 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000035358 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000035364 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000035365 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000035430 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000035499 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000035500 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000035548 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000035553 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000035554 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000035565 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000038311 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000038315 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000038337 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000038363 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000038397 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000038437 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000038485 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

AUTO DE INFRAÇÃO CODIGO DA INFRAÇÃO CONCESSIONÁRIA RESULTADO

M000039130 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000062375 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000062377 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000062378 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000062379 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000062380 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000062382 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000062389 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000062390 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000062391 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000062394 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000062396 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000062407 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000062408 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000062417 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000062418 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000062419 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000062420 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000062424 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000062427 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000062432 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000062433 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000062434 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000062449 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000062469 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000062474 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000062486 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000062529 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000062530 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000062543 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000062546 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000062549 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000062550 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000062551 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000062554 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000062583 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000062587 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000062595 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000062624 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000062640 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000062667 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000062684 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000062685 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000062743 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000062753 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000062781 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000062782 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000062792 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000035349 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000035366 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000035367 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000035371 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000035372 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000035379 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000035380 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000035381 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000035383 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000035391 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000035432 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000035437 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000035505 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000035506 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000035513 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000035515 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000035517 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000035518 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000035519 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000035520 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000035546 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000035547 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000035560 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000035563 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE
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M000035566 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000035570 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000035572 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000035577 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000035578 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000035439 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

A000014106 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

A000014108 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000071806 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000071876 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000071916 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000071938 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000071987 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072015 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072024 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072025 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072064 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072077 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072171 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072172 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072174 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072176 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072184 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072185 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072186 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072187 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072188 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072190 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072192 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072193 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072212 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072213 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000072228 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039131 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039150 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039164 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039168 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039174 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039180 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039185 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039189 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039195 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039199 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039201 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039202 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039204 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039213 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039214 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039231 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039247 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039248 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039249 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039261 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039262 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039268 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039272 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039275 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039277 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039280 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039281 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039282 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039283 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039284 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039285 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039289 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039293 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039298 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039299 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039300 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039302 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039304 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039306 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE
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M000039314 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039315 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039318 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039321 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039327 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039332 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039334 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039347 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039348 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039350 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039351 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039352 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039354 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039355 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039356 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039357 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039363 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039364 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039369 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039371 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039374 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039379 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039381 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039384 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039385 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039387 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039392 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039395 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039400 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039409 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039415 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039418 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039419 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039420 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039423 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039428 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039429 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039432 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039434 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039436 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B049000848 A-14 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070820 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000071180 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000071389 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000071409 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000071443 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000071471 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000071473 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000071765 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000071771 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000071775 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000071779 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000071783 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000071789 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000071795 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000071797 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000071812 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000071814 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000071827 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000071833 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000071834 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000071836 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000071840 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000071841 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039019 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039021 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039022 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039025 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039029 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039031 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039034 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039039 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE
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M000039040 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039045 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039046 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039052 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039056 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039060 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039062 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039063 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039066 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039069 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039073 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039076 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039078 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039082 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039083 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039084 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039088 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039089 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039095 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039103 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039111 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000039112 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B050900377 B-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B919800002 B-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B919800004 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067450 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067451 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067459 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067496 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067497 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067499 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067500 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067532 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067534 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067688 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067692 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067693 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067772 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067778 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070735 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070762 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070763 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070764 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070765 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070767 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070772 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070781 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070784 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070785 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070786 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070790 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070791 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070792 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070793 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070794 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070795 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070799 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070800 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070801 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070802 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070804 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070806 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070808 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070809 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070810 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070811 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070813 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070816 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070823 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070833 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070835 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070836 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE
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C000070837 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070838 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070842 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070847 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070850 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070851 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070858 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070862 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070867 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070874 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070875 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070876 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070878 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070879 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070880 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070881 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070885 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070889 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070890 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070891 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070892 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070896 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070897 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070899 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070901 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070904 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070906 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070911 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070912 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070914 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070916 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070918 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070919 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070921 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070924 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070925 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070926 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070928 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070929 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070932 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070933 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070938 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070946 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070947 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070948 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070949 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070951 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070954 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070957 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070961 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070962 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070963 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070971 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070972 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070975 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070977 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070986 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070987 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070998 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000070999 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000071000 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000071002 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000071003 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000071008 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000038515 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000038516 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000038517 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000038532 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000038533 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000038536 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000038554 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000038558 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE
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M000038583 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B030101424 A-08 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067453 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067455 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067457 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067460 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067462 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067463 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067465 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067466 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067469 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067470 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067473 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067474 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067475 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067477 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067485 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067494 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067498 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067504 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067508 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067509 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067510 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067513 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067516 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067518 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067519 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067521 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067524 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067525 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067526 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067527 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067544 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067579 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067582 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067593 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067598 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067619 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067623 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067625 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067631 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067643 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067651 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067689 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067705 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067706 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067707 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067708 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067712 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067726 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067739 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067740 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067753 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067756 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067757 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067759 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000067760 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B031400420 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075501 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075504 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075510 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075511 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075519 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075521 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075522 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075525 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075526 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075529 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075533 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075551 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075553 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075556 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE
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C000075557 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075558 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075559 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075560 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075561 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075563 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075566 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075568 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075570 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075577 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075578 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075586 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075587 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075589 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075590 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075597 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075609 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075610 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075622 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075624 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075631 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075633 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075634 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075637 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075646 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075651 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075655 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075657 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075658 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075659 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075664 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075671 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075675 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075676 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075678 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075680 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075683 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075685 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075688 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075691 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075694 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075696 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075697 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075699 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075702 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075703 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075706 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075709 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075711 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075715 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075716 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075717 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075718 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075720 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075721 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075723 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075726 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075727 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075729 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075731 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075732 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075736 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075740 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075742 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075747 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075751 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075752 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075753 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075754 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075755 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075757 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075693 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE
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C000075758 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075761 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075762 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075766 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075767 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075772 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075778 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075779 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075780 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075785 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075788 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075794 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075795 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075796 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075801 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075805 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075806 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075807 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075810 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075813 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075815 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075820 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075822 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041869 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041907 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041908 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041933 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041940 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041941 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041942 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041943 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041944 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041948 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041949 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041960 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041996 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042002 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042033 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042044 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B051100704 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B051100705 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B051100706 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B051100707 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B051100709 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076023 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076024 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076025 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076029 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076033 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076042 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076166 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076167 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076168 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076169 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076170 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076171 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076172 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076173 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076174 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076175 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076176 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076177 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076178 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076179 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076180 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076182 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076183 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076192 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076195 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076198 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076199 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076200 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE
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C000076202 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076203 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076210 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076211 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076213 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076214 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076215 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076216 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076217 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076225 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076226 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076227 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076228 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076229 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076230 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076231 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076233 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076234 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076237 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076238 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076247 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076248 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076249 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076250 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076252 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076254 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076255 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076256 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076258 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076259 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076260 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076261 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076262 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076272 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076273 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076274 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076275 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076277 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076278 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076279 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076280 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076281 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076282 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076283 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076284 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076285 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076287 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076291 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076293 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076294 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076307 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076311 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076312 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076313 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076315 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076316 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076317 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076318 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076322 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076323 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076328 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076329 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076330 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076334 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076336 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076340 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076344 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076352 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076353 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042046 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042048 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042053 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE
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M000042059 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042062 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042063 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042068 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042069 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042078 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042092 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042093 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042102 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042103 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042121 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042124 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042128 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042129 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042130 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042212 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042213 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042215 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042224 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042225 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042261 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042262 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042263 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042264 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042266 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042267 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042268 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042270 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042271 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042275 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042276 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042277 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042278 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042279 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042324 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042325 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042367 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042382 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042392 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042404 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042411 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042413 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042414 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042415 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042438 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042439 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042440 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042441 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042442 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042463 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042464 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042465 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042466 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042467 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042470 D-02 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042471 D-02 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042472 D-02 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042475 D-02 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042491 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100138 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100140 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100143 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100144 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100146 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100148 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100149 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100150 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100152 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000074762 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000074763 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000074769 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000074770 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE
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C000074771 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000074879 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000074893 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000074895 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000074958 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075113 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041472 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041483 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041487 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041490 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041496 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041497 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041504 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041509 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041510 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041512 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041515 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041516 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041517 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041522 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041536 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041564 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041566 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041568 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041570 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041581 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041583 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041589 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041592 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041593 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041594 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041599 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041601 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041604 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041605 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041632 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041646 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042294 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042991 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042993 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075283 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075298 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075299 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041678 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041679 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041717 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041742 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041786 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042422 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042424 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042428 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042431 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042436 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042444 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042445 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042448 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042449 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042450 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042451 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042452 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042453 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042454 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042455 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042456 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042457 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042458 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042459 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042462 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042478 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042480 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042490 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042500 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE
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M000042501 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042615 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042616 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042617 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042622 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042623 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042624 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042647 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042648 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042649 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076590 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076591 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076592 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076593 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076596 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076597 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076598 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076276 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042291 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042293 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042383 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075503 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075515 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075523 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075524 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075530 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075538 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075540 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075541 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075542 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075543 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075552 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075588 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075606 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075614 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075632 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075635 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075642 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075645 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075652 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075679 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075698 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075713 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075800 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041846 D-02 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041850 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041852 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041863 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041876 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041886 D-02 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041887 D-02 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041888 D-02 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041889 D-02 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041890 D-02 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041891 D-02 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041892 D-02 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041912 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041930 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041951 D-02 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041954 D-02 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041956 D-02 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041961 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000041968 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

A000014576 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

A000014581 A-10 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100183 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100201 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100216 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100218 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B030104864 A-11 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B030104866 B-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B030104872 A-11 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

AUTO DE INFRAÇÃO CODIGO DA INFRAÇÃO CONCESSIONÁRIA RESULTADO

B030104882 B-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B030104885 A-11 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B030104887 A-11 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B030104889 A-11 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B030104890 A-11 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B030104898 A-11 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B030104903 B-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B030104920 C-08 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B030104927 A-11 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B030104938 A-11 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B030104939 A-11 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B030104942 B-16 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B030104949 A-10 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B030104950 A-10 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B030104960 A-11 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B030104961 A-11 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B030104962 A-10 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B030104980 B-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B030104981 B-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B030104990 A-10 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B047801056 B-07 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B050900433 B-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B050900434 B-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B050900435 B-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B050900436 B-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000584 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000587 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000591 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000597 C-13 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000598 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000600 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000606 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000607 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000608 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000609 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000610 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000613 B-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000627 B-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000641 B-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000683 B-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000711 B-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000714 B-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B918100006 C-05 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075904 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075907 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075922 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075934 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075937 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075980 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075982 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075996 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076003 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076005 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076017 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076019 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076037 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076038 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076039 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076070 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076071 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076073 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076074 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076075 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076076 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076077 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076078 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076079 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076080 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076081 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076082 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076083 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076092 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE
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C000076093 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076095 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076104 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076105 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076108 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076109 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076110 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076112 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076113 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076114 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076115 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076116 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076118 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076128 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076129 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076135 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076136 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076137 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076138 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076140 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076141 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076143 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076286 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076290 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076342 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076343 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076347 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076349 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076350 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076354 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042024 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042027 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042028 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042031 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042051 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042098 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042109 D-02 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042110 D-02 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042111 D-02 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042131 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042132 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042144 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042145 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042146 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042147 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042148 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042152 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042155 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042156 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042158 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042159 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042163 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042169 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042258 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076146 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

A000014011 A-08 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

A000014016 A-08 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

A000014024 A-08 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

A000014190 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

A000014573 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

A000014574 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

A000014575 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

A000014583 A-10 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B030104867 A-11 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B030104923 A-08 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B030104933 B-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B030104985 B-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042015 D-02 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042016 D-02 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042017 D-02 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042173 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

A000014594 A-11 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE
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B013100267 A-07 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100268 B-23 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100269 B-23 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100270 B-23 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100271 B-23 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100273 B-23 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100274 B-23 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100275 B-23 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100276 C-05 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100277 C-05 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B030000241 C-13 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B030104869 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B030104915 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B030105002 A-10 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B030105011 B-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B030105016 B-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B030105019 B-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B030105024 B-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B030105028 A-11 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B030105029 B-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B030105032 A-11 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000611 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000614 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000617 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000619 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000621 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000626 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000629 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000630 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000631 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000636 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000638 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000643 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000644 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000646 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000648 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000649 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000650 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000651 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000652 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000656 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000657 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000658 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000661 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000662 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000674 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000675 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000676 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000679 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000680 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000681 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000682 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000757 B-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000761 B-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076536 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076537 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076538 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076539 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076542 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076548 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076552 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076553 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076554 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076556 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076566 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076567 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076568 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076570 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076571 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076573 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076574 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076575 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE
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C000076577 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076579 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076580 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076581 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076599 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076601 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076603 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076604 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076605 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076606 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076608 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076609 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076610 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076611 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076612 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076613 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076614 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076618 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000037061 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042032 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042034 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042035 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042036 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042042 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042043 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042045 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042106 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042168 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042182 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042197 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042203 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042204 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042205 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042207 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042209 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042222 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042223 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042230 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042231 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042232 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042233 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042237 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042240 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042242 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042254 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042257 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042288 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100199 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100200 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100203 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100204 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100205 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100207 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100208 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100210 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100211 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100212 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100213 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100214 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100215 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100217 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100219 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100221 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100222 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100225 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100226 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100228 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100229 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100230 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100236 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100238 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100239 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE
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B013100245 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100247 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100248 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100251 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100253 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100254 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100255 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100257 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100258 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100259 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100260 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100261 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

A000014191 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100278 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100280 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100281 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100286 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100287 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100290 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100291 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100294 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100295 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100296 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100297 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100299 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100301 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100304 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100307 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100308 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100311 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B013100312 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B030104940 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B030104947 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B030104987 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B030104989 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B030105003 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B030105008 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B030105031 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B051100702 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B051100703 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000691 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000692 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000710 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000712 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000715 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000716 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000723 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000725 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000726 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000730 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000733 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000734 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000737 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000744 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000750 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000753 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000756 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

B915000758 C-06 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075835 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075860 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075861 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075865 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075868 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075869 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075870 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075871 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075878 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075879 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075880 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075881 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075882 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075895 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE
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C000075898 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075901 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075902 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075905 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075908 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075909 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075910 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075911 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075913 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075926 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075929 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075935 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075951 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075952 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075959 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075960 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075962 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075964 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000075974 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076009 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076014 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076016 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076043 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076050 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076052 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076064 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076067 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076147 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076148 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076149 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076150 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076151 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076152 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076155 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076156 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076157 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076165 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076288 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076511 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076520 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042303 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042310 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042311 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042320 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042331 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042332 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042333 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042334 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042335 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042348 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042349 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042350 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042353 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042356 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042357 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042358 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042361 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042362 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042364 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042376 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042377 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042378 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042384 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042385 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042386 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042389 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042549 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042550 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042576 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042577 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042581 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042585 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

AUTO DE INFRAÇÃO CODIGO DA INFRAÇÃO CONCESSIONÁRIA RESULTADO

M000042586 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076422 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076458 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076470 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076471 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076472 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076473 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076476 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076479 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076482 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076483 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076484 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076485 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076486 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076492 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076499 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076501 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076502 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076507 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076510 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076619 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076620 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076621 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076622 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076623 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076624 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076626 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076641 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

C000076642 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042494 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042495 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042496 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042497 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042498 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042499 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042502 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042507 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042508 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042509 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042512 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042513 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042514 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042515 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042517 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042519 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042521 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042522 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042523 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042524 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042525 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042527 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042528 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042530 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042531 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042532 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042536 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042537 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042541 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042543 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042555 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042556 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042558 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042559 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042567 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042570 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042571 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042572 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042575 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042579 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042599 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042601 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042602 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE
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M000042605 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042606 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042611 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042612 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042614 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042618 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042619 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042620 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042627 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042628 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042630 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042640 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042642 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042644 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042655 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

M000042656 D-04 SALVADOR NORTE      PROCEDENTE

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MOBILIDADE, 06 de fevereiro de 2020

FÁBIO RIOS MOTA

Secretário

Superintendência do Trânsito do Salvador - TRANSALVADOR 

PORTARIA Nº 076/2020

O SUPERINTENDENTE DE TRÂNSITO DO SALVADOR no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei nº. 9.186 de 29 de dezembro de 2016, e com fundamento nos Art. 3º, Inciso X, Art. 

16, Inciso I, alínea K, do regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 28.418 de 27 de abril de 2017, 

respaldado nas disposições contidas no Inciso X do art. 24 do CTB, Art. 5º parágrafo único e art. 14º, 

inciso II, alíneas “a” e “b” do Decreto n.º 12.328 de 07 de julho de 1999.

RESOLVE:

Art. 1º. Regulamentar como Estacionamento Rotativo Zona Azul o seguinte logradouro:

I - Rua Paraíba - Pituba com 09 (nove) vagas, no trecho compreendido entre a Rua Minas Gerais e 

Avenida Manoel Dias da Silva;

Art. 2º. O horário de funcionamento e modalidade dos serviços contidos no art.1° serão os seguintes:

I - De Segunda-feira á domingo - Multi Horas 07h00 ás 00h00, sendo reservadas 5% (cinco por cento) 

das vagas para portadores de necessidades especiais e 5% (cinco por cento) das vagas para idosos.

Art. 3º. A Gerência de Sinalização - GESIN fica incumbida dos serviços de sinalização vertical e 

horizontal na mencionada área.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA SUPERINTENDENCIA DE TRÂNSITO DO SALVADOR, em 06 de fevereiro de 2020.

FABRIZZIO M. MARTINEZ

Superintendente Executivo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA - SEMOP 

DESPACHOS FINAIS - RELAÇÃO DOS AUTOS JULGADOS PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA DO SALVADOR - Nº 

004/2020

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA: Publicada no DOM nº 7.300 de 05/02/2019 no DECRETO s/nº, Pag. 

04.

FATO GERADOR: AUTO DE INFRAÇÃO

PROCESSO AUTO DE INFRAÇÃO FORNECEDOR DECISÃO

999/2019 2675
CONGREGAÇÃO DAS 
RELIGIOSAS DO SS. 

SACRAMENTO
ARQUIVAMENTO

928/2019 2676

ESCOLA PONTO DE 
PARTIDA LTDA - ADV. 
MAIANA DOS SANTOS 

- OAB/BA 49041

ARQUIVAMENTO

5125/2017 2267

LOJAS GUAIBIM- 
RAMIRO CAMPELO 

COMÉRCIO DE 
UTILIDADES LTDA 

- ADV. FABIANO 
FIGUEIREDO - OAB/

BA 14360

DESPROVIMENTO

FATO GERADOR: AUTO DE INFRAÇÃO

PROCESSO AUTO DE INFRAÇÃO FORNECEDOR DECISÃO

3573/2018 2202

SUPERMERCADO 
MELHOR PREÇO 
- ANTONIO LIMA 

BARRETO & CIA LTDA

DESPROVIMENTO

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA, em 30 de janeiro de 2020

FELIPE LUCAS DE LIMA E SILVA

Secretário

DESPACHOS FINAIS - RELAÇÃO DE AUTOS JULGADOS PELO SENHOR 
SUBSECRETÁRIO DE AÇÕES DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR Nº 

006/2020

DELEGAÇÃO DE COMPETENCIA - PORTARIA Nº 127/2019

FATO GERADOR: AUTO DE INFRAÇÃO

PROCESSO AUTO AUTUADO DECISÃO

990/2019 2560

FUNDAÇÃO DOIS DE 
JULHO - ADV. MICHELE 
G. LEANDRO - OAB/BA 

30.110

ARQUIVAMENTO

SALVADOR, 30 DE JANEIRO DE 2020

HELDER COELHO PORTO FILHO

Subsecretário

DESPACHOS FINAIS - RELAÇÃO DOS AUTOS JULGADOS PELO SR. 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA DO SALVADOR nº 005/2020

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA: Publicada no DOM nº 7.300 de 05/02/2019 no DECRETO s/nº, Pag. 

04.

FATO GERADOR: TERMO DE RECLAMAÇÃO

PROCESSO CONSUMIDOR FORNECEDOR DECISÃO

956/2019
ADRIANA GOUVEIA DE 
MORAES

HIPERCARD BANCO 
MÚLTIPLO S.A.

ARQUIVAMENTO

962/2019
MANOEL DA PAIXÃO 
RAMOS MELHOR

EMPRESA BAIANA DE 
ÁGUAS E SANEAMENTO 

S.A. (EMBASA)
ARQUIVAMENTO

939/2019
LUCIANO DE SOUZA 
SANTANA

BANCO TRIÂNGULO S.A. ARQUIVAMENTO

958/2019
ADELMO BONFIM DO 
NASCIMENTO

BANCO ITAUCARD S/A ARQUIVAMENTO

4750/2018
DANIELLA EMÍLIA ARAGÃO 
MONTAL

BANCO BRADESCO 
FINANCIAMENTOS S.A.

ARQUIVAMENTOREVISA REVENDEDORAS 
DE VEÍCULOS E 

IMPLEMENTOS DE 
SALVADOR LTDA.

2486/2019
GUILHERME JESUS DOS 
REIS

CONVEF 
ADMINISTRADORA DE 
CONSÓRCIOS LTDA. - 

ADV. RENATA BORTOLINI 
DE QUEIROZ - OAB/SP 

247.506

ARQUIVAMENTO

952/2019
HELDER DOS SANTOS 
SANTANA

ITAÚ UNIBANCO S.A. ARQUIVAMENTO

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA, em 06 de fevereiro de 2020

FELIPE LUCAS DE LIMA E SILVA

Secretário

DESPACHOS FINAIS DO SR. SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORDEM 

PÚBLICA Nº 005/2020

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA - PORTARIA Nº 127/2019

FATO GERADOR: TERMO DE RECLAMAÇÃO

PROCESSO CONSUMIDOR FORNECEDOR DECISÃO

5964/2019
MARIA EUNICE DE PAULA 

ASSIS

EMPRESA BAIANA DE 
ÁGUAS E SANEAMENTO 

S.A.
PROCEDENTE

5433/2018
IVONETE BAHIA DOS 

SANTOS 

BANCO BRADESCARD - 
ADV. LORENA GONÇALVES 

SILVEIRA - OAB/BA 
33.154

PROCEDENTE
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FATO GERADOR: TERMO DE RECLAMAÇÃO

4423/2019
SARA SILVA MENDES DOS 

SANTOS

JORGE CESAR RIBEIRO 
DOS SANTOS JUNIOR - 
EPP. (ESCOLA OMEGA)

PROCEDENTE

2488/2019 VALMA NONATO BORGES WHIRPOOL S.A. PROCEDENTE

SALVADOR, 06 DE FEVEREIRO DE 2020

HELDER COELHO PORTO FILHO
Subsecretário

DESPACHOS FINAIS - RELAÇÃO DOS AUTOS JULGADOS PELO SR. 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA DO SALVADOR - Nº 

006/2020

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA: Publicada no DOM nº 7.300 de 05/02/2019 no DECRETO s/nº, Pag. 

04.

FATO GERADOR: AUTO DE INFRAÇÃO

PROCESSO AUTO DE INFRAÇÃO FORNECEDOR DECISÃO

989/2019 2559
LICEU SALESIANO DO 
SALVADOR (COLÉGIO 

SALESIANO)
ARQUIVAMENTO

847/2019 2677
VILA MIRIM - ESPAÇO 

DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
LTDA.

ARQUIVAMENTO

1059/2019 2652
TAMARA MOTA 

VASCONCELLOS - ME.
ARQUIVAMENTO

1927/2018 652
BANCO BRADESCO S.A. 
- ADV. TARCILA COSTA - 

OAB/BA 42.963
DESPROVIMENTO

1933/2018 1689
BANCO BRADESCO S.A. 
- ADV. TARCILA COSTA - 

OAB/BA 42.963
DESPROVIMENTO

3416/2018 649
BANCO BRADESCO S.A. 
- ADV. TARCILA COSTA - 

OAB/BA 42.963
DESPROVIMENTO

FATO GERADOR: AUTO DE INFRAÇÃO

PROCESSO AUTO DE INFRAÇÃO FORNECEDOR DECISÃO

3420/2018 678
BANCO BRADESCO S.A. 
- ADV. TARCILA COSTA - 

OAB/BA 42.963
DESPROVIMENTO

3829/2018 801

POSTO SEREIA COMÉRCIO 
DE COMBUSTÍVEIS E 

LUBRIFICANTES LTDA 
- ADV. ANDRÉIA SANTO 
VIDAL - OAB/BA 14.379

DESPROVIMENTO

3830/2018 805

HP COMÉRCIO E 
DERIVADOS DE PETROLEO 
LTDA (POSTO PARALELA 

I) - ADV. FABIANA PRATES 
- OAB/BA 19.693

ARQUIVAMENTO

3833/2018 835

G A MENDES COMÉRCIO 
DE COMBUSTÍVEIS LTDA. - 
ADV. LUCAS KREJCI - OAB/

BA 24.002

ARQUIVAMENTO

3837/2018 840

POSTO BERNARDO LTDA 
- ADV. IZABEL CRISTINA 
GONÇALVES - OAB/BA 

32.872

ARQUIVAMENTO

3868/2018 846

POSTO KALILÂNDIA LTDA. 
(POSTO SHELL PARALELA 
II) - ADV. ALAN MEIRELES - 

OAB/BA 51.551

ARQUIVAMENTO

3882/2018 836

MILLA COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA. - 
ADV. IZABEL CRISTINA 
GONÇALVES - OAB/BA 

32.872

ARQUIVAMENTO

4697/2017 1546
NEWTON FALCÃO DALTRO 

DE CASTRO - ME
DESPROVIMENTO

5039/2017 1586

BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S/A - ADV. 

MARIANA FREIRE DE 
ANDRADE - OB/BA 26.499

INTEMPESTIVO

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA, em 05 de fevereiro de 2020

FELIPE LUCAS DE LIMA E SILVA

Secretário

LICITAÇÕES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE 
À POBREZA - SEMPRE 

AVISO DE LICITAÇÃO

A Comissão Setorial Permanente de Licitação - SEMPRE torna público para conhecimento dos 

interessados, que será realizada a seguinte licitação:

MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº 002/2020

PROCESSO Nº: 275/2020

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento 

parcelado de refeições, abrangendo o preparo, o transporte e a distribuição das refeições para 

as unidades da Secretaria Municipal de Promoção Social e Combate à Pobreza - SEMPRE, quais 

sejam: LOTE I - (i) Abrigo D. Pedro II; (ii) Unidades de Acolhimento de Pau da Lima e Amaralina e 

mais uma Unidade a ser definida; (iii) Centros Pop Itapuã, Dois de Julho, Pau da Lima, Djalma Dutra, 

e mais um Unidade a ser definido; (iv) Centro dia Iguatemi e mais um Centro a ser definido; e LOTE 

II - Restaurante Popular de Paripe e mais um Restaurante a ser definido, conforme especificação 

e quantidades descritas no Termo de Referência - TR, anexo ao Edital de Licitação SEMPRE nº 

002/2020.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:11/02/2020 a 28/02/2020, até às 09h30m;

SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 28/02/2020 às 09h30m.

HORÁRIO DE BRASÍLIA

Quaisquer esclarecimentos/questionamentos poderão ser formalizados na sala da Comissão Setorial 

Permanente de Licitação - SEMPRE, localizada na Av. Estados Unidos, 476, Ed. Sesquicentenário, 

6° andar, Comércio, Salvador - BA, CEP 40010-020, no horário das 08h30min às 11h30min e das 

13h30min às 16h30min, e pelos tels: (71) 3202-2300 e 3202-2294, ou através do e-mail: cosel.

semps2@gmail.com.

O acesso ao edital será através do endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

ARLINDA MARIA OLIVEIRA CUNHA 

Presidente 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SECULT 

Empresa Salvador Turismo - SALTUR 

RETIFICAÇÃO

No resultado de Licitação do Procedimento Licitatório Similar ao Pregão nº 001/2020, publicado no 

DOM n.º 7.567, de 7 de fevereiro de 2020.

ONDE SE LÊ: 

LICITANTE VENCEDORA VALOR

CS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA

R$2.009.000,00

LEIA-SE: 

LICITANTE VENCEDORA VALOR

CS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. R$2.009.000,00

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA - SEMOP 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

A Comissão Setorial de Licitação - COSEL divulga o resultado da licitação abaixo especificada:

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº 001/2020.

PROCESSO: Nº 6511/2019.
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Objeto: Construção de Camelódromo em uma área coberta de 216.4m² comportando boxes e barracas 

para abrigar 32 licenciados que hoje se encontram ocupando calçadas e espaços irregulares, situado 

na Alameda Almirante Marques de Leão, 69-55 - Nova Brasília de Valéria, Fazenda Coutos, Salvador 

- BA, 40730-295.

CLASSIFICAÇÃO EMPRESA VALOR (R$) HABILITAÇAO

1º JF PRADO LTDA 165.137,96 HABILITADA

2º
COSTA EMPREENDIMENTOS 
LTDA

167.431,12 HABILITADA

3º
H2 CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA

179.848,64 INABILITADA

4º UTOPIA CONSTRUÇÕES EIRELI 188.659,21 INABILITADA

5º AS ENGENHARIA LTDA 189.046,39 HABILITADA

6º
DRIMATEC COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI

194.717,73 HABILITADA

Fica aberto o prazo recursal com fulcro no art. 109, inciso I, alínea “b”, da Lei Federal n. 8.666/93, 

encontrando-se os autos disponíveis às partes na data desta publicação.

Salvador, 10 de Fevereiro de 2020.

VITOR RAMOS COSTA DÓREA

Presidente COSEL/SEMOP

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

A Comissão Setorial de Licitação - COSEL divulga o resultado da licitação abaixo especificada:

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº 002/2020.

PROCESSO: Nº 7404/2019.

Objeto: Construção de Camelódromo em uma área coberta de 157m², comportando boxes e barracas 
para abrigar 25 ambulantes, situado R. Aterro do Joanes, próximo a Cesta do Povo, Lobato, Salvador-
BA.

CLASSIFICAÇÃO EMPRESA VALOR (R$) HABILITAÇAO

1º JF PRADO LTDA 98.711,51 INABILITADA

2º
DRIMATEC COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI

100.880,62 HABILITADA

3º
H2 CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA

106.544,21 INABILITADA

4º AS ENGENHARIA LTDA 109.925,56 HABILITADA

5º
UTOPIA CONSTRUÇÕES 
EIRELI

111.150,24 INABILITADA

6º
COSTA 
EMPREENDIMENTOS 
LTDA

121.838,07 INABILITADA

Fica aberto o prazo recursal com fulcro no art. 109, inciso I, alínea “b”, da Lei Federal n. 8.666/93, 
encontrando-se os autos disponíveis às partes na data desta publicação.

Salvador, 10 de Fevereiro de 2020.

VITOR RAMOS COSTA DÓREA
Presidente COSEL/SEMOP

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

A Comissão Setorial de Licitação - COSEL divulga o resultado da licitação abaixo especificada:

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº 003/2020.

PROCESSO: Nº 7405/2019.

Objeto: Construção de Camelódromo em uma área coberta de 348m², comportando boxes e barracas 
para abrigar 44 licenciados que hoje se encontram ocupando calçadas e espaços irregulares,situado 
na Av. Ulysses Guimarães.- Novo Horizonte , Salvador - BA.

CLASSIFICAÇÃO EMPRESA VALOR (R$) HABILITAÇAO

1º JF PRADO LTDA 245.849,00 HABILITADA

2º
DRIMATEC COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIREL

248.434,87 INABILITADA

3º
H2 CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA

264.533,08 INABILITADA

CLASSIFICAÇÃO EMPRESA VALOR (R$) HABILITAÇAO

4º
COSTA EMPREENDIMENTOS 
LTDA

266.984,08 INABILITADA

5º AS ENGENHARIA LTDA 291.763,77 HABILITADA

6º G3 POLARIS SERVIÇOS EIRELI 292.780,35 HABILITADA

Fica aberto o prazo recursal com fulcro no art. 109, inciso I, alínea “b”, da Lei Federal n. 8.666/93, 
encontrando-se os autos disponíveis às partes na data desta publicação.

Salvador, 10 de Fevereiro de 2020.

VITOR RAMOS COSTA DÓREA
Presidente COSEL/SEMOP

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

A Comissão Setorial de Licitação - COSEL divulga o resultado da licitação abaixo especificada:

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº 004/2020.

PROCESSO: Nº 6206/2019.

Objeto: Construção de Camelódromo em uma área coberta de 890 m², para adequação de conforto 

térmico no camelódromo, recuperação de trechos da estrutura em situações de risco e construção 

de quatro depósitos, situado na Avenida José Joaquim Seabra, Baixa dos Sapateiros - Salvador - BA.

CLASSIFICAÇÃO EMPRESA VALOR (R$) HABILITAÇAO

1º  JF PRADO LTDA  238.465,41 HABILITADA

2º
 COSTA EMPREENDIMENTOS 
LTDA

 239.000,00 HABILITADA

3º
 DRIMATEC COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI

 239.323,89 HABILITADA

4º
H2 CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA

 252.958,71 HABILITADA

5º AS ENGENHARIA LTDA  256.224,43 HABILITADA

6º
G3 POLARIS SERVIÇOS 
EIRELI

 290.025,49 HABILITADA

Fica aberto o prazo recursal com fulcro no art. 109, inciso I, alínea “b”, da Lei Federal n. 8.666/93, 

encontrando-se os autos disponíveis às partes na data desta publicação.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

VITOR RAMOS COSTA DÓREA

Presidente COSEL/SEMOP

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

A Comissão Setorial de Licitação - COSEL/SEMOP, designada pela Portaria n. 081/2019, divulga o 

resultado da licitação abaixo especificada:

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº 004/2019.

PROCESSO: Nº 1029/2019.

Objeto: A contratação de empresa ou Consórcio de empresa(s) especializada(s) para execução 

de serviços de engenharia e obras, quais sejam: manutenção corretiva, preventiva, obras de 

infraestrutura de iluminação pública, com a instalação de postes, luminárias e circuito, seccionamento 

e proteção exclusiva para iluminação pública viária, Eventos (festas populares), Fontes Luminosas, 

Iluminação de Monumentos Históricos e Equipamentos Públicos do município de Salvador-Bahia.

LOTE 01

EMPRESA/CONSÓRCIO HABILITAÇÃO

CONSÓRCIO CITELUM - 2MS (EMPRESAS: 
CITELUZ SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO URBANA 
S/A E 2MS ENGENHARIA LTDA)

HABILITADO
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EMPRESA/CONSÓRCIO HABILITAÇÃO

CONSÓRCIO ILUMINA SALVADOR (EMPRESAS: 
ILUMITECH CONSTRUTORA LTDA, METRO 
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, QUALY 
ENGENHARIA LTDA E SRE ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA)

INABILITADO

EIP SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO LTDA INABILITADO

ENERGEPAR EMPREENDIMENTOS ELÉTRICOS 
LTDA

INABILITADO

ENERGY INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA INABILITADO

FM RODRIGUES & CIA LTDA HABILITADO

OENGENHARIA LTDA HABILITADO

REAL ENERGY LTDA INABILITADO

SELT ENGENHARIA LTDA HABILITADO

LOTE 02

EMPRESA/CONSÓRCIO HABILITAÇÃO

CONSÓRCIO CGS / LUZ (EMPRESAS: COMPACTA 
ENGENHARIA LTDA, GHIA ENGENHARIA LTDA E 
SATIVA ENGENHARIA LTDA)

  HABILITADO

SELT ENGENHARIA LTDA HABILITADO

CONSÓRCIO ILUMINA SALVADOR (EMPRESAS: 
ILUMITECH CONSTRUTORA LTDA, METRO 
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, QUALY 
ENGENHARIA LTDA E SRE ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA)

 INABILITADO

FM RODRIGUES & CIA LTDA HABILITADO

REAL ENERGY LTDA INABILITADO

OENGENHARIA LTDA HABILITADO

ENERGEPAR EMPREENDIMENTOS ELÉTRICOS 
LTDA

INABILITADO

ENERGY INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA INABILITADO

LOTE 03

EMPRESA/CONSÓRCIO HABILITAÇÃO

CONSÓRCIO ILUMINA SALVADOR (EMPRESAS- 
ALPER ENERGIA S.A, NEOLUZ PROJETOS E 
ENGENHARIA LTDA E TRAJETO ENGENHARIA E 
COMÉRCIO EIRELI)

INABILITADO

SELT ENGENHARIA LTDA HABILITADO

CONSÓRCIO CGS / LUZ (EMPRESAS: COMPACTA 
ENGENHARIA LTDA, GHIA ENGENHARIA LTDA E 
SATIVA ENGENHARIA LTDA)

HABILITADO

CONSÓRCIO CITELUM - 2MS (EMPRESAS: 
CITELUZ SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO URBANA 
S/A E 2MS ENGENHARIA LTDA)

HABILITADO

OENGENHARIA LTDA HABILITADO

CONSÓRCIO ILUMINA SALVADOR (EMPRESAS: 
ILUMITECH CONSTRUTORA LTDA, METRO 
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, QUALY 
ENGENHARIA LTDA E SRE ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA)

INABILITADO

ENERGEPAR EMPREENDIMENTOS ELÉTRICOS 
LTDA

INABILITADO

EMPRESA/CONSÓRCIO HABILITAÇÃO

ENERGY INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA INABILITADO

FM RODRIGUES & CIA LTDA HABILITADO

REAL ENERGY LTDA INABILITADO

Fica aberto o prazo recursal com fulcro no art. 109, inciso I, alínea “a”, da Lei Federal nº 8.666/93, 

encontrando-se os autos disponíveis às partes na data desta publicação.

Salvador, 10 de fevereiro 2020.

VITOR RAMOS COSTA DÓREA

Presidente da COSEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DA CIDADE - 
SEMAN 

Companhia de Desenvolvimento Urbano do Salvador - DESAL 

ERRATA

No Aviso de Licitação, publicado no DOM nº 7.567 do dia 07/02/2020, referente ao Processo 

1214/2020.

Onde se lê: 

“RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 14/01/2020 às 08:00 horas

ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 14/01/2020 às 08:00 horas.

SESSÃO DE DISPUTA: dia 14/01/2020 às 09:00 horas”. 

Leia-se: 

“RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 14/02/2020 às 08:00 horas..

ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 14/02/2020 às 08:00 horas..

SESSÃO DE DISPUTA: dia 14/02/2020 às 09:00 horas.”

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

LÍVIA IRACEMA SILVA DOS SANTOS

Presidente/COPEL

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação - COPEL atendendo a decisão do Sr. Diretor Presidente da 

Companhia de Desenvolvimento Urbano de Salvador - DESAL, divulga o resultado da licitação abaixo 

especificada:

Pregão Eletrônico: nº 053/2019

Licitação nº 057/2019

Processo nº 1136/2019 

Objeto: Aquisição de TABELAS PARA BASQUETE, com entrega CIF (custo, seguro e frete de 

responsabilidade do fornecedor) para atender às demandas dos serviços de montagem de quadras 

poliesportivas executados pela DESAL, conforme quantificado e especificado no Termo de Referência.

Empresa Vencedora: CENTURY COMERCIAL EIRELI

CNPJ: 02.885.591/0001-57

Valor da Proposta: R$ 49.995,00 (quarenta e nove mil novecentos e noventa e cinco reais).

Data da Homologação: 07 de fevereiro de 2020.

O Processo Administrativo correspondente está com vista franqueada aos interessados, nos dias 

úteis das 8:00h às 12:00h e 13:00h às 17:00h na COPEL - DESAL, no endereço: BR 324, Km 8,5, Pirajá.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

LÍVIA IRACEMA SILVA DOS SANTOS

Presidente/COPEL



  

DIÁRIO OFICIAL DO
SALVADOR-BAHIA

TERÇA-FEIRA
11 DE FEVEREIRO DE 2020

ANO XXXIII | N º 7.569 33
CONTRATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

RESUMO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2020

PROCESSO nº: 838/2020.

CONTRATO nº 004/2019.

OBJETO: é a prestação de serviços que disponibiliza consulta, por meio de API (Application 

Programming Interface) e segundo as especificações e autorizações indicadas nos Anexos II, III e IV, 

consulta a dados e informações públicas não protegidas por sigilo, conforme Portaria MF n. 457, de 

8 de dezembro de 2016, expedida pelo Ministério da Fazenda.

LEI FEDERAL Nº 8.666/93.

LEI MUNICIPAL Nº 4.484/92. 

CONTRATADA: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO.

ASSINATURA: 02 de janeiro de 2020.

 ÓRGÃO  SUBAÇÃO ELEMENTO DE DESPESA  FONTE VALOR GLOBAL ESTIMADO

SEMGE 250425 33.90.40 0.1.00 20.299,59

Salvador, 04 de fevereiro de 2020.

ISABELA LOUREIRO MANSO CABRAL
Subsecretária/SEMGE

RESUMO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 002/2020

PROCESSO nº: 838/2020.

CONTRATO nº 012/2019.

OBJETO: é a prestação de serviços de entrega, impressa e por e-mail, dos recortes dos Diários da 

Justiça Comum Estadual e Federal de 1° e 2° graus bem como da Justiça do Trabalho, para atender 

as demandas do Fundo Municipal de Previdência do Servidor - FUMPRES

LEI FEDERAL Nº 8.666/93.

LEI MUNICIPAL Nº 4.484/92. 

CONTRATADA: SANTOS RECORTES E INFORMAÇÕES LTDA.

ASSINATURA: 02 de janeiro de 2020.

 ÓRGÃO  SUBAÇÃO ELEMENTO DE DESPESA  FONTE
VALOR MENSAL 

ESTIMADO

SEMGE 250136 33.90.39 0.1.00 60,00

Salvador, 04 de fevereiro de 2020.

ISABELA LOUREIRO MANSO CABRAL
Subsecretária/SEMGE

RESUMO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 003/2020

PROCESSO nº: 838/2020.

CONTRATO nº 010/2019.

OBJETO: é a contratação de empresa para modernização de 02 (dois) elevadores e seus componentes/

acessórios, incluindo descarte de sucata, execução de obras, fornecimento e instalação de novos 

itens, manutenção preventiva e corretiva, incluindo substituição/reposição de itens, sejam peças, 

componentes, elementos, materiais, insumos, entre outros necessários ao pleno funcionamento dos 

equipamentos.

LEI FEDERAL Nº 8.666/93.

LEI MUNICIPAL Nº 4.484/92. 

CONTRATADA: MANUTÉCNICA MANUTENÇÃO LTDA.

ASSINATURA: 02 de fevereiro de 2020.

ÓRGÃO SUBAÇÃO ELEMENTO DE DESPESA  FONTE VALOR ESTIMADO

SEMGE 257700 33.90.39 0.2.34 112.520,00

Salvador, 04 de fevereiro de 2020.

ISABELA LOUREIRO MANSO CABRAL
Subsecretária/SEMGE

RESUMO DO TERMO DE APOSTILAMENTO N.º 017/2020

PROCESSO N.º 7410/2019.

CONTRATO N.º 012/2016.

OBJETO: Com vistas à descentralização do pagamento.

LEI FEDERAL N° 8.666/93.

LEI MUNICIPAL N° 4.484/92.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO: 287/2015 de 06/01/2015.

CONTRATADA: KOFRE REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

DATA DE ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2020. 

ÓRGÃO/
ENTIDADE

SUBAÇÃO
ELEMENTO 

DE DESPESA
FONTE VALOR MENSAL  (R$)

GABP 250127 33.90.39 0.1.00 4.260,00

SEMOB 250122 33.90.39 0.1.00 30.692,00

SMS 233900
33.90.39 
33.90.40

0.2.14 63.325,00

TRANSALVADOR 253700 33.90.39 0.2.50 43.393,00

SEMOP 250128 33.90.39 0.1.00 3.384,00

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

ISABELA LOUREIRO MANSO CABRAL
Subsecretária/SEMGE

RESUMO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 102/2020

PROCESSO nº 3411/2014.

CONTRATO nº 103/2014.

OBJETO: Com vistas à descentralização do pagamento.

AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Municipal nº 4.484/92.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO - SEMGE n.º 108/2014.

CONTRATADA: WS SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA.

DATA DE ASSINATURA: 31 de janeiro de 2020.

ÓRGÃO/
ENTIDADE

SUBAÇÃO
ELEMENTO 

DE 
DESPESA

FONTE

CUSTO 
MENSAL 

COM 
EVENTUAL

VALOR 
MENSAL 

DO 
EVENTUAL

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 
(R$)

DESAL 250104 33.90.37 0.1.00 374.208,22 71.015,58 445.223,80

SEMAN 250103 33.90.37 0.1.00 34.968,14 6.439,50 41.407,64

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

ISABELA LOUREIRO MANSO CABRAL
Subsecretária/SEMGE

RESUMO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 111/2020

PROCESSO nº 2487/2015.

CONTRATO nº 031/2016.

OBJETO: Com vistas à descentralização do pagamento.

AMPARO LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e Lei Municipal 4.484/92.

EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO- SEMGE N.º 011/2016.

CONTRATADA: VIVERDE SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA

DATA DE ASSINATURA: 31 de janeiro de 2020.

ÓRGÃO/
ENTIDADE

SUBAÇÃO
ELEMENTO 

DE 
DESPESA

FONTE

CUSTO 
MENSAL SEM 

EVENTUAL 
(R$)

VALOR 
MENSAL 

DO 
EVENTUAL 

(R$)

VALOR 
MENSAL 

TOTAL (R$)

ARSAL 250118 33.90.37 0.1.00 8.062,80 1.790,62 9.853,42

CASA CIVIL 250100
33.90.37 
33.90.92

0.1.00 13.099,24 2.874,00 15.973,24

CODESAL 250134 33.90.37 0.1.00 62.782,45 12.957,01 75.739,46

COGEL 250102 33.90.37 0.1.00 39.591,91 8.434,92 48.026,83

DESAL 250104 33.90.37 0.1.00 42.842,56 8.995,14 51.837,70

FCM
250111 
251600

 33.90.37 0.1.00  33.569,84  6.996,09  40.565,93

FGM

250133 
107700 
107800 
136400

  33.90.37 0.1.00  41.074,97   8.145,03   49.220,00

FMLF 250124 33.90.37
0.1.00 
0.2.50

 9.642,24  2.065,82  11.708,06

GABP
250127 
254400 
254500

 33.90.37 0.1.00 315.983,61  66.782,42  382.766,03

GABVP 250129 33.90.37 0.1.00 15.093,03 3.339,98 18.433,01

PGMS 250114 33.90.37 0.1.00 122.100,32 26.890,84 148.991,16

SALTUR 250121 33.90.37 0.1.00 11.851,35 2.582,27 14.433,62

SECIS
250105 
135400

33.90.37 
33.90.92

0.1.00  25.430,52  5.555,97  30.986,49

SECULT
250131 
255600

33.90.37 0.1.00 58.987,06 11.483,49 70.470,55

SEDUR 250132 33.90.37 0.1.00 865.767,49 188.027,05 1.053.794,54

SEFAZ 250108 33.90.37 0.1.00 1.109.171,71 234.150,91 1.343.322,62
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ÓRGÃO/
ENTIDADE

SUBAÇÃO
ELEMENTO 

DE 
DESPESA

FONTE

CUSTO 
MENSAL SEM 

EVENTUAL 
(R$)

VALOR 
MENSAL 

DO 
EVENTUAL 

(R$)

VALOR 
MENSAL 

TOTAL (R$)

SEINFRA 250125 33.90.37 0.1.00 75.983,45 16.027,47 92.010,92

SEMAN 250103 33.90.37 0.1.00 8.062,80 1.790,62 9.853,42

FUMPRES/
SEMGE

257700 33.90.37 0.2.34 47.087,06 9.616,64 56.703,70

SEMGE 250136  33.90.37 0.1.00  218.769,31  46.324,91  265.094,22

SEMOB 250122 33.90.37 0.1.00 5.036,44 1.083,38 6.119,82

SEMOP/NOF 250128 33.90.37 0.1.00 49.525,94 10.567,01 60.092,95

SEMOP/
FUNCIP

250126  33.90.37 0.1.17 70.389,91 14.676,70 85.066,61

SEMPRE 250119  33.90.37
0.1.00 
2.1.00

118.657,10 25.401,19 144.058,29

SEMTEL
250113 
104400 
232400

 33.90.37
 0.1.00 
0.1.24

  100.272,34   20.131,03   120.403,37

SEMUR 250107 33.90.37 0.1.00 5.036,44 1.083,38 6.119,82

SMED
243600 
262100 
262200

 33.90.37
0.1.01 
0.2.19 
0.2.20

387.189,04  76.214,80  463.403,84

SMS 250106 33.90.37 0.2.14 1.211.733,17 253.673,93 1.465.407,10

SPMJ

253901 
250116 
134400 
250116

  33.90.37 0.1.00  58.726,17   12.787,57   71.513,74

SUCOP 250130  33.90.37 0.1.00  51.895,58  11.106,38  63.001,96

TRANSALVADOR 250103  33.90.37 0.2.50  36.463,26  7.806,04  44.269,30

Salvador, 10 de fevereiro 2020.

ISABELA LOUREIRO MANSO CABRAL
Subsecretária/SEMGE

RESUMO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 104/2020

PROCESSO Nº 6011/2017
CONTRATO Nº 118/2018
OBJETO: Com vistas à descentralização do pagamento.
LEI FEDERAL N° 8.666/93
LEI MUNICIPAL N° 4.484/92
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO: SEMGE Nº 146/2018 de 24/10/2018
CONTRATADA: EXEMPLAR SERVICE E LIMPEZA LTDA-EPP
DATA DE ASSINATURA: 31 de janeiro de 2020.

ÓRGÃO SUBAÇÃO
 ELEMENTO 

DE 
DESPESA

FONTE

CUSTO 
MENSAL 

SEM 
EVENTUAL 

(R$)

VALOR 
MENSAL 

DO 
EVENTUAL 

(R$)

VALOR 
MENSAL 

TOTAL (R$)

CODESAL 250134 33.90.37 0.1.00 3.118,93 738,65 3.857,58

COGEL 2501102 33.90.37 0.1.00 3.118,93 738,65 3.857,58

DESAL 250104 33.90.37 0.1.00 14.763,79 3.458,54 18.222,33

FCM
250111 
251600

 33.90.37 0.1.00 2.318,78 503,94 2.822,72

FGM
250133 
107600 
107800

 33.90.37 0.1.00  4.375,18  921,29 5.296,47

GABP
250127 
254400 
254500

 33.90.37 0.1.00  12.677,55  2.833,54 15.511,09

PGMS 250114 33.90.37 0.1.00 4.637,56 1.007,88 5.645,44

SECIS 250105 33.90.37 0.1.00 4.306,26 906,80 5.213,06

SEDUR 250132  33.90.37 0.1.00  13.362,46  2.855,75 16.218,21

SALTUR
250131 
255600

 33.90.37 0.1.00  2.235,80  478,62  2.714,42

SEFAZ 250108 33.90.37 0.1.00 8.327,24 1.788,36 10.115,60

SEMAN 250103 33.90.37 0.1.00 34.143,58 7.899,64 42.043,22

FUMPRESS/
SEMGE

257700 33.90.37 0.2.34 6.702,99 1.449,96 8.152,95

SEMGE 250136 33.90.37 0.1.00 13.969,55 3.033,31 17.002,86

SEMOB 250122 33.90.37 0.1.00 96.247,66 20.406,26 116.653,92

SEMOP 250128 33.90.37 0.1.00 6.550,38 1.387,95 7.938,33

SEMPRE 250119  33.90.37
0.1.00 
2.1.00

 18.353,15  4.339,89  22.693,04

SEMTEL
250113 
104400 
232400

 33.90.37
 0.1.00 
0.1.24

 2.318,78  503,94 2.822,72

SUCOP 250130 33.90.37 0.1.00 15.594,65 3.693,25 19.287,90

TRANSALVADOR 250123 33.90.37 0.2.50 10.675,03 2.279,45 12.954,48

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

ISABELA LOUREIRO MANSO CABRAL
Subsecretária/SEMGE

RESUMO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 105/2020

PROCESSO Nº 828/2019.
CONTRATO Nº 089/2019
OBJETO: Com vistas a descentralização do pagamento.
AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Municipal nº 4.484/92. 
CONTRATADA: APPA SERVIÇOS TEMPORÁRIOS E EFETIVOS LTDA.
DATA DE ASSINATURA: 31 de janeiro de 2020.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

ÓRGÃO/
ENTIDADE

SUBAÇÃO
ELEMENTO 

DE 
DESPESA

FONTE

CUSTO 
MENSAL SEM 

EVENTUAL 
(R$)

VALOR 
MENSAL DO 
EVENTUAL 

(R$)

VALOR TOTAL 
MENSAL (R$)

SMED
262100 
262200

33.90.37
0.1.01 
0.2.19 
0.2.20

2.753.045,73  476.140,77  3.229.186,50

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

ISABELA LOUREIRO MANSO CABRAL
Subsecretária/SEMGE

RESUMO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 106/2020

PROCESSO Nº 1560/2014.
CONTRATO Nº 162/2015
OBJETO: Com vistas a descentralização do pagamento.
AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Municipal nº 4.484/92. 
CONTRATADA: BRASPE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.
DATA DE ASSINATURA: 31 de janeiro de 2020.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

ÓRGÃO SUBAÇÃO
 ELEMENTO 

DE 
DESPESA

FONTE
CUSTO SEM 
EVENTUAL 

(R$)

VALOR DO 
EVENTUAL 

(R$)

VALOR 
MENSAL 

TOTAL (R$)

ARSAL 250118 33.90.37 0.1.00 10.026,43 1.786,20 11.812,63

CASA CIVIL 250100 33.90.37 0.1.00 22.415,37 3.929,16 26.344,53

CODESAL 250134 33.90.37 0.1.00 115.352,68 20.541,30 135.893,98

COGEL 250102 33.90.37 0.1.00 20.052,86 3.572,40 23.625,26

DESAL 250104 33.90.37 0.1.00 71.232,37 12.723,15 83.955,52

FCM
250111 
251600

 33.90.37 0.1.00  20.063,12  3.572,40  23.635,52

FGM

250133 
107700 
107800 
136400

  33.90.37 0.1.00   10.026,43   1.786,20   11.812,63

FMLF 250124  33.90.37
0.1.00 
0.2.50

 5.015,78  893,10  5.908,88

GABP
250127 
254400 
254500

 33.90.37 0.1.00  170.505,74  30.365,40  200.871,14

GABVP 250129 33.90.37 0.1.00 20.047,73 3.572,40 23.620,13

GCM 250115 33.90.37 0.1.00 10.031,56 1.786,20 11.817,76

PGMS 250114 33.90.37 0.1.00 10.031,56 1.786,20 11.871,76

SECIS 250105 33.90.37 0.1.00 20.057,99 3.572,40 23.630,39

SECOM 250112 33.90.37 0.1.00 20.063,12 3.572,40 23.635,52

SECULT
250131 
255600

 33.90.37 0.1.00  10.026,43  1.786,20  11.812,63

SEDUR 250132 33.90.37 0.1.00 80.247,35 14.289,60 94.536,95

SEFAZ 250108 33.90.37 0.1.00 40.115,98 7.144,80 47.260,78

SEINFRA 250125 33.90.37 0.1.00 60.371,13 10.761,15 71.132,28

SEMAN 250103 33.90.37 0.1.00 55.977,61 9.999,90 65.977,51

FUMPRES/
SEMGE

257700 33.90.37 0.2.34 5.015,78 893,10 5.908,88

SEMGE 250136 33.90.37 0.1.00 25.078,90 4.465,50 29.544,40

SEMOB 250122 33.90.37 0.1.00 20.057,99 3.572,40 23.630,39

SEMOP 250128 33.90.37 0.1.00 212.504,98 38.075,34 250.580,32

SEMOP/FUNCIP 250126 33.90.37 0.1.17 15.047,34 2.679,30 17.726,64

SEMPRE 250119 33.90.37
0.1.00 
2.1.00

 182.780,56  33.030,72  215.811,28

SEMTEL
250113 
104400 
232400

 33.90.37
 0.1.00 
0.1.24

 35.100,20  6.251,70  41.351,90

SEMUR 250107 33.90.37 0.1.00 15.037,08 2.679,00 17.716,08

SMED
243600 
262100 
262200

 33.90.37
0.1.01 
0.2.19 
0.2.20

 330.979,92  58.944,60  389.924,52

SMS 250106 33.90.37 0.2.14 590.596,96 100.465,35 691.062,31

SPMJ

253901 
250116 
134400 
250116

  33.90.37 0.1.00   89.919,56   16.075,80
  

105.995,36
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ÓRGÃO SUBAÇÃO

 ELEMENTO 
DE 

DESPESA
FONTE

CUSTO SEM 
EVENTUAL 

(R$)

VALOR DO 
EVENTUAL 

(R$)

VALOR 
MENSAL 

TOTAL (R$)

SUCOP 250130 33.90.37 0.1.00 90.278,91 16.075,80 106.354,71

TRANSALVADOR 250123  33.90.37 0.2.50  5.218,07  937,05  6.155,12

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

ISABELA LOUREIRO MANSO CABRAL
Subsecretária/SEMGE

RESUMO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 107/2020

PROCESSO Nº 6927/2017.
CONTRATO Nº 113/2019
OBJETO: Com vistas a descentralização do pagamento.
AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Municipal nº 4.484/92. 
CONTRATADA SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZADAS EIRELI
DATA DE ASSINATURA: 31 de janeiro de 2020.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

ÓRGÃO SUBAÇÃO

 
ELEMENTO 

DE 
DESPESA

FONTE

CUSTO 
MENSAL 

SEM 
EVENTUAL 

(R$)

VALOR 
MENSAL DO 
EVENTUAL 

(R$)

VALOR 
MENSAL 

TOTAL (R$)

CASA CIVIL 250100 33.90.37 0.1.00 14.543,32 2.846,36 17.389,68

CODESAL 250134 33.90.37 0.1.00 42.990,18 8.584,77 51.574,95

FCM
250111 
251600

 33.90.37 0.1.00  174.176,37  35.123,89  209.300,26

FGM

250133 
107600 
107700 
107800

  33.90.37  0.1.00  38.327,82   7.564,42   45.892,24

GABP
250127 
254400 
254500

 33.90.37 0.1.00 416.794,53  84.362,52  501.157,05

GABVP 250129 33.90.37 0.1.00 7.497,84 1.561,54 9.059,38

PGMS 250114 33.90.37 0.1.00 138.946,36 27.226,23 166.172,59

SECIS
250105 
135400

33.90.37 0.1.00 17.745,45 3.508,07 21.253,52

SECOM 250112 33.90.37 0.1.00 5.441,08 1.050,77 6.491,85

SECULT
250131 
255600

 33.90.37 0.1.00  14.448,65  2.816,39  17.265,04

SEDUR 250132 33.90.37 0.1.00 77.652,72 15.759,84 93.412,56

SEFAZ 250108 33.90.37 0.1.00 83.377,17 16.377,44 99.754,61

SEINFRA 250125 33.90.37 0.1.00 169.824,24 34.185,73 204.009,97

SEMAN 250103 33.90.37 0.1.00 91.099,65 18.494,84 109.594,49

FUMPRES/
SEMGE

257700 33.90.37 0.2.34 29.116,63 5.708,09 34.824,72

SEMGE 250136 33.90.37 0.1.00 141.389,07 28.224,71 169.613,78

SEMOB 250122 33.90.37 0.1.00 24.155,24 4.786,37 28.941,61

SEMOP/FUNCIP 250126 33.90.37 0.1.17 42.230,16 8.572,70 50.802,86

SEMOP/NOF 25128 33.90.37 0.1.00 100.375,71 18.634,00 119.009,71

SEMPRE 250119  33.90.37
0.1.00 
2.1.00

 802.024,35  162.037,86  964.062,21

SEMTEL
250113 
104400 
232400

 33.90.37
 0.1.00 
0.1.24

222.352,80  45.031,53  267.384,33

SEMUR 250107 33.90.37 0.1.00 22.739,83 4.445,87 27.185,70

SMED
243600 
262100 
262200

   33.90.37
0.1.01 
0.2.19 
0.2.20

1.853.958,69    376.266,18
   

2.230.224,87

SMS 250106  33.90.37 0.2.14  834.697,81  170.862,53
 

1.005.560,34

SPMJ

253901 
250116 
134400 
250116

  33.90.37 0.1.00  257.995,47   51.552,90   309.548,37

SUCOP 250130 33.90.37 0.1.00 34.853,03 6.856,07 41.709,10

TRANSALVADOR 250123 33.90.37 0.2.50 222.996,66 45.322,15 268.318,81

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

ISABELA LOUREIRO MANSO CABRAL
Subsecretária/SEMGE

RESUMO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 108/2020

PROCESSO Nº 4683/2017.
CONTRATO Nº 093/2019
OBJETO: Com vistas a descentralização do pagamento.
AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Municipal nº 4.484/92. 
CONTRATADA: BRASPE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.
DATA DE ASSINATURA: 31 de janeiro de 2020.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

ÓRGÃO/
ENTIDADE

SUBAÇÃO
ELEMENTO 

DE 
DESPESA

FONTE

CUSTO 
MENSAL SEM 

EVENTUAL 
(R$)

VALOR 
MENSAL 

DO 
EVENTUAL 

(R$)

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 
(R$)

ARSAL 250118 33.90.37 0.1.00 2.447,74 385,92 2.833,66

CASA CIVIL 250100 33.90.37 0.1.00 4.895,48 771,84 5.667,32

CODESAL 250134 33.90.37 0.1.00 14.686,44 2.315,32 17.001,96

FCM
250111 
251600

33.90.37 0.1.00 26.925,14 4.245,12 31.170,26

FGM

250133 
107700 
107800 
136400

  33.90.37   0.1.00  31.820,62   5.016,96   36.837,58

FMLF 250124  33.90.37
0.1.00 
0.2.50

 2.447,74  385,92  2.833,66

GABP
250127 
254400 
254500

 33.90.37  0.1.00 93.014,12  14.664,96  107.679,08

GCM 250115 33.90.37 0.1.00 4.895,48 771,84 5.667,62

PGMS 250114 33.90.37 0.1.00 14.686,44 2.315,52 17.001,96

SECIS 250105 33.90.37 0.1.00 22.029,66 3.473,28 25.502,94

SECOM 250112 33.90.37 0.1.00 4.895,48 771,84 5.667,32

SECULT
250131 
255600

 33.90.37  0.1.00  17.265,83  2.734,90  20.000,73

SEDUR 250132 33.90.37 0.1.00 22.029,66 3.473,28 25.502,94

SEFAZ 250108 33.90.37 0.1.00 68.668,37 10.839,22 79.507,59

SEINFRA 250125 33.90.37 0.1.00 9.790,96 1.543,68 11.334,64

SEMAN 250103 33.90.37 0.1.00 46.507,06 7.332,48 53.839,54

FUMPRES/
SEMGE

257700 33.90.37 0.2.34 12.238,70 1.929,60 14.168,30

SEMGE 250136 33.90.37 0.1.00 26.925,14 4.245,12 31.170,26

SEMOB 250122 33.90.37 0.1.00 142.363,87 22.483,74 164.847,61

SEMOP 250128 33.90.37 0.1.00 146.864,40 23.155,20 170.019,60

SEMPRE 250119   33.90.37
 0.1.00 
2.1.00

  161.550,84   25.470,72   187.021,56

SEMTEL
250113 
104400 
232400

 33.90.37
 0.1.00 
0.1.24

 34.268,36  5.402,88  39.671,24

SEMUR 250107 33.90.37 0.1.00 7.343,22 1.157,76 8.500,98

SMED
243600 
262100 
262200

 33.90.37
0.1.01 
0.2.19 
0.2.20

5.115.776,60 806.620,40 5.922.397,00

SMS 250106 33.90.37 0.2.14 271.664,58 42.920,06 314.584,64

SPMJ

253901 
250116 
134400 
250116

  33.90.37   0.1.00  36.716,10   5.788,88   42.504,98

SUCOP 250130 33.90.37 0.1.00 17.134,18 2.701,44 19.835,62

TRANSALVADOR 250123 33.90.37 0.2.50 36.847,75 5.822,26 42.670,01

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

ISABELA LOUREIRO MANSO CABRAL
Subsecretária/SEMGE

RESUMO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 109/2020

PROCESSO Nº 4223/2019.

CONTRATO Nº 120/2019

OBJETO: Com vistas a descentralização do pagamento.

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Municipal nº 4.484/92. 

CONTRATADA: BRASPE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

DATA DE ASSINATURA: 31 de janeiro de 2020.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

ÓRGÃO/
ENTIDADE

SUBAÇÃO
ELEMENTO 

DE 
DESPESA

FONTE

CUSTO 
MENSAL 

SEM 
EVENTUAL 

(R$)

VALOR 
MENSAL 

DO 
EVENTUAL 

(R$)

VALOR TOTAL 
MENSAL (R$)

FCM
250111 
251600

 33.90.37  0.1.00  4.861,10  786,62 5.647,72

FGM 250133 33.90.37 0.1.00 12.283,95 1.966,55 14.250,50

GABP
250127 
254400 
254500

 33.90.37   0.1.00   2.496,15   393,31 2.889,46

PGMS 250114 33.90.37 0.1.00 4.992,30 786,62 5.778,92

SECIS 250105 33.90.37 0.1.00 10.042,22 1.732,58 11.774,80

SECULT
250131 
255600

 33.90.37  0.1.00  30.200,24  5.038,40 35.238,64

SEMAN 250103 33.90.37 0.1.00 2.496,15 393,31 2.889,46

SEMGE 250136 33.90.37 0.1.00 17.530,67 2.912,51 20.443,18

SEMOP 250128 33.90.37 0.1.00 25.105,55 4.331,45 29.437,00
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ÓRGÃO/
ENTIDADE

SUBAÇÃO
ELEMENTO 

DE 
DESPESA

FONTE

CUSTO 
MENSAL 

SEM 
EVENTUAL 

(R$)

VALOR 
MENSAL 

DO 
EVENTUAL 

(R$)

VALOR TOTAL 
MENSAL (R$)

SEMPRE 250119  33.90.37
0.1.00 
2.1.00

 30.142,62  4.879,06 35.021,68

SEMTEL
250113 
104400 
232400

 33.90.37
 0.1.00 
0.1.24

  47.140,51   7.950,91 55.091,42

SEMUR 250107 33.90.37 0.1.00 5.181,22 945,96 6.127,08

SMED
243600 
262100 
262200

 33.90.37
0.1.01 
0.2.19 
0.2.20

  
2.446.519,97

387.146,49 2.833.666,46

SMS 250106 33.90.37 0.2.14 110.021,18 18.739,70 128.760,88

SUCOP 250130 33.90.37 0.1.00 4.861,10 786,62 5.647,72

TRANSALVADOR 250123 33.90.37 0.2.50 22.835,01 4.017,81 26.852,82

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

ISABELA LOUREIRO MANSO CABRAL
Subsecretária/SEMGE

RESUMO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 110/2020

PROCESSO Nº 6927/2017.

CONTRATO Nº 118/2019

OBJETO: Com vistas a descentralização do pagamento.

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Municipal nº 4.484/92. 

CONTRATADA SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZADAS EIRELI

DATA DE ASSINATURA: 31 de janeiro de 2020.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

ÓRGÃO SUBAÇÃO
ELEMENTO 

DE 
DESPESA

FONTE

CUSTO 
MENSAL 

SEM 
EVENTUAL 

(R$)

VALOR 
MENSAL DO 
EVENTUAL 

(R$)

VALOR 
MENSAL 

TOTAL (R$)

CASA CIVIL 250100 33.90.37 0.1.00 29.525,37 6.679,54 36.204,91

CODESAL 250134 33.90.37 0.1.00 98.589,62 21.589,62 119.955,69

FCM
250111 
251600

 33.90.37 0.1.00  125.259,29  26.764,94  152.024,23

FGM

250133 
107600 
107700 
107800

  33.90.37 0.1.00  42.240,99   9.257,94   51.498,93

FMLF 250124  33.90.37
0.1.00 
0.2.50

 18.806,48  4.116,68  22.923,16

GABP
250127 
254400 
254500

 33.90.37 0.1.00 437.876,61  95.539,03  533.415,64

GABVP 250129 33.90.37 0.1.00 42.745,47 9.693,48 52.438,95

PGMS 250114 33.90.37 0.1.00 106.350,36 22.771,34 129.121,70

SECIS
250105 
135400

 33.90.37 0.1.00  26.114,02  5.658,18  31.772,20

SECOM 250112 33.90.37 0.1.00 14.075,43 2.926,13 17.001,56

SECULT
250131 
255600

 33.90.37 0.1.00  9.403,24  2.058,34  11.461,58

SEDUR 250132 33.90.37 0.1.00 36.249,10 8.220,96 44.470,06

SEFAZ 250108 33.90.37 0.1.00 200.249,07 45.728,90 245.977,97

SEINFRA 250125 33.90.37 0.1.00 74.901,29 16.886,88 91.788,17

SEMAN 250103 33.90.37 0.1.00 42.191,93 9.254,88 51.446,81

FUMPRES/
SEMGE

257700 33.90.37 0.2.34 57.004,10 12.845,30 69.849,40

SEMGE 250136 33.90.37 0.1.00 437.220,00 96.665,18 533.885,18

SEMOB 250122 33.90.37 0.1.00 48.282,79 10.793,16 59.075,95

SEMOP/
FUNCIP

250126 33.90.37 0.1.17 45.019,47 10.276,16 55.295,63

SEMOP/NOF 250128 33.90.37 0.1.00 40.925,34 8.753,42 49.678,76

SEMPRE 250119  33.90.37
0.1.00 
2.1.00

 696.843,02  146.824,70  843.667,72

SEMTEL
250113 
104400 
232400

 33.90.37
 0.1.00 
0.1.24

188.209,06  42.212,62  230.421,68

SEMUR 250107  33.90.37 0.1.00  16.077,91  3.596,70  19.674,61

SMED
243600 
262100 
262200

 33.90.37
0.1.01 
0.2.19 
0.2.20

2.997.501,18  651.537,77
 

3.649.038,95

SMS 250106 33.90.37 0.2.14 364.012,63 74.749,48 438.762,11

SMPJ

253901 
250116 
134400 
250116

  33.90.37 0.1.00  127.305,08   26.783,54   154.088,62

ÓRGÃO SUBAÇÃO
ELEMENTO 

DE 
DESPESA

FONTE

CUSTO 
MENSAL 

SEM 
EVENTUAL 

(R$)

VALOR 
MENSAL DO 
EVENTUAL 

(R$)

VALOR 
MENSAL 

TOTAL (R$)

SUCOP 250130 33.90.37 0.1.00 68.207,83 14.906,94 83.114,77

TRANSALVADOR 250123 33.90.37 0.2.50 71.676,66 15.764,19 87.440,85

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

ISABELA LOUREIRO MANSO CABRAL
Subsecretária/SEMGE

RESUMO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 116/2020

PROCESSO nº:2142/2012
CONTRATO nº 090/2014.
OBJETO: Com vistas à descentralização do pagamento.
AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Municipal nº 4.484/92. 
CONTRATADA: TELEMAR NORTE LESTE S/A.
DATA DE ASSINATURA: 31 de janeiro de 2020.

ÓRGÃO SUBAÇÃO
ELEMENTO DE 

DESPESA
FONTE

VALOR MENSAL ESTIMADO 
(R$)

CODESAL 250416 33.90.40 0.1.00 3.000,00

DESAL 250104 33.90.39 0.1.00 767,12

FCM 250402 33.90.40 0.1.00 7.432,88

FGM
250423 
136400

33.90.40 0.1.00 1.387,94

FMLF 250413 33.90.40 0.1.00 767,12

GABP
250127 
254400 
254500

 33.90.40 0.1.00 38.093,89

GABVP 250417 33.90.40 0.1.00 767,12

GCM 250405 33.90.40 0.1.00 2.954,03

LIMPURB 250110  33.90.40
0.1.00 
0.2.50

4.195,67

PGMS 250404 33.90.40 0.1.00 2.301,36

SALTUR 250409 33.90.40 0.1.00 620,82

SECIS 250433 33.90.40 0.1.00 3.000,00

SECULT 250131 33.90.39 0.1.00 3.300,00

SEDUR 250132 33.90.39 0.1.00 1.747,93

SEFAZ 250108 33.90.39 0.1.00 8.520,22

SEMAN
250103 
250427

 33.90.40 0.1.00 2.603,10

SEMGE 250425 33.90.40 0.1.00 54.903,94

FUMPRES/SEMGE 250424 33.90.40 0.234 1.747,93

SEMOB 250411 33.90.40 0.1.00 1.500,00

SEMOP 250416  33.90.40 0.1.00 5.052,61

SEMPRE 250119  33.90.39  0.1.00 41.082,57

SEMTEL
250403 
232400

 33.90.40
0.1.00 
0.1.24

4.049,29

SEMUR  250426  33.90.40 0.1.00 3.282,17

SMED

250408 
243600 
262100 
262200

 33.90.39 
33.90.40

0.1.01 
0.2.19 
0.2.20

334.392,52

SMS 233900 33.90.40 0.2.14 153.378,88

SPMJ
250116 
260100 
250416

 33.90.40 0.1.00 13.281,58

SUCOP 250130 33.90.39 0.1.00 2.301,36

TRANSALVADOR 250412 33.90.40 0.2.50 8.072,10

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

ISABELA LOUREIRO MANSO CABRAL
Subsecretária/SEMGE

RESUMO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 119/2020

PROCESSO nº 5106/2018

CONTRATO nº 081/2018

OBJETO: Com vistas à descentralização do pagamento.

AMPARO LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e Lei Municipal 4.484/92.

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL: N.º 03/2017- CPL/SEARH.

CONTRATADA: TELEFÔNICA BRASIL S/A

DATA DE ASSINATURA: 31 de janeiro de 2020.

UNIDADE SUBAÇÃO ELEMENTO DE 
DESPESA

FONTE VALOR MENSAL 
ESTIMADO (R$)

ARSAL 250428 33.90.40 0.1.00 400,00

CASA CIVIL 250407 33.90.40 0.1.00 1.250,00

CODESAL 250432 33.90.40 0.1.00 3.832,00

FCM 250402 33.90.40 0.1.00 700,00
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UNIDADE SUBAÇÃO ELEMENTO DE 

DESPESA
FONTE VALOR MENSAL 

ESTIMADO (R$)

FGM 250133 33.90.39 0.1.00 250,00

FMLF 250413 33.90.40 0.1.00 1.086,22

GABP 250127 33.90.40 0.1.00 18.437,20

GABVP 250417 33.90.40 0.1.00 593,84

GCM 250405 33.90.40 0.1.00 3.879,31

PGMS 250404 33.90.40 0.1.00 1.000,00

SECIS 250105 33.90.39 0.1.00 2.600,00

SECULT 250131 33.90.39 0.1.00 3.500,00

SECOM 250112 33.90.39 0.1.00 2.500,00

SEDUR 250422 33.90.40 0.1.00 7.200,00

SEMTEL 250403 232400  33.90.40  0.1.00 1.000,00

SEFAZ 250108 33.90.39 0.1.00 1.800,00

SEMAN 250427 33.90.40 0.1.00 6.500,00

FUMPRES/
SEMGE

250424 33.90.40 0.2.34 150,00

SEMGE 250425 33.90.40 0.1.00 7.500,00

SEMOB 250122 33.90.40 0.1.00 2.800,00

SEMPRE 250119  33.90.39 0.1.00 2.1.00 7.986,21

SEMUR 250426 33.90.40 0.1.00 4.913,00

SEINFRA 250430 33.90.40 0.1.00 2.805,00

SMED 243600 262100 
262200

 33.90.39 0.1.01 0.2.19 
0.2.20

6.000,00

SMS 233900  33.90.40  0.2.14 13.409,88

SPMJ 250406  33.90.40  0.1.00 2.955,25

SUCOP 250130 33.90.39 0.1.00 2.200,00

TRANSALVADOR 250412 33.90.40 0.2.50 2.959,00

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

ISABELA LOUREIRO MANSO CABRAL
Subsecretária/SEMGE.

RESUMO DO CONTRATO Nº 003/2020

PROCESSO Nº: 7633/2019 - SEMGE.

EMPRESA: M. MARIA DE ANDRADE SILVA.

CNPJ: 16.901.828/0001-50.

OBJETO: prestação do serviço de instalação de 02 (duas) catracas com leitor de proximidade e urna 

para serem instaladas no prédio do Fundo Municipal de Previdência do Servidor - FUMPRESS. 

VALOR TOTAL: R$ 12.085,00 (doze mil e oitenta e cinco reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA SUBAÇÃO: 250136.

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 e 33.90.30.

 FONTE DE RECURSO: 0.1.00.

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Municipal nº 4.484/92.

DATA DO ATO: 05 de fevereiro de 2020.

Salvador, 05 de fevereiro de 2020

ISABELA LOUREIRO MANSO CABRAL
Subsecretária Municipal de Gestão 

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 014/2019 

PROCESSO N.º 7409/2019.

CONTRATO N.º 014/2016.

OBJETO: acordam as partes em prorrogar por mais 12 (doze) meses, conforme art. 57, inciso II da 

Lei 8.666/93, o prazo da locação de Sistema de Radio Troncalizado Digital, padrão Tetra, multissitio, 

com terminais portáteis, móveis e fixos, com recursos de GPS, totalizando 1.000 (mil) estações, 

novas, devidamente licenciadas e regulares junto à Agência Nacional de Telecomunicações 

- ANATEL, com valor global de R$ 86.072,00 (oitenta e seis mil, setenta e dois reais), e o valor 

estimado mensal de R$ 7.056,00 (sete mil, cinquenta e seis reais), e o valor referente à eventual 

configuração dos rádios locados no montante de R$ 1.400,00 (um mil, quatrocentos reais).

LEI FEDERAL: 8.666/93.

LEI MUNICIPAL: 4.484/92. 

CONTRATADA: KOFRE REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE TELECOMUNICAÇÃO LTDA. 

CNPJ/MF sob n.º 34.303.693/0001-03.

DATA DE ASSINATURA: 20 de janeiro de 2020. 

ÓRGÃO SUBAÇÃO ELEMENTO DE DESPESA FONTE

SEMOP 250128 3.3.90.39 0.1.00

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

ISABELA LOUREIRO MANSO CABRAL 
Subsecretária/SEMGE

RESUMO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 012/2016 

PROCESSO N.º 7410/2019.

CONTRATO N.º 012/2016.

OBJETO: acordam as partes em prorrogar por mais 12 (doze) meses, conforme art. 57, inciso II da 

Lei 8.666/93, o prazo da locação de Sistema de Radio Troncalizado Digital, padrão Tetra, multissitio, 

com terminais portáteis, móveis e fixos, com recursos de GPS, totalizando 1.000 (mil) estações, 

novas, devidamente licenciadas e regulares junto à Agência Nacional de Telecomunicações - 

ANATEL, com valor global de R$ 1.794.792,00 (um milhão, setecentos e noventa e quatro mil, 

setecentos e noventa e noventa e dois reais), e o valor estimado mensal de R$ 149.556,00 (cento e 

quarenta e nove mil, quinhentos e cinquenta e seis reais).

LEI FEDERAL: 8.666/93.

LEI MUNICIPAL: 4.484/92. 

CONTRATADA: KOFRE REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE TELECOMUNICAÇÃO LTDA. 

CNPJ/MF sob n.º 34.303.693/0001-03.

DATA DE ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2020. 

ÓRGÃO SUBAÇÃO
ELEMENTO DE 

DESPESA
FONTE

GABP 250127 3.3.90.39 0.1.00

SEMOB 250122 3.3.90.39 0.1.00

SMS 233900
3.3.90.39 
3.3.90.40

0.2.14

TRANSALVADOR 253700 3.3.90.39 0.2.50

SEMOP 250128 3.3.90.39 0.1.00

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

ISABELA LOUREIRO MANSO CABRAL 
Subsecretária/SEMGE

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL - AFM

AFM: 2020001432

Processo: 683/2020

Contratada: SPACE INFORMATICA E MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA- ME.

CNPJ nº.14.190.355/0001-03.

Objeto: Refrigerador 1 porta capacidade 330L (2 unidades).

Valor total: R$ 2.857,12(dois mil oitocentos e cinquenta e sete reais e doze centavos)

Dotação orçamentária: Projeto/atividade 04.122.0016.250136

Elemento de despesas: 3.3.90.3012  fonte de recurso: TESOURO

Amparo legal: Lei Federal nº. 8.666/93, Municipal nº. 4.484/92 e Decreto Municipal nº. 10.267/93

Data da assinatura: 10/02/2020.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

LISIANE ALVES 
Coordenadora Administrativa

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL - AFM

AFM: 2020002092

Processo: 778/2020

Contratada: SPACE INFORMATICA E MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA- ME.

CNPJ nº.14.190.355/0001-03.

Objeto: Refrigerador duplex capacidade 380 a 420L (1 unidade).

Valor total: R$ 2.173,25(dois mil cento e setenta e três reais e vinte cinco centavos)

Dotação orçamentária: Projeto/atividade 04.122.0016.250136

Elemento de despesas: 3.3.90.3012  fonte de recurso: TESOURO

Amparo legal: Lei Federal nº. 8.666/93, Municipal nº. 4.484/92 e Decreto Municipal nº. 10.267/93

Data da assinatura: 10/02/2020.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

LISIANE ALVES 
Coordenadora Administrativa

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - SMED 

RESUMO DE CONTRATO Nº 32/2020

CONTRATANTE: PMS/SMED
CNPJ: 13.927.801/0006-53
CONTRATADA: Educandário Magia Das Cores
CNPJ: 11.976.501/0001-24
MODALIDADE: Credenciamento
PROCESSO Nº: 7012/2019
OBJETO: a prestação de serviços para o atendimento de crianças de 2 a 5 anos, na Educação Infantil 
do Município de Salvador. 
VALOR ESTIMADO: R$ 703.057,18 (Setecentos e três mil, cinquenta e sete reais e dezoito centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade; 161500; 161600, Natureza da Despesa; 33.90.39, 
Fonte - 01.01.000000.
DATA DE ASSINATURA: 04 de fevereiro de 2020.
ASSINAM: 

RAFAELLA PONDÉ CERDEIRA 
Secretaria Municipal da Educação

JANETE ABREU DOS SANTOS 
Educandario Magia das Cores
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS 

RESUMO DE TERMO DE COMPROMISSO Nº 103/2020

PREGÃO ELETRÔNICO SMS: 318/2019

PROCESSO Nº 832/2019

OBJETO: Registro de preços para aquisição de material de penso 

TERMO DE COMPROMISSO SMS Nº 103/2020

CONTRATADA: IBF- INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A.

CNPJ: 33.255.787/0001-91

VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 01 (um) ano, a contar da data de assinatura. 

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, Municipal 4.484/92 e Decreto Municipal nº

10.267/93

DATA DA ASSINATURA 10/02/2020

ASSINAM: LEONARDO SILVA PRATES

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE

EMILIO HENRIQUE VIEIRA

IBF- INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A.

PREÇOS REGISTRADOS:

ITEM MATERIAL UF VALOR UNITÁRIO

01
FILME RADIOLÓGICO 180 X 240MM MARCA/FABRICANTE: 
IBF 

CX 61,81

02
FILME RADIOLÓGICO 240 X 300MM MARCA/FABRICANTE: 
IBF   

CX 103.00

03
FILME RADIOLÓGICO 300 X 400MM MARCA/FABRICANTE: 
IBF   

CX 171,67

04
FILME RADIOLÓGICO 350 X 350MM MARCA/FABRICANTE: 
IBF   

CX 179,25

05
FILME RADIOLÓGICO 350 X 430MM MARCA/FABRICANTE: 
IBF   

CX 217,77

Salvador, 10 de fevereiro de 2020

STELA GLEIDE OLIVEIRA SANTANA
Coordenadora

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL - AFM 

OBJETO: Material e utensilio de limpeza

PROCESSO: 7974/2018

AFM Nº: 0224/2020 - R$ 6.540,40 - DATA DA ASSINATURA: 14/01/2020

CONTRATADA: POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 29.687.668/0001-30

PRAZO: IMEDIATO

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, Municipal nº 4.484/92 e Decreto Municipal nº 10.267/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade 2501 Elemento de Despesas 33.90.30 Fonte de recurso 

014 (Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS)

Salvador, 07 de fevereiro de 2020

STELA GLEIDE OLIVEIRA SANTANA
Coordenadora

RETIFICAÇÃO DO RESUMO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 282/2019

PUBLICAÇÃO: D.O.M. nº 7.423 de 06 de agosto de 2019, pág. 32.

PROCESSO Nº 21001/2018.

ONDE SE LÊ: 

CONTRATADA: IBF- SUPREMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO

DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI - ME

04
PINOS INTRA-RADICULARES METÁLICO  MARCA/ FABRICANTE: 
ANGELUS 

UND 21,008

LEIA-SE: 

CONTRATADA: SUPREMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE

PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI - ME

04
PINOS INTRA-RADICULARES METÁLICO  MARCA/ FABRICANTE: 
ANGELUS 

UND 21,08

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

STELA GLEIDE OLIVEIRA SANTANA
Coordenadora

RETIFICAÇÃO DO RESUMO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 386/2019

PUBLICAÇÃO: D.O.M. nº 7.467 de 01 de outubro de 2019, pág. 24.
PROCESSO Nº 5255/2019.

ONDE SE LÊ: 

02
VITAMINA DO COMLEXO “B” SOLUÇÃO INJETÁVEL 2ML MARCA/
FABRICANTE: HYPOFARMA

AP 1,01

LEIA-SE: 

02
VITAMINA DO COMLEXO “B” SOLUÇÃO INJETÁVEL 2ML MARCA/
FABRICANTE: HYPOFARMA

AP 1,009

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

STELA GLEIDE OLIVEIRA SANTANA
Coordenadora

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO - SECOM 

TORNAR SEM EFEITO A AFM

O Secretário da SECOM, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Tornar sem efeito a AFM nº2020002052, publicada no DOM 08 a 10 de fevereiro de 2020, página 22.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020

JOSÉ PACHECO MAIA FILHO
Secretário de Comunicação

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE 
À POBREZA - SEMPRE 

CONTRATO N.º 002/2020

PROCESSO N.º 2318/2019

DO CONTRATO: Constitui objeto da licitação Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de locação de praticáveis, mobiliários e equipamentos, incluindo montagem e desmontagem, 

para serem utilizados como bases operacionais da SEMPRE durante o Carnaval de 2020 de Salvador.     

LEI FEDERAL: 8.666/93 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO: 001/2020

CONTRATADA COELHO ENTRETENIMENTOS EIRELI 

CNPJ: 09.273.407/0001-67

PRAZO DE VIGÊNCIA: 3 meses

VALOR GLOBAL: R$ 179.900,00 (cento e setenta e nove mil e novecentos Reais)

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39

FONTE DE RECURSO: 0.1.00 (Recurso Municipal)

FONTE DE RECURSO: 0.2.29  (Transferência de recursos Federais)

RESPONSAVEL LEGAL: JOSÉ BERNANDES DE LISBOA JÚNIOR

Gabinete da Secretaria Municipal de Promoção Social e Combate à Pobreza, em 10 de fevereiro de 

2020.

DÉCIO MARTINS MENDES FILHO
Subsecretário

RETIFICAÇÃO

NA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL - AFM DE Nº 2020000472, PUBLICADO NO DOM 
Nº 7.555, DO DIA 23 DE JANEIRO DE 2020, PÁGINAS 11 E 12.

ONDE SE LÊ:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA- PROJETO/ATIVIDADE: 249800.

LEIA-SE:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA- PROJETO/ATIVIDADE: 249800 E 242400.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

LUÍS CARLOS MARQUES
Coordenador Administrativo

RETIFICAÇÃO

NA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL - AFM DE Nº 2020001328, PUBLICADO NO DOM 
Nº 7.565, DO DIA 05 DE FEVEREIRO DE 2020, PÁG.20.

ONDE SE LÊ:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA- PROJETO/ATIVIDADE: 249800.

LEIA-SE:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA- PROJETO/ATIVIDADE: 242400.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

LUÍS CARLOS MARQUES
Coordenador Administrativo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SECULT 

Empresa Salvador Turismo - SALTUR 

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 043/2020

PROCESSO Nº 466/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: MICHELLE ALVES GUIMARAES 00309333580.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da 

empresa MICHELLE ALVES GUIMARAES 00309333580, que tem a exclusividade da atração artística 

“Forrozeirinha”, para se apresentar no dia 16 de fevereiro de 2020, no Furdunço 2020, neste 

município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 24.000,00 (vinte e quatro 

mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente.

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro.

MICHELLE ALVES GUIMARAES 00309333580.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 070/2020

PROCESSO Nº 466/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: EDUARDO SEPULVEDA RODRIGUES.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 

EDUARDO SEPULVEDA RODRIGUES, que tem a exclusividade da atração artística “Espaço Musical”, 

para se apresentar no dia 16 de fevereiro de 2020, no Furdunço 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco 

mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente.

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro.

EDUARDO SEPULVEDA RODRIGUES.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 072/2020

PROCESSO Nº 466/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: MARCOS ANTONIO DA SILVA 00811185460.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da 

empresa MARCOS ANTONIO DA SILVA 00811185460, que tem a exclusividade da atração artística 

“Marquinhos Café”, para se apresentar no dia 16 de fevereiro de 2020, no Furdunço 2020, neste 

município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco 

mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente.

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro.

MARCOS ANTONIO DA SILVA 00811185460.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 074/2020

PROCESSO Nº 466/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: L C PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 

L C PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, que tem a exclusividade da atração artística “Tribass”, para se 

apresentar no dia 16 de fevereiro de 2020, no Furdunço 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco 

mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente.

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro.

L C PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 083/2020

PROCESSO Nº 466/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: INSTITUTO A MULHERADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 

INSTITUTO A MULHERADA, que tem a exclusividade da atração artística “A Mulherada”, para se 

apresentar no dia 16 de fevereiro de 2020, no Furdunço 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco 

mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente.

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro.

INSTITUTO A MULHERADA.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 084/2020

PROCESSO Nº 466/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: EDI POOL BARBOSA FRANCO 78801702515.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 

EDI POOL BARBOSA FRANCO 78801702515, que tem a exclusividade da atração artística “Faustão e 

os Mongas”, para se apresentar no dia 16 de fevereiro de 2020, no Furdunço 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco 

mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente.

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro.

EDI POOL BARBOSA FRANCO 78801702515.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 085/2020

PROCESSO Nº 466/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019
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Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: PARCEC SERVIÇOS E PRODUÇÕES LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 

PARCEC SERVIÇOS E PRODUÇÕES LTDA, que tem a exclusividade da atração artística “Peu Meurray”, 

para se apresentar no dia 16 de fevereiro de 2020, no Furdunço 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco 

mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente.

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro.

PARCEC SERVIÇOS E PRODUÇÕES LTDA.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 086/2020

PROCESSO Nº 466/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: PARCEC SERVIÇOS E PRODUÇÕES LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 

PARCEC SERVIÇOS E PRODUÇÕES LTDA, que tem a exclusividade da atração artística “Paulo Raio”, 

para se apresentar no dia 16 de fevereiro de 2020, no Furdunço 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco 

mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente.

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro.

PARCEC SERVIÇOS E PRODUÇÕES LTDA.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 087/2020

PROCESSO Nº 466/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: YEBA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da 

empresa YEBA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, que tem a exclusividade da atração artística “Dakar 

Percussivo”, para se apresentar no dia 16 de fevereiro de 2020, no Furdunço 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco 

mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente.

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro.

YEBA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 088/2020

PROCESSO Nº 466/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: ESTRELAR PRODUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da 

empresa ESTRELAR PRODUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, que tem a exclusividade da atração artística 

“Garampiola”, para se apresentar no dia 16 de fevereiro de 2020, no Furdunço 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco 

mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente.

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro.

ESTRELAR PRODUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 089/2020

PROCESSO Nº 466/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: JUREMA PRODUÇÕES E EVENTOS CULTURAIS LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 

JUREMA PRODUÇÕES E EVENTOS CULTURAIS LTDA, que tem a exclusividade da atração artística 

“Virgílio Lisboa”, para se apresentar no dia 16 de fevereiro de 2020, no Furdunço 2020, neste 

município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco 

mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente.

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro.

JUREMA PRODUÇÕES E EVENTOS CULTURAIS LTDA.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 090/2020

PROCESSO Nº 466/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: TAIS NADER 80853870500.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 

TAIS NADER 80853870500, que tem a exclusividade da atração artística “Luciano Calazans”, para se 

apresentar no dia 16 de fevereiro de 2020, no Furdunço 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco 

mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente.

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro.

TAIS NADER 80853870500.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO nº 091/2020

PROCESSO nº 465/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 002/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: ZONA GLOBAL EVENTOS LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da ZONA 

GLOBAL EVENTOS LTDA, que tem a exclusividade da atração artística “Grupo Cultural Bambolê”, 

para se apresentar no dia 15 de fevereiro de 2020, no Fuzuê 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.
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DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro

ZONA GLOBAL EVENTOS LTDA.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO nº 092/2020

PROCESSO nº 465/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 002/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: JUREMA PRODUÇÕES E EVENTOS CULTURAIS LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da JUREMA 

PRODUÇÕES E EVENTOS CULTURAIS LTDA, que tem a exclusividade da atração artística “Grupo 

Fuzuê Junino”, para se apresentar no dia 15 de fevereiro de 2020, no Fuzuê 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro

JUREMA PRODUÇÕES E EVENTOS CULTURAIS LTDA. 

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO nº 093/2020

PROCESSO nº 465/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 002/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: ASSOCIAÇÃO RECREATIVA, CULTURAL, BENEFICENTE E SOCIAL TÔ AÊ.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da 

ASSOCIAÇÃO RECREATIVA, CULTURAL, BENEFICENTE E SOCIAL TÔ AÊ, que tem a exclusividade da 

atração artística “Banda TôAê”, para se apresentar no dia 15 de fevereiro de 2020, no Fuzuê 2020, 

neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro

ASSOCIAÇÃO RECREATIVA, CULTURAL, BENEFICENTE E SOCIAL TÔ AÊ.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO nº 094/2020

PROCESSO nº 465/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 002/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: IVAM DA SILVA ALMEIDA 00925858501.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da IVAM 

DA SILVA ALMEIDA 00925858501, que tem a exclusividade da atração artística “Pierrot Tradição 

de Plataforma”, para se apresentar no dia 15 de fevereiro de 2020, no Fuzuê 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro

IVAM DA SILVA ALMEIDA 00925858501.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO nº 095/2020

PROCESSO nº 465/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 002/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E BENEFICENTE AFOXE LAROYE ARRIBA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E BENEFICENTE AFOXE LAROYE ARRIBA que tem a exclusividade da 

atração artística “Banda Show Laroyê”, para se apresentar no dia 15 de fevereiro de 2020, no Fuzuê 

2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E BENEFICENTE AFOXE LAROYE ARRIBA. 

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO nº 096/2020

PROCESSO nº 465/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 002/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: JUREMA PRODUÇÕES E EVENTOS CULTURAIS LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da JUREMA 

PRODUÇÕES E EVENTOS CULTURAIS LTDA, que tem a exclusividade da atração artística “Grupo Paio 

de Rua”, para se apresentar no dia 15 de fevereiro de 2020, no Fuzuê 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro

JUREMA PRODUÇÕES E EVENTOS CULTURAIS LTDA. 

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO nº 097/2020

PROCESSO nº 465/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 002/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: JOELTON OLIVEIRA DA CRUZ 01287568530.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da JOELTON 

OLIVEIRA DA CRUZ 01287568530, que tem a exclusividade da atração artística “Banda Big Show”, 

para se apresentar no dia 15 de fevereiro de 2020, no Fuzuê 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente

Pedro Rodamilans Oliveres Neto  - Diretor Administrativo e Financeiro

JOELTON OLIVEIRA DA CRUZ 01287568530. 

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO nº 098/2020

PROCESSO nº 465/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 002/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: TAMY PRODUÇÕES ARTISTICAS E SERVIÇOS LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da TAMY 

PRODUÇÕES ARTISTICAS E SERVIÇOS LTDA, que tem a exclusividade da atração artística “Banda 
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Commanches”, para se apresentar no dia 15 de fevereiro de 2020, no Fuzuê 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro

TAMY PRODUÇÕES ARTISTICAS E SERVIÇOS LTDA.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO nº 099/2020

PROCESSO nº 465/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 002/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: ASSOCIAÇÃO CARNAVALESCA E CULTURAL AFOXE DARAJU DE ODE.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da 

ASSOCIAÇÃO CARNAVALESCA E CULTURAL AFOXE DARAJU DE ODE, que tem a exclusividade da 

atração artística “Banda Show Darajú de Odé”, para se apresentar no dia 15 de fevereiro de 2020, 

no Fuzuê 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro

ASSOCIAÇÃO CARNAVALESCA E CULTURAL AFOXE DARAJU DE ODE. 

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO nº 100/2020

PROCESSO nº 465/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 002/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: PEDRO PAULO PINHEIRO DIAS 05380719589.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da PEDRO 

PAULO PINHEIRO DIAS 05380719589, que tem a exclusividade da atração artística “Grupo Cultural 

Terno de Reis”, para se apresentar no dia 15 de fevereiro de 2020, no Fuzuê 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro

PEDRO PAULO PINHEIRO DIAS 05380719589.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO nº 101/2020

PROCESSO nº 465/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 002/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: IVAM DA SILVA ALMEIDA 00925858501.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da IVAM DA 

SILVA ALMEIDA 00925858501, que tem a exclusividade da atração artística “Caretas de Cairu”, para 

se apresentar no dia 15 de fevereiro de 2020, no Fuzuê 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro

IVAM DA SILVA ALMEIDA 00925858501. 

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO nº 102/2020

PROCESSO nº 465/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 002/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: PEDRO PAULO PINHEIRO DIAS 05380719589.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da PEDRO 

PAULO PINHEIRO DIAS 05380719589, que tem a exclusividade da atração artística “Grupo Cultural 

Congos de Cairu”, para se apresentar no dia 15 de fevereiro de 2020, no Fuzuê 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro

PEDRO PAULO PINHEIRO DIAS 05380719589.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 103/2020

PROCESSO Nº 466/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: LC PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 

LC PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, que tem a exclusividade da atração artística “Tais Nader”, para 

se apresentar no dia 16 de fevereiro de 2020, no Furdunço 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco 

mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente.

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro.

LC PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO nº 104/2020

PROCESSO nº 465/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 002/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: ASSOCIAÇÃO SOCIO CULTURAL E DE CAPOEIRA, BLOCO CARNAVALESCO AFRO 

MANGANGA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da 

ASSOCIAÇÃO SOCIO CULTURAL E DE CAPOEIRA, BLOCO CARNAVALESCO AFRO MANGANGA, que 

tem a exclusividade da atração artística “Afro Mangangá”, para se apresentar no dia 15 de fevereiro 

de 2020, no Fuzuê 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro

ASSOCIAÇÃO SOCIO CULTURAL E DE CAPOEIRA, BLOCO CARNAVALESCO AFRO MANGANGA. 

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro
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RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO nº 105/2020

PROCESSO nº 465/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 002/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: GRUPO CULTURAL, RECREATIVO E CARNAVALESCO BLOCO AFRO OKÁNBI.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da GRUPO 

CULTURAL, RECREATIVO E CARNAVALESCO BLOCO AFRO OKÁNBI, que tem a exclusividade da 

atração artística “Afro Okánbi”, para se apresentar no dia 15 de fevereiro de 2020, no Fuzuê 2020, 

neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro

GRUPO CULTURAL, RECREATIVO E CARNAVALESCO BLOCO AFRO OKANBI.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO nº 106/2020

PROCESSO nº 465/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 002/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: PEDRO PAULO PINHEIRO DIAS 05380719589.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da PEDRO 

PAULO PINHEIRO DIAS 05380719589, que tem a exclusividade da atração artística “Grupo Cultural 

Folguedo”, para se apresentar no dia 15 de fevereiro de 2020, no Fuzuê 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro

PEDRO PAULO PINHEIRO DIAS 05380719589.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO nº 107/2020

PROCESSO nº 465/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 002/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: PARCEC SERVIÇOS E PRODUÇÕES LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da PARCEC 

SERVIÇOS E PRODUÇÕES LTDA, que tem a exclusividade da atração artística “Careta Tradicional de 

Acupe”, para se apresentar no dia 15 de fevereiro de 2020, no Fuzuê 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro

PARCEC SERVIÇOS E PRODUÇÕES LTDA.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO nº 108/2020

PROCESSO nº 465/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 002/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: ESTRELAR PRODUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da 

ESTRELAR PRODUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, que tem a exclusividade da atração artística “Cia de 

Danças e Folguedos”, para se apresentar no dia 15 de fevereiro de 2020, no Fuzuê 2020, neste 

município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro

ESTRELAR PRODUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO nº 109/2020

PROCESSO nº 023/2020

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO SIMILAR AO PREGÃO nº 001/2020.

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: CS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Contratação de serviços temporários de Apoio Administrativo 

e Operacional, para atender demandas extras dos órgãos e entidades da Administração Indireta do 

Município, durante os períodos de realização das Festas Populares de Salvador.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$2.009.000,00 (Dois milhões 

e nove mil reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA- Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 

- Realização do calendário anual de eventos e festas populares; Elemento de Despesa 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA - 12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente.

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro

CS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 110/2020

PROCESSO Nº 046/2020

INEXIGIBILIDADE Nº 104/2020

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: V2 EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 

V2 EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS LTDA, que tem a exclusividade da atração artística “Banda 

Duas Medidas”, para se apresentar nos dias 16, 22 e 23 de fevereiro de 2020, na Barra, e 25 de 

fevereiro de 2020, no bairro de Cajazeiras, no Carnaval 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor total do presente contrato é de R$ 325.000,00 (trezentos e 

vinte e cinco mil reais), sendo R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para o dia 16/02/2020, R$ 100.000,00 

(cem mil reais) para cada apresentação dos dias 22 e 23/02/2020 e R$ 65.000,00 (sessenta e cinco 

mil reais) para o dia 25/02/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente.

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro.

V2 EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS LTDA.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 119/2020

PROCESSO Nº 047/2020

INEXIGIBILIDADE Nº 107/2020

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: SALVADOR PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E ENTRETENIMENTOS LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 

SALVADOR PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E ENTRETENIMENTOS LTDA, que tem a exclusividade da 

atração artística “Léo Santana”, para se apresentar nos dias 18 e 24 de fevereiro de 2020, no Circuito 

Dodô, no Carnaval 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor total do presente contrato é de R$ 450.000,00 

(quatrocentos e cinquenta mil reais), sendo R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para o dia 18/02/2020 

e R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) para o dia 24/02/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 



  

DIÁRIO OFICIAL DO
SALVADOR-BAHIA
TERÇA-FEIRA
11 DE FEVEREIRO DE 2020
ANO XXXIII | N º 7.56944

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente.

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro.

SALVADOR PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E ENTRETENIMENTOS LTDA.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO nº 111/2020

PROCESSO nº 465/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 002/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: IRMA FERREIRA SANTOS DANTAS 05563756530.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da IRMA 

FERREIRA SANTOS DANTAS 05563756530., que tem a exclusividade da atração artística “Oficina 

de Frevos e Dobrados”, para se apresentar no dia 15 de fevereiro de 2020, no Fuzuê 2020, neste 

município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro

IRMA FERREIRA SANTOS DANTAS 05563756530

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO nº 112/2020
PROCESSO nº 465/2019
CHAMAMENTO PÚBLICO nº 002/2019
Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.
Contratada: GRUPO CULTURAL SAMBA DE RODA SAMBA DE MARAGOGÓ.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da GRUPO 
CULTURAL SAMBA DE RODA SAMBA DE MARAGOGÓ, que tem a exclusividade da atração artística 
“Os Mascarados de Maragojipe”, para se apresentar no dia 15 de fevereiro de 2020, no Fuzuê 2020, 
neste município.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 
Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.
DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.
ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente
Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro
GRUPO CULTURAL SAMBA DE RODA SAMBA DE MARAGOGÓ. 

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO nº 113/2020

PROCESSO nº 465/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 002/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CARNAVALESCA AFOXÉ AMIGOS DO BABA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da I 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CARNAVALESCA AFOXÉ AMIGOS DO BABA, que tem a exclusividade da 

atração artística “Banda Percurssiva Axé Babá”, para se apresentar no dia 15 de fevereiro de 2020, 

no Fuzuê 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CARNAVALESCA AFOXÉ AMIGOS DO BABA.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO nº 114/2020

PROCESSO nº 465/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 002/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: JPA PROMOÇÕES MARKETING E REPRESENTAÇÕES EIRELI.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da JPA 

PROMOÇÕES MARKETING E REPRESENTAÇÕES EIRELI, que tem a exclusividade da atração artística 

“Integração da Bahia”, para se apresentar no dia 15 de fevereiro de 2020, no Fuzuê 2020, neste 

município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro

JPA PROMOÇÕES MARKETING E REPRESENTAÇÕES EIRELI.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO nº 115/2020

PROCESSO nº 465/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 002/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: PARCEC SERVIÇOS E PRODUÇÕES LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da PARCEC 

SERVIÇOS E PRODUÇÕES LTDA, que tem a exclusividade da atração artística “Chegança dos Marujos 

Fragata”, para se apresentar no dia 15 de fevereiro de 2020, no Fuzuê 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro

PARCEC SERVIÇOS E PRODUÇÕES LTDA.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO nº 116/2020

PROCESSO nº 465/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 002/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: PARCEC SERVIÇOS E PRODUÇÕES LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da PARCEC 

SERVIÇOS E PRODUÇÕES LTDA, que tem a exclusividade da atração artística “Grupo Cultural 

Mandu”, para se apresentar no dia 15 de fevereiro de 2020, no Fuzuê 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro

PARCEC SERVIÇOS E PRODUÇÕES LTDA.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO nº 117/2020

PROCESSO nº 465/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 002/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: GRÊMIO RECREATIVO CULTURAL ESCOLA DE SAMBA FILHOS DA FEIRA DE SÃO 

JOAQUIM.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da GRÊMIO 

RECREATIVO CULTURAL ESCOLA DE SAMBA FILHOS DA FEIRA DE SÃO JOAQUIM, que tem a 

exclusividade da atração artística “Escola Filhos da Feira”, para se apresentar no dia 15 de fevereiro 
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de 2020, no Fuzuê 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro

GRÊMIO RECREATIVO CULTURAL ESCOLA DE SAMBA FILHOS DA FEIRA DE SÃO JOAQUIM.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO nº 118/2020

PROCESSO nº 465/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 002/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: VERONICA SÁ BARRETO SALVADOR 83976566500.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da 

VERONICA SÁ BARRETO SALVADOR 83976566500, que tem a exclusividade da atração artística “Cia 

de Dança Robson Correia/Folia de Erê”, para se apresentar no dia 15 de fevereiro de 2020, no Fuzuê 

2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro

VERONICA SÁ BARRETO SALVADOR 83976566500.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO nº 119/2020

PROCESSO nº 465/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 002/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: JOELTON OLIVEIRA DA CRUZ 01287568530.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da JOELTON 

OLIVEIRA DA CRUZ 01287568530, que tem a exclusividade da atração artística “Charanga do 

Tamirzinho Kids”, para se apresentar no dia 15 de fevereiro de 2020, no Fuzuê 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 14.800,00 (quatorze mil e 

oitocentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro

JOELTON OLIVEIRA DA CRUZ 01287568530.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO nº 120/2020

PROCESSO nº 465/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 002/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: JOELTON OLIVEIRA DA CRUZ 01287568530.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da JOELTON 

OLIVEIRA DA CRUZ 01287568530, que tem a exclusividade da atração artística “Fanfarra BBG”, para 

se apresentar no dia 15 de fevereiro de 2020, no Fuzuê 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro

JOELTON OLIVEIRA DA CRUZ 01287568530.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO nº 121/2020

PROCESSO nº 465/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 002/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: JOELTON OLIVEIRA DA CRUZ 01287568530.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da JOELTON 

OLIVEIRA DA CRUZ 01287568530, que tem a exclusividade da atração artística “Coral Cantart Canta 

Bahia”, para se apresentar no dia 15 de fevereiro de 2020, no Fuzuê 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 14.800,00 (quatorze mil e 

oitocentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro

JOELTON OLIVEIRA DA CRUZ 01287568530.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO nº 122/2020

PROCESSO nº 465/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 002/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: HAPPY EVENTOS LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da HAPPY 

EVENTOS LTDA, que tem a exclusividade da atração artística “Tio Paulinho”, para se apresentar no 

dia 15 de fevereiro de 2020, no Fuzuê 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro

HAPPY EVENTOS LTDA 

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO nº 123/2020

PROCESSO nº 465/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 002/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: PARCEC SERVIÇOS E PRODUÇÕES LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da PARCEC 

SERVIÇOS E PRODUÇÕES LTDA, que tem a exclusividade da atração artística “Barquinha de Bom 

Jesus”, para se apresentar no dia 15 de fevereiro de 2020, no Fuzuê 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro

PARCEC SERVIÇOS E PRODUÇÕES LTDA.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro
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RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO nº 124/2020

PROCESSO nº 465/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 002/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: ZONA GLOBAL EVENTOS LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da ZONA 

GLOBAL EVENTOS LTDA, que tem a exclusividade da atração artística “Grupo Cultural Imperatriz”, 

para se apresentar no dia 15 de fevereiro de 2020, no Fuzuê 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro

ZONA GLOBAL EVENTOS LTDA.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO nº 125/2020

PROCESSO nº 465/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 002/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: ZONA GLOBAL EVENTOS LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da ZONA 

GLOBAL EVENTOS LTDA, que tem a exclusividade da atração artística “Cangaceiros de Ipitanga”, 

para se apresentar no dia 15 de fevereiro de 2020, no Fuzuê 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro

ZONA GLOBAL EVENTOS LTDA.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO nº 126/2020

PROCESSO nº 465/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 002/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: EDI POOL BARBOSA FRANCO 7801702515.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da EDI POOL 

BARBOSA FRANCO 7801702515, que tem a exclusividade da atração artística “Gravata Doida”, para 

se apresentar no dia 15 de fevereiro de 2020, no Fuzuê 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro

EDI POOL BARBOSA FRANCO 78801702515.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO nº 127/2020

PROCESSO nº 465/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 002/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: ZONA GLOBAL EVENTOS LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da 

ZONA GLOBAL EVENTOS LTDA, que tem a exclusividade da atração artística “Grupo Cultural de 

Maralegria”, para se apresentar no dia 15 de fevereiro de 2020, no Fuzuê 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro

ZONA GLOBAL EVENTOS LTDA.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO nº 128/2020

PROCESSO nº 465/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 002/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: PARCEC SERVIÇOS E PRODUÇÕES LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da PARCEC 

SERVIÇOS E PRODUÇÕES LTDA, que tem a exclusividade da atração artística “Grupo Folclórico 

Zambiapunga”, para se apresentar no dia 15 de fevereiro de 2020, no Fuzuê 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro

PARCEC SERVIÇOS E PRODUÇÕES LTDA.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 129/2020

PROCESSO Nº 048/2020

INEXIGIBILIDADE Nº 108/2020

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: MARE PRODUÇÕES CULTURAIS EIRELI.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 

MARE PRODUÇÕES CULTURAIS EIRELI, que tem a exclusividade da atração artística “Larissa Luz”, 

para se apresentar no dia 16 de fevereiro de 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente.

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro.

MARE PRODUÇÕES CULTURAIS EIRELI.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 130/2020

PROCESSO Nº 049/2020

INEXIGIBILIDADE Nº 109/2020

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: GW2 PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 

GW2 PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, que tem a exclusividade da atração artística “Filhos de Jorge”, 

para se apresentar no dia 15 de fevereiro de 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente.

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro.

GW2 PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro
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RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 131/2020

PROCESSO Nº 050/2020

INEXIGIBILIDADE Nº 110/2020

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: RT ENTRETENIMENTO E PRODUÇÕES LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 

RT ENTRETENIMENTO E PRODUÇÕES LTDA, que tem a exclusividade da atração artística “Forró do 

Tico”, para se apresentar nos dias 16, 23 e 25 de fevereiro de 2020, respectivamente nos bairros da 

Barra, Itapuã e Boca do Rio, no Carnaval 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor total do presente contrato é de R$ 75.000,00 (setenta e 

cinco mil reais), sendo R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) por cada apresentação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente.

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro.

RT ENTRETENIMENTO E PRODUÇÕES LTDA.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 132/2020

PROCESSO Nº 051/2020

INEXIGIBILIDADE Nº 111/2020

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: BELO PRODUÇÕES LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 

BELO PRODUÇÕES LTDA, que tem a exclusividade da atração artística “Mudei de Nome”, para se 

apresentar nos dias 16 e 20 de fevereiro de 2020, no bairro da Barra, e 23 e 25 de fevereiro de 2020, 

no bairro do Campo Grande, no Carnaval 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor total do presente contrato é de R$ 320.000,00 (trezentos 

e vinte mil reais), sendo R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) por cada apresentação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente.

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro.

BELO PRODUÇÕES LTDA.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 133/2020

PROCESSO Nº 052/2020

INEXIGIBILIDADE Nº 112/2020

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: MARIA DE FATIMA GOMES DA COSTA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 

MARIA DE FATIMA GOMES DA COSTA, que tem a exclusividade da atração artística “Val Macambira”, 

para se apresentar no dia 23 de fevereiro de 2020, no bairro de Itapuã, no Carnaval 2020, neste 

município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco 

mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente.

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro.

MARIA DE FATIMA GOMES DA COSTA.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 134/2020

PROCESSO Nº 053/2020

INEXIGIBILIDADE Nº 113/2020

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: MIZRACH COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 

MIZRACH COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, que tem a exclusividade da atração artística “Adão Negro”, 

para se apresentar no dia 25 de fevereiro de 2020, no bairro de Plataforma, no Carnaval 2020, neste 

município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 35.000,00 (trinta e cinco 

mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente.

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro.

MIZRACH COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 135/2020

PROCESSO Nº 054/2020

INEXIGIBILIDADE Nº 114/2020

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: SALVADOR PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E ENTRETENIMENTOS LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 

SALVADOR PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E ENTRETENIMENTOS LTDA, que tem a exclusividade da 

atração artística “Banda Parangolé”, para se apresentar no dia 21 de fevereiro de 2020, no bairro da 

Barra, no Carnaval 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 190.000,00 (cento e noventa 

mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente.

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro.

SALVADOR PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E ENTRETENIMENTOS LTDA.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 136/2020

PROCESSO Nº 055/2020

INEXIGIBILIDADE Nº 115/2020

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: LF EVENTOS E PRODUÇÕES LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 

LF EVENTOS E PRODUÇÕES LTDA, que tem a exclusividade da atração artística “Psirico”, para se 

apresentar nos dias 22 de fevereiro de 2020, nos bairro da Barra e da Boca do Rio, e no dia 23 de 

fevereiro de 2020, no bairro da Barra, no Carnaval 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor total do presente contrato é de R$ 470.000,00 

(quatrocentos e setenta mil reais), sendo R$ 90.000,00 (noventa mil reais) para o dia 22/02/202, no 

bairro da Boca do Rio, e R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais) por cada apresentação referente 

aos dias 22 e 23/02/2020, ambas no bairro da Barra.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente.

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro.

LF EVENTOS E PRODUÇÕES LTDA.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro
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RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 137/2020

PROCESSO Nº 056/2020

INEXIGIBILIDADE Nº 116/2020

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: NIVEL DEZ PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E SERVIÇOS LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 

NIVEL DEZ PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E SERVIÇOS LTDA, que tem a exclusividade da atração artística 

“Juan e Ravena”, para se apresentar nos dias 22 e 23 de fevereiro de 2020, respectivamente, nos 

bairro da Barra e da Boca do Rio, no Carnaval 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor total do presente contrato é de R$ 55.000,00 (cinquenta e 

cinco mil reais), sendo R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) para o dia 22/02/202, no bairro da Barra, 

e R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para o dia 23/02/2020, no bairro da Boca do Rio.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente.

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro.

NIVEL DEZ PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E SERVIÇOS LTDA.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 138/2020

PROCESSO Nº 057/2020

INEXIGIBILIDADE Nº 117/2020

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: MARIA DE FATIMA GOMES DA COSTA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 

MARIA DE FATIMA GOMES DA COSTA, que tem a exclusividade da atração artística “Carlos Pitta”, 

para se apresentar nos dias 24 e 25 de fevereiro de 2020, respectivamente, nos bairros do Pau da 

Lima e da Boca do Rio, no Carnaval 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor total do presente contrato é de R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais), sendo R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) por cada apresentação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente.

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro.

MARIA DE FATIMA GOMES DA COSTA.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 139/2020

PROCESSO Nº 058/2020

INEXIGIBILIDADE Nº 118/2020

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: TAPIS ROUGE PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 

TAPIS ROUGE PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI, que tem a exclusividade da atração artística “Wil 

Carvalho”, para se apresentar nos dias 22, 23 e 24 de fevereiro de 2020, respectivamente, nos 

bairros de Periperi, Liberdade e Boca do Rio, no Carnaval 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor total do presente contrato é de R$ 105.000,00 (cento e 

cinco mil reais), sendo R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) por cada apresentação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente.

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro.

TAPIS ROUGE PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RETIFICAÇÃO

No resumo do Contrato nº 036/2020, publicado no DOM n.º 7.568, de 08 a 10 de fevereiro de 2020, 

página 22.

ONDE SE LÊ: INEXIGIBILIDADE Nº 031/2020.

LEIA-SE: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RETIFICAÇÃO

No resumo do Contrato nº 037/2020, publicado no DOM n.º 7.568, de 08 a 10 de fevereiro de 2020, 

página 23.

ONDE SE LÊ: INEXIGIBILIDADE Nº 032/2020.

LEIA-SE: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RETIFICAÇÃO

No resumo do Contrato nº 038/2020, publicado no DOM n.º 7.568, de 08 a 10 de fevereiro de 2020, 

página 23.

ONDE SE LÊ: INEXIGIBILIDADE Nº 033/2020.

LEIA-SE: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RETIFICAÇÃO

No resumo do Contrato nº 039/2020, publicado no DOM n.º 7.568, de 08 a 10 de fevereiro de 2020, 

página 23.

ONDE SE LÊ: INEXIGIBILIDADE Nº 034/2020.

LEIA-SE: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RETIFICAÇÃO

No resumo do Contrato nº 040/2020, publicado no DOM n.º 7.568, de 08 a 10 de fevereiro de 2020, 

página 23.

ONDE SE LÊ: INEXIGIBILIDADE Nº 035/2020.

LEIA-SE: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RETIFICAÇÃO

No resumo do Contrato nº 041/2020, publicado no DOM n.º 7.568, de 08 a 10 de fevereiro de 2020, 

página 23.

ONDE SE LÊ: INEXIGIBILIDADE Nº 036/2020.

LEIA-SE: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro
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RETIFICAÇÃO

No resumo do Contrato nº 042/2020, publicado no DOM n.º 7.568, de 08 a 10 de fevereiro de 2020, 

página 23.

ONDE SE LÊ: INEXIGIBILIDADE Nº 037/2020.

LEIA-SE: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RETIFICAÇÃO

No resumo do Contrato nº 044/2020, publicado no DOM n.º 7.568, de 08 a 10 de fevereiro de 2020, 

páginas 23 e 24.

ONDE SE LÊ: INEXIGIBILIDADE Nº 039/2020.

LEIA-SE: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RETIFICAÇÃO

No resumo do Contrato nº 045/2020, publicado no DOM n.º 7.568, de 08 a 10 de fevereiro de 2020, 

página 24.

ONDE SE LÊ: INEXIGIBILIDADE Nº 040/2020.

LEIA-SE: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RETIFICAÇÃO

No resumo do Contrato nº 046/2020, publicado no DOM n.º 7.568, de 08 a 10 de fevereiro de 2020, 

página 24.

ONDE SE LÊ: INEXIGIBILIDADE Nº 041/2020.

LEIA-SE: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RETIFICAÇÃO

No resumo do Contrato nº 056/2020, publicado no DOM n.º 7.568, de 08 a 10 de fevereiro de 2020, 

página 24.

ONDE SE LÊ: INEXIGIBILIDADE Nº 051/2020.

LEIA-SE: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RETIFICAÇÃO

No resumo do Contrato nº 057/2020, publicado no DOM n.º 7.568, de 08 a 10 de fevereiro de 2020, 

página 24.

ONDE SE LÊ: INEXIGIBILIDADE Nº 052/2020.

LEIA-SE: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RETIFICAÇÃO

No resumo do Contrato nº 058/2020, publicado no DOM n.º 7.568, de 08 a 10 de fevereiro de 2020, 

página 24.

ONDE SE LÊ: INEXIGIBILIDADE Nº 053/2020.

LEIA-SE: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RETIFICAÇÃO

No resumo do Contrato nº 059/2020, publicado no DOM n.º 7.568, de 08 a 10 de fevereiro de 2020, 

páginas 24 e 25.

ONDE SE LÊ: INEXIGIBILIDADE Nº 054/2020.

LEIA-SE: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RETIFICAÇÃO

No resumo do Contrato nº 060/2020, publicado no DOM n.º 7.568, de 08 a 10 de fevereiro de 2020, 

página 25.

ONDE SE LÊ: INEXIGIBILIDADE Nº 055/2020.

LEIA-SE: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RETIFICAÇÃO

No resumo do Contrato nº 061/2020, publicado no DOM n.º 7.568, de 08 a 10 de fevereiro de 2020, 

página 25.

ONDE SE LÊ: INEXIGIBILIDADE Nº 056/2020.

LEIA-SE: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RETIFICAÇÃO

No resumo do Contrato nº 062/2020, publicado no DOM n.º 7.568, de 08 a 10 de fevereiro de 2020, 

página 25.

ONDE SE LÊ: INEXIGIBILIDADE Nº 057/2020.

LEIA-SE: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RETIFICAÇÃO

No resumo do Contrato nº 063/2020, publicado no DOM n.º 7.568, de 08 a 10 de fevereiro de 2020, 

página 25.

ONDE SE LÊ: INEXIGIBILIDADE Nº 058/2020.

LEIA-SE: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro
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RETIFICAÇÃO

No resumo do Contrato nº 064/2020, publicado no DOM n.º 7.568, de 08 a 10 de fevereiro de 2020, 

página 25.

ONDE SE LÊ: INEXIGIBILIDADE Nº 059/2020.

LEIA-SE: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RETIFICAÇÃO

No resumo do Contrato nº 065/2020, publicado no DOM n.º 7.568, de 08 a 10 de fevereiro de 2020, 

página 25.

ONDE SE LÊ: INEXIGIBILIDADE Nº 060/2020.

LEIA-SE: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RETIFICAÇÃO

No resumo do Contrato nº 066/2020, publicado no DOM n.º 7.568, de 08 a 10 de fevereiro de 2020, 

páginas 25 e 26.

ONDE SE LÊ: INEXIGIBILIDADE Nº 061/2020.

LEIA-SE: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RETIFICAÇÃO

No resumo do Contrato nº 067/2020, publicado no DOM n.º 7.568, de 08 a 10 de fevereiro de 2020, 

página 26.

ONDE SE LÊ: INEXIGIBILIDADE Nº 062/2020.

LEIA-SE: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RETIFICAÇÃO

No resumo do Contrato nº 068/2020, publicado no DOM n.º 7.568, de 08 a 10 de fevereiro de 2020, 

página 26.

ONDE SE LÊ: INEXIGIBILIDADE Nº 063/2020.

LEIA-SE: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RETIFICAÇÃO

No resumo do Contrato nº 069/2020, publicado no DOM n.º 7.568, de 08 a 10 de fevereiro de 2020, 

página 26.

ONDE SE LÊ: INEXIGIBILIDADE Nº 064/2020.

LEIA-SE: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RETIFICAÇÃO

No resumo do Contrato nº 071/2020, publicado no DOM n.º 7.568, de 08 a 10 de fevereiro de 2020, 

página 26.

ONDE SE LÊ: INEXIGIBILIDADE Nº 066/2020.

LEIA-SE: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RETIFICAÇÃO

No resumo do Contrato nº 073/2020, publicado no DOM n.º 7.568, de 08 a 10 de fevereiro de 2020, 

página 26.

ONDE SE LÊ: INEXIGIBILIDADE Nº 068/2020.

LEIA-SE: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RETIFICAÇÃO

No resumo do Contrato nº 075/2020, publicado no DOM n.º 7.568, de 08 a 10 de fevereiro de 2020, 

páginas 26 e 27.

ONDE SE LÊ: INEXIGIBILIDADE Nº 070/2020.

LEIA-SE: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RETIFICAÇÃO

No resumo do Contrato nº 076/2020, publicado no DOM n.º 7.568, de 08 a 10 de fevereiro de 2020, 

página 27.

ONDE SE LÊ: INEXIGIBILIDADE Nº 071/2020.

LEIA-SE: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RETIFICAÇÃO

No resumo do Contrato nº 077/2020, publicado no DOM n.º 7.568, de 08 a 10 de fevereiro de 2020, 

página 27.

ONDE SE LÊ: INEXIGIBILIDADE Nº 072/2020.

LEIA-SE: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RETIFICAÇÃO

No resumo do Contrato nº 078/2020, publicado no DOM n.º 7.568, de 08 a 10 de fevereiro de 2020, 

página 27.

ONDE SE LÊ: INEXIGIBILIDADE Nº 073/2020.

LEIA-SE: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro
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RETIFICAÇÃO

No resumo do Contrato nº 079/2020, publicado no DOM n.º 7.568, de 08 a 10 de fevereiro de 2020, 

página 27.

ONDE SE LÊ: INEXIGIBILIDADE Nº 074/2020.

LEIA-SE: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RETIFICAÇÃO

No resumo do Contrato nº 080/2020, publicado no DOM n.º 7.568, de 08 a 10 de fevereiro de 2020, 

página 27.

ONDE SE LÊ: INEXIGIBILIDADE Nº 075/2020.

LEIA-SE: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RETIFICAÇÃO

No resumo do Contrato nº 081/2020, publicado no DOM n.º 7.568, de 08 a 10 de fevereiro de 2020, 

página 27.

ONDE SE LÊ: INEXIGIBILIDADE Nº 076/2020.

LEIA-SE: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RETIFICAÇÃO

No resumo do Contrato nº 082/2020, publicado no DOM n.º 7.568, de 08 a 10 de fevereiro de 2020, 

página 28.

ONDE SE LÊ: INEXIGIBILIDADE Nº 077/2020.

LEIA-SE: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE - SEMOB 

Superintendência do Trânsito do Salvador - TRANSALVADOR 

RETIFICAÇÃO

No resumo do Contrato n° 003/2020, referente a empresa BAHIA CONTAINERS LOCAÇÃO E COMÉRCIO 

EIRELLI - EPP publicado no DOM n.º 7.567, de 31 de fevereiro de 2020, na página n.º 31.

ONDE SE LÊ: 

RESUMO DO CONTRATO N°: 001/2020

LEIA-SE:

RESUMO DO CONTRATO N°: 003/2020

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DO SALVADOR, em 10 de fevereiro de 2020.

FABRIZZIO MULLER MARTINEZ 
Superintendente Executivo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA - SEMOP 

RESUMO DE CONTRATO

Contrato nº: 014/2020.

Processo Nº 310/2020.

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA - SEMOP. 

Contratada: AT Promoções e Eventos EIRELI.

CNPJ: 08.052.205/0001-22.

Objeto: Locação de containeres, nos termos do Termo de referência, para o carnaval 2020.

Prazo do contrato: 30 (trinta) dias.

Valor global: R$ 751.900,00 (setecentos e cinqüenta e um mil e novecentos reais).

Dotação Orçamentária: Unidade Gestora: 45002. Projeto/ Atividade: 111600. Natureza da Despesa 

33.90.39. Fonte de Recurso: 0.1.00.000

Base Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e Municipal 4.484/92.

Data de assinatura: 07 de Fevereiro de 2020.

Salvador, 10 de Fevereiro de 2020.

FELIPE LUCAS DE LIMA E SILVA
Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DA CIDADE - 
SEMAN 

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 019/2019

Contrato n° 019/2019
Processo administrativo: PR-SEMAN 016/2020
Contratante: SEMAN - Secretaria Municipal de Manutenção da Cidade 
CNPJ: 13.927.801/0030-83
Contratada: PJ CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA
CNPJ: 03.174.004/0001-84
Objeto: Para todos os fins de direito, fica aditado o valor de R$ 1.493.258,00 (um milhão, quatrocentos 
e noventa e três mil, duzentos e cinqüenta e oito reais), correspondente a 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor original contratado fixado na cláusula quinta do contrato.
Base legal: Lei Federal nº 8.666/93. 
Data da assinatura: 07/02/2020

ASSINAM:
VIRGÍLIO TEIXEIRA DALTRO - SEMAN 
PEDRO DE ARAÚJO - PJ

VIRGÍLIO TEIXEIRA DALTRO

Secretário

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS - 
SEINFRA 

Superintendência de Obras Públicas do Salvador - SUCOP 

RESUMO DO 15º TERMO ADITIVO

CONTRATO nº 047/2014

Processo nº: 1961/2019

Contratante: SUCOP-SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS DO SALVADOR-CNPJ nº 

10.635.089/0001-16

Contratada:  CAMPBEL CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA-CNPJ/MF nº 32.643.090/0001-25

Ficam alterados vários itens em acréscimo e supressão nos itens que compõem a planilha de preços 

e serviços do Contrato nº 047/2014, referida na cláusula primeira do 14º Termo Aditivo, substituídos 

por outros, constantes da nova planilha, que é parte integrante e anexa deste Termo Aditivo, 

devidamente rubricada pelas partes, permanecendo o valor global contratado de R$ 23.786.188,22 

(vinte e três milhões setecentos e oitenta e seis mil cento e oitenta e oito reais vinte e dois centavos).

Base Legal: art. 58, I, Lei Federal nº 8.666/93

Data de Assinatura: 17/12/2019

Assinam: JESSÉ MOTTA CARVALHO FILHO-SUCOP e JOSÉ RIBEIRO NASCIMENTO NETO-CAMPBEL

Retroagindo seus efeitos à data de sua assinatura.
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EDITAIS 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGMS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PROTESTO

Encontram-se no Tabelionato de Protesto de Títulos 2° ofício, situado na RUA PARÁ nº 278 Sala 02, 

03, 202, PITUBA, SALVADOR os títulos abaixo discriminados de responsabilidade dos devedores 

a seguir:

Devedor: ADEMAR DOS REIS MOURA - Protocolo: 4988871 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: ALDO COSTA DA SILVA - Protocolo: 4988429 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: ANTONIO BORGES BARRETO - Protocolo: 4987915 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: ANTONIO BRASILIO DOS SANTOS - Protocolo: 4987949 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Falecido

Devedor: ANTONIO BRASILIO DOS SANTOS - Protocolo: 4987937 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Falecido

Devedor: ANTONIO BRASILIO DOS SANTOS - Protocolo: 4987626 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Falecido

Devedor: ANTONIO CARDOSO DA SILVA - Protocolo: 4987499 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: AUGUSTO CEZAR BATISTA MAIMONE LOPES - Protocolo: 4987467 - Natureza: Certidão de 

Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: BARTOLOMEU DE JESUS ANDRADE - Protocolo: 4988108 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Situação de risco

Devedor: CARLOS LEANDRO DOS REIS DA SILVA - Protocolo: 4988857 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: C CHINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - Protocolo: 4987785 - Natureza: Certidão 

de Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: C E I M C RESIDENCIAL COSTA AZUL II SPE LTDA - Protocolo: 4987802 - Natureza: Certidão 

de Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: CICERO OTERO - Protocolo: 4987473 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por Indicação - 

Motivo: Situação de risco

Devedor: CONSTRUTORA AGRA LTDA - Protocolo: 4987801 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: COSME SILVA DO NASCIMENTO - Protocolo: 4987955 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Situação de risco

Devedor: CRISTIANE REIS DE ALMEIDA - Protocolo: 4987823 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Situação de risco

Devedor: DILSON BARBOSA DE OLIVEIRA - Protocolo: 4987716 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: DURVALINA MARIA CARDIM BARBOSA - Protocolo: 4988733 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: FRANCISCO DE ASSIS MARIANO - Protocolo: 4987910 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Falecido

Devedor: FRANCISCO OLIMPIO COSTA - Protocolo: 4987963 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Falecido

Devedor: FR BRASIL IMOVEIS LTDA - Protocolo: 4987596 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: FREDERICO MARON NETO - Protocolo: 4987664 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: GARNE DE JESUS ARAUJO - Protocolo: 4988612 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Situação de risco

Devedor: GIANFERRARI ENRICO - Protocolo: 4988671 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: GIANFERRARI ENRICO - Protocolo: 4988424 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: GIANFERRARI ENRICO - Protocolo: 4988356 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: GILSON MONTEIRO LIMA - Protocolo: 4988794 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: GILSON MONTEIRO LIMA - Protocolo: 4988322 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: HECKEL AMANCIO COSTA - Protocolo: 4987514 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: HERACLITO OLIVEIRA DE MIRANDA - Protocolo: 4987577 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Falecido

Devedor: ILZA HELENA ALVES GIANFERRARI - Protocolo: 4988672 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: ILZA HELENA ALVES GIANFERRARI - Protocolo: 4988577 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: ILZA HELENA ALVES GIANFERRARI - Protocolo: 4988357 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: IVAN DOS SANTOS SANTANA - Protocolo: 4988510 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Situação de risco

Devedor: IVONETE DOS SANTOS - Protocolo: 4987968 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Situação de risco

Devedor: JOAO CLAUDIO DE OLIVEIRA FILHO - Protocolo: 4987503 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: JORGE DIAS - Protocolo: 4987757 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por Indicação - 

Motivo: Situação de risco

Devedor: JOSE IGLESIAS PEREIRA - Protocolo: 4987772 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: JOSE WILKER MELO DOS SANTOS SILVA - Protocolo: 4988263 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: JUVENAL BATISTA BARBOSA - Protocolo: 4988151 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Situação de risco

Devedor: KITI COMERCIAL E SERVICOS LTDA - Protocolo: 4987921 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: LUCIANO ALVES DOS SANTOS - Protocolo: 4987739 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Situação de risco

Devedor: LUIZ ALBERTO MATOS DOS ANJOS - Protocolo: 4987553 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: LUIZ MARIO MACHADO DA SILVA - Protocolo: 4987470 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: LUZIA SOUZA DE ABREU - Protocolo: 4987568 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: MARCOS NOGUEIRA DE OLIVEIRA - Protocolo: 4987579 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: MARGARIDA COUTO GONCALVES BRAGA - Protocolo: 4988215 - Natureza: Certidão de 

Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: MARIA COSTA MACIEL - Protocolo: 4988620 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Situação de risco

Devedor: MARIA CRISTINA SILVA SANTANA - Protocolo: 4988506 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Situação de risco

Devedor: MARIA DE FATIMA COUTO ARAUJO - Protocolo: 4988791 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: MARIA IVONE SANTOS - Protocolo: 4988829 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: M F ENCOL S A ENGENHARIA COMERCIO E INDUSTRIA - Protocolo: 4987428 - Natureza: 

Certidão de Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: N. JARDIM EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA - Protocolo: 4987925 - Natureza: Certidão 

de Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: NATHALY GONCALVES DA SILVA SANTOS - Protocolo: 4988740 - Natureza: Certidão de 

Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: NESTOR DE JESUS - Protocolo: 4988853 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por Indicação 

- Motivo: Situação de risco

Devedor: N SOCIEDADE NORDESTINA DE CONSTRUCOES S A - Protocolo: 4987926 - Natureza: 

Certidão de Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: ORLANDO FALCAO DE OLIVEIRA FILHO - Protocolo: 4988463 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: OTAVIO MENDES DOS SANTOS - Protocolo: 4988632 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Situação de risco

Devedor: PAULO SERGIO ROCHA DA SILVA - Protocolo: 4987997 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Situação de risco

Devedor: PEDRO DA SILVA - Protocolo: 4987465 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por Indicação 

- Motivo: Mudou-se

Devedor: RAILDA FONTES GOMES - Protocolo: 4987442 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: RITA DE CASSIA MOREIRA REGO - Protocolo: 4988292 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: R J CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA - Protocolo: 4987598 - Natureza: Certidão de 

Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: SANDRA MARIA LIVRAMENTO SANTOS - Protocolo: 4988588 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: SANDRA MARIA SANTOS DA SILVA - Protocolo: 4988500 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Situação de risco

Devedor: SILVANA MARCIA EVANGELISTA MAIA - Protocolo: 4988515 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Situação de risco

Devedor: SISALEIRA LIMA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - Protocolo: 4988034 - Natureza: Certidão de 

Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: SUZANA DOS SANTOS - Protocolo: 4988461 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Situação de risco

Devedor: SYENE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA - Protocolo: 4988035 - Natureza: 

Certidão de Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: SYENE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA - Protocolo: 4987690 - Natureza: 

Certidão de Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: TRANSPLAN TRANSPORTE E PLANEJAMENTO LTDA - Protocolo: 4987625 - Natureza: 

Certidão de Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: TROCCOLI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA - Protocolo: 4987481 - Natureza: 

Certidão de Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: TROCCOLI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA - Protocolo: 4988092 - Natureza: 

Certidão de Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: VALDIR GOIS DE JESUS - Protocolo: 4988056 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 
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Indicação - Motivo: Situação de risco

Devedor: VERA LUCIA SOUSA ALVES - Protocolo: 4988006 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Situação de risco

Devedor: VMSS EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE S.A. - Protocolo: 4988093 - Natureza: Certidão 

de Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: VMSS EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE S.A. - Protocolo: 4987936 - Natureza: Certidão 

de Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: VMSS EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE S.A. - Protocolo: 4987935 - Natureza: Certidão 

de Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: ZAQUEU DE OLIVEIRA FILHO - Protocolo: 4988008 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: ZILDA ANTONIA DOS SANTOS - Protocolo: 4988851 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Situação de risco

Por não ter sido possível localizar os responsáveis, através dos presentes editais, ficam intimados, 

para todos os fins de direito e cientes de que, SE NÃO EFETUADO O PAGAMENTO NO TABELIONATO 

ou não oferecidas as razões porque não o fazem, até o dia seguinte ao da publicação destes, serão 

lavrados os respectivos protestos.

ATENÇÃO: PARA EVITAR O PROTESTO PAGUE O TÍTULO DIRETAMENTE NO TABELIONATO. NÃO 

DEPOSITE EM CONTAS FORNECIDAS POR TELEFONE.

Salvador, 10 de Fevereiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA ALMEIDA BULHÕES 

 Tabelião(ã)

Encontram-se no Tabelionato de Protesto de Títulos 3° ofício, situado na RUA PARÁ nº 278 Sala 01, 

PITUBA, SALVADOR os títulos abaixo discriminados de responsabilidade dos devedores a seguir:

Devedor: ADAILTON PIRES DE SOUZA - Protocolo: 4988604 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Situação de risco

Devedor: ADILTON DA CRUZ BRITO - Protocolo: 4987819 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Situação de risco

Devedor: ALIETE DOS SANTOS - Protocolo: 4988862 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Situação de risco

Devedor: ALVARO CAMPOS NETO - Protocolo: 4988995 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Situação de risco

Devedor: ANA PAULA BEZERRA - Protocolo: 4987884 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: ANTONIO AGAMENON RIBEIRO CALAZANS - Protocolo: 4988463 - Natureza: Certidão de 

Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: ANTONIO BORGES BARRETO - Protocolo: 4987949 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: ANTONIO BORGES BARRETO - Protocolo: 4987976 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: ANTONIO DAVID PEDREIRA DA SILVA - Protocolo: 4988883 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Situação de risco

Devedor: ANTONIO MARCOS BITENCOURT - Protocolo: 4988529 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Situação de risco

Devedor: ANTONIO SANTANA NEVES - Protocolo: 4987657 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: ANTONIO SERGIO FARIAS GATTO - Protocolo: 4988067 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: ARCANJA VIRGENS DOS SANTOS - Protocolo: 4987789 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Recusado

Devedor: A RIBEIRO &AMP; KEIKO LTDA - Protocolo: 4987568 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS - Protocolo: 4987866 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: CARLOS EDSON REZENDE DOS SANTOS - Protocolo: 4988307 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Situação de risco

Devedor: CARMEN LUCIA SOUSA CERQUEIRA E SILVA - Protocolo: 4988226 - Natureza: Certidão de 

Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Situação de risco

Devedor: C CONSTRUTORA GATTO LIZ CONSTRUOES II - Protocolo: 4988016 - Natureza: Certidão de 

Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: C E I M C RESIDENCIAL COSTA AZUL II SPE LTDA - Protocolo: 4988161 - Natureza: Certidão 

de Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: CESAR VASCONCELOS MATTOS - Protocolo: 4988069 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: CINTIA RAMOS ALBERGARIA LOPES - Protocolo: 4988426 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: CLAUDIO ROBERTO DE JESUS SANTOS - Protocolo: 4988738 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Situação de risco

Devedor: CONSTRUTORA WM INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA. - Protocolo: 4988017 - Natureza: 

Certidão de Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: DANIELA FERREIRA ANDRADE - Protocolo: 4988498 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: DILSON BARBOSA DE OLIVEIRA - Protocolo: 4987831 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: DILSON BARBOSA DE OLIVEIRA - Protocolo: 4988072 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: DURVALINA MARIA CARDIM BARBOSA - Protocolo: 4988814 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: EDSON LUIZ DA SILVA - Protocolo: 4988616 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Situação de risco

Devedor: EDVALDA SOUZA DOS SANTOS - Protocolo: 4988477 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Situação de risco

Devedor: GARNE DE JESUS ARAUJO - Protocolo: 4988727 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Situação de risco

Devedor: GIANFERRARI ENRICO - Protocolo: 4988471 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: GIANFERRARI ENRICO - Protocolo: 4988538 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: GIANFERRARI ENRICO - Protocolo: 4988692 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: GIANFERRARI ENRICO - Protocolo: 4988786 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: GILSON MONTEIRO LIMA - Protocolo: 4988026 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: GLECIMAIA DE OLIVEIRA - Protocolo: 4988519 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: HILDETE ALMEIDA DE SANTANA - Protocolo: 4988082 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Situação de risco

Devedor: IVONE PEREIRA OLIVEIRA - Protocolo: 4988248 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Situação de risco

Devedor: JACIRA BATISTA DOS SANTOS - Protocolo: 4988901 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Situação de risco

Devedor: JOSE EDUARDO DA SILVA - Protocolo: 4988361 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: JOSE IGLESIAS PEREIRA - Protocolo: 4987887 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: JOSE MATIAS CARDOSO - Protocolo: 4987794 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Recusado

Devedor: KARINE DARRIBA BARROS - Protocolo: 4987733 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: KATIA DE SOUZA CASTRO VALLARI SANTOS - Protocolo: 4988503 - Natureza: Certidão de 

Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Situação de risco

Devedor: LEVI SILVA OLIVEIRA JUNIOR - Protocolo: 4988670 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Situação de risco

Devedor: LUCIANO ALVES DOS SANTOS - Protocolo: 4988268 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Situação de risco

Devedor: LUIZ ALBERTO MATOS DOS ANJOS - Protocolo: 4987835 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: MANOEL SANTANA NEVES - Protocolo: 4988127 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: MANOEL SANTANA NEVES - Protocolo: 4987793 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: MARGARIDA COUTO GONCALVES BRAGA - Protocolo: 4988513 - Natureza: Certidão de 

Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: MARIA IVONE SANTOS - Protocolo: 4988523 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: MARINALVA DOS SANTOS RAMOS - Protocolo: 4987639 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Situação de risco

Devedor: MARIROSE DA SILVA ALVES LOPES - Protocolo: 4988278 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Situação de risco

Devedor: MARYVA BOMFIM DOS SANTOS - Protocolo: 4988818 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Situação de risco

Devedor: MASCIANO DA LUZ SANTOS - Protocolo: 4988674 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Recusado

Devedor: MENDONCA COMERCIO E SERVICOS DE MOTOS LTDA - Protocolo: 4987659 - Natureza: 

Certidão de Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: MIGUEL JACOB MIGUEL - Protocolo: 4987703 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: MOISES RUBERVAL FERRAZ - Protocolo: 4987836 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: MOISES RUBERVAL FERRAZ - Protocolo: 4988107 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: NADIA MARIA PURIDADE DO SACRAMENTO SANTANA - Protocolo: 4988281 - Natureza: 

Certidão de Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Situação de risco

Devedor: NILTON FERREIRA DE ALMEIDA - Protocolo: 4988282 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Situação de risco

Devedor: NINA RAMOS BARRETO MAGALHAES - Protocolo: 4987772 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: ODETE SILVA FERREIRA - Protocolo: 4988283 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Situação de risco

Devedor: ORLANDO FALCAO DE OLIVEIRA FILHO - Protocolo: 4987500 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: POUSO ALEGRE COMERCIO COMPONENTES LTDA - Protocolo: 4988204 - Natureza: Certidão 

de Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: RAILDA FONTES GOMES - Protocolo: 4987697 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: RAILDO DE JESUS - Protocolo: 4988414 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por Indicação 

- Motivo: Situação de risco

Devedor: RAIMUNDA MARIA SOARES MIYAMOTO - Protocolo: 4988870 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Recusado

Devedor: RITA DE CASSIA MOREIRA REGO - Protocolo: 4988407 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Mudou-se
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Devedor: RITA ESMERALDA DE SOUZA - Protocolo: 4988457 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Recusado

Devedor: RITA MARIA CARVALHO BARBOSA - Protocolo: 4987581 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: R J CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA - Protocolo: 4987931 - Natureza: Certidão de 

Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: R J CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA - Protocolo: 4988044 - Natureza: Certidão de 

Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: ROBSON LUIS DE SOUZA RIBEIRO - Protocolo: 4987624 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: SANDRA MARIA LIVRAMENTO SANTOS - Protocolo: 4988540 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: SYENE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA - Protocolo: 4988150 - Natureza: 

Certidão de Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: SYENE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA - Protocolo: 4988005 - Natureza: 

Certidão de Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: TRANSPLAN TRANSPORTE E PLANEJAMENTO LTDA - Protocolo: 4987573 - Natureza: 

Certidão de Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: TROCCOLI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA - Protocolo: 4987663 - Natureza: 

Certidão de Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: TYRESOLES COMERCIAL DO SALVADOR LTDA - Protocolo: 4987553 - Natureza: Certidão de 

Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: VMSS EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE S.A. - Protocolo: 4988050 - Natureza: Certidão 

de Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: VMSS EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE S.A. - Protocolo: 4988051 - Natureza: Certidão 

de Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: VMSS EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE S.A. - Protocolo: 4988208 - Natureza: Certidão 

de Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: VMSS EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE S.A. - Protocolo: 4988209 - Natureza: Certidão 

de Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Por não ter sido possível localizar os responsáveis, através dos presentes editais, ficam intimados, 

para todos os fins de direito e cientes de que, SE NÃO EFETUADO O PAGAMENTO NO TABELIONATO 

ou não oferecidas as razões porque não o fazem, até o dia seguinte ao da publicação destes, serão 

lavrados os respectivos protestos.

ATENÇÃO: PARA EVITAR O PROTESTO PAGUE O TÍTULO DIRETAMENTE NO TABELIONATO. NÃO 

DEPOSITE EM CONTAS FORNECIDAS POR TELEFONE.

Salvador, 10 de Fevereiro de 2020.

ANA CRISTINA PEREIRA TEIXEIRA 

 Tabelião(ã)

Encontram-se no Tabelionato de Protesto de Títulos 4 ° ofício, situado na RUA PARÁ nº 278 Sala 

101, 102, PITUBA, SALVADOR os títulos abaixo discriminados de responsabilidade dos devedores 

a seguir:

Devedor: ABILIO REIS ZACHARIAS FILHO - Protocolo: 4987708 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: ABILIO REIS ZACHARIAS FILHO - Protocolo: 4987875 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: ABILIO REIS ZACHARIAS FILHO - Protocolo: 4987880 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: ABILIO REIS ZACHARIAS FILHO - Protocolo: 4987323 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: ABILIO REIS ZACHARIAS FILHO - Protocolo: 4987233 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: ADELMIRA CUNHA VIANA - Protocolo: 4987473 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: ADEMARIO FRANCISCO DOS SANTOS FILHO - Protocolo: 4987313 - Natureza: Certidão de 

Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: ADRILAINE DA COSTA SANTOS - Protocolo: 4987105 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: AGNELO SANTOS SANTANA - Protocolo: 4987676 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Desconhecido

Devedor: AILTON DE ANDRADE DE FREITAS - Protocolo: 4987596 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Endereço Insuficiente

Devedor: AILTON DE ANDRADE DE FREITAS - Protocolo: 4987595 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Endereço Insuficiente

Devedor: AKILA ABE - Protocolo: 4987597 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por Indicação - Motivo: 

Endereço Insuficiente

Devedor: ALBERTO DUARTE DE CASTRO - Protocolo: 4987387 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: ALDENICE MACARIO DA SILVA - Protocolo: 4987310 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: ALDENICE MACARIO DA SILVA - Protocolo: 4987269 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: ALENCAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI - Protocolo: 4986462 - Natureza: 

Certidão de Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: ALEXANDRE JERONIMO FERNANDES MAGALHAES - Protocolo: 4987450 - Natureza: 

Certidão de Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Endereço Insuficiente

Devedor: ALINE DOS SANTOS OLIVEIRA - Protocolo: 4987439 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Endereço Não Localizado

Devedor: ALMERINDO DIAS NASCIMENTO JUNIOR - Protocolo: 4986739 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: ALTAIR CEZAR LEMOS - Protocolo: 4986822 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Desconhecido

Devedor: ALVARO PEREIRA ROCHA - Protocolo: 4987253 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: ALZIRO TRINDADE - Protocolo: 4987890 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por Indicação 

- Motivo: Endereço Não Localizado

Devedor: ALZIRO TRINDADE - Protocolo: 4987673 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por Indicação 

- Motivo: Endereço Não Localizado

Devedor: ANATALIA AZEVEDO NASCIMENTO - Protocolo: 4987329 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Desconhecido

Devedor: ANDERSON SOARES DE JESUS - Protocolo: 4986958 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Endereço Não Localizado

Devedor: ANDREA LARANJEIRAS DOS SANTOS - Protocolo: 4987462 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: ANDREA LIMA GREGORIO SANTOS - Protocolo: 4986891 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: ANIBAL RAMOS DIAS - Protocolo: 4986530 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Endereço Não Localizado

Devedor: ANTIDIO BARBOSA DE BRITO FILHO - Protocolo: 4987111 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS - Protocolo: 4986854 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Endereço Não Localizado

Devedor: ANTONIO COSTA - Protocolo: 4987683 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por Indicação - 

Motivo: Endereço Não Localizado

Devedor: ANTONIO DA SILVA BORGES - Protocolo: 4987681 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Endereço Não Localizado

Devedor: ANTONIO DA SILVA BORGES - Protocolo: 4987434 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Endereço Não Localizado

Devedor: ANTONIO GALVAO MEDRADO - Protocolo: 4987115 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Endereço Não Localizado

Devedor: ANTONIO MANOEL PEREIRA - Protocolo: 4987616 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: ANTONIO SIMOES COSTA - Protocolo: 4986550 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Endereço Insuficiente

Devedor: A RIBEIRO &AMP; KEIKO LTDA - Protocolo: 4986451 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: ARIOSTO SANTOS - Protocolo: 4987499 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por Indicação 

- Motivo: Endereço Insuficiente

Devedor: ARIOSVALDO AMANCIO BISPO - Protocolo: 4987282 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: ARISTIDES GOMES DA COSTA FILHO - Protocolo: 4987873 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Endereço Não Localizado

Devedor: ARY DE ABREU FARIAS - Protocolo: 4987275 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Desconhecido

Devedor: ARY DE ABREU FARIAS - Protocolo: 4987254 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Desconhecido

Devedor: ASP - PATRIMONIAL LTDA - Protocolo: 4986615 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Endereço Não Localizado

Devedor: ASP - PATRIMONIAL LTDA - Protocolo: 4986601 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Endereço Não Localizado

Devedor: AUDERICO SANTOS PEREIRA - Protocolo: 4987790 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: BERNARDINO LEAL DE QUADROS JUNIOR - Protocolo: 4986570 - Natureza: Certidão de 

Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: CARLOS ALBERTO ROCHA DE ALMEIDA - Protocolo: 4986963 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Endereço Insuficiente

Devedor: CARLOS UBIRAJARA ALVES SANTOS - Protocolo: 4986761 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Situação de risco

Devedor: CARMEM LOPEZ COLLAZO - Protocolo: 4987665 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Endereço Insuficiente

Devedor: C DE P I LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL - Protocolo: 4986906 - Natureza: Certidão de 

Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: C DE P I LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL - Protocolo: 4986905 - Natureza: Certidão de 

Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: CELIA COLAVOLPE DE ANDRADE - Protocolo: 4987773 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: CELIA COLAVOLPE DE ANDRADE - Protocolo: 4987203 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: CENTRO DE RECUPERACAO DESAFIO JOVEM SALVADOR - Protocolo: 4986703 - Natureza: 

Certidão de Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Desconhecido

Devedor: CIRCULO OPERARIO DA BAHIA - Protocolo: 4986616 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: CLAUDEMIRO ELOI DA SILVA - Protocolo: 4986964 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: CLAUDIA MARIA DE SOUZA AGUIAR - Protocolo: 4987821 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: CLAUDINO CUNHA DA SILVA - Protocolo: 4986654 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Desconhecido

Devedor: CLAUDIO ROCHA REIS - Protocolo: 4986845 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Endereço Não Localizado

Devedor: CLIMERIO FERREIRA - Protocolo: 4986629 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por Indicação 

- Motivo: Falecido
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Devedor: CLOVIS SILVA LIMA FILHO - Protocolo: 4987498 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Endereço Insuficiente

Devedor: CONSTRUTORA CANON LTDA - Protocolo: 4987055 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: CONSTRUTORA LA MACCHIA LTDA - Protocolo: 4986536 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: DANIEL BISPO DOS SANTOS - Protocolo: 4987492 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Endereço Não Localizado

Devedor: DANIEL BISPO DOS SANTOS - Protocolo: 4987850 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Endereço Não Localizado

Devedor: DARIO CERQUEIRA DOS SANTOS - Protocolo: 4986762 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: DAVI FERREIRA SANTOS - Protocolo: 4986856 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Endereço Não Localizado

Devedor: DEBORA CHRISTINE E ARAUJO FRANCA - Protocolo: 4986585 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: DILSON DE JESUS PINHEIRO - Protocolo: 4986509 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: DULCE NEIDE DE JESUS MENEZES MALTA - Protocolo: 4986763 - Natureza: Certidão de 

Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Endereço Insuficiente

Devedor: EDIL RODRIGUES DOS SANTOS - Protocolo: 4987127 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: EDILTON DA MOTA E BRITO - Protocolo: 4987677 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: EDISON PASCOLI - Protocolo: 4987128 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por Indicação - 

Motivo: Endereço Insuficiente

Devedor: EDIZIO GAMA - Protocolo: 4986655 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por Indicação - 

Motivo: Mudou-se

Devedor: EDMUNDO MAGNO DA SILVA LEMOS - Protocolo: 4986918 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Falecido

Devedor: EDSON DOS SANTOS NASCIMENTO - Protocolo: 4986949 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: EDSON DOS SANTOS NASCIMENTO - Protocolo: 4986833 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: EDSON LIMA DA SILVA - Protocolo: 4987440 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Endereço Insuficiente

Devedor: EDUARDO CEZAR GONCALVES BRAGA - Protocolo: 4986686 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Desconhecido

Devedor: EDUARDO CEZAR GONCALVES BRAGA - Protocolo: 4986572 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Desconhecido

Devedor: EDVALDO FIGUEIREDO NICORY - Protocolo: 4987232 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Desconhecido

Devedor: EDVALDO FIGUEIREDO NICORY - Protocolo: 4987231 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Desconhecido

Devedor: EDVALDO FIGUEIREDO NICORY - Protocolo: 4987230 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Desconhecido

Devedor: EDVALDO FIGUEIREDO NICORY - Protocolo: 4987229 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Desconhecido

Devedor: EDVALDO FIGUEIREDO NICORY - Protocolo: 4987228 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Desconhecido

Devedor: EDVALDO FIGUEIREDO NICORY - Protocolo: 4987404 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Desconhecido

Devedor: EDVALDO FIGUEIREDO NICORY - Protocolo: 4987403 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Desconhecido

Devedor: ELIANA MARGARIDA BRAGA SANT ANNA - Protocolo: 4987437 - Natureza: Certidão de 

Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: ELIANA MARGARIDA BRAGA SANT ANNA - Protocolo: 4987251 - Natureza: Certidão de 

Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: ELIETE DOS SANTOS LIMA - Protocolo: 4987131 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Endereço Não Localizado

Devedor: ELISIARIO DA CRUZ - Protocolo: 4987485 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por Indicação 

- Motivo: Endereço Não Localizado

Devedor: ELSON CARLOS DOS SANTOS COELHO - Protocolo: 4986656 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: ESPORTE CLUBE PERIPERI - Protocolo: 4987102 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: FERNANDEZ EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA - Protocolo: 4986914 - Natureza: 

Certidão de Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Falecido

Devedor: FERNANDEZ EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA - Protocolo: 4986814 - Natureza: 

Certidão de Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Falecido

Devedor: FERNANDEZ EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA - Protocolo: 4986707 - Natureza: 

Certidão de Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Falecido

Devedor: FERNANDEZ EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA - Protocolo: 4986547 - Natureza: 

Certidão de Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Falecido

Devedor: FERNANDEZ EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA - Protocolo: 4986546 - Natureza: 

Certidão de Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Falecido

Devedor: FERNANDEZ EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA - Protocolo: 4986796 - Natureza: 

Certidão de Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Falecido

Devedor: FERNANDO DINIZ MARCONDES - Protocolo: 4986586 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Endereço Insuficiente

Devedor: FLAVIANO DA APRESENTACAO - Protocolo: 4987846 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Falecido

Devedor: FORTIM EMPREENDIMENTOS EMPRESARIAIS LTDA - Protocolo: 4986606 - Natureza: 

Certidão de Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: FRANCISCO BRANDAO GOMES - Protocolo: 4987554 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: FRANCISCO BRANDAO GOMES - Protocolo: 4987349 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: FRANCISCO OLIMPIO COSTA - Protocolo: 4986973 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Desconhecido

Devedor: FRANCISCO OLIMPIO COSTA - Protocolo: 4987428 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Desconhecido

Devedor: FRANCISCO OLIMPIO COSTA - Protocolo: 4987344 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Desconhecido

Devedor: FRANCISCO OLIMPIO COSTA - Protocolo: 4986859 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Desconhecido

Devedor: FRANCISCO OLIMPIO COSTA - Protocolo: 4987397 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Desconhecido

Devedor: FRANCISCO OLIMPIO COSTA - Protocolo: 4987247 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Desconhecido

Devedor: GARIBALDI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - Protocolo: 4986538 - Natureza: 

Certidão de Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: GENESE EMPREENDIMENTOS LTDA - Protocolo: 4987092 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: GENESE EMPREENDIMENTOS LTDA - Protocolo: 4986696 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: GENESI BATISTA MACHADO - Protocolo: 4987089 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: GEORGINA BARBOSA - Protocolo: 4987287 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Desconhecido

Devedor: GERALDA EPITACIO GOMES - Protocolo: 4986397 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Desconhecido

Devedor: GIRLENE NASCIMENTO DE BRITO - Protocolo: 4987647 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Desconhecido

Devedor: GLECIMAIA DE OLIVEIRA - Protocolo: 4987299 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: GRAFICO EMPREENDIMENTOS LTDA - Protocolo: 4986625 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: GRAFICO EMPREENDIMENTOS LTDA - Protocolo: 4986426 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: GUSTAVO MARAJO DE CARVALHO - Protocolo: 4987822 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: HELIODORO DE OLIVEIRA - Protocolo: 4987291 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Endereço Não Localizado

Devedor: HENRIQUE SILVA - Protocolo: 4986574 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por Indicação 

- Motivo: Ausente

Devedor: HESA 3 - INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. - Protocolo: 4986708 - Natureza: Certidão de 

Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Endereço Insuficiente

Devedor: ICAFE INDUSTRIA E COMERCIO AGRO CAFEEIRA LTDA - Protocolo: 4987094 - Natureza: 

Certidão de Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Desconhecido

Devedor: ICAFE INDUSTRIA E COMERCIO AGRO CAFEEIRA LTDA - Protocolo: 4987093 - Natureza: 

Certidão de Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Desconhecido

Devedor: ILMA CARLA SOARES DO NASCIMENTO 80619061553 - Protocolo: 4986895 - Natureza: 

Certidão de Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Endereço Não Localizado

Devedor: IMOCOM HOTEL DO COMERCIO LTDA - Protocolo: 4986464 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: INVESTIMOVEIS ADM LTDA - Protocolo: 4986930 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: I PESQUISAS IMUNOLOGICAS E REUMAT S C LTDA - Protocolo: 4986797 - Natureza: Certidão 

de Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: JANETE JANE MONTEIRO DOS SANTOS - Protocolo: 4987293 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Endereço Insuficiente

Devedor: JANIO RAMOS DANTAS - Protocolo: 4987268 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: JANUARIA AVELINA CORREIA DO PATROCINIO - Protocolo: 4986587 - Natureza: Certidão de 

Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: J MOREIRA &AMP; CIA LTDA - Protocolo: 4986697 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: JOAO ROBERTO DE JESUS SILVA - Protocolo: 4987871 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Situação de risco

Devedor: JOELMA RODRIGUES SANTOS MOTA - Protocolo: 4986575 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: JORGE DOS SANTOS - Protocolo: 4987695 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por Indicação 

- Motivo: Endereço Não Localizado

Devedor: JORGE GUARACY BENTES HUGHES - Protocolo: 4986767 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Endereço Insuficiente

Devedor: JORGE LUIZ PETITINGA TORRES - Protocolo: 4987756 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Desconhecido

Devedor: JOSE ALVES DE OLIVEIRA - Protocolo: 4987290 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: JOSE ALVES DOS SANTOS - Protocolo: 4987442 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Endereço Insuficiente

Devedor: JOSE CAETANO DA SILVA - Protocolo: 4986713 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: JOSE EVANGELISTA DA SILVA - Protocolo: 4986840 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Endereço Não Localizado
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Devedor: JOSE EVANGELISTA DA SILVA - Protocolo: 4986735 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Endereço Não Localizado

Devedor: JOSE EVANGELISTA DA SILVA - Protocolo: 4986504 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Endereço Não Localizado

Devedor: JOSE JOAQUIM DE CARVALHO FILHO - Protocolo: 4987669 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: JOSE JOAQUIM DE CARVALHO FILHO - Protocolo: 4987455 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: JOSE JOAQUIM DE CARVALHO FILHO - Protocolo: 4987848 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: JOSE JOAQUIM DE CARVALHO FILHO - Protocolo: 4987830 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: JOSE JOAQUIM DE CARVALHO FILHO - Protocolo: 4987267 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: JOSELINO PEREIRA FREITAS - Protocolo: 4987642 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: JOSELITA SOUZA DE ALMEIDA - Protocolo: 4987159 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: JOSE NILTON COELHO - Protocolo: 4986988 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Endereço Não Localizado

Devedor: JOSE RIVALDO ROSA APOLINARIO - Protocolo: 4987157 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Endereço Insuficiente

Devedor: JOSIAS SALES DE SOUZA - Protocolo: 4987777 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: JSA CONSTRUTORA LTDA - Protocolo: 4986539 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Endereço Não Localizado

Devedor: JUAREZ RODRIGUES PEREIRA - Protocolo: 4986850 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Endereço Não Localizado

Devedor: JUBERVALTO FERREIRA DE AZEVEDO - Protocolo: 4987431 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Endereço Não Localizado

Devedor: JUBERVALTO FERREIRA DE AZEVEDO - Protocolo: 4987352 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Endereço Não Localizado

Devedor: JURACY ALVES CORDEIRO JUNIOR - Protocolo: 4987563 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: JURANDIR SILVA DA CRUZ - Protocolo: 4987161 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Endereço Insuficiente

Devedor: KATIA DE JESUS CRUZ - Protocolo: 4987328 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: KEIZO ABE - Protocolo: 4987702 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por Indicação - Motivo: 

Mudou-se

Devedor: LAURINDO TEIXEIRA LIMA FILHO - Protocolo: 4987652 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: LOURIVAL DE LIMA - Protocolo: 4987435 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por Indicação 

- Motivo: Endereço Não Localizado

Devedor: LUIS CLAUDIO MENESES MAIA - Protocolo: 4986393 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: LUIZ CAETANO MONIZ BARRETO - Protocolo: 4986714 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: LUIZ CAETANO MONIZ BARRETO - Protocolo: 4986819 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: LUIZ FLAVIO FERREIRA NOBRE - Protocolo: 4986993 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Endereço Não Localizado

Devedor: LUIZ LOPES DA SILVA - Protocolo: 4986514 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: LUIZ MARIO AVENA - Protocolo: 4986994 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por Indicação 

- Motivo: Ausente

Devedor: LUIZ MARIO AVENA - Protocolo: 4987825 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por Indicação 

- Motivo: Ausente

Devedor: MANOEL FRANCISCO BONFIM - Protocolo: 4987326 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Endereço Não Localizado

Devedor: MANOEL LOPES DE OLIVEIRA - Protocolo: 4986401 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Endereço Insuficiente

Devedor: MANOEL SANTANA NEVES - Protocolo: 4987023 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Endereço Insuficiente

Devedor: MARCIA GOMES COSTA DE ASSIS - Protocolo: 4987376 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Endereço Não Localizado

Devedor: MARCO ANTONIO BENICIO DE SOUSA - Protocolo: 4986578 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Endereço Não Localizado

Devedor: MARIA ALVIM DE OLIVEIRA - Protocolo: 4987550 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Endereço Não Localizado

Devedor: MARIA AMELIA NEVES COSTA - Protocolo: 4987277 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: MARIA AUXILIADORA FALCAO MENEZES - Protocolo: 4986665 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: MARIA CELI DO AMPARO NUNES KRAMM - Protocolo: 4987198 - Natureza: Certidão de 

Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: MARIA DO CARMO ALMEIDA DE SOUZA - Protocolo: 4986771 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Situação de risco

Devedor: MARIA JOSE DE SANTANA VICENTE - Protocolo: 4986479 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: MARIA JOSE FAUSTINO DA SILVA - Protocolo: 4987375 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Desconhecido

Devedor: MARIA JOSELITA DA SILVA LIMA - Protocolo: 4986884 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Desconhecido

Devedor: MARIA JOSIMAR DOS SANTOS - Protocolo: 4986751 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Endereço Não Localizado

Devedor: MARIA SANTOS ALMEIDA VITORIA - Protocolo: 4987283 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: MARILIA FLORES MALTEZ - Protocolo: 4987494 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: MARIO CESAR DA SILVA LIMA - Protocolo: 4987172 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: MARIO CESAR DA SILVA LIMA - Protocolo: 4986952 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: MARLENE JOSE DOS SANTOS - Protocolo: 4986752 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: METRUS EMPREENDIMENTOS LTDA - Protocolo: 4986798 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: M F ENCOL S A ENGENHARIA COMERCIO E INDUSTRIA - Protocolo: 4987058 - Natureza: 

Certidão de Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Desconhecido

Devedor: MISTERLI PIRES RODRIGUES - Protocolo: 4986866 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Situação de risco

Devedor: MYRIAN ELIZABETH DIAS TRANQUILINI - Protocolo: 4987523 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: MYRIAN ELIZABETH DIAS TRANQUILINI - Protocolo: 4987364 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: NADIA DI PAOLO MARTINELLI - Protocolo: 4987680 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: NADIA DI PAOLO MARTINELLI - Protocolo: 4987368 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: NADSON SILVA DE QUADROS - Protocolo: 4986666 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: NEILTON DOREA RODRIGUES DE OLIVEIRA - Protocolo: 4986716 - Natureza: Certidão de 

Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: NEILTON MOREIRA NASCIMENTO - Protocolo: 4986773 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Desconhecido

Devedor: NELSON ALMEIDA TABOADA - Protocolo: 4986480 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: NEUSA TELES DA SILVA - Protocolo: 4987623 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Endereço Não Localizado

Devedor: NEUSA TELES DA SILVA - Protocolo: 4987385 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Endereço Não Localizado

Devedor: NILTON FERREIRA DE ALMEIDA - Protocolo: 4987177 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: NILZETE MUNIZ ROSARIO - Protocolo: 4986731 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Endereço Insuficiente

Devedor: O.S.CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA - Protocolo: 4986937 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: ORGANIZACAO LJF PUBLICACOES LTDA - Protocolo: 4987097 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: ORGANIZACAO LJF PUBLICACOES LTDA - Protocolo: 4986897 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: ORION BELLO DULTRA - Protocolo: 4987419 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Endereço Insuficiente

Devedor: PAULO ALVES DOS SANTOS - Protocolo: 4987468 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Endereço Insuficiente

Devedor: PAULO DE OLIVEIRA CARVALHO - Protocolo: 4987809 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: PAULO DE OLIVEIRA CARVALHO - Protocolo: 4987382 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: PAULO DE OLIVEIRA CARVALHO - Protocolo: 4987237 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: PITUBA IMOBILIARIA SA PITUBASA - Protocolo: 4987098 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Desconhecido

Devedor: RAIMUNDO FERREIRA RAMOS - Protocolo: 4987463 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Desconhecido

Devedor: RAIMUNDO PAIM - Protocolo: 4987393 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por Indicação 

- Motivo: Mudou-se

Devedor: RAIMUNDO PEREIRA OLIVEIRA - Protocolo: 4987776 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Endereço Não Localizado

Devedor: RAQUEL RIBEIRO SILVA - Protocolo: 4986868 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: REGINA VALENTIN DE JESUS - Protocolo: 4987307 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Endereço Insuficiente

Devedor: RENAN SANTANA DA ENCARNACAO - Protocolo: 4986775 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: RENATO FARIAS DE ALMEIDA - Protocolo: 4986668 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Endereço Não Localizado

Devedor: RENE ROQUE EVANGELISTA DOS SANTOS - Protocolo: 4987852 - Natureza: Certidão de 

Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: REYNAMOR CARLOS SILVA PEDREIRA DE MACEDO - Protocolo: 4987256 - Natureza: 

Certidão de Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Endereço Não Localizado

Devedor: ROBERTO CARLOS FARIAS - Protocolo: 4987244 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: RODRIGO SILVA BOMFIM - Protocolo: 4987012 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se
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Devedor: ROQUE ALVES DE JESUS - Protocolo: 4986756 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Endereço Insuficiente

Devedor: SALOMAO SADIGURSKY - Protocolo: 4986518 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: SEMIRAMES DA CONCEICAO LOPES - Protocolo: 4986757 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Falecido

Devedor: SERGIO PEREIRA VALASQUES - Protocolo: 4987322 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Desconhecido

Devedor: SIGISMUND SIGISFRIED SCHINDLER - Protocolo: 4987285 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Endereço Não Localizado

Devedor: SILVIO LOPES CERQUEIRA - Protocolo: 4987405 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Endereço Insuficiente

Devedor: SISALEIRA LIMA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - Protocolo: 4987101 - Natureza: Certidão de 

Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: SM ADMINISTRADORA DE IMOVEIS S/A - Protocolo: 4986831 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: SM ADMINISTRADORA DE IMOVEIS S/A - Protocolo: 4986830 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: SM ADMINISTRADORA DE IMOVEIS S/A - Protocolo: 4986829 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: SM ADMINISTRADORA DE IMOVEIS S/A - Protocolo: 4986828 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: SM ADMINISTRADORA DE IMOVEIS S/A - Protocolo: 4986827 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: SM ADMINISTRADORA DE IMOVEIS S/A - Protocolo: 4986826 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: SM ADMINISTRADORA DE IMOVEIS S/A - Protocolo: 4986634 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: SM ADMINISTRADORA DE IMOVEIS S/A - Protocolo: 4986633 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: SM ADMINISTRADORA DE IMOVEIS S/A - Protocolo: 4986611 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: SM ADMINISTRADORA DE IMOVEIS S/A - Protocolo: 4986610 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: SM ADMINISTRADORA DE IMOVEIS S/A - Protocolo: 4986609 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: SM ADMINISTRADORA DE IMOVEIS S/A - Protocolo: 4986807 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: SM ADMINISTRADORA DE IMOVEIS S/A - Protocolo: 4986806 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: SM ADMINISTRADORA DE IMOVEIS S/A - Protocolo: 4986805 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: SM ADMINISTRADORA DE IMOVEIS S/A - Protocolo: 4986612 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: SM ADMINISTRADORA DE IMOVEIS S/A - Protocolo: 4986804 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: SM ADMINISTRADORA DE IMOVEIS S/A - Protocolo: 4986803 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: SM ADMINISTRADORA DE IMOVEIS S/A - Protocolo: 4986802 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: SM ADMINISTRADORA DE IMOVEIS S/A - Protocolo: 4986801 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: SM ADMINISTRADORA DE IMOVEIS S/A - Protocolo: 4986800 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: SOBRINHOS PECAS DIESEL LTDA - Protocolo: 4986428 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Endereço Não Localizado

Devedor: SUELLEN ALVES DOS SANTOS - Protocolo: 4987619 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Ausente

Devedor: SULAMITA DE SOUSA COSTA - Protocolo: 4986838 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: TOTAL TRANSPORTADORA DE CARGAS EIRELI - Protocolo: 4986944 - Natureza: Certidão de 

Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: UBIRACY NASCIMENTO E NASCIMENTO - Protocolo: 4987272 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: UBIRAJARA MIGUEL DOS SANTOS - Protocolo: 4986582 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Endereço Não Localizado

Devedor: VALDELICE FERREIRA DA SILVA - Protocolo: 4987327 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Endereço Insuficiente

Devedor: VALMIR LOURIDO - Protocolo: 4987312 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por Indicação 

- Motivo: Mudou-se

Devedor: VANDILUCE GARCIA BISPO - Protocolo: 4987749 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Endereço Insuficiente

Devedor: VANUSIA ALVES NUNES DE ABREU - Protocolo: 4987467 - Natureza: Certidão de Dívida 

Ativa por Indicação - Motivo: Endereço Insuficiente

Devedor: VMSS EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE S.A. - Protocolo: 4987104 - Natureza: Certidão 

de Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: VMSS EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE S.A. - Protocolo: 4987103 - Natureza: Certidão 

de Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: VMSS EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE S.A. - Protocolo: 4986946 - Natureza: Certidão 

de Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: VMSS EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE S.A. - Protocolo: 4986945 - Natureza: Certidão 

de Dívida Ativa por Indicação - Motivo: Mudou-se

Devedor: WALNILDA LOPES DOS SANTOS - Protocolo: 4987194 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Endereço Não Localizado

Devedor: WALNILDA LOPES DOS SANTOS - Protocolo: 4987799 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Endereço Não Localizado

Devedor: WILSON FERREIRA DE AZEREDO - Protocolo: 4987195 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa 

por Indicação - Motivo: Endereço Não Localizado

Devedor: ZIRALDO ALMEIDA MENEZES - Protocolo: 4986670 - Natureza: Certidão de Dívida Ativa por 

Indicação - Motivo: Mudou-se

Por não ter sido possível localizar os responsáveis, através dos presentes editais, ficam intimados, 

para todos os fins de direito e cientes de que, SE NÃO EFETUADO O PAGAMENTO NO TABELIONATO 

ou não oferecidas as razões porque não o fazem, até o dia seguinte ao da publicação destes, serão 

lavrados os respectivos protestos.

ATENÇÃO: PARA EVITAR O PROTESTO PAGUE O TÍTULO DIRETAMENTE NO TABELIONATO. NÃO 

DEPOSITE EM CONTAS FORNECIDAS POR TELEFONE.

Salvador, 10 de Fevereiro de 2020.

MARIA DAS GRAÇAS AMARAL UZÊDA 
Tabelião(ã)

PORTARIA Nº 013/2020

A PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições,

RESOLVE:

Designar a servidora DEOLINDA DOS SANTOS  matrícula 3022978 para substituir o servidor 

LOURIVAL MOTA SANTOS matricula 3011078, na função de confiança de secretário administrativo da 

coordenadoria administrativa, grau 61, desta PGMS, durante o afastamento do titular, por motivo de 

férias, no período de 10.02.2020 a 10.03.2020.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 10 de fevereiro de 2020.

LUCIANA RODRIGUES VIEIRA LOPES
Procuradora-Geral

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEFAZ 

EDITAL

A Coordenadoria de Cadastro da Secretaria Municipal da Fazenda, em cumprimento ao disposto 

no Artigo 293 B, parágrafo 4º, da Lei 7.186/2006, notifica os contribuintes abaixo relacionados do 

DEFERIMENTO dos processos indicados, cujos resultados encontram-se publicados no site www.

sefaz.salvador.ba.gov.br (Serviços/ Consultas/ Processos). 

PROCESSO REQUERENTE ASSUNTO

54270/2017 MARCO ANTÔNIO BRUNO.ALLEGRO DESMEMBRAMENTO

50942/2019 NARCISO RIBEIRO DA LUZ NETO DESMEMBRAMENTO

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

DILSON TANAJURA MOREIRA
Coordenador de Cadastros

EDITAL

A Coordenadoria de Cadastro da Secretaria Municipal da Fazenda, em cumprimento ao disposto 

no Artigo 293 B, parágrafo 4º, da Lei 7.186/2006, notifica os contribuintes abaixo relacionados do 

DEFERIMENTO dos processos indicados, cujos resultados encontram-se publicados no site www.

sefaz.salvador.ba.gov.br (Serviços/ Consultas/ Processos). 

PROCESSO REQUERENTE ASSUNTO

665/2020 GUILHERME RAIMUNDO.D.TEIXEIRA R.A.CONSTRUÇÃO

61892/2019 PRISCILA FREITAS ARAUJO ALT.TITULARIDADE

1711/2020 SAFFE PATRIMONIAL LTDA ALT.TITULARIDADE

65937/2019 BARNADE JOSÉ DA SILVA ALT.LOGRADOURO

59822/2019 PESSIA BINA VAITSMAN ALT.LOGRADOURO

75421/2019 JOSÉ JORGE SALDANHA DE CARVALHO ALT.TITULARIDADE

75401/2019 BARRA LODGE SPE LTDA ALT.LOGRADOURO

75039/2019 FERNANDO DA SILVA ALT.CADASTRAL

47205/2017 JOSÉ RAIMUNDO MACEDO CARDOSO R.P.CONSTRUTIVO

69248/2019 MARIA LUZIA DA SILVA ALT.TITULARIDADE

50188/2019 CYRO CARDOSO GAMA R.ARÉA.TERRENO

76286/2019 CLEMENTINO RODRIGUES ALT.TITULARIDADE

75298/2019 JAQUELINE RAMOS DE SOUSA ALT.CADASTRAL

76515/2019 ALDO FERREIRA GONZAGA ALT.CADASTRAL

65492/2019 RUTE DE CASSIA SILVA DOS SANTOS ALT.CADASTRAL

73400/2019 ADEMAR COUTINHO DA SILVA ADMINISTRATIVO

73615/2019 ROSALIA JULIAO DE OLIVEIRA ALT.CADASTRAL

74316/2019 FABIANE FERNANDES MOTA ALT.TITULARIDADE

66000/2019 DUILIO MENDES DE SOUZA R.ARÉA.TERRENO
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PROCESSO REQUERENTE ASSUNTO

40528/2019 CHISTIANE UCHOA DA SILVA ISENÇÃO.P.V.VENAL

75857/2019 LICIA MARIA MOURA LEITE ALT.TITULARIDADE

73014/2019 ARIANE LIBERACI DO E.S.DOS.SANTOS ALT.TITULARIDADE

74258/2019 ENEDINA VITÓRIA ALT.TITULARIDADE

75303/2019 ERASMO DE SOUZA ALT.TITULARIDADE

73396/2019 AVNER HERSCOVICI ADMINISTRATIVO

60842/2019 JOSENEIDE NETO REBOUÇAS ALT.TITULARIDADE

75102/2019 ROSA ANGELA SILVEIRA CERQUEIRA ALT.CADASTRAL

75670/2019 LORENA OLIVEIRA DE SOUZA DA SILVA ALT.TITULARIDADE

15936/2019 RITA SILVA OLIVEIRA R.VALOR.VENAL

18914/2019 IGREJA BATISTA DE ITAPAGIPE ALT.TITULARIDADE

69901/2019 CRISTIANE SERGIO BLANCO ALT.CADASTRAL

64623/2019 ERVANDRO ARAUJO MARQUES R.A.CONSTRUÇÃO

1140/2019 CELIA MARIA SOUSA DE LIMA R.A.TERRENO

61453/2019 CRISTALIA ALVES DE JESUS T.TRIBUTAÇÃO

75444/2019 EDVALDO CRUZ AMORIM ALT.CADASTRAL

39926/2019 EMPRESA GESTORA DE ATIVOS.S.A. ALT.CADASTRAL

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

DILSON TANAJURA MOREIRA
Coordenador de Cadastros

EDITAL

A Coordenadoria de Cadastro da Secretaria Municipal da Fazenda, em cumprimento ao disposto 

no Artigo 293 B, parágrafo 4º, da Lei 7.186/2006, notifica os contribuintes abaixo relacionados do 

DEFERIMENTO dos processos indicados, cujos resultados encontram-se publicados no site www.

sefaz.salvador.ba.gov.br (Serviços/ Consultas/ Processos). 

PROCESSO REQUERENTE ASSUNTO

22911/2018 JOELITO SAMPAIO DE OLIVEIRA DESMEMBRAMENTO

101/2020 ARISTEU  BARRETTO DE ALMEIDA DESMEMBRAMENTO

8859/2019 JOSÉ RAMOS GOMES DESMEMBRAMENTO

22170/2019 DAVI BARBOSA SENA DESMEMBRAMENTO

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

DILSON TANAJURA MOREIRA
Coordenador de Cadastros

EDITAL

A Coordenadoria de Cadastro da Secretaria Municipal da Fazenda, em cumprimento ao disposto 

no Artigo 293 B, parágrafo 4º, da Lei 7.186/2006, notifica os contribuintes abaixo relacionados do 

DEFERIMENTO dos processos indicados, cujos resultados encontram-se publicados no site www.

sefaz.salvador.ba.gov.br (Serviços/ Consultas/ Processos). 

PROCESSO REQUERENTE ASSUNTO

65693/2018 CELINA DE JESUS R.A.CONSTRUÇÃO

69760/2019 CLAUDIO LUIS AMARAL FREIRE R.VALOR.VENAL

64920/2019 MARIA LUISA CONI PEDREIRA BRANDÃO C.DUPLICIDADE

16096/2018 CARLOS ALBERTO ARAUJO.NOBRE R.P.CONSTRUTIVO

25893/2019 PAULO CESAR DOS SANTOS ISENÇÃO.P.V.VENAL

69589/2019 SONIA MARIA CONCEIÇÃO.S.D.SANTOS ISENÇÃO.IPTU.LOCA

36395/2019 FERNANDO ELIAS SALAMONI.CASSIS UNIFICAÇÃO.ARÉA

71771/2019 ZELIA LOPES LOBO ALT.N.OCUPAÇÃO

64667/2019 ANTÔNIO LAUREANO DA SILVA ALT.LOGRADOURO

14783/2016 VANESSA MARIA NAVARRO.D.A.MOTTA C.DUPLICIDADE

39600/2018 AMARO DAMASCENO BRITO ALT.N.OCUPAÇÃO

10305/2017 MARIAH DE MEIRELLES.FONSECA IMPUGNAÇÃO.Q.LEG

73708/2019 NELSON MOREIRA COSTA ALT.TITULARIDADE

54487/2019 EDELZUITA NASCIMENTO.SANTANA C.DUPLICIDADE

46272/2018 JUVENTINO PEREIRA DA SILVA ALT.LOGRADOURO

48200/2019 JESUS E IRMÃO LTDA ALT.TITULARIDADE

75080/2019 HOSPITAL MATER DEI SA C.ANDAMENTO

20529/2018 JOSÉ BEZERRA LIMA C.DUPLICIDADE

75289/2019 CLAUDIA ADORNO SANTOS.BARBOSA ALT.TITULARIDADE

10125/2018 SAUF FIGUEIREDO DE FREITAS ALT.TITULARIDADE

58023/2019 ARY RIBEIRO GUIMARÂES ALT.TITULARIDADE

76457/2019 MELQUISEDEQUE. BRITO DE ALMEIDA ALT.CADASTRAL

75610/2019 GLAYCE KELLY DOS SANTOS ALT.TITULARIDADE

74272/2019 FABIANA DE CARVALHO BARBOSA ALT.TITULARIDADE

72210/2019 LEANDRO DOS SANTOS GOMES ALT.TITULARIDADE

71056/2019 LUIZ GONZAGA DO AMARAL.ANDRADE R.DE DÉBITO

73956/2019 CARLOS ALBERTO MATOS DOS SANTOS ALT.CADASTRAL

45405/2018 IGREJA DA ASSOCIAÇÃO.B.D.I.A.D.SET IMUNIDADE

PROCESSO REQUERENTE ASSUNTO

62447/2016 HORACIO GANEM C.DUPLICIDADE

10323/2017 MARCELO DE MEIRELLES FONSECA IMPUGNAÇÃO.Q.LEG

75111/2019 GLAUCIO MAGALHÂES OLIVEIRA ALT.TITULARIDADE

76542/2019 EDLA DOS SANTOS FRACASI ALT.TITULARIDADE

74427/2019 ADALVA PEREIRA TONHA DE MENEZES ALT.TITULARIDADE

72448/2019 JORGE LUIZ  BOMFIM ALT.TITULARIDADE

73668/2019 CAMILA CARINE SANTOS LESSA. ALT.TITULARIDADE

73654/2019 CARLOS ALBERTO DOS REIS ALT.TITULARIDADE

74271/2019 CRISTIANE DE CARVALHO BARBOSA ALT.TITULARIDADE

43980/2019 JERENALDO BORGES DOS SANTOS ISENÇÃO.P.V.VENAL

13909/2018 UBIRACILDA LIMA SANTOS ALT.TITULARIDADE

72300/2019 MILENA MATOS GALVÃO ALT.TITULARIDADE

12782/2016 MARIAH DE MEIRELLES FONSECA IMPUGNAÇÃO.Q.LEG

71629/2019 NICE FERREIRA SOARES ALT.CADASTRAL

43653/2017 CLAUDIA GALVÃO DE AFFONSECA C.DUPLICIDADE 

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

DILSON TANAJURA MOREIRA
Coordenador de Cadastros

EDITAL

A Coordenadoria de Cadastro da Secretaria Municipal da Fazenda, em cumprimento ao disposto 

no Artigo 293 B, parágrafo 4º, da Lei 7.186/2006, notifica os contribuintes abaixo relacionados do 

DEFERIMENTO dos processos indicados, cujos resultados encontram-se publicados no site www.

sefaz.salvador.ba.gov.br (Serviços/ Consultas/ Processos). 

PROCESSO REQUERENTE ASSUNTO

51457/2019 ROSIELENE DE JESUS CAMPOS P.LANÇAMENTO

63087/2019 SETEL CONSTRUTORA LTDA DESMEMBRAMENTO

40212/2018 ANA CLAUDIA VIEIRA DESMEMBRAMENTO

72027/2019 ANTÔNIO PLINIO TEIXEIRA DESMEMBRAMENTO

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

DILSON TANAJURA MOREIRA
Coordenador de Cadastros

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

AVISO DE CONVOCAÇÃO SUB JUDICE Nº 03/2020 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL N° 03/2018 - APS/SMS

A Secretaria Municipal de Gestão CONVOCA sub judice a candidata abaixo relacionada, aprovada 

no Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 03/2018, para a função de ODONTÓLOGO - CIRURGIÃO 

DENTISTA, visando à contratação temporária de profissionais para desempenhar atividades 

no âmbito da Prefeitura Municipal do Salvador - PMS/Secretaria Municipal da Saúde - SMS, a se 

apresentarem na Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE, situada à Av. Vale dos Barris nº 125 - 

Barris, no horário das 08:30 às 11:30h e das 13:30 às 16:00h no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 

contados à partir do primeiro dia útil desta publicação, para comprovação de habilitação técnica 

exigida no Edital e assinatura do contrato.

O atendimento aos candidatos convocados ocorre em dias úteis e na hipótese do último dia do prazo 

ser no fim de semana, feriado ou dia considerado ponto facultativo ou com expediente suspenso pela 

Administração Municipal, o término do prazo passará ao primeiro dia útil seguinte.

Para assinatura do contrato, os candidatos deverão se apresentar munidos da seguinte documentação 

original e cópia:

a) Carteira de Identidade;

b) CPF, 

c) PIS/PASEP, 

d) CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social), 

e) Título de Eleitor, 

f) Comprovante de votação da última eleição (não serão aceitos comprovantes de justificativa 

eleitoral, caso não tenha votado, apresentar Certidão de Quitação Eleitoral, obtida junto ao TRE), 

g) Comprovante de residência com CEP, 

h) Certificado de Alistamento Militar, se do sexo masculino;

i) Carteira do Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia;

j) 01 Foto Recente 3x4, 

k) Comprovante de Situação Cadastral do CPF,

l) Declaração de Bens, 

m) Diploma e/ou Certificado de Conclusão do Curso acompanhado do Histórico Escolar, 

n) Certidões Negativas de antecedentes criminais,

o) Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, expedido por Médico do Trabalho ou Serviço Médico 

Especializado em Medicina Ocupacional;

p) Documento de comprovação que está registrado e com a situação regularizada junto ao Conselho 

de Classe, quando em Legislação Federal;

q) Declaração de duplo vínculo com escala prévia de trabalho.

1. O candidato que já for ocupante de cargo público, em caso de acumulação legal de cargos, deverá 

trazer uma declaração original expedida pelos Recursos Humanos/Departamento de Pessoal do 

órgão/entidade informando o cargo, carga horária e o horário de trabalho exercido pelo candidato 

para que se possa verificar a compatibilidade de horários.
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2. Os candidatos inscritos para as vagas reservadas às Pessoas com Deficiência agendarão data e 

horário para atendimento pela Gerência Central de Inspeção, Medicina e Segurança do Trabalho - 

GEIMS para verificação da compatibilidade da deficiência declarada de acordo com as atribuições da 

função, conforme item 6.5 do Edital.

3. Na ocasião, o candidato deverá apresentar laudo médico original ou cópia autenticada em cartório, 

atestando claramente a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência do código 

correspondente da classificação internacional de doenças -CID.

4. O candidato que não apresentar o laudo médico e/ou não atender ao chamamento desta 

convocação para fins de agendamento, será desclassificado, perdendo a prerrogativa de concorrer 

ás vagas reservadas para deficientes. 

5. Após a verificação mencionada no item 6 e declarado a compatibilidade da deficiência com 

atribuição da função o candidato deverá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data da 

emissão do documento, retornar à Secretaria Municipal de Gestão para apresentação do laudo 

emitido pela GEIMS, da documentação relacionada nesta convocação e assinatura do contrato.

6. O atendimento aos candidatos convocados ocorre em dias úteis, na hipótese do último dia do prazo 

ser no fim de semana, feriado ou dia considerado ponto facultativo ou com expediente suspenso pela 

Administração Municipal, o término do prazo passará ao primeiro dia útil seguinte.

FUNÇÃO: ODONTÓLOGO - CIRURGIÃO DENTISTA

AMPLA CONCORRÊNCIA

NOME INSCRIÇÃO CLAS

IDMA MARTINS DA ROCHA OCD03201814373 222º

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão, em 27 de janeiro de 2020.

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário

AVISO DE CONVOCAÇÃO Nº 04/2020

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL N° 01/2011 - SMS

O Secretário Municipal de Gestão da Prefeitura Municipal do Salvador, CONVOCA, em cumprimento 

à decisão proferida no Processo Judicial transitado em julgado abaixo relacionado, o seguinte 

candidato, a comparecer à Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE, situada à Av. Vale dos Barris, nº. 

125, no horário das 08:30 às 11:30h e das 13:00 às 16:00h no prazo de 30 (trinta) dias, contados a 

partir do primeiro dia útil desta publicação, para comprovação de habilitação técnica exigida no Edital 

do Concurso Público nº. 01/2011 publicado no DOM nº. 5.392 de 17 de junho de 2011 republicado no 

DOM nº. 5.427 de 09 de agosto de 2011 e agendamento da avaliação médica que será realizada de 

acordo com a data de comparecimento do candidato no endereço citado acima.

O atendimento aos candidatos convocados ocorre em dias úteis, na hipótese do último dia do prazo 

ser no fim de semana, feriado ou dia considerado ponto facultativo ou com expediente suspenso pela 

Administração Municipal, o término do prazo passará ao primeiro dia útil seguinte.

A Avaliação Médica consta de realização de exames complementares de acordo com a idade, sexo e 

função, além do atendimento clínico.

A Avaliação Psicológica será publicada no Diário Oficial do Município através de Aviso de Convocação 

informando data, horário e local que será realizada, independentemente de os candidatos já terem 

se submetido à avaliação médica na Gerência Central de Política de Pessoas - GEIMS, sob pena de 

desclassificação.

A candidata deverá comparecer COM URGÊNCIA, munida de original e cópia dos seguintes 

documentos: Diploma e Histórico da Graduação; Registro no respectivo Conselho de Classe, RG, 

CPF, Título de Eleitor, Comprovante de votação da última eleição, Certificado de Reservista - se 

do sexo masculino -, PIS / PASEP, Carteira de Trabalho, Comprovante de Residência, Declaração / 

Comprovante de pagamento da anuidade de 2019 do respectivo conselho, Comprovante de Inscrição 

e de Situação Cadastral do CPF, Antecedentes Criminais e 02 fotos 3x4 coloridas.

CARGO: PROFISSIONAL DE ATENDIMENTO INTEGRADO - ODONTÓLOGO CLÍNICO - SMS / PSF / 40H

NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO PROCESSO JUDICIAL

FELIPE FAGUNDES 
SOARES

0945236735 209 8 0 0 2 8 4 6 -
40.2017.8.05.0001

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão, em 31 de janeiro de 2020.

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário

AVISO DE CONVOCAÇÃO Nº 04/2020 - EDITAL N° 08/2017
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL N° 08/2017 

 PMS TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO I - ATENDIMENTO

A Secretaria Municipal de Gestão CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no 

Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 08/2017, visando à contratação temporária de profissionais 

para desempenhar atividades no âmbito da Prefeitura Municipal do Salvador - PMS/Secretaria 

Municipal da Saúde - SMS, tendo em vista o Aviso de Desclassificação n° 01/2020, para a função 

de Técnico de Nível Médio I - Atendimento, a se apresentarem na Secretaria Municipal de Gestão - 

SEMGE, situada à Av. Vale dos Barris nº 125 - Barris, no horário das 08:30 às 11:30h e das 13:30 às 

16:00h no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados à partir do primeiro dia útil desta publicação, 

para comprovação de habilitação técnica exigida no Edital e assinatura do contrato.

Para assinatura do contrato, os candidatos deverão se apresentar munidos da seguinte documentação 

original e cópia:

a) Carteira de Identidade;

b) CPF, 

c) PIS/PASEP, 

d) CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social), 

e) Título de Eleitor, 

f) Comprovante de votação da última eleição (não serão aceitos comprovantes de justificativa 

eleitoral, caso não tenha votado, apresentar Certidão de Quitação Eleitoral, obtida junto ao TRE). 

g) Comprovante de residência com CEP, 

h) Certificado de Alistamento Militar, se do sexo masculino;

i) 01 Foto Recente 3x4, 

j) Comprovante de Situação Cadastral do CPF,

l) Declaração de Bens, 

m) Diploma e/ou Certificado de Conclusão do Curso do Ensino Médio, acompanhado do Histórico 

Escolar.

n) Certidão Negativa de antecedentes criminais,

o) Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, expedido por Médico do Trabalho ou Serviço Médico 

Especializado em Medicina Ocupacional, informando a aptidão para exercício da função.

p) Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade 

por prática de improbidade administrativa, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera 

federal, estadual ou municipal;

q) Declaração quanto ao exercício de outro (s) emprego (s) ou função (ões) pública (s) e sobre 

recebimento de proventos decorrentes de aposentadoria e pensão; 

r) Declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público 

ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal;

s) Declaração de que não foi demitido a bem do serviço público.

1. O candidato que já for ocupante de cargo público, em caso de acumulação legal de cargos, deverá 

trazer uma declaração original expedida pelos Recursos Humanos/Departamento de Pessoal do 

órgão/entidade informando o cargo, carga horária e o horário de trabalho exercido pelo candidato 

para que se possa verificar a compatibilidade de horários.

2. Os candidatos inscritos para as vagas reservadas às Pessoas com Deficiência agendarão data e 

horário para atendimento pela Gerência Central de Inspeção, Medicina e Segurança do Trabalho - 

GEIMS para verificação da compatibilidade da deficiência de quem é portador com as atribuições da 

função, conforme item 5.5 do Edital.

3. Na ocasião, o candidato deverá apresentar laudo médico original ou cópia autenticada em cartório, 

atestando claramente a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência do código 

correspondente da classificação internacional de doenças -CID.

4. O candidato que não apresentar o laudo médico e/ou não atender ao chamamento desta 

convocação para fins de agendamento, será desclassificado, perdendo a prerrogativa de concorrer 

ás vagas reservadas para deficientes. 

5. Após a verificação mencionada no item 5 e declarado a compatibilidade da deficiência com 

atribuição da função o candidato deverá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data da 

emissão do documento, retornar à Secretaria Municipal de Gestão para apresentação do laudo 

emitido pela GEIMS, da documentação relacionada nesta convocação e assinatura do contrato.

6. O atendimento aos candidatos convocados ocorre em dias úteis, na hipótese do último dia do prazo 

ser no fim de semana, feriado ou dia considerado ponto facultativo ou com expediente suspenso pela 

Administração Municipal, o término do prazo passará ao primeiro dia útil seguinte.

FUNÇÃO: TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO I - ATENDIMENTO

AMPLA CONCORRÊNCIA

NOME INSCRIÇÃO RG CLAS

BEATRIZ BATISTA COSTA 810017872  134001214-6 448

DANIELA DA SILVA SANTANA 810006118  1361943033 449

EDNAIR DOS SANTOS MARCELINO 810020472  0552127353 450

JÚLIA FERNANDA CONCEIÇÃO SILVA 810031226  0607147350 451

CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM NEGROS

NOME INSCRIÇÃO RG CLAS

SILAS CARMO DE ANDRADE 810028190  1290102430 232

LUANA SOARES DE JESUS 810042129  1206905867-7 233

FLAVIA MARIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 810014244  08405674-6 234

RADHARANI DAS NEVES SILVA 810014448  1507843763 235

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão, em 03 de fevereiro de 2020.

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário

AVISO DE CONVOCAÇÃO Nº 04/2020 - EDITAL N° 11/2017
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL N° 11/2017 - PMS TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR II - 

SUPORTE ADMINISTRATIVO 

A Secretaria Municipal de Gestão CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Processo 

Seletivo Simplificado - Edital nº 11/2017, visando à contratação temporária de profissionais para 

desempenhar atividades no âmbito da Prefeitura Municipal do Salvador - PMS/ Procuradoria Geral 

do Município do Salvador - PGMS, tendo em vista o Aviso de Desclassificação n° 10/2019,  para 

a função de Técnico de Nível Superior II - Suporte Administrativo, a se apresentar na Secretaria 

Municipal de Gestão - SEMGE, situada à Av. Vale dos Barris nº 125 - Barris, no horário das 08:30 às 
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11:30h e das 13:30 às 16:00h no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados à partir do primeiro 

dia útil desta publicação, para comprovação de habilitação técnica exigida no Edital e assinatura do 

contrato.

Para assinatura do contrato, o candidato deverá se apresentar munido da seguinte documentação 

original e cópia:

a) Carteira de Identidade;

b) CPF;

c) PIS/PASEP; 

d) CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social);

e) Título de Eleitor; 

f) Comprovante de votação da última eleição (não serão aceitos comprovantes de justificativa 

eleitoral; caso não tenha votado, apresentar Certidão de Quitação Eleitoral, obtida junto ao TRE); 

g) Comprovante de residência com CEP;

h) Certificado de alistamento militar, se do sexo masculino;

i) 01 foto recente 3x4;

j) Comprovante de situação cadastral do CPF;

k) Declaração de Bens;

l) Diploma e/ou certificado de conclusão do curso acompanhado do histórico escolar; 

m) Certidões negativas de antecedentes criminais;

n) Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, expedido por médico do trabalho ou serviço médico

 especializado em Medicina Ocupacional;

o) Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública,

 penalidade por prática de improbidade administrativa, aplicada por qualquer órgão público ou 

entidade da esfera federal, estadual ou municipal;

p) Declaração quanto ao exercício de outro(s) emprego(s) ou função(ões) pública(s) e sobre 

recebimento de proventos decorrentes de aposentadoria e pensão; 

q) Declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão 

público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal;

r) Declaração de que não foi demitido a bem do serviço público;

s) Carteira do Conselho, quando exigido em legislação federal;

t) Documento de comprovação que está registrado e com a situação regularizada junto ao órgão 

de conselho de classe correspondente a sua formação profissional, quando for o caso, 

devidamente comprovado com a documentação exigida.

1. O candidato que já for ocupante de cargo público, em caso de acumulação legal de cargos, deverá 

trazer uma declaração original expedida pelos Recursos Humanos/Departamento de Pessoal do 

órgão/entidade informando o cargo, carga horária e o horário de trabalho exercido pelo candidato 

para que se possa verificar a compatibilidade de horários.

2. Os candidatos inscritos para as vagas reservadas às Pessoas com Deficiência agendarão data e 

horário para atendimento pela Gerência Central de Inspeção, Medicina e Segurança do Trabalho - 

GEIMS para verificação da compatibilidade da deficiência de quem é portador com as atribuições da 

função, conforme item 5.5 do Edital.

3. Na ocasião, o candidato deverá apresentar laudo médico original ou cópia autenticada em cartório, 

atestando claramente a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência do código 

correspondente da classificação internacional de doenças -CID.

4. O candidato que não apresentar o laudo médico e/ou não atender ao chamamento desta 

convocação para fins de agendamento, será desclassificado, perdendo a prerrogativa de concorrer 

ás vagas reservadas para deficientes. 

5. Após a verificação mencionada no item 5 e declarado a compatibilidade da deficiência com 

atribuição da função o candidato deverá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data da 

emissão do documento, retornar à Secretaria Municipal de Gestão para apresentação do laudo 

emitido pela GEIMS, da documentação relacionada nesta convocação e assinatura do contrato.

6. O atendimento aos candidatos convocados ocorre em dias úteis, na hipótese do último dia do prazo 

ser no fim de semana, feriado ou dia considerado ponto facultativo ou com expediente suspenso pela 

Administração Municipal, o término do prazo passará ao primeiro dia útil seguinte.

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR II - SUPORTE ADMINISTRATIVO NA ESPECIALIDADE DE DIREITO

CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM PESSOA COM DEFICIÊNCIA

NOME RG INSCRIÇÃO CLAS

MARIANA COELHO DOS SANTOS 809006392 1253577455 3°

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão, em 28 de janeiro de 2020.

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário

AVISO DE DESCLASSIFICAÇÃO Nº 01/2020 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL N° 09/2017 

O Secretário Municipal de Gestão da Prefeitura Municipal do Salvador, INFORMA o nome do 
candidato desclassificado no Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 09/2017, para a função abaixo 
relacionada, tendo em vista o Aviso de Convocação nº 26/2019, por não ter comparecido dentro 
do prazo estipulado em ato convocatório para apresentação, e descumprido as regras do edital, 
conforme item 14.12 do Edital.

FUNÇÃO: TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO II - OPERACIONAL
AMPLA CONCORRÊNCIA

NOME INSCRIÇÃO RG CLAS

MARCIA GOIS OLIVEIRA 811012188 41770072 203

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão, em 30 de janeiro de 2020.

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário

AVISO DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2020 - EDITAL N° 03/2017
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL N° 03/2017 - PMS MOTORISTA

A Secretaria Municipal de Gestão CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Processo 

Seletivo Simplificado - Edital nº 03/2017, visando à contratação temporária de profissionais para 

desempenhar atividades no âmbito da Prefeitura Municipal do Salvador - PMS/ Secretaria Municipal 

da Saúde - SMS, tendo em vista o Aviso de Desclassificação nº 01/2020, para a função de Motorista, 

a se apresentar na Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE, situada à Av. Vale dos Barris nº 

125 - Barris, no horário das 08:30 às 11:30h e das 13:30 às 16:00h no prazo de 30 (trinta) dias 

corridos, contados a partir do primeiro dia útil da publicação desta convocação, para conferência da 

documentação enviada eletronicamente por ocasião da inscrição no processo seletivo e assinatura 

do Contrato. 

Para assinatura do contrato, o candidato deverá se apresentar munido da seguinte documentação 

original e cópia:

a) Carteira de Identidade;

b) CPF, 

c) Carteira Nacional de Habilitação - CNH - categoria “B” (ou superiores), com registro que exerce 

atividade remunerada.

d) PIS/PASEP, 

e) CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social), 

f) Título de Eleitor, 

g) Comprovante de votação da última eleição (não serão aceitos comprovantes de justificativa 

eleitoral, caso não tenha votado, apresentar Certidão de Quitação Eleitoral, obtida junto ao TRE). 

h) Comprovante de residência com CEP, 

i) Certificado de Alistamento Militar, se do sexo masculino;

j) Carteira do Conselho, quando exigido em legislação federal;

k) 01 Foto Recente 3x4, 

l) Comprovante de Situação Cadastral do CPF,

m) Declaração de Bens, 

n) Diploma e/ou Certificado de Conclusão do Curso do Ensino Médio, acompanhado do Histórico 

Escolar.

o) Certidões Negativas de antecedentes criminais,

p) Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, expedido por Médico do Trabalho ou Serviço Médico 

Especializado em Medicina Ocupacional, informando a aptidão para exercício da função.

q) Inexistência de penalidade administrativa comprovada através da Certidão de Prontuário “Nada 

Consta” atualizada, expedida pelo Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN

1. O candidato que já for ocupante de cargo público, em caso de acumulação legal de cargos, deverá 

trazer uma declaração original expedida pelos Recursos Humanos/Departamento de Pessoal do 

órgão/entidade informando o cargo, carga horária e o horário de trabalho exercido pelo candidato 

para que se possa verificar a compatibilidade de horários.

2. Os candidatos deverão apresentar todos os documentos comprobatórios que foram enviados 

eletronicamente, quando da inscrição no processo seletivo, agora em seus originais ou cópias 

autenticadas em cartório, para conferência.

3. O candidato que deixar de apresentar qualquer dos documentos enviados eletronicamente por 

ocasião da sua inscrição, será desclassificado.

4. Somente após a conferência da documentação enviada eletronicamente e validação por 

representantes da Secretaria Municipal de Gestão, os candidatos convocados apresentarão o 

Atestado de Saúde Ocupacional informando a aptidão para exercício da função e os documentos 

relacionados no subitem 12.4 do Edital para contratação.

5. Os candidatos inscritos para as vagas reservadas às Pessoas com Deficiência agendarão data e 

horário para atendimento pela Gerência Central de Inspeção, Medicina e Segurança do Trabalho - 

GEIMS para verificação da compatibilidade da deficiência de quem é portador com as atribuições da 

função, conforme item 6.3 do Edital.

5.1. Na ocasião, o candidato deverá apresentar laudo médico original ou cópia autenticada em 

cartório, atestando claramente a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência do 

código correspondente da classificação internacional de doenças -CID.

5.2. O candidato que não apresentar o laudo médico e/ou não atender ao chamamento desta 

convocação para fins de agendamento, será desclassificado, perdendo a prerrogativa de concorrer 

ás vagas reservadas para deficientes. 

5.3. Após a verificação mencionada no item 5 e declarado a compatibilidade da deficiência com 

atribuição da função o candidato deverá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data da 

emissão do documento, retornar à Secretaria Municipal de Gestão para apresentação do laudo 

emitido pela GEIMS, da documentação relacionada nesta convocação e assinatura do contrato.

6. O atendimento aos candidatos convocados ocorre em dias úteis, na hipótese do último dia do prazo 

ser no fim de semana, feriado ou dia considerado ponto facultativo ou com expediente suspenso pela 

Administração Municipal, o término do prazo passará ao primeiro dia útil seguinte.

FUNÇÃO: MOTORISTA

AMPLA CONCORRÊNCIA

NOME INSCRIÇÃO RG PONTOS CLAS

MAURO PINTO SERGIO JUNIOR MOTO3201719724 1384325115 14.81762 242

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão, em 03 de fevereiro de 2020.

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário
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RESULTADO FINAL

PMS - NÍVEL SUPERIOR E NÍVEL TÉCNICO - EDITAL Nº. 03/2019

O Secretário Municipal de Gestão, nos termos estabelecidos no Edital nº 03/2019, TORNA PÚBLICO 

o Resultado Final para preenchimento de vagas efetivas do quadro permanente da Prefeitura 

do Salvador, bem como a formação de cadastro de reserva no período de vigência do concurso 

público, para desempenhar atividades no âmbito dos órgãos e entidades dispostas no item 1.5 do 

Edital de abertura do Concurso, de 29 de março de 2019, especificamente nos cargos de Analista 

de Planejamento, Infraestrutura e Obras Públicas Municipais na área de qualificação de Analista 

em Infraestrutura e Obras Públicas Municipais em Engenharia Civil, Analista de Planejamento, 

Infraestrutura e Obras Públicas Municipais na área de qualificação de Analista em Infraestrutura e 

Obras Públicas Municipais em Engenharia Elétrica, Analista em Saúde Ocupacional e Perícia Médica na 

área de qualificação de Médico Perito, Profissional de Atendimento Integrado na área de qualificação 

de Assistente Social, Analista de Planejamento, Infraestrutura e Obras Públicas Municipais na área 

de qualificação de Analista em Segurança do Trabalho, Analista em Saúde Ocupacional e Perícia 

Médica na área de qualificação em Médico do Trabalho, Técnico em Enfermagem do Trabalho na 

área de qualificação de Técnico de Enfermagem do Trabalho e Técnico em Infraestrutura e Serviços 

Municipais na área de qualificação de Técnico em Segurança do Trabalho.

CARGO: ANALISTA DE PLANEJAMENTO, INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS MUNICIPAIS

ÁREA DE QUALIFICAÇÃO: ANALISTA EM INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS MUNICIPAIS EM 

ENGENHARIA CIVIL

CARGA HORÁRIA: 40H

AMPLA CONCORRÊNCIA

NOME INSCRIÇÃO RG PONTOS CLASSIFICAÇÃO

HELDER ALMEIDA MOTA 
JÚNIOR

925007502 1339228718 61 1º

CLARA GALVÃO NOVAES DE 
SOUZA

925001971 1141233819 61 2º

BRUNO HENRIQUE SILVA 
DE LIMA

925008674 3432244 60 3º

VITOR PESSOA SILVA 925009456 1433550903 59 4º

JESSICA FREIRE FONSECA 925014040 3079193 57 5º

DANIELLE ROSA BATISTA 
LIMA

925017976 33353549 57 6º

EDMILSON BELIZARIO DA 
COSTA JUNIOR

925006427 1441504095 57 7º

DAVID LUCAS LUSTOSA 
SILVA SANTOS

925014577 1583444564 57 8º

OTTO BRUNO COSTA 
MOUTINHO

925010926 1340957400 56 9º

RONALDO RIBEIRO DE MELO 925016649 7902473 56 10º

JOÃO MARCOS COSTA DE 
OLIVEIRA

925006382 9072817 56 11º

GLEIDSON DE OLIVEIRA 
SANTOS

925005183 100268838 55 12º

LEANDRO GOMES DA 
ANUNCIAÇÃO

925002947 144479257 55 13º

MAYARA WONS 925022321 90859706 55 14º

VINICIUS TEIXEIRA BRITO 925000545 0932210376 54 15º

LUCAS SODRÉ CARDOSO 925022226 1326406604 54 16º

KARLA PIANCHÃO WEYLL 925004902 1297628900 54 17º

PAULO SILVA RIBEIRO 925023200 1129519708 54 18º

MARIA EDUARDA SOBREIRA 
BRITTO

925004128 127420223 53 19º

ISABELA BEATRIZ MACEDO 
DOS SANTOS

925010837 2007009002918 53 20º

TONY GOMES NOVAES 925011530 1134036230 53 21º

GLAUBER DÁVILA SANTANA 925022880 3324846 53 22º

JOSÉ MAURÍLIO SOUZA 
SANTANA JÚNIOR

925005096 1137142979 53 23º

DIANA BARRETO DE 
ALMEIDA

925000183 1416817301 53 24º

FELIPE DE OLIVEIRA 
PEREIRA

925004403 1132120039 53 25º

JOSÉ KLEBER COUTO 
ARAUJO FILHO

925013606 1323498680 53 26º

ANDREW DE ALBUQUERQUE 
DA ROSA TEIXEIRA

925003496 8354328 52 27º

JOSÉ AUGUSTO DE 
AZEVEDO MOREIRA

925012171 429538049 52 28º

EDUARDO SOUZA BASTOS 925018019 141977043 52 29º

JOÃO HAROLDO PEREIRA 
PEREZ

925009096 05964944833 52 30º

PAOLA MENDES SANTIAGO 925011573 1150186461 52 31º

SHIRLEY ALMEIDA ALVES 
DA SILVA

925016226 12866379 52 32º

RODRIGO DE BRITO SOUZA 925014691 1201120195 52 33º

DANILO SILVA DOS SANTOS 925016651 0961167734 52 34º

NOME INSCRIÇÃO RG PONTOS CLASSIFICAÇÃO

ALAN PEREIRA DE BRITO 925018203 0577588915 52 35º

BÁRBARA MARIA MENEZES 
DE OLIVEIRA

925017806 1191731669 52 36º

MARCELO SANTOS SOUZA 
SANTANA

925004313 0847298485 52 37º

ANTONIO ALEX LIMA DE 
JESUS

925006113 0734318693 51 38º

JAMILLE TEIXEIRA ROCHA 925007323 1424198852 51 39º

ISABELLY MORAES SOUZA 
CERQUEIRA

925021101 1377077896 51 40º

EMERSON CARLOS DE 
VASCONCELOS CONCEIÇÃO

925010415 148381138 51 41º

MAHARA IASMINE SAMPAIO 
CARDOSO LIMA

925013498 1328703479 51 42º

LUCAS EMANUEL PEREIRA 
CORDEIRO

925014540 7333431 51 43º

ROBERTO AZEVEDO DA 
COSTA JUNIOR

925007038 0898859450 51 44º

DIEGO FILIPE BARBOSA 
RIBAS

925014396 0943406331 51 45º

RAFAEL SILVA SANTOS 925007071 1280064714 51 46º

ALEXANDRE FAUSTINO 
PLENAS

925023150 066165687 51 47º

THIAGO LOUREIRO ORTINS 925023499 1328564924 51 48º

CAMILLE ASEVEDO VIANA 925013000 1123940193 51 49º

ANTONIO JOSÉ ALMEIDA 
PITIÁ SILVA

925022145 1442344407 51 50º

CEZAR AUGUSTO CALDAS 
BELLO

925017868 083745122 51 51º

RAFAEL PESSOA BONFIM 
GUIMARÃES

925020585 1333940777 50 52º

ADRIANO DE JESUS SILVA 925017116 154328316 50 53º

EVELLIN ARIADNNE RIBEIRO 
SANTOS

925007747 1404633138 50 54º

RIHAN DAS ALMAS ACHY 925002341 1471072100 50 55º

CAROLINE DAMASCENO DE 
SOUZA

925015233 1299747493 50 56º

ÁDILA MICHELE SANTOS 925002041 152550526 50 57º

SILAS AUGUSTO OLIVEIRA 
DOURADO

925020903 0805504524 50 58º

DIRCEU DE SA POSSIDONIO 925009222 11896727 49 59º

FILIPE LOBO LIMA 925009325 1154427587 49 60º

HELDER LUIS ALMEIDA DE 
OLIVEIRA

925014520 116743360 49 61º

REINAN SANTIAGO DE 
SOUZA

925005639 0993139108 49 62º

BRUNO ALMEIDA RIBEIRO 925006161 1312080205 49 63º

FERNANDA LIMA COUTO 925004193 1359885510 49 64º

ELTON LUAN SANTANA DA 
SILVA

925019441 1579546765 49 65º

MATEUS MARQUES PIRES 
DE ANDRADE

925015111 1266561773 49 66º

TAÍS BASTOS FREITAS 925002891 1294786369 49 67º

NATHALIA PEIXOTO 
CORREIA

925000969 1302992945 49 68º

AUGUSTO CESAR DE ASSIS 
OLIVEIRA FILHO

925004379 1305339800 49 69º

ERIVALDO ALMEIDA 
MASCARENHAS NETO

925008723 1338921584 49 70º

DAVI GILÓ LOPES 925003751 117020486 49 71º

VANESSA SALES LEÃO 
BARBOSA

925012709 1322868310 49 72º

EDUARDO SOUZA SANTANA 925013487 1306974437 49 73º

JULIANA CAVALHEIRO 
VIEIRA

925011143 557833 49 74º

HECTOR DE CASTRO 925004801 403368596 49 75º

LUANA NILO DE SANTANA 925000103 1253831505 49 76º

DAVID LYRIO AUSTER 925012463 1312428902 49 77º

SAMMIR SOUZA MOREIRA 925016059 1288777400 49 78º

AUGUSTO LEDER SOUZA 
ASSUMPÇÃO

925003446 1167564545 48 79º

LUCCA FAVORETTE SOARES 925011936 117393002 48 80º

LIS SÁ SOUZA VILARIM 925022375 22140210 48 81º

TESS RISCHARD SALES 925014607 1426732007 48 82º

OSVAN PASSOS BATISTA 925008477 0998760358 48 83º

WILLIAM JOBIM DE SOUZA 
MELO

925017690 11938405 48 84º

MARIANA CAYMMI 
TOURINHO DANTAS

925013577 1260814769 48 85º

CRISOSTOMO CERQUEIRA 
DE OLIVEIRA

925000045 053696980 48 86º
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NOME INSCRIÇÃO RG PONTOS CLASSIFICAÇÃO

RAFAEL OLIVEIRA DA SILVA 925013455 0889981930 48 87º

NATHALIE SANTOS 
ANDRADE

925007014 1302961802 48 88º

IAN LUCAS RIBEIRO DOS 
SANTOS QUINTEIRO

925011567 161370403 48 89º

ANDREIA OLIVEIRA DE 
SANTANA

925007243 1280089202 48 90º

DANILO JOSE SANTANA 
COUTO

925022852 3392449 48 91º

HELOISA DA SILVA NUNES 925001866 1343154138 48 92º

DANILO KALIL COELHO 925020331 1253592330 48 93º

FRANCISCO VICENTE DOS 
SANTOS JÚNIOR

925015935 1149009810 48 94º

JONATHAN DOS SANTOS 
OLIVEIRA

925004996 141981083 48 95º

LUCAS RODRIGUES 
FONSECA PESSOA

925007638 1280853557 48 96º

HIURI OLIVEIRA VASQUES 925007191 3410898 47 97º

LARA BARBOSA DE SOUZA 
SANTOS

925016823 079795730 47 98º

RAFAEL COELHO DE 
SANTANA

925012186 1255765011 47 99º

GEOVANE JESUS DE 
OLIVEIRA

925000273 1176218549 47 100º

DENILLO BRITO DE 
ANDRADE

925017675 1209297 47 101º

ADRIEL LINO ROCHA 925006014 14910618 47 102º

RÔMULO SANTOS TAVARES 925016959 79722857 47 103º

BEETHOVEN QUEIROZ 
PELLEGRINI

925004433 0983680019 47 104º

CLARA DA GAMA LOBO 
BALTHAZAR DA SILVEIRA

925019893 1337773751 47 105º

KAMILLA BITTENCOURT 
SOUZA

925001894 0748035656 47 106º

CAMILA FIGUEREDO 
MIRANDA

925004925 1200817095 47 107º

HEITOR OLIVEIRA SANTOS 
CRUZ

925003394 1489038191 47 108º

BRUNO NEVES SANTOS 
ANDRADE COSTA

925023114 1157023509 47 109º

TAILAN SANTOS DE SOUZA 925001613 1325239496 47 110º

THIAGO PINHEIRO RIBEIRO 925003058 1155084306 47 111º

FERNANDA PEREIRA 
PETITINGA

925011401 0821378201 47 112º

FELIPE ARAUJO DOS ANJOS 925013574 3169131 47 113º

IGOR ALMEIDA CARDOSO 
CUNHA

925001049 1385862505 47 114º

FILIPE MALAQUIAS 
CARNEIRO

925013554 2223038832 47 115º

FERNANDA BRAGA LAUAR 925005022 1137996242 47 116º

VICTOR FRANCO DE 
OLIVEIRA

925007367 15538085 47 117º

LUCAS LEAL DE SOUSA 925023877 305127 47 118º

MARIANA LIMA CORREIA 925016383 095238360 47 119º

FÁBIO CARDOSO PRATES 925012290 1380981239 47 120º

IGGOR DIAS SENNA 925011216 09658971 47 121º

PLÁCIDO SERRA DE FARIA 
JUNIOR

925014121 1298080240 47 122º

RODRIGO MATOS CORREIA 925019737 1264227884 47 123º

LORENA DANTAS LIBORIO 
OLIVEIRA

925000121 138382620 47 124º

MAÍRA CORTEZ GALHARDO 925007743 35211478 47 125º

VIVIAN CARLA SANTOS 
ALVES

925005820 0945421206 47 126º

FELIPE MATTA DE SOUZA 
FRANÇA

925020176 1204591326 47 127º

YURI MESSIAS MEDEIROS 925003928 05129809777 46 128º

JOÃO CLÍMACO SILVA 
JUNIOR

925001180 146545729 46 129º

DENISSON FELIPE LOURO 
DE OLIVEIRA

925002245 04589616230 46 130º

ADRIANO CAMPOS 
PIANTINO

925012015 02416777442 46 131º

VICTOR DE ALMEIDA 
ARAUJO

925021477 1209965887 46 132º

LUCAS DA SILVA NICOLAU 925018815 1485558611 46 133º

BRUNO CARVALHO LIMA 
SANTANA

925013723 1326961500 46 134º

JACQUELINE FONSECA 
ALVES

925015292 18649099 46 135º

NOME INSCRIÇÃO RG PONTOS CLASSIFICAÇÃO

LUANA BARREIROS DOS 
SANTOS

925017733 1452462801 46 136º

RODRIGO SANTOS DE 
QUADROS

925018119 1316679390 46 137º

VITOR CASTRO DE ALMEIDA 
PEREIRA

925001751 1146130791 46 138º

CAIO SOARES BRAGA 925006285 1332907008 46 139º

NÉLISON LUÍS DOS SANTOS 
BRANDÃO

925011186 3100237 46 140º

GABRIEL DA SILVA MACÊDO 925003491 1443280208 46 141º

FERNANDA CANÁRIO DE 
SIQUEIRA SILVA

925019325 1301969249 46 142º

LUCIANA NEGRÃO DE 
MOURA

925007760 1127554450 46 143º

RAFAEL FORTI MENDONÇA 925003941 1147928100 46 144º

MATHEUS SEIXAS SILVA 925008358 1455934011 46 145º

FABIANA TELES ARAUJO 925014467 3321649 46 146º

LUAN VINICIUS MIRANDA 
PINTO

925005242 1269868519 46 147º

RODRIGO SALES DE 
GOUVÊA

925003816 05158283561 46 148º

VANESSA SANTOS DYGAS 925001102 1321839600 46 149º

DANILO LOULA 
VASCONCELOS

925023402 1608245322 46 150º

LUCIANA DE ALMEIDA NERI 
FRANCO

925005009 0947477179 46 151º

MATHEUS SCHRAMM 
BARROS

925012162 163122288 45 152º

VITÓRIA PRATES DE SOUSA 
FREITAS

925001176 1440409218 45 153º

ANTONIO JOSE DE ALMEIDA 
JUNIOR

925019613 0827419481 45 154º

AMANDA LOISIANNE 
BASTOS DE SOUZA

925014080 1567393721 45 155º

EMILY ROCHA DOS SANTOS 925022361 1523628863 45 156º

TIAGO OLIVEIRA SENA 925023124 1287815308 45 157º

JOSÉ JORGE ARAGÃO DE 
OLIVEIRA

925007723 0912025239 45 158º

EVANDRO OLIVEIRA BRITO 
JÚNIOR

925019037 1497287430 45 159º

GEONILLES OLIVEIRA 
NASCIMENTO

925004349 1438641060 45 160º

HENRIQUE ANDRADE 
CALMON

925014976 1475910908 45 161º

MARIA ANGELICA ALVES 
CANDIDO

925013001 1500921050 45 162º

BRUNO MATHEUS FRANCA 
FERNANDES

925023673 07088150429 45 163º

ALEX MIRANDA DA CUNHA 925013488 1209464594 45 164º

PEDRO DA SILVA AGUIAR 
NETO

925003049 05625357506 45 165º

FELIPE MENDES MESQUITA 
DE SOUSA

925022469 11116172 45 166º

LUANA COUTO DE SOUZA 
PORTO

925013942 1205063781 45 167º

THAYANE RODRIGUES 
ALMEIDA

925003179 1346489513 45 168º

ANDRÉ GONÇALVES GOMES 925019019 1447108701 45 169º

KEZIA NATALY MATTOS DE 
QUEIROZ

925011328 291403 45 170º

CAIO MATHIAS PAIM 925016974 0949674664 45 171º

LUCAS SILVA E ROCHA 925021605 1332372570 45 172º

DAYANE CARDOSO DA SILVA 925019531 1389464776 45 173º

ANTONIO FERREIRA NETO 925004654 1171106041 45 174º

JAMILLE ALMEIDA BRITO 925010840 3230716 45 175º

DIEGO MENEZES DA SILVA 925008917 1410368009 45 176º

BIANCA PEDREIRA SEABRA 925015557 1388517272 45 177º

ROBERTO FLAVIAN SILVA 
SANTOS

925018508 1254567437 45 178º

HIURY LIMA ESPINOLA 925001210 141762373 45 179º

DANIEL BRANDÃO QUEIROZ 925003088 1410100022 45 180º

LUÍS FERNANDO MARQUES 
ROCHA

925002141 1288201443 45 181º

JAILANA MOURA DA SILVA 925005659 153694289 45 182º

MURILO MATOS CONCEIÇÃO 925012288 1429734248 45 183º

BRUNO DE MENEZES 
SACRAMENTO

925004196 1446239004 45 184º

NÍCOLAS DE AQUINO 
ARAÚJO

925013764 1285748875 45 185º

MAYSA PINTO SABA 
FREITAS

925007935 128526920 45 186º
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HEITOR DE SANTANA 
RODRIGUES

925009965 1516895479 45 187º

ROSE KELLY DE MATOS 
TEIXEIRA

925008471 1452365105 45 188º

LUCAS DE SANTANA 
SUZENA

925013855 2081791439 45 189º

VANESSA XAVIER VERAS 925004238 1301571121 45 190º

JOSÉ MARIA DOS SANTOS 
SERRÃO

925004822 0490205950 44 191º

RYAN GUIMARÃES SANTANA 925005983 58159584 44 192º

STÉFFANO DATSCH 
SANTIAGO DA MOTTA

925000311 1198505672 44 193º

JEZREEL DA SILVA 
FERREIRA

925008720 1279041072 44 194º

FILIPE SALES DOS SANTOS 925006529 1115300750 44 195º

RUTINALDO DA CONCEICAO 925006663 04866610490 44 196º

LUIARA VIDAL DOS SANTOS 
BORGES

925009162 074262025 44 197º

DIOGO MARTINEZ MACEDO 
FRAGA

925019357 1451480504 44 198º

MONIQUE PAIXÃO DE SOUZA 925008784 1325856185 44 199º

IAGO DE JESUS MACHADO 925019317 0968448330 44 200º

JANDYR ALIRIO 
GUTTEMBERG DA COSTA 
JUNIOR

925004487 0949219037 44 201º

TAUAN CIRQUEIRA DE 
OLIVEIRA SAMPAIO

925023301 098131109 44 202º

FELIPE WILLIAM DE SOUZA 
SANTOS

925011045 1336359374 44 203º

JOSÉ MAURÍCIO COELHO 
AZEVEDO

925021315 0652809979 44 204º

ELVIS DOS SANTOS GOMES 925023190 070222886 44 205º

CARLOS APOEMA OLIVEIRA 
DE SOUSA

925018351 3083310 44 206º

BIANCA LOPES DE 
MAGALHÃES LIMA

925000483 04829257502 44 207º

BRUNO FRAGA DO CARMO 925008546 1200653556 44 208º

FERNANDA DA SILVA DE 
ANDRADE

925013982 1403642508 44 209º

PRISCILLA VASCONCELOS 
PRATA

925019870 1393067301 44 210º

FABIO BASTOS DE SANTANA 925009925 128396768 44 211º

VICTOR SPÍNOLA VALENÇA 925010423 1450233031 44 212º

NATALIA CRUZ CUNHA 925005310 1525061950 44 213º

BIANCA MOREIRA DE 
CASTRO

925009438 142688398 44 214º

EDIELSON GOMES ARAÚJO 925002171 1146222726 44 215º

ADEZILTON PEREIRA CRUZ 925022000 1362082406 44 216º

THIAGO DE JESUS ROSA 925005881 0965850722 44 217º

ALEX GEOVANI MOREIRA 
SOUSA

925005808 1451677634 44 218º

LUIS DIAS ANDRADE 
JUNIOR

925015543 126769290 43 219º

ALEXANDRE COUTINHO DE 
JESUS

925018312 1120038189 43 220º

DIMAS CRESCENCIO 
VERISSIMO SANTOS

925013319 3474723 43 221º

JAKSON SANTOS SILVA 925020110 1147418160 43 222º

MICAEL BASTOS SILVA 925008590 2036553621 43 223º

YASMIN DE SOUZA REZAK 925018153 1200549228 43 224º

JOÃO OSVALDO DE SOUSA 
ANDRADE

925001187 1390317234 43 225º

CARLOS ANDRÉ CHAVES 
NASCIMENTO

925013350 1532009283 43 226º

VITOR LEMOS FIGUEIREDO 925011514 0942587405 43 227º

DANIELA DE ALMEIDA 
MALAQUIAS

925016796 135768039 43 228º

TIAGO SILVA DE ALMEIDA 925001919 144625032 43 229º

PEDRO LEONARDO DE 
ALMEIDA ANDRADE 
GURGEL

925016841 0745878202 43 230º

LUCAS RAFAEL DE FARIAS 
SANTANA

925005858 04929532975 43 231º

IGOR LOPEZ QUEIROZ 925013512 0699673003 43 232º

DANIANA ALVES PEREIRA 925017067 0812523075 43 233º

MILA DE MÔNACO SILVA 
LEMOS

925008061 1006691669 43 234º

LAÍS TAVARES PRAXEDES 925007818 09982094 43 235º

DANIEL NICOLINI GOMES 925007377 0767920210 43 236º

REGINALDO SILVA SANT 
ANA

925017665 762960833 43 237º

NOME INSCRIÇÃO RG PONTOS CLASSIFICAÇÃO

LARISSA CARNEIRO SIMÕES 925012868 134518845 43 238º

BRUNA MOURA E MOURA 925009720 1137345497 43 239º

DIEGO CASTRO CARVALHO 925017706 0833521128 43 240º

YAGO ALVES DE OLIVEIRA 925004853 130799726 43 241º

HANNA BEATRIZ MEDEIROS 
DE ARAUJO

925012246 2085446310 43 242º

FELIPE ALVES LOBÃO 925022735 0999805762 43 243º

GERALDO FREIRE DE 
CARVALHO ANDRADE

925014435 270302700 43 244º

MATHEUS LISBOA SANTOS 925002744 1289419604 43 245º

VERUSCA DE MEDEIROS 
VIANA

925013579 143167880 43 246º

TAINÁ ARAÚJO OLIVEIRA 925000327 1418806781 43 247º

ADRIELE SANTOS DOS 
SANTOS

925006153 1214942920 43 248º

CAIO FILIPE TEIXEIRA SILVA 925008648 1372798331 43 249º

FÁBIO RIOS COSTA 925023364 0955821770 43 250º

LARISSA SANTOS 
FIGUEIREDO BARBOSA

925022722 0848786068 43 251º

MARINA ARAUJO MACHADO 925021517 1007034106 43 252º

CAIO RODRIGUES CÂMERA 925019672 140174346 43 253º

ADÉLIA MARIA DAMASCENO 
SIMÕES

925013381 0708336213 43 254º

JOÃO VICTOR VIANA DE 
CARVALHO

925014286 141244615 43 255º

JULIANA FERREIRA 
CARVALHO PORTO

925011578 0768511925 42 256º

BRUNO COSTA DE ALMEIDA 925021077 1285329988 42 257º

EMILIANO OLIVEIRA 
ARAÚJO

925003080 1298618126 42 258º

EDUARDO SOARES GOMES 925014858 08426357 42 259º

DENIS MACEDO RAMOS 925017646 09505031 42 260º

CAROLINE SOUSA 
CARNEIRO

925014639 97277657 42 261º

JAX EMERSON RODRIGUES 
FERNANDES

925003672 1341455424 42 262º

THIAGO LEITE BURANELLI 925018986 1302131362 42 263º

RAFAEL NUNES MEIRELES 925000672 1308027273 42 264º

DIEGO RANIERE 
NASCIMENTO DA SILVA

925010062 1348045035 42 265º

MARCOS DA SILVA 
CAVALCANTE BROTAS

925023231 0935118764 42 266º

LUTHIANE TALINNY 
CARNEIRO DE ALMEIDA

925010821 1261396014 42 267º

BEATRIZ ESTRELA 
CERQUEIRA

925015362 130164348 42 268º

CARLA OLIVEIRA DE 
SANTANA

925011095 129001414 42 269º

JOÃO HENRIQUE MIDILLI 
ROCHA

925012608 1506644511 42 270º

ALESSANDRO DE SOUZA 
BASTOS

925010286 0636249824 42 271º

WESLEY LISBOA LIMA 
MARANTE

925019131 2008030938 42 272º

LORENA OLIVEIRA 
CARVALHO

925005035 1462405533 42 273º

TATIANA ALVES CARDOSO 925010270 143284967 42 274º

MARIANA OLIVEIRA DIAS 925003911 1460786408 42 275º

ANTONIO AFONSO 
DOMINGOS JÚNIOR

925022455 3975767 42 276º

ALESSANDRA MARCELINO 
DA COSTA

925004906 001381199 42 277º

MARCOS DA SILVA SANTOS 925008909 56230869 42 278º

KLÉVER ROBSON 
GONÇALVES ALMEIDA

925017275 1385190132 42 279º

LEONARDO DA HORA 
SANTOS

925001255 1199651940 42 280º

ADRIEL SILVA BISPO 925015866 127563733 42 281º

GRAZIELLI SOUZA 
CARNEIRO

925012139 1401196128 42 282º

HELEOMAR NAZARETH 
FIGUEIREDO SILVA FILHO

925015656 50530858 42 283º

TAIANE DE ARAÚJO BRITO 925012322 1204155348 41 284º

NAÍSE DA SILVA SANTOS 925010118 1325933350 41 285º

IRVING LAGO DOS REIS 925023087 0998436925 41 286º

ALANA DA CRUZ SILVA 925018499 1290802254 41 287º

LUCIANO AQUINO NUNES 925012045 3037365875 41 288º

KUNIO CONCEICAO KANNO 925015558 0881530964 41 289º

PEDRO JOSE DA ROCHA 
JUNIOR

925019845 938523120 41 290º
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NOME INSCRIÇÃO RG PONTOS CLASSIFICAÇÃO

WILLIAN CASARIN HORN 925004438 1271466287 41 291º

MATHEUS AUGUSTO VIEIRA 
DE FREITAS

925004520 001917999 41 292º

RAFAEL CONCEIÇÃO NEVES 925006728 1570290261 41 293º

WILLIAM VELASCO DIAS 
OLIVEIRA

925007765 1482453070 41 294º

THIAGO AUGUSTO LADEIA 
MATOS

925008186 1127104764 41 295º

GABRIEL BARBOSA DA 
SILVA

925014474 1399234544 41 296º

ANTONIO CARLOS 
GUIMARÃES DEIRÓ

925009218 05871566 41 297º

ANTIDES MATOS FELÍCIO 925003693 1158709030 41 298º

GABRIEL CALASANS 
FONSECA ANDRADE

925001567 0995360480 41 299º

IZABEL SAMMARA RIBEIRO 
SILVA

925006930 3263700 41 300º

MATHEUS DE MORADILLO 
LOPES PEREIRA

925001178 3297254 41 301º

DANILO ANTÔNIO DA BOA 
MORTE MACEDO

925009490 1543994342 41 302º

JADSON CURVELO GARCIA 
RANGEL

925008128 2116196981 41 303º

EDMAR GUIMARÃES DE 
FARIA FILHO

925001277 1172639906 41 304º

VITOR OLIVEIRA DE 
ANDRADE

925011925 36967965 41 305º

ANTONIO FELIPE DE SOUZA 
MACHADO REIS

925010074 1416789847 41 306º

FELIPE MAGALHAES 
SALDANHA SANTOS

925015988 202708390 41 307º

JOÃO VITOR CHAVES 
FERREIRA DE CARVALHO

925020211 13145989 41 308º

LUAN DE OLIVEIRA MACEDO 925007378 1203271980 41 309º

TAIANE SIMÕES CERQUEIRA 925005193 956081509 41 310º

BRUNA LIMA SANTANA 925021492 2029989088 41 311º

LUAN MÁRCIO LEME BRITO 925019847 1300435321 41 312º

JOEL BATISTA MOURA NETO 925008968 1157985602 41 313º

ALEX MARTINS SOUSA 
CARDOSO

925014334 1129920569 41 314º

ANDERSON DANTAS 
FERREIRA

925012229 3763409 41 315º

HIGO PISSINATI SOARES 925000033 1262324 41 316º

VINICIUS ALCÂNTARA DOS 
SANTOS NASCIMENTO

925008022 0956216102 41 317º

FERNANDA COSTA DA SILVA 
MACIEL

925017915 1422315681 41 318º

ALBIN ANTON VON KIENZEL 
JURSA

925010107 0929343662 41 319º

JULIANO NOVAIS DE SOUZA 925009341 1406432571 41 320º

FREDERICO PEREIRA 
CAMPOS

925001910 1013072685 40 321º

FELIPE MENESES DE 
ALMEIDA RIOS

925021850 1255870150 40 322º

WILLIAM DA SILVA PEREIRA 925019025 1160819963 40 323º

FILIPE VILAS BOAS DOS 
SANTOS

925007724 1279588942 40 324º

MARIANA SCHNEIDER 
REZENDE

925009000 113615207 40 325º

VERENA RIBEIRO E 
ANDRADE GALLO

925014132 1362869848 40 326º

LUIS CARLOS OLIVEIRA 
ARAUJO

925012456 200578499 40 327º

MURILO VITOR DE SOUZA 
SILVA

925021557 1169590888 40 328º

EDIPO FELIPE SILVA GOMES 925000643 6815812 40 329º

LADY MARIA SILVA DOS 
SANTOS MOURA SEIXAS

925007868 0163386188 40 330º

GUSTAVO TELES ALMEIDA 925006949 149363966 40 331º

PERISVALDO DOS SANTOS 
NASCIMENTO FILHO

925017715 924537329 40 332º

HENRIQUE DOS SANTOS 
VIEIRA

925007300 136464564564 40 333º

ILLA SANTOS SILVA 925010268 1337700525 40 334º

RICARDO ANTONIO LEITÃO 
BARBOSA

925012758 1688540237 40 335º

LAÍS PEDRA PALAFOZ 925014244 1290564051 40 336º

FELIPE VIANNA PRATES 925021451 12547946 40 337º

MONALISA TORRES 
CORREIA DA SILVA

925003476 126879850 40 338º

EDUARDO ANDRADE 
SANTOS DE OLIVEIRA

925018342 03777197200 40 339º

NOME INSCRIÇÃO RG PONTOS CLASSIFICAÇÃO

GABRIELA DE PIERO 
BORGES

925009559 2005937142 40 340º

EUGENIO CARLOS FARIAS 
MIRANDA

925014808 071517316 40 341º

WENDELL DA SILVA SOUZA 925010277 0969414218 40 342º

PETER MENEZES DOS REIS 
JÚNIOR

925021298 0762169346 40 343º

MATHEUS ARAUJO RIBEIRO 
DONATO

925006326 3297254 40 344º

VICTOR JUNQUEIRA OLIVA 925003169 0960898905 40 345º

VINICIUS MACHADO 
OLIVEIRA

925011822 1302387162 40 346º

ANTONIO MARTINS 
MOREIRA NETO

925006186 0809674262 40 347º

EDMAX MASSARANDUBA 
SANTOS

925018160 0810911418 40 348º

LUCAS RIBEIRO AMADO 
BAHIA

925001293 1302487620 40 349º

NATÁLIA DE PASSOS 
FERREIRA

925012138 1356325793 40 350º

SIZISNANDO BISPO 
GONÇALVES NETO

925002612 1322427291 39 351º

JOSÉ MAURÍCIO DE 
CARVALHO SANTOS

925021485 134903170 39 352º

LUCAS DE OLIVEIRA 
PEIXOTO

925017742 1111116172 39 353º

ROBERT CHAVES BARRETO 925011585 1423572866 39 354º

ELTON CÉSAR BACELAR 
MAIA

925016837 819659584 39 355º

GUSTAVO FERREIRA 
CARNEIRO

925003752 1557646910 39 356º

DANIELA DOS SANTOS 
CARVALHO

925000020 0752152092 39 357º

MARCELO OLIVEIRA DOS 
SANTOS

925003190 0382008308 39 358º

GUILHERME SALGUEIRO DE 
OLIVEIRA

925012813 556378920 39 359º

RHANES BITENCOURT 
CAMURUGY

925005527 0873488881 39 360º

RAFAEL JESUS OLIVEIRA 925002149 127205896 39 361º

MATHEUS FILARDI STOLZE 
MAGNAVITA

925006982 1325218570 39 362º

HELCIUS ARAÚJO NÓBREGA 
CABRAL

925005812 3628504 39 363º

IGO BARBOSA NEVES 925013330 1590778006 39 364º

ANTONIO JOSÉ ALVES DOS 
SANTOS JÚNIOR

925004424 0996943102 39 365º

DAPHNE CAROLINI 
CATUNDA BISPO

925006800 1400175186 39 366º

MARCOS ANTONIO 
MONTENEGRO GOMES 
JUNIOR

925018446 394488865 39 367º

CYBELE FELIPE MAIA 925022216 2072020794 39 368º

RENÊ BARBOSA ARAÚJO 925000441 094244502 39 369º

RAMON JOSÉ FERREIRA DA 
CONCEIÇÃO

925015512 1123532745 39 370º

MARIANA DA PENHA 
NOVAES

925021718 112317740 39 371º

DIOGO SANTOS DA SILVA 925005673 1156253560 39 372º

ALEX MATHEUS LIMA DE SÁ 925023169 1474598340 39 373º

ISAQUE BRITO 925005187 0997682248 39 374º

HILANA BOMFIM TELES 925008369 1372921206 39 375º

ANDRÉ DE ARAÚJO VIEIRA 925008420 08784981 39 376º

DIEGO SILVA CONCEIÇÃO 925013605 1390425045 39 377º

VITOR SANTOS DE AZEVEDO 925005230 0938675141 38 378º

ROSILENE XAVIER DA SILVA 925001999 0938510223 38 379º

LAIO SILVA CERQUEIRA 
LIMA

925000210 1281573213 38 380º

ÍCARO LIMA MELO 925003424 2030396109 38 381º

DANIELE MENDES DE 
OLIVEIRA ARCANJO

925007324 1262522382 38 382º

VIVIANE RABELO SAMPAIO 925019489 0691446563 38 383º

JOÃO PAULO ALVES 
OLIVEIRA

925017513 1340462265 38 384º

MARCUS ALVES PIRES DOS 
SANTOS

925016620 179596322 38 385º

GIZELIA NASCIMENTO 
GUIMARAES

925001906 1467137618 38 386º

JEFFERSON ALECRIM DE 
MELLO

925016825 115906935 38 387º

NEIDE MARIA MONTEIRO 
LUZ SOUZA

925014535 438200691 38 388º
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THIAGO COUTO FERREIRA 925000887 0741504804 38 389º

JOÃO RAFAEL MACEDO 
AMORIM

925021575 1337822477 38 390º

FLAVIO HENRIQUE OLIVEIRA 
SALES

925020568 09805273 38 391º

MARCUS VINICIUS ANDREA 
ÁLVARES FILHO

925001801 0935130543 38 392º

LUIZ PEDRO RAMOS DE 
NOVAIS

925017701 149530226 38 393º

PEDRO DE ALMEIDA 
BRANDÃO

925013751 16708375 38 394º

FRANCISCO LAVIGNE DE 
LEMOS

925005892 0483380873 38 395º

SUSANA ARAUJO COELHO 925016861 0603289916 38 396º

ERICA CARLA DIAS 925019799 0691885729 38 397º

MARILUCE LOPES 
COUTINHO

925019290 0999033425 38 398º

LÚCIO FRANCISCO 
FERREIRA VALVERDE

925021271 1127423517 38 399º

GLAUBER DE OLIVEIRA 
GUEDES FILHO

925004153 1373732520 38 400º

JAMILE PINHEIRO DE 
CARVALHO

925020185 1309166250 38 401º

JULIANA SANTOS PEREIRA 
ANASTACIO

925016782 139872701 38 402º

JORGE LUIZ RIBEIRO DE 
SOUZA

925012909 01807591166 38 403º

GABRIEL GUIMARÃES 
ROSARIO VELOSO

925003465 990705889 38 404º

INÊS DA CUNHA LOPES 925003644 112729568 38 405º

TACILA DE SOUSA LOPES 925021349 0904094006 38 406º

NATALIE SANTANA DE 
ABREU

925020049 1528673255 38 407º

ADRIANE SANTOS ALMEIDA 925010420 1313864331 38 408º

FELIPE QUEIROZ MARTINEZ 925001963 1506144705 38 409º

JÚLIA BARRETTO HANDRO 925021322 1454327774 38 410º

JEFFERSON CHAVES 
COTRIM DE SOUZA

925001220 1270547909 37 411º

ADRIANA DOS ANJOS 
OLIVEIRA

925003930 1478523077 37 412º

VENICIUS DIAS SAMPAIO 925011270 1360853189 37 413º

ARI DE OLIVEIRA COUTINHO 
JÚNIOR

925011682 1010245414 37 414º

ALFREDO LUIS CUNHA 
COSTA FILHO

925002521 1328210871 37 415º

LANNY ALEXANDRE 
SANTIAGO

925023612 1518841538 37 416º

IURI ANDRADE FERRAZ 
PENA

925022494 1283539969 37 417º

PEDRO IVO MELO DE JESUS 
SILVA

925020516 117196754 37 418º

MÔNICA MIRANDA MANO 925022018 860407233 37 419º

MICHEL DIEGO DE SANTANA 
FONTES

925002737 1427345007 37 420º

BIANCA FERNANDES DA 
SILVA

925004675 0836883748 37 421º

PAULO DE TASSIO SOARES 
LIMA

925008481 38269722 37 422º

HELDER MEDRADO SOUZA 925020410 1013619803 37 423º

IVAN OLIVEIRA DE SENA 925019086 570547064 37 424º

JOÃO JORGE SILVA BOMFIM 925021112 1281141003 37 425º

JAMARA GAMA MOURA 925007399 1551167620 37 426º

DARIVALDO RIOS DA SILVA 
FILHO

925004485 936345527 37 427º

LUAN ALVES MESQUITA 925005598 1176576623 37 428º

SIMONE FERREIRA PAES 925012263 0464314704 37 429º

RENAN AMARAL DE 
OLIVEIRA

925018108 0948792140 37 430º

MARCELO GUSMÃO JÚNIOR 925002877 117393002 36 431º

NEILMA SILVA ARGOLO 925007444 1539773884 36 432º

HENRIQUE VIEIRA PASSOS 925021377 268188173 36 433º

REBECA SANTOS DAS 
NEVES GUIMARÃES

925015823 1152177389 36 434º

CARLOS CORDEIRO DA 
SILVA SANTOS JUNIOR

925019601 2032606860 36 435º

POLIANA SANTANA RIBEIRO 925012133 1115968661 36 436º

THIAGO CAVADAS DE 
SANTANA

925017765 04919085379 36 437º

VINICIUS DA PURIFICAÇÃO 
RODRIGUES DOS SANTOS

925018575 05052263028 36 438º

NOME INSCRIÇÃO RG PONTOS CLASSIFICAÇÃO

JOÃO FLÁVIO SCHLEU 
ANUNCIAÇÃO

925021132 1257699385 36 439º

MURILO PEREIRA DA SILVA 
CONCEIÇÃO

925017435 2047903106 36 440º

THYCIANE CORDEIRO LOPES 925012311 1340684322 36 441º

ANA PAULA MAIA LOULA 
NERY

925006151 0680451820 36 442º

GEISON DOS SANTOS 
PEREIRA

925017523 517285754 36 443º

RAIMUNDO WALTER DE 
OLIVEIRA

925022463 03778163180 36 444º

JOCIMAR COUTINHO 
RODRIGUES JUNIOR

925013856 1196895 36 445º

MAURICIO DOS SANTOS 
CARDOSO

925004036 682268291 36 446º

HANNA PATRÍCIA GOMES 
BITENCOURT

925009802 129213381 36 447º

TATIANA CAVALCANTI DE 
ANDRADE SILVA

925023885 1195044054 36 448º

VIVIANE QUEIROZ DOS 
SANTOS

925020394 1478763388 36 449º

TAISE SANTOS DUARTE 925012011 1140272613 36 450º

GILMAR MATIAS PEREIRA 
JUNIOR

925011005 0830029281 35 451º

PATRICIA ALMEIDA COSTA 925023008 1206784970 35 452º

ADALBERTO FRANCISCO 
DOS SANTOS JÚNIOR

925022971 185045154 35 453º

CLAUDIO ARAUJO DE 
OLIVEIRA

925009428 01482780473 35 454º

PHILIPE SOUZA DE JESUS 925018648 0969310358 35 455º

ERIKY SODRÉ LIMA 925022295 1661607764 35 456º

EDLEUZA GOMES 
SACRAMENTO

925012670 056987560 35 457º

ADELINO ELIAS DE MOURA 925003727 1631109995 35 458º

IURI BERNARD NOVAIS 
FARIA COSTA

925002347 1364906708 35 459º

JOSENIAS FERNANDES DE 
OLIVEIRA NETO

925002678 1467231800 35 460º

JACKSON MOREIRA SOUZA 925015494 112000088 35 461º

JOÃO MACIEL AGUIAR SILVA 925005063 1470068990 35 462º

CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM NEGROS

NOME INSCRIÇÃO RG PONTOS CLASSIFICAÇÃO

DAVID LUCAS LUSTOSA 
SILVA SANTOS

925014577 1583444564 57 1º

VINICIUS TEIXEIRA BRITO 925000545 0932210376 54 2º

JOSÉ MAURÍLIO SOUZA 
SANTANA JÚNIOR

925005096 1137142979 53 3º

RODRIGO DE BRITO SOUZA 925014691 1201120195 52 4º

ALAN PEREIRA DE BRITO 925018203 0577588915 52 5º

ANTONIO ALEX LIMA DE 
JESUS

925006113 0734318693 51 6º

ISABELLY MORAES SOUZA 
CERQUEIRA

925021101 1377077896 51 7º

MAHARA IASMINE SAMPAIO 
CARDOSO LIMA

925013498 1328703479 51 8º

ADRIANO DE JESUS SILVA 925017116 154328316 50 9º

ÁDILA MICHELE SANTOS 925002041 152550526 50 10º

SILAS AUGUSTO OLIVEIRA 
DOURADO

925020903 0805504524 50 11º

FILIPE LOBO LIMA 925009325 1154427587 49 12º

SAMMIR SOUZA MOREIRA 925016059 1288777400 49 13º

LIS SÁ SOUZA VILARIM 925022375 22140210 48 14º

OSVAN PASSOS BATISTA 925008477 0998760358 48 15º

ANDREIA OLIVEIRA DE 
SANTANA

925007243 1280089202 48 16º

JONATHAN DOS SANTOS 
OLIVEIRA

925004996 141981083 48 17º

GEOVANE JESUS DE 
OLIVEIRA

925000273 1176218549 47 18º

HEITOR OLIVEIRA SANTOS 
CRUZ

925003394 1489038191 47 19º

IGGOR DIAS SENNA 925011216 09658971 47 20º

LORENA DANTAS LIBORIO 
OLIVEIRA

925000121 138382620 47 21º

VIVIAN CARLA SANTOS 
ALVES

925005820 0945421206 47 22º

LUCAS DA SILVA NICOLAU 925018815 1485558611 46 23º

CAIO SOARES BRAGA 925006285 1332907008 46 24º
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DANILO LOULA 
VASCONCELOS

925023402 1608245322 46 25º

EVANDRO OLIVEIRA BRITO 
JÚNIOR

925019037 1497287430 45 26º

ALEX MIRANDA DA CUNHA 925013488 1209464594 45 27º

JAMILLE ALMEIDA BRITO 925010840 3230716 45 28º

LUÍS FERNANDO MARQUES 
ROCHA

925002141 1288201443 45 29º

HEITOR DE SANTANA 
RODRIGUES

925009965 1516895479 45 30º

JOSÉ MARIA DOS SANTOS 
SERRÃO

925004822 0490205950 44 31º

RUTINALDO DA CONCEICAO 925006663 04866610490 44 32º

LUIARA VIDAL DOS SANTOS 
BORGES

925009162 074262025 44 33º

ELVIS DOS SANTOS GOMES 925023190 070222886 44 34º

EDIELSON GOMES ARAÚJO 925002171 1146222726 44 35º

ADEZILTON PEREIRA CRUZ 925022000 1362082406 44 36º

TIAGO SILVA DE ALMEIDA 925001919 144625032 43 37º

YAGO ALVES DE OLIVEIRA 925004853 130799726 43 38º

ADRIELE SANTOS DOS 
SANTOS

925006153 1214942920 43 39º

LARISSA SANTOS 
FIGUEIREDO BARBOSA

925022722 0848786068 43 40º

TAIANE DE ARAÚJO BRITO 925012322 1204155348 41 41º

NAÍSE DA SILVA SANTOS 925010118 1325933350 41 42º

HIGO PISSINATI SOARES 925000033 1262324 41 43º

LUIS CARLOS OLIVEIRA 
ARAUJO

925012456 200578499 40 44º

PERISVALDO DOS SANTOS 
NASCIMENTO FILHO

925017715 924537329 40 45º

HENRIQUE DOS SANTOS 
VIEIRA

925007300 136464564564 40 46º

RAMON JOSÉ FERREIRA DA 
CONCEIÇÃO

925015512 1123532745 39 47º

ROSILENE XAVIER DA SILVA 925001999 0938510223 38 48º

ÍCARO LIMA MELO 925003424 2030396109 38 49º

NEIDE MARIA MONTEIRO 
LUZ SOUZA

925014535 438200691 38 50º

SUSANA ARAUJO COELHO 925016861 0603289916 38 51º

VENICIUS DIAS SAMPAIO 925011270 1360853189 37 52º

MARCELO GUSMÃO JÚNIOR 925002877 117393002 36 53º

POLIANA SANTANA RIBEIRO 925012133 1115968661 36 54º

PHILIPE SOUZA DE JESUS 925018648 0969310358 35 55º

EDLEUZA GOMES 
SACRAMENTO

925012670 056987560 35 56º

CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM PESSOA COM DEFICIÊNCIA

NOME INSCRIÇÃO RG PONTOS CLASSIFICAÇÃO

LUAN VINICIUS MIRANDA 
PINTO

925005242 1269868519 46 1º

PEDRO DA SILVA AGUIAR 
NETO

925003049 05625357506 45 2º

MICAEL BASTOS SILVA 925008590 2036553621 43 3º

FELIPE MENESES DE 
ALMEIDA RIOS

925021850 1255870150 40 4º

ADELINO ELIAS DE MOURA 925003727 1631109995 35 5º

CARGO: ANALISTA DE PLANEJAMENTO, INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS MUNICIPAIS

ÁREA DE QUALIFICAÇÃO: ANALISTA EM INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS MUNICIPAIS EM 

ENGENHARIA ELÉTRICA

CARGA HORÁRIA: 40H

AMPLA CONCORRÊNCIA

NOME INSCRIÇÃO RG PONTOS CLASSIFICAÇÃO

GEORGE HEURYSON SILVA 
DUARTE

925000178 0819290564 53 1º

REGIS ISAEL DA SILVA 925017580 1626457409 51 2º

ALEXANDRE PINHEIRO 
BALTHASAR DA SILVEIRA

925005903 0422582000 51 3º

FILIPE HAMDAN SAMPAIO 
SOUTO

925017777 0564764558 50 4º

DANIEL DE ALMEIDA MOURA 
NERY

925010958 1528117107 50 5º

JORGE OTÁVIO AZEVEDO 
COSTA

925003665 1338312804 49 6º

NOME INSCRIÇÃO RG PONTOS CLASSIFICAÇÃO

MARCIO CONCEICAO DA 
SILVA

925000051 1454517980 49 7º

ÂNGELO MANOEL 
FERNANDES MOREIRA

925023213 1483932095 48 8º

DIEGO SANTOS OLIVEIRA 925000492 9041560 48 9º

GERSON MACIEL 
MAGALHÃES

925009703 33396604 48 10º

ANTÔNIO LUIZ RIBEIRO 
GESTEIRA JÚNIOR

925004109 1149508060 48 11º

ELIEZER COSTA 
NASCIMENTO JÚNIOR

925022570 0976944367 48 12º

LUCAS MONTEIRO TORRES 925011599 1206808900 47 13º

ALEXANDRE MELVINO DE 
OLIVEIRA SILVA

925004024 1319667236 47 14º

RAFAEL BASTOS TEIXEIRA 
SANTOS

925022899 1112801090 47 15º

CARLOS ALFREDO ALVES 
FONSECA

925005704 714728276 47 16º

ARNALDO OLIVEIRA CUNHA 
JUNIOR

925016215 1443639842 47 17º

HELENA CONCEIÇÃO ROCHA 925010033 831509279 47 18º

RAFAEL FERNANDO LIMA 
DA CRUZ

925010006 8982533 47 19º

LISMAR DE JESUS OLIVEIRA 925012645 094444838 46 20º

LOURIVAL ANTONIO SIMOES 
NETO

925021105 0788709925 46 21º

DIEGO JOSÉ PAIVA 
SANTIAGO

925017004 131618628 46 22º

IURI VILASBOAS RODRIGUES 925000496 134230248 46 23º

TAYNÁ GÓES DE OLIVEIRA 925007556 1478869968 46 24º

DAVID ELOI DOS SANTOS 
BITENCOURT

925002348 1357325657 46 25º

RAFAEL MACÊDO MARQUES 
GOUVEIA

925018616 342116 45 26º

CAIO FILIPE PALMEIRA 
ALVES DA SILVA

925000862 1139885081 45 27º

LUIS FERNANDO DE LIMA 
ALVES

925014673 1312792388 45 28º

PEDRO PAULO LIMA DE 
AQUINO

925009236 1476375704 45 29º

RICCO CARDOSO DE MELLO 
SANTOS

925009546 1278144340 45 30º

JADYSON DE JESUS DA 
SILVA

925005785 0947203206 44 31º

LUCAS MASCARENHAS 
BONADIA

925019992 2054425524 44 32º

LUAN ALEIXO CANARIO 
MENDONCA

925023243 1444471937 44 33º

ANTONIO MARCIO SOUSA DA 
SILVA JUNIOR

925000786 090588916 44 34º

RAFAEL SANTOS FREIRE 
FERRAZ

925021089 1009662686 44 35º

RÔMULO LEMOS BULHÕES 925011810 0908590652 44 36º

RICARDO GOMES BRITO 925021949 111849217 43 37º

HENRIQUE GONÇALVES DA 
SILVA ALMEIDA

925012681 99656370 43 38º

KAMILLA PEREIRA PEIXOTO 925000249 156602172 43 39º

MARCUS VINICIUS ALMEIDA 
DOS SANTOS

925003044 094155062 43 40º

SILVIO ROBERTO 
FERNANDES RIBEIRO

925016652 0148523650 42 41º

MARCELO BORJA DE 
ALBUQUERQUE JUCÁ

925002375 473549506 42 42º

DANIEL GONÇALVES DE 
SOUZA NETO

925021632 121099121 42 43º

EDUARDO AZEVEDO 
BARBOSA JUNIOR

925003842 1348868953 42 44º

ADRIANO LUIS NAZARÉ 
BRITO

925003069 137885687 42 45º

LUÃ SENA FERREIRA 925018793 1264336586 42 46º

BRUNO CAPISTRANO 
MENEZES

925009774 1380176468 42 47º

VITOR DÓRIA SILVA 925015458 1487746954 42 48º

RAFAEL CARVALHO 
COQUEIJO FIDALGO

925004425 1153362309 41 49º

TASSIO AUGUSTO MACEDO 
SANTOS

925000292 1267729597 41 50º

MARIANA VARELA DE 
ANDRADE ABREU

925010393 1115494856 41 51º

LUIZ ARTHUR AMORIM 925022522 114584702 41 52º

ALEXANDRE BARBOSA LEITE 925007946 94088950 41 53º
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NOME INSCRIÇÃO RG PONTOS CLASSIFICAÇÃO

FILIPPE AUGUSTO BALBINO 
DE ALBUQUERQUE

925012275 00166343262 41 54º

DANILO PEREIRA RAYNAL 
ROCHA

925018854 0953472248 40 55º

MARCOS KAZAN FLEURY 
SILVEIRA

925013171 29583185 40 56º

MATHEUS ROCHA REIS 925020731 1362510807 40 57º

AUGUSTO CÉSAR MARQUES 
DE ALMEIDA

925020316 154158640 40 58º

LEANDRO NONATO RIBAS 925007095 0810077019 40 59º

DAVI ARAÚJO DE 
FIGUEIREDO

925017162 1297317734 40 60º

MATHEUS PEREIRA 
BARBOSA DE SOUSA

925009283 1487764260 40 61º

TIAGO FERREIRA 
BITENCOURT

925021943 084814756 39 62º

RODRIGO JÚNIOR DUARTE 
FARIA

925009885 03339869446 39 63º

SAMUEL CARDOSO DE 
OLIVEIRA

925016789 1324538007 39 64º

YAGO COUTINHO DE CASTRO 925022808 203157109 38 65º

VICTOR DOS SANTOS 
CALDAS

925006497 1143295676 38 66º

IASMIM DE SOUZA CORTES 925020672 1168789087 38 67º

CÉSAR AUGUSTO KONZEN 925002276 8068717563 38 68º

DANILO SILVA DA 
CONCEIÇÃO

925000774 0994960204 37 69º

FÁBIO SANTOS TRINDADE 925004562 1414686293 37 70º

LUAN SANTOS ANUNCIAÇÃO 925003574 1209835320 37 71º

ALON GRAZILIANO 
VASCONCELOS

925016773 1287492029 37 72º

JOHNSON DE OLIVEIRA 
JUNIOR

925014926 1387890107 36 73º

LUCAS DO ESPIRITO SANTO 
FERNANDES

925008027 1335521798 36 74º

ELIAS DA CRUZ PEREIRA 925018067 1944570 36 75º

JURACI DE SOUZA ALMEIDA 925012577 0799737283 35 76º

JEFTER RAPHAEL VIRGENS 
CANARIO DE ALMEIDA

925023781 146952952 35 77º

CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM NEGROS

NOME INSCRIÇÃO RG PONTOS CLASSIFICAÇÃO

GEORGE HEURYSON SILVA 
DUARTE

925000178 0819290564 53 1º

MARCIO CONCEICAO DA 
SILVA

925000051 1454517980 49 2º

GERSON MACIEL 
MAGALHÃES

925009703 33396604 48 3º

LUCAS MONTEIRO TORRES 925011599 1206808900 47 4º

LISMAR DE JESUS OLIVEIRA 925012645 094444838 46 5º

DAVID ELOI DOS SANTOS 
BITENCOURT

925002348 1357325657 46 6º

JADYSON DE JESUS DA SILVA 925005785 0947203206 44 7º

ADRIANO LUIS NAZARÉ 
BRITO

925003069 137885687 42 8º

LUÃ SENA FERREIRA 925018793 1264336586 42 9º

LUIZ ARTHUR AMORIM 925022522 114584702 41 10º

TIAGO FERREIRA 
BITENCOURT

925021943 084814756 39 11º

FÁBIO SANTOS TRINDADE 925004562 1414686293 37 12º

LUAN SANTOS ANUNCIAÇÃO 925003574 1209835320 37 13º

ALON GRAZILIANO 
VASCONCELOS

925016773 1287492029 37 14º

LUCAS DO ESPIRITO SANTO 
FERNANDES

925008027 1335521798 36 15º

JURACI DE SOUZA ALMEIDA 925012577 0799737283 35 16º

CARGO: ANALISTA EM SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA

ÁREA DE QUALIFICAÇÃO: MÉDICO PERITO

CARGA HORÁRIA: 20H

AMPLA CONCORRÊNCIA

NOME INSCRIÇÃO RG PONTOS CLASSIFICAÇÃO

ÁGATA ANDRADE BRANDÃO 925009118 1204244600 44 1º

MICHELINE SILVA ABREU DE 
AZEVEDO

925012414 0552140538 41 2º

CARGO: PROFISSIONAL DE ATENDIMENTO INTEGRADO

ÁREA DE QUALIFICAÇÃO: ASSISTENTE SOCIAL

CARGA HORÁRIA: 40H

AMPLA CONCORRÊNCIA

NOME INSCRIÇÃO RG PONTOS CLASSIFICAÇÃO

DÉBORA FRAGA 
MASCARENHAS SANTANA

925004191 1171919140 50 1º

RAFAELA PEREIRA DE 
FREITAS

925014424 1006725660 49 2º

ISABELA SOUZA FAGUNDES 
SALES

925011588 114371318 48 3º

GUTEMBERG MIRANDA DE 
OLIVEIRA

925012938 1349861642 48 4º

CRISTIANE DA SILVA GOMES 925009101 0768353084 48 5º

GILMACIA INGRID RODRIGUES 
SILVA

925012903 3029894 46 6º

CARINA DE SANTANA ALVES 925000701 1332789560 46 7º

LEILA RIBEIRO LEMOS 925001506 119557690 46 8º

MARIANA GONÇALVES 
ROLIANO

925017167 1086827084 46 9º

JAGUARAIRA DE JESUS 
ANUNCIAÇÃO

925011366 0873454049 45 10º

BRUNNA KAMILA MACIEL 
SILVA

925002980 2003010363462 45 11º

CARLA DE CASSIA COSTA DE 
BARROS

925016968 35358759 45 12º

RAISSA SANTIAGO SENA 925011250 1376292300 45 13º

PALOMA CAROLINA DOS 
SANTOS E SANTOS

925012560 1190146371 45 14º

CARINA ALMEIDA MORAES 
GAZAR BARBALHO

925001248 1147905070 45 15º

MANUELA LIMA DE 
CARVALHO

925011108 1324792736 45 16º

QUEILA PATRICIA PEREIRA 
DE JESUS

925013088 1483064972 44 17º

MARIA CAROLINA DO 
NASCIMENTO GORDIANO

925018817 1124100300 44 18º

JOSELEIDE BASTOS VIEIRA 
SOUZA

925015792 068843330 44 19º

MARCIA RIBEIRO SILVA 925005927 2016549629 44 20º

ANGELO VINICIUS CARDOSO 
DE CARVALHO

925017025 0911811869 44 21º

ANA CLÁUDIA SANTOS DA 
SILVA

925006892 0539595403 44 22º

ANE FRANCE BASTOS 
SANTANA CHAVES

925004556 1293812250 44 23º

TATIANE PEREIRA CARDOSO 925005354 1514105934 44 24º

CAROLINE DOS SANTOS DE 
SANT ANNA

925017326 1568450249 44 25º

ANA LUZIA OLIVEIRA 
PIMENTEL

925012896 05316610703 44 26º

JAMILE FERRREIRA DOS 
SANTOS

925005264 139856439 43 27º

LUIS INACIO DA SILVA 
MEDEIROS

925010913 2787361 43 28º

BRUNA DA PAIXÃO SANTANA 925011647 3087067 43 29º

FRANCISCA LÚCIA SILVA DE 
MACÊDO

925020261 002006402 43 30º

LARYSSA COSTA CERQUEIRA 
DA SILVA

925017832 1202767559 43 31º

MARLUCY QUEIRÓS MATOS 925016942 1203914490 43 32º

LILIA SANTOS CONCEIÇÃO 925001300 145940780 43 33º

JOELMA BRANDÃO DOS 
SANTOS ROCHA

925009352 0729110508 43 34º

TAMIRIS SILVA RODRIGUES 925019225 2000029252394 43 35º

UBIRAELSON DOS SANTOS 
GENTIL

925019460 1510574867 43 36º

ALINE DA SILVA PACHECO 
OLIVEIRA

925011547 1279438894 43 37º

ANDRÉIA MARIA GRAÇA 
FRANCO

925019294 564975206 43 38º

TAÍS DIAS DOS SANTOS 925014450 149616414 43 39º

MERCIA SANTOS 
NASCIMENTO

925001110 148036627 42 40º

TALITA EMILLE CONCEIÇÃO 
DOS SANTOS

925015755 1519339364 42 41º

MATHEUS MELLO DE 
SANTANA

925001709 1482608294 42 42º

ELIELMA CARVALHO DOS 
SANTOS

925012074 0720049083 42 43º
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NOME INSCRIÇÃO RG PONTOS CLASSIFICAÇÃO

RAÍZA BARBOSA DO ESPÍRITO 
SANTO

925007248 147751373 42 44º

FLAVIA MARIA SILVA DOS 
ANJOS

925012994 16052166 42 45º

DAIANE DANTAS BARRETO 925003775 1146653468 42 46º

MARIANA ROCHA NUNES 925008238 0789858380 42 47º

KAREM EMANNUELLY DE 
OLIVEIRA TRABUCO

925015179 1002846471 41 48º

ANA CECILIA SACRAMENTO 
DA SILVA

925009811 0568568818 41 49º

TARSILA DA SILVA SERRA 925014491 1272330834 41 50º

ELLI GLAZIELLE DE JESUS 
RANGEL

925012269 1156488010 41 51º

NAYRÃ LETÍCIA CARVALHO 
DA CONCEIÇÃO SOUSA

925012771 1316468690 41 52º

FERNANDA FERREIRA DE 
JESUS

925022014 099440563 41 53º

DENILDA SENA DA SILVA 925012410 1203453400 41 54º

ISABEL CRISTINA DOS 
SANTOS SOUZA

925005692 1010405985 41 55º

MAIANA MELO DE ANDRADE 925003253 1422744531 41 56º

ERICA MANOELA SANTOS 
DIAS

925008530 0711431221 41 57º

CAMILA RODRIGUES SANTOS 925005283 1148397949 41 58º

HORTENCIA DA SILVA PAIVA 925017955 1199573884 41 59º

MARGARET LIMA SIMOES 925004945 0784910456 41 60º

FRANCIDIANE BARRETO DO 
NASCIMENTO

925008367 1292937688 41 61º

GABRIELE DE ARAUJO LIMA 925018435 0971807698 41 62º

BRUNA DOURADO CASTRO 
SAMPAIO

925015735 1205822950 41 63º

VANESSA CRISTINA 
MENESES FERNANDES

925018185 0839139128 40 64º

KARLA KATIÚCIA SILVA 
BARBOSA

925015583 1339692317 40 65º

GISLAYNE DE SANTANA 
SOUZA

925014035 1137642270 40 66º

VALDOMIRO NASCIMENTO 
FRANCO

925005576 1000788342 40 67º

ARIANE FERRER FEITOZA 925016661 2005009124979 40 68º

LUANA SANTOS MENDES 925007537 1475196750 40 69º

NAGILA WEVANA DA SILVA 925005085 3252189 40 70º

RENATA OLIVEIRA DE 
ALMEIDA

925005081 2002029113161 40 71º

VANESSA SANTANA ARAÚJO 925010139 0832203807 40 72º

GARDENIA ALMEIDA SANTOS 
GUARDIANO

925022561 0950104167 40 73º

MAYSE DE OLIVEIRA 
ANDRADE

925014449 1424910803 40 74º

ALINE SOUZA DE OLIVEIRA 925013729 1146517360 39 75º

CARINE DOS SANTOS 
CONCEIÇÃO

925019286 1150881992 39 76º

ERMILDES LIMA DA SILVA 925000421 1122568134 39 77º

DIEGO DA CONCEIÇÃO 
PIEDADE

925020301 0988290685 39 78º

FILIPE DOS SANTOS 
OLIVEIRA

925008716 1465937315 39 79º

SHÊNYA CAROLINE XAVIER 
DO NASCIMENTO

925023570 8630826 39 80º

CARINA DOS SANTOS MATOS 925016925 1202544096 39 81º

MAYARA AUGUSTA MONTEIRO 
RAMOS

925011845 32585160 39 82º

CLÉBIA CRISTINA GOMES 
LIGER

925016927 0591703106 39 83º

MAURÍCIO ALENCAR E SILVA 
BODNACHUK

925018020 1124312676 39 84º

PÉTALA MAGALHÃES SOUSA 925008469 131141910 39 85º

ARLETE LOBO REIS 925014252 1138278220 39 86º

ANA LUCIA PIEDADE DOS 
SANTOS

925003840 027188213 39 87º

CARLA SOARES MIRANDA 925001642 0848599039 39 88º

THAÍS LISBOA SOARES 925010584 25793373 39 89º

JESSICA SILVA DE SANTANA 925003511 120139235 39 90º

LAIS NASCIMENTO 
CONCEIÇAO

925011042 1263326064 39 91º

ANA PATRÍCIA SILVA DE MELO 925019064 1475793090 39 92º

MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA 
COSTA

925022383 0223856223 38 93º

JÉSSICA DULTRA SANTOS 925000689 115793518 38 94º

MARIANA LEAL DOS SANTOS 925008424 076063674 38 95º

NOME INSCRIÇÃO RG PONTOS CLASSIFICAÇÃO

ELIANA TEIXEIRA DOS 
SANTOS

925021991 0993317995 38 96º

RAISA CONCEIÇÃO BARBOSA 
DE AQUINO

925013851 1193211905 38 97º

MIRIAN SANTOS LIMA 925016281 1208436090 38 98º

JOSILENE CARVALHO DE 
OLIVEIRA

925008560 0703629476 38 99º

JORGE DOS SANTOS COSTA 
SOUZA

925015572 662729986 38 100º

OSANA DE ANDRADE 
BARRETO

925016932 1448646227 38 101º

INGRA CARLA DE OLIVEIRA 
CARDOSO

925010652 5899887 38 102º

IRIS KARINE DOS SANTOS 
SILVA

925019829 2455387 38 103º

ROSANGELA FIAIS XAVIER 925013490 0512045097 38 104º

RITA DE CÁSSIA PIZZA 
KAKIZAKI

925005064 435782848 38 105º

LORENA DA CRUZ PASSOS 925018699 1000150429 38 106º

ABIDJAN SANTOS ROSA 925001208 0999156772 37 107º

ISABELLE ROCHA 
FERNANDES

925015880 2004009171979 37 108º

KEILANE LOPES DA SILVA 925006481 1138898015 37 109º

FABIO DE JESUS RIBEIRO 925023038 0994828276 37 110º

THAISE SILVA CERQUEIRA DE 
MIRANDA

925022826 1404087702 37 111º

JAMILE DOS SANTOS SILVA 925008227 0862872570 37 112º

ANNA KAROLYNA LOPES 
TITONELI

925009691 11942096 37 113º

MARIA DO SOCORRO 
NORMANHA DE CARVALHO

925012351 381729095 37 114º

CLEVERTON ALVES DE 
SOUZA

925009992 2418445 37 115º

GLÁUCIA ROSE DOS SANTOS 
TAVARES

925003050 11335275 37 116º

LORENA SANTANA NORONHA 925000032 096805099 36 117º

MICAELA ALVES ROCHA DA 
COSTA

925008746 002738728 36 118º

ELINE MOREIRA DE SOUZA 925007931 0691598401 36 119º

BRUNA LAYANNE SOUSA 
CARVALHO

925023681 2207883 36 120º

LUCIVANIA COSTA DE SOUZA 925019927 01319163009 36 121º

DANIELE DE SANTANA SOUZA 925016401 1403399654 36 122º

YONANTHA MAIRA OLIVEIRA 
COSTA

925005033 1482723123 36 123º

DEISE MOREIRA SOUZA 925019459 0879739878 36 124º

NALYNI CARNEIRO CARDOSO 
E SILVA

925021677 1124665404 36 125º

JANECLÉCIA COUTO DOS 
SANTOS DIAS

925006632 0948385340 35 126º

MARIA EDIVANIA DA SILVA 925016593 002355463 35 127º

TÂMARA JUMPIRA DOS 
SANTOS ARAÚJO

925004637 114191794 35 128º

RAIANE ALANA DE SOUSA 
OLIVEIRA

925014481 0880513314 35 129º

DORANEI ALVES DE JESUS 925017096 437135560 35 130º

CINTIA DA SILVA SANTOS 925012650 0832711047 35 131º

TERESA CRISTINA SILVA 
SAMPAIO AZEVEDO

925013996 1352849100 35 132º

FLÁVIA SANTOS DOS SANTOS 
DE ANDRADE

925005253 0607187220 35 133º

TATIANA BEHRENS E 
ALBUQUERQUE BITENCOURT

925014786 088291898 35 134º

CAMILA DOS SANTOS 
OLIVEIRA

925011386 1205534148 35 135º

IÊDA DE AZEVÊDO NERI 925017270 271095857 35 136º

GILVANETE DOS ANJOS 925016958 1144799414 35 137º

CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM NEGROS

NOME INSCRIÇÃO RG PONTOS CLASSIFICAÇÃO

RAFAELA PEREIRA DE 
FREITAS

925014424 1006725660 49 1º

ISABELA SOUZA FAGUNDES 
SALES

925011588 114371318 48 2º

CRISTIANE DA SILVA GOMES 925009101 0768353084 48 3º

JAGUARAIRA DE JESUS 
ANUNCIAÇÃO

925011366 0873454049 45 4º

RAISSA SANTIAGO SENA 925011250 1376292300 45 5º
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NOME INSCRIÇÃO RG PONTOS CLASSIFICAÇÃO

CARINA ALMEIDA MORAES 
GAZAR BARBALHO

925001248 1147905070 45 6º

ANE FRANCE BASTOS 
SANTANA CHAVES

925004556 1293812250 44 7º

TATIANE PEREIRA CARDOSO 925005354 1514105934 44 8º

LUIS INACIO DA SILVA 
MEDEIROS

925010913 2787361 43 9º

LARYSSA COSTA CERQUEIRA 
DA SILVA

925017832 1202767559 43 10º

MARLUCY QUEIRÓS MATOS 925016942 1203914490 43 11º

JOELMA BRANDÃO DOS 
SANTOS ROCHA

925009352 0729110508 43 12º

UBIRAELSON DOS SANTOS 
GENTIL

925019460 1510574867 43 13º

MATHEUS MELLO DE 
SANTANA

925001709 1482608294 42 14º

ELIELMA CARVALHO DOS 
SANTOS

925012074 0720049083 42 15º

ANA CECILIA SACRAMENTO 
DA SILVA

925009811 0568568818 41 16º

ELLI GLAZIELLE DE JESUS 
RANGEL

925012269 1156488010 41 17º

NAYRÃ LETÍCIA CARVALHO 
DA CONCEIÇÃO SOUSA

925012771 1316468690 41 18º

DENILDA SENA DA SILVA 925012410 1203453400 41 19º

ERICA MANOELA SANTOS 
DIAS

925008530 0711431221 41 20º

CAMILA RODRIGUES SANTOS 925005283 1148397949 41 21º

HORTENCIA DA SILVA PAIVA 925017955 1199573884 41 22º

KARLA KATIÚCIA SILVA 
BARBOSA

925015583 1339692317 40 23º

GISLAYNE DE SANTANA 
SOUZA

925014035 1137642270 40 24º

VALDOMIRO NASCIMENTO 
FRANCO

925005576 1000788342 40 25º

VANESSA SANTANA ARAÚJO 925010139 0832203807 40 26º

ALINE SOUZA DE OLIVEIRA 925013729 1146517360 39 27º

CARINE DOS SANTOS 
CONCEIÇÃO

925019286 1150881992 39 28º

SHÊNYA CAROLINE XAVIER 
DO NASCIMENTO

925023570 8630826 39 29º

CARINA DOS SANTOS MATOS 925016925 1202544096 39 30º

MAYARA AUGUSTA 
MONTEIRO RAMOS

925011845 32585160 39 31º

PÉTALA MAGALHÃES SOUSA 925008469 131141910 39 32º

JESSICA SILVA DE SANTANA 925003511 120139235 39 33º

LAIS NASCIMENTO 
CONCEIÇAO

925011042 1263326064 39 34º

JÉSSICA DULTRA SANTOS 925000689 115793518 38 35º

MARIANA LEAL DOS SANTOS 925008424 076063674 38 36º

ELIANA TEIXEIRA DOS 
SANTOS

925021991 0993317995 38 37º

RAISA CONCEIÇÃO BARBOSA 
DE AQUINO

925013851 1193211905 38 38º

MIRIAN SANTOS LIMA 925016281 1208436090 38 39º

ROSANGELA FIAIS XAVIER 925013490 0512045097 38 40º

LORENA DA CRUZ PASSOS 925018699 1000150429 38 41º

JAMILE DOS SANTOS SILVA 925008227 0862872570 37 42º

MICAELA ALVES ROCHA DA 
COSTA

925008746 002738728 36 43º

ELINE MOREIRA DE SOUZA 925007931 0691598401 36 44º

LUCIVANIA COSTA DE SOUZA 925019927 01319163009 36 45º

DANIELE DE SANTANA 
SOUZA

925016401 1403399654 36 46º

YONANTHA MAIRA OLIVEIRA 
COSTA

925005033 1482723123 36 47º

NALYNI CARNEIRO CARDOSO 
E SILVA

925021677 1124665404 36 48º

JANECLÉCIA COUTO DOS 
SANTOS DIAS

925006632 0948385340 35 49º

MARIA EDIVANIA DA SILVA 925016593 002355463 35 50º

TÂMARA JUMPIRA DOS 
SANTOS ARAÚJO

925004637 114191794 35 51º

DORANEI ALVES DE JESUS 925017096 437135560 35 52º

TERESA CRISTINA SILVA 
SAMPAIO AZEVEDO

925013996 1352849100 35 53º

FLÁVIA SANTOS DOS 
SANTOS DE ANDRADE

925005253 0607187220 35 54º

CAMILA DOS SANTOS 
OLIVEIRA

925011386 1205534148 35 55º

IÊDA DE AZEVÊDO NERI 925017270 271095857 35 56º

CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM PESSOA COM DEFICIÊNCIA

NOME INSCRIÇÃO RG PONTOS CLASSIFICAÇÃO

GLÁUCIA ROSE DOS SANTOS 
TAVARES

925003050 11335275 37 1º

CARGO: ANALISTA DE PLANEJAMENTO, INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS MUNICIPAIS

ÁREA DE QUALIFICAÇÃO: ANALISTA EM SEGURANÇA DO TRABALHO

CARGA HORÁRIA: 30H

AMPLA CONCORRÊNCIA

NOME
INSCR
IÇÃO

RG
NOTA 

PROVA 
OBJETIVA

NOTA PROVA 
DISCURSIVA

PONTUAÇÃO 
FINAL

CLASSIFI
CAÇÃO

MARCO 
HENRIQUE 
OLIVEIRA LUZ 
ALCÂNTARA

925007365 0978065360 56 39 95 1º

DANIEL BRITO 
GARRIDO

925008385 0874149100 55 38 93 2º

PRISCILA 
FREIRE 
FONSECA

925014098 1709746 59 29 88 3º

JEAN 
SANTIAGO 
CUSTÓDIO DA 
SILVA

925005150 1288271069 47 39 86 4º

ERNANI 
ROMEO 
JUNIOR

925005103 22741070 55 30 85 5º

ERLHINTON 
DE ABREU 
BARBOSA 
REIS

925006195 1433539420 50 31 81 6º

CAROLINA 
MARTINS

925013304 30088429 50 31 81 7º

ALDAIR 
EPIFÂNIO 
FERREIRA 
JUNIOR

925006826 2924873 49 31 80 8º

DANIEL 
MOURA 
CARVALHO

925020638 1197899650 41 39 80 9º

GRACIENE 
SANTOS 
BRITO

925020453 0649685377 49 30 79 10º

GABRIEL DO 
VALE SANTOS 
MAIA

925022473 1207589462 51 27 78 11º

DANILO 
FERREIRA DE 
SOUZA

925000753 07335260 47 31 78 12º

ANA PAULA 
DONATO 
BERNARDES

925004522 1197818677 40 36 76 13º

DIÓGENES 
GRAVE 
CUSTÓDIO

925008869 0940937921 49 25 74 14º

DIEGO NEVES 
FALHEIRO

925007119 1153104792 44 30 74 15º

WITOR 
RODRIGUES 
URRUTIGARAY

925003950 0860270343 44 30 74 16º

HEITOR 
TRAJANO 
SANTOS DA 
SILVA

925005641 7284222 44 27 71 17º

MIRNA CUNHA 
NASCIMENTO

925008058 04137816077 43 23 66 18º

RUBEM 
ROMERO 
NUNES 
CAVALCANTI

925009759 0932431895 41 21 62 19º

MAURICIO 
OLIVEIRA 
MATTOS

925019429 0731252101 39 20 59 20º

CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM NEGROS

NOME INSCRIÇÃO RG
NOTA 

PROVA 
OBJETIVA

NOTA PROVA
 DISCURSIVA

PONTUAÇÃO 
FINAL

CLASSIFI
CAÇÃO

JEAN 
SANTIAGO 
CUSTÓDIO DA 
SILVA

925005150 1288271069 47 39 86 1º

ERLHINTON 
DE ABREU 
BARBOSA 
REIS

925006195 1433539420 50 31 81 2º
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NOME INSCRIÇÃO RG
NOTA 

PROVA 
OBJETIVA

NOTA PROVA
 DISCURSIVA

PONTUAÇÃO 
FINAL

CLASSIFI
CAÇÃO

DANILO 
FERREIRA DE 
SOUZA

925000753 07335260 47 31 78 3º

DIÓGENES 
GRAVE 
CUSTÓDIO

925008869 0940937921 49 25 74 4º

DIEGO NEVES 
FALHEIRO

925007119 1153104792 44 30 74 5º

CARGO: ANALISTA EM SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA

ÁREA DE QUALIFICAÇÃO: MÉDICO DO TRABALHO

CARGA HORÁRIA: 20H

AMPLA CONCORRÊNCIA

NOME INSCRIÇÃO RG
NOTA 

PROVA 
OBJETIVA

NOTA 
PROVA 
DISCU
RSIVA

PONTUAÇÃO 
FINAL

CLASSIFI
CAÇÃO

DANILO 
BARRETO 
SOUZA

925012836 60332816 51 39 90 1º

LUCIANA 
CAMPOS LOPES

925014059 0867425237 51 36 87 2º

LUDMILA 
OLIVEIRA 
PAMPONET

925019104 0701767367 43 40 83 3º

FERNANDA 
LEITE LIMA

925017749 1417065 49 32 81 4º

VALQUIRIA LIMA 
CAVALCANTI

925011151 1858128 44 36 80 5º

MYLON 
AZEVEDO 
MASCARENHAS

925005516 0911044752 39 40 79 6º

SARA QUEZIA 
LOPES DOS 
SANTOS

925022378 0879390530 43 35 78 7º

DANIELA COSTA 
LIMA

925011742 1197897 44 26 70 8º

CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM NEGROS

NOME INSCRIÇÃO RG
NOTA PROVA 

OBJETIVA
NOTA PROVA 
DISCURSIVA

PONTUAÇÃO 
FINAL

CLASSIFI
CAÇÃO

DANIELA 
COSTA LIMA

925011742 1197897 44 26 70 1º

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM DO TRABALHO

ÁREA DE QUALIFICAÇÃO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM DO TRABALHO

CARGA HORÁRIA: 40H

AMPLA CONCORRÊNCIA

NOME INSCRIÇÃO RG
NOTA PROVA 

OBJETIVA
NOTA PROVA 
DISCURSIVA

PONTUAÇÃO 
FINAL

CLASSIFI
CAÇÃO

THAINA 
TEIXEIRA DE 
CERQUEIRA 
DE OLIVEIRA

925003535 1322692602 35 19 54 1º

ITAMARA 
DA SILVA 
BOMFIM

925007569 0647642735 35 18,5 53,5 2º

VANUSA DE 
CARVALHO 
LOURENÇO

925021278 1198514230 34 18 52 3º

FLÁVIA 
GONÇALVES 
DOS SANTOS

925007284 0950841854 34 15,5 49,5 4º

OTÁVIA 
MENEZES 
COSTA

925001466 0704569094 32 16,5 48,5 5º

TATIANE DA 
SILVA

925009894 070596387 32 13 45 6º

CLAUDIA 
CASSIA 
SANTOS 
PAIXAO

925002363 0871176653 32 11 43 7º

SIDNEI 
BRANDAO 
DE SOUZA

925006629 0895220440 30 13 43 8º

ELSPETE 
ALMEIDA 
SOUSA

925022960 0671382411 31 11,5 42,5 9º

SIDGLEY 
AMORIM DE 
JESUS

925021797 0741971186 32 10 42 10º

NOME INSCRIÇÃO RG
NOTA PROVA 

OBJETIVA
NOTA PROVA 
DISCURSIVA

PONTUAÇÃO 
FINAL

CLASSIFI
CAÇÃO

LENI MARY 
RIBEIRO 
TEDGUE 
ALVES

925004839 1207385468 30 11 41 11º

CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM NEGROS

NOME INSCRIÇÃO RG
NOTA PROVA 

OBJETIVA
NOTA PROVA 
DISCURSIVA

PONTUAÇÃO 
FINAL

CLASSIFI
CAÇÃO

TATIANE DA 
SILVA

925009894 070596387 32 13 45 1º

SIDNEI 
BRANDAO 
DE SOUZA

925006629 0895220440 30 13 43 2º

CARGO: TÉCNICO EM INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS MUNICIPAIS

ÁREA DE QUALIFICAÇÃO: TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO

CARGA HORÁRIA: 40H

AMPLA CONCORRÊNCIA

NOME INSCRIÇÃO RG
NOTA 

PROVA 
OBJETIVA

NOTA PROVA 
DISCURSIVA

PONTUAÇÃO 
FINAL

CLASSIFI
CAÇÃO

LUCAS 
EMANUEL 
SOUSA TINTI

925004992 14757188 52 17 69 1º

VERONICE 
FERREIRA 
DOS SANTOS 
OLIVEIRA

925007854 075529904 36 20 56 2º

ÍCARO ARAÚJO 
DOS ANJOS

925006424 1613351100 40 16 56 3º

VITOR CORREIA 
SILVA ROSA

925002208 113967063 42 12 54 4º

RUAN LUIS 
ANUNCIACAO 
DE OLIVEIRA

925000830 128659955 37 16 53 5º

LEONARDO 
CONCEICAO 
LOPES

925017657 1271905205 42 11 53 6º

LUANA 
AZEVEDO DOS 
SANTOS

925000027 1328256359 37 15 52 7º

CARLOS 
EDUARDO DE 
SOUZA SILVA

925008848 0768360293 39 12 51 8º

JÉSSICA DO 
ESPIRITO 
SANTO 
MACHADO

925014139 1114350052 40 11 51 9º

RENATO 
SANTOS DO 
NASCIMENTO

925006028 1167343298 34 16 50 10º

AMON DE 
ABREU BRITO

925018158 974969877 38 11 49 11º

DANILO 
GONÇALVES 
CABRAL

925001928 114720088 38 11 49 12º

BEATRIZ 
DE CASTRO 
PEDREIRA

925002030 1385862769 39 10 49 13º

NATALI 
CASTRO 
ALMEIDA

925008805 05032548610 33 16 49 14º

ERICA 
PRISCILA 
SANTOS DE 
SANTANA

925013368 1010223100 36 12 48 15º

TAISE DA SILVA 
DE JESUS

925003478 1323985166 38 10 48 16º

MARCIO LIVIO 
ANDRADE 
MUCUGE

925017842 07467035 34 13 47 17º

MÁRCIO 
LUIS VIVAS 
MARTINS

925000842 02434007742 35 12 47 18º

POLIANA 
ARAUJO DE 
LIMA

925019000 2086438001 36 10 46 19º

DEBORAH 
BRAGA SILVA

925009142 6992989 36 10 46 20º

EUGÊNIA 
CRISTINA 
OLIVEIRA DA 
SILVA

925001861 1271626071 34 11 45 21º

CLÓVIS 
CARVALHO 
ROCHA NETO

925004590 655578323 34 11 45 22º

JARBAS 
BARRETO 
DANTAS

925006873 1254529349 34 10 44 23º
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NOME INSCRIÇÃO RG

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA

NOTA PROVA 
DISCURSIVA

PONTUAÇÃO 
FINAL

CLASSIFI
CAÇÃO

SIMONE 
GERALDA 
CAPISTRANO 
DOS SANTOS

925013607 089526805 32 11 43 24º

QUELEN 
HELENA 
MENDES DOS 
SANTOS

925004835 1578128048 33 10 43 25º

PAULO CESAR 
SOUSA 
SANTOS 
JUNIOR

925001697 127851852 30 13 43 26º

LUIS CARLOS 
SILVA 
NORONHA 
BARBOSA

925010305 0947151737 30 12 42 27º

CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM NEGROS

NOME INSCRIÇÃO RG
NOTA 

PROVA 
OBJETIVA

NOTA PROVA 
DISCURSIVA

PONTUAÇÃO 
FINAL

CLASSIFI
CAÇÃO

VERONICE 
FERREIRA 
DOS SANTOS 
OLIVEIRA

925007854 075529904 36 20 56 1º

RUAN LUIS 
ANUNCIACAO 
DE OLIVEIRA

925000830 128659955 37 16 53 2º

LEONARDO 
CONCEICAO 
LOPES

925017657 1271905205 42 11 53 3º

JÉSSICA DO 
ESPIRITO 
SANTO 
MACHADO

925014139 1114350052 40 11 51 4º

AMON DE 
ABREU BRITO

925018158 974969877 38 11 49 5º

NATALI 
CASTRO 
ALMEIDA

925008805 05032548610 33 16 49 6º

ERICA 
PRISCILA 
SANTOS DE 
SANTANA

925013368 1010223100 36 12 48 7º

SIMONE 
GERALDA 
CAPISTRANO 
DOS SANTOS

925013607 089526805 32 11 43 8º

QUELEN 
HELENA 
MENDES DOS 
SANTOS

925004835 1578128048 33 10 43 9º

PAULO CESAR 
SOUSA 
SANTOS 
JUNIOR

925001697 127851852 30 13 43 10º

LUIS CARLOS 
SILVA 
NORONHA 
BARBOSA

925010305 0947151737 30 12 42 11º

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão, 30 de janeiro de 2020.

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário

FINAL DE LISTA N° 04/2020 - EDITAL Nº 03/2018

O Secretário Municipal de Gestão no uso de suas atribuições, em relação ao Edital nº 03/2018 - 

Processo Seletivo Simplificado - REDA APS/SMS, que visa a contratação temporária de profissionais 

para desempenhar atividades no âmbito da Secretaria Municipal da Saúde - SMS.

RESOLVE:

1. TORNAR PÚBLICO nova posição na ordem de classificação dos candidatos abaixo relacionados, em 

conformidade com o item 12.3.2.1 do edital nº 03/2018.

FUNÇÃO: ENFERMEIRO

CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM NEGROS

NOME RG INSCRIÇÃO
CLASSIFICAÇÃO 

INICIAL
NOVA 

CLASSIFICAÇÃO

ARIELA SANTOS 
SILVA

854281592 ENF03201819174 69° 91°

FUNÇÃO: ODONTÓLOGO - CIRURGIÃO DENTISTA

AMPLA CONCORRÊNCIA

NOME RG INSCRIÇÃO
CLASSIFICAÇÃO 

INICIAL
NOVA 

CLASSIFICAÇÃO

ANA FIGUEIREDO 
BOMFIM MATOS

945239246 OCD03201821471 216° 335°

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão, em 29 de janeiro de 2020.

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário

PRORROGAÇÃO DE POSSE Nº 04/2020

O Secretário Municipal de Gestão da Prefeitura Municipal do Salvador, no uso de suas atribuições e 
com base na Lei Complementar n° 01/1991 com suas alterações posteriores.

Resolve:

1- Deferir o pedido formulado pelo candidato abaixo discriminado, nomeado através do DOM, que 
solicitou prorrogação de posse.
2- Prorrogar a posse por mais 15 (quinze) dias, ao candidato abaixo discriminado, em face do 
deferimento do seu pedido.

DOM nº 7.541 publicado em 03/01/2020

CARGO: PROFISSIONAL DE ATENDIMENTO INTEGRADO
AREA DE QUALIFICAÇÃO: MÉDICO
ESPECIALIDADE: MÉDICO PEDIATRA - 20H

AMPLA CONCORRÊNCIA

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO CLASS

925010349
ALINE DO AIDO 
VARANDA AROUCA

2223340105 27°

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão, em 30 de janeiro de 2020.

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário

RETIFICAÇÃO DE EDITAL

No DOM nº 5.528 de 09 de janeiro 2012, referente ao Resultado Final para o cargo de:

PROFISSIONAL DE ATENDIMENTO INTEGRADO - ENFERMEIRO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA - 20H

Onde Se Lê: ... Elisabete Consuêlo Silva Bezerra

Leia-Se: ... Elisabete Consuêlo Silva Campos

Motivo: Casamento

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS 

AVISO DE CONVOCAÇÃO

A Coordenadoria Administrativa torna público para conhecimento dos interessados que será 

realizada COTAÇÃO DE PREÇO Nº 020/2020: aquisição de certificado digital A3, pessoa física, com 

validade de 03 (três) anos, a ser armazenado em mídia criptográfica (token) para porta USB. As 

propostas deverão ser apresentadas até o dia 12 de fevereiro de 2020 às 10h00min.

O processo administrativo nº 2329/2020 referente ao objeto da presente cotação encontra-se no 

Setor de Suprimentos - SESUP, telefone: (71) 3202-1146 e-mail: sesup.sms3@gmail.com, onde os 

interessados poderão solicitar maiores informações.

Salvador, 07 de fevereiro de 2020

STELA GLEIDE OLIVEIRA SANTANA

Coordenadora

AVISO DE CONVOCAÇÃO

A Coordenadoria Administrativa torna público para conhecimento dos interessados que será 

realizada COTAÇÃO DE PREÇO. Objeto: registro de preços para aquisição de Material de Penso.

COTAÇÃO DE PREÇO Nº 022/2020 - PROC. Nº 2301/2020

As propostas deverão ser apresentadas no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação deste 

aviso.

Os processos administrativos referentes aos objetos das presentes cotações encontram-se no 

Setor de Suprimentos - SESUP, telefone: (71) 3202-1147 e-mail: searp.saude@gmail.com, onde os 

interessados poderão solicitar maiores informações.

Salvador, 06 de fevereiro de 2020.

STELA GLEIDE OLIVEIRA SANTANA
Coordenadora
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Criado pelo art. 82 da Lei nº 3.601, de 18 de fevereiro de 1986

Ouvidoria Geral do Município - Para registrar reclamações, denúncias, 
sugestões ou elogios, acesse: www.ouvidoria.salvador.ba.gov.br ou ligue para 
(71) 3202-5909, de segunda a sexta-feira, das 8 às 17 horas, exceto feriados.

Disque Salvador - Para solicitar serviços ou informação, 
acesse: www.disquesalvador.ba.gov.br ou ligue 156, 
atendimento 24h.

Diário Oficial do Município - Edições Anteriores, acesse: www.dom.salvador.
ba.gov.br ou solicite através do e-mail: diario.oficial@salvador.ba.gov.br, de 
segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas, exceto feriados.

CEP: 40.020-000 - Tel.: 3202-6261/6262

Chefe de Gabinete do Prefeito Coordenador de Tecnologia

Claudio Raphael Pereira Pinto

3

Kaio Vinicius Moraes Leal Andrey Das Neves Santos

Órgão responsável

Gestor de Editoração

AVISO DE CONVOCAÇÃO

A Coordenadoria Administrativa torna público para conhecimento dos interessados que será 

realizada COTAÇÃO DE PREÇO. Objeto: Registro de Preços para aquisição de Monitor de Gás 

Carbônico Exalado - CAPNOGRÁFO a ser utilizado pelo SAMU 192.

COTAÇÃO DE PREÇO Nº 023/2020 - PROC. Nº 8585/2019

As propostas deverão ser apresentadas no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação deste 

aviso.

Os processos administrativos referentes aos objetos das presentes cotações encontram-se no 

Setor de Suprimentos - SESUP, telefone: (71) 3202-1147 e-mail: searp.saude@gmail.com, onde os 

interessados poderão solicitar maiores informações.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

STELA GLEIDE OLIVEIRA SANTANA
Coordenadora

AVISO DE CONVOCAÇÃO

A Coordenadoria Administrativa torna público para conhecimento dos interessados que será 

realizada COTAÇÃO DE PREÇO Nº 0566/2020: aquisição do medicamento Piridostigmina 60 mg, para 

garantir a continuidade do atendimento do paciente M.C.S. As propostas deverão ser apresentadas 

até o dia 12 de fevereiro de 2020 às 10h00min.

O processo administrativo nº 23933/2019 referente ao objeto da presente cotação encontra-se no 

Setor de Suprimentos - SESUP, telefone: (71) 3202-1146 e-mail: sesup.sms3@gmail.com, onde os 

interessados poderão solicitar maiores informações.

Salvador, 07 de fevereiro de 2020

STELA GLEIDE OLIVEIRA SANTANA
Coordenadora

AVISO DE PRORROGAÇÃO

A Coordenadoria Administrativa torna público para conhecimento dos interessados a prorrogação 

do prazo da COTAÇÃO DE PREÇO Nº 018/2020: contratação de profissional codificador(a) para 

consultoria em codificação (CID-10) para a estratégia de redução dos Códigos Pouco Úteis como 

Causa Básica de Morte. As propostas deverão ser apresentadas em até 72 horas a partir da data 

desta publicação.

O processo administrativo nº 13623/2019 referente ao objeto da presente cotação encontra-se no 

Setor de Suprimentos - SESUP, telefone: (71) 3202-1146 e-mail: sesup.sms3@gmail.com, onde os 

interessados poderão solicitar maiores informações.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020

STELA GLEIDE OLIVEIRA SANTANA
Coordenadora

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SECULT 

Fundação Gregório de Mattos - FGM 

RELAÇÃO DAS PROPOSTAS INSCRITAS

EDITAL 009/2019 PRÊMIO SAMBA JUNINO ANO III

A Fundação Gregório de Mattos - FGM, entidade com personalidade jurídica de direito público, 

integrante da Administração Indireta do Município do Salvador, vinculada à Secretaria de Turismo e 

Cultura - SECULT, torna público a relação das propostas inscritas no processo seletivo de premiação 

do Edital 009/2019 Prêmio Samba Junino Ano III.

1. Propostas Inscritas:

ID PROPONENTE TÍTULO DA PROPOSTA

3423
GRUPO CULTURAL SAMBÃO DA 
MUCUM’G 

PROJETO SAMBA DURO JUNINO EM 
MOVIMENTO 

3514
ALESSANDRO SANTOS SANTOS 
72900008549 

ARRASTÃO DO SAMBA FAMA 

3547
ORGANIZAÇÃO CULTURAL DE 
SAMBA DURO JUNINO G7 

III DESFILE DE SAMBA DURO JUNINO DO 
GARCIA 

ID PROPONENTE TÍTULO DA PROPOSTA

3556
CRISTIANO JOSÉ CARVALHO DE 
BRITO 

ARRASTÃO 100 RANSO 

3601
ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
FOGUEIRÃO

FOGUEIRÃO 33 ANOS DE SAMBA JUNINO 

3608
ASSOCIAÇÃO CULTURAL SAMBA 
REGGAE 

ENSAIOS EM UM TOTAL DE (03) TRÊS,COM 
FESTIVAL DE MÚSICA TEMA , ARRASTÃO 
NO SANTO ANTÔNIO ALÉM DO CARMO, EM 
CUMPRIMENTO AO ESTABELECIDO NO PROJETO 
DA SALVAGUARDA DO SAMBA JUNINO E 
ARRÁIÁ COM A PARTICIPAÇÃO DE CONVIDADOS. 

3612  SAMBA SANTO AMARO 
SAMBA SANTO AMARO FORTALECENDO E 
PROTAGONIZANDO O SAMBA JUNINO 

3664
ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
RECREATIVA E CARNAVALESCA 
FILHOS DE MARUJO 

PRANCHÃO DA VIOLA 

3671
FEDERAÇÃO DE SAMBA DURO 
JUNINO DO ESTADO DA BAHIA 

SÃO JOÃO DO ENGENHO VELHO DE BROTAS-42 
ANOS

3710
ASSOCIAÇÃO CULTURAL BLOCO 
CARNAVALESCO SAMBA POPULAR 

BATUCADA BRASILEIRA DO SAMBA POPULAR 

3720
GRUPO CULTURAL SAMBA DURO 
SKORPIO 

APRESENTAÇÃO NOS BAIRROS DO CANDEAL, 
ENGENHO VELHO DA FEDERAÇÃO, AVENIDA 
CAETANO (ACUPE DE BROTAS) E ARRASTÃO DE 
SANTO ANTÔNIO ALÉM DO CARMO 

3758
GRUPO RECREATIVO E CULTURAL 
INSABA MAZA 

ENCONTROS DE SAMBA JUNINO

3772
 INSTITUTO SÓCIO CULTURAL TODO 
MENINO É UM REI 

SAMBA TORORÓ A REPUBLICA DO SAMBA 
JUNINO , DESDE 1983. 

3773  REGIANE DOS SANTOS SANTIAGO
SAMBA JUNINO DA PERIFERIA: ESTRADA 
VELHA RESISTE! 

3774 SÉRGIO MÁRCIO SANTANA SANTOS ENSAIOS DO SAMBA JUNINO NEGUINHO FUZUÊ 

3785
CARLOS CRISPIM CARVALHO DE 
BRITO 

SUPER SAMBA JUNINO 2020 

3796 VAGNER SILVA DOS SANTOS 
 SAMBA DURO FORMANDO UMA NOVA 
GERAÇÃO SEM ESQUECER SUAS RAÍZES 

3797
ELMA PINHO DOS SANTOS 
00873461509 

ARRASTÃO JUNINO CAJAZEIRAS 

3811  INSTITUTO SOCIO CULTURAL JAKE 38ª EXPLOSÃO CULTURAL JAKÉ

3820  SAMBA MENINOS DA VILA ENSAIOS, FESTIVAL E ARRASTÃO. 

3825  KANGERÊ DE SINHÁ MULHERES DO SAMBA JUNINO

3830
 AUGUSTO LOPES FERREIRA 
CONCEIÇÃO 

SAMBA JUNINO DO MAESTRO

3839 ROGERIO SANTOS
APRESENTAÇAÕ EM COMEMORAÇÃO DIA DAS 
MÃES, ENSAIO, ARRAIA E ARRASTÃO. 

3840
GRUPO RECREATIVO E CULTURAL 
SÓ SAMBA DE RODA 

CORTEJO DO SAMBA JUNINO

3845
ASSOCIAÇÃO RECREATIVA E 
CULTURAL LEVA EU

ARRASTÃO DA TRADIÇÃO SAMBA LEVA EU 

1.1. Os proponentes cujas propostas não constem na lista dos inscritos, poderão apresentar recurso, 

por meio do endereço eletrônico premiosambajunino@salvador.ba.gov.br, enviando o registro da 

inscrição gravado pelo proponente no ato da inscrição, até 03 (três) dias úteis contados a partir da 

data da divulgação da relação das propostas inscritas.

1.2. A FGM divulgará a relação final das propostas inscritas, no Diário Oficial do Município, no site 

www.cultura.salvador.ba.gov.br e redes sociais até 03 (três) dias úteis contados a partir do último 

dia para interposição de recurso.

1.3. O recurso de que tratam os itens 1.1 e deverá ater-se a inconformidades quanto às disposições 

do Edital, não cabendo, portanto, atualizações nas propostas ou envio de documentos exigidos no ato 

da inscrição, dentro dos prazos, pelos meios e instrumentos cabíveis.

1.4. As propostas inscritas seguirão para etapa de habilitação, avaliação e seleção e o resultado da 

seleção, com a relação dos selecionados e suplentes, será publicado no Diário Oficial do Município, 

no site www.cultura.salvador.ba.gov.br e redes sociais da FGM, em até 15 (quinze) dias corridos após 

publicação do resultado final da inscrição.

Salvador, 10 de fevereiro de 2020.

FERNANDO FERREIRA DE CARVALHO
Presidente
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